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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

CMA - 2" Gpt E
21'COMPANHIA DE ENGENHARIA OE CONSTRUÇÀO

(Companhia Guilherme Carlos Lassance)

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

ABRO nesta data. o 20 volume dos autos do Processo Administrativo NUp
64411 00382612022 95 que tem corno assunto o Pregão Eletrônico no 1112022, do tipo'Menor PreÇo
para Éventual Aqursçâo de mateflai farmacológrco que vrsa atender o Plano de Trabalho
2l irü1 1820054305 do Departamento Nactonai de lnfraestrutura de Transportes (DNIT) sob
respcnsaf-r rdade da 21" CIA E CNST que se inicia nesta folha de número 201, em decorrência do
encerramento do 1o volume à folha 200

Sao Gabfrel da Cachoeira. 27 de setembro de 2022

JOSE DE O MEL O FILHO - 3" SGT
Cia E Cnst
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IV]APA OE CONSUMO

MINISTERIO DA DEFESA
exÉRcrro BRASTLETRo

CMA - 2" Gpt E
21" coMpANHrA DE ENGENHARTA DE coNSTRUÇÃo

(COMPANHIA GUILHERME CARLOS LASSANCE)

PREGÃo Na 11n022
P roc esso Administrativo n." 64411.00382612022-95

ACOMPANHAMENTO DE CONSUMO DO OBJETO

Trata-se da Aquisição de material farmacológico, para serem utilizados no atendimento dos militares, seus
famtltares e nas mrssóes socrars regronal que sâo atribuídas a seção de saúde da 214 Companha de

Engenhafla de ConstruÇão (214 Cra E Cnst)
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MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMA - 2' Gpt E
21" COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇAO

(COMPANHIA GUILHERME CARLOS LASSANCE)

JUSTIFICATIVAS

Apresento abaixo as lushficativas para os procedimentos adotados neste processo licitatÓrjo
conforme abaixo

1) PaG a pesquisa de mercado - de forma combinada
2) Para utútzação do SRP
3) Para defrnrção da modalrdade
41 P4rg1 4u1sç172ção de adesào á ata
5) Para necessrdade da conlralaÇào
6) Para vedação da partrctpaçâo de consórcios
7, Para reserva de cotas paía ME/EPP

1) PARA A PESOUISA OE MERCADO
ESPECIALIZADOS

PAINEL OE PREÇOS E SITES

Declaro para os dev dos Írns que para a elaboração do orÇamento estimativo desta licitaÇão, a

Admnstraçáo amparou-se no rnciso le lll do art 5o da lN 7312020, para obtenção de um valor
nreoiano com base na realrdade dos preÇos prat cados no mercado, ratifico a relevância da pesquisa

de mercado tendo em vrsta que estas retratam frelmente a realidade dos preços finais no mercado.
Por estes fundamentos deÍendo plenamente a pesquisa de preço realtzada nos parâmetros
rnformados consrderando q!e fesultarn de Atas vigentes retratando a realidade do valor de
ÍoÍneÔmento dos bens Por Írm para que não hala comprometimento da necessldade da
Adn)nrstraçâo do interesse públrco e do processo licrtatoro reafirmo a adocão dos incisos le !!!
do art. 50 da lN 73/2020 considerando a píoflzação dos parâmetros previstos, para a elaboraÉo do
oíÇamento estrmativo da rctaÇàü traduzrndo a realidade dos preços ora praticados, resultantes das
licrtaÇôes exrstentes e v gentes

2) PARA A UTITIZAÇÃO DO SRP

Crente dos pareceres norÍnat vos emrtrdos pela Advocacia-Geral da Uniâo, pertinentes à

taxatrvrclade do rol de hrpoteses oe ap[cabrlldade do SRP (PareceÍ n" 109/2013/DECOR/CGU/AGU
cie 28 de lunho de 2013 aprovaoo pelo Consultor-Geral da União, em 18 de novembro de 2014'
mediante o DESPACHO no 26512014lSFTlCGU/AGU), ratifico para o§ devidos fins que através da

realizaçáo de um planelamento antecipado e com o intuito prioritário de atender de Íorma centralizada
todos os órgáos mllltares de São Gabnel da Cachoeira-Al\4 a Administração adotou a utilizaçâo do

SRP tendo em vrsta o enquadrarrento taxatrvo da sua real necessidade no inciso lll, do art 3o do

Decreto n' i 89212a1i ili qtÍ tt, fot ct)ttvertÊt)le a aqLltstção de bens ou a contratação de servryos
pata atendnlenla a ntaÉ aie rtrn crgão oLt entdade au a programas de governo; '
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Este processo licitatóflo será desenvolvido na modalidade de Pregâo EleÍônico SRP em
conformrdade com o Decreto n" 10024. de 20/09/2019. e artigos 1',2o, e inciso lll, do art.30 do
DecÍeto no 7.892, de 23 de janêiro de 2013 através de regime de empreitada por preço unitário, do
trpo menor preço por tem. com as seguintes justificativas

1- Conforme descrto no DlEx Nr 1o-Sec Sau/2'lCiaEcnst de í2 de agosto de 2022, o
pretenordo pera Adllrrllrstraçác e a contrataçâo de empresa(s) para o fornecimento de material
f er'rracologrcJ

2- Adota'se a modarrdade PREGÃO ELETRONICO SRP, do tipo MENOR PREÇO POR
ITEM, amparêdo no art. 20, do Decreto 10.02412019, tendo em vista quê o pregão na sua forma
eletrônica possrbilrta a participagão de um número maior de licitantes, conséquentemente
aumentando a concorrêncra e proporcionando à Admrnrstraçáo maiores possibilidades de
economra na aqursrÇáo dos bens pretendtdos

3- Adota se o trpo IVIENOR PREÇO, pors o critéío de seleçâo da proposta mais
vantalosa para a Admrnrstração depende do menor preço por item. por se tratar de produto de
coÍtsumo comum no mercado nacional, utilizando-se assim como base de preço a mediana de
mercado de acordo com as especificaçôes minimas do edltal conforme § 10, inciso l, do art 45 da
Le, B 606i 93

4 A aqursrçáo ora pretendrda tem a finalidade de prover/proporclonaÍ paÍa que, durante
toclo o exercicro frnanceiTo a 2ta Companhra de Engenhana de ConstruÉo e demais participantes
locallzados na Guarnrção de Sáo Gabrlel da Cachoerra-Alvl possuam rnsumos suficientes para

manter as condtÇôes de atendrfirento dos mrlrtares da familia mrlrtar e das missÔes sociais com a
partrcrpação da sauoe dlsponrveis durante todas as operaÇÕes/exercÍcios envolvidos, ficando
desta forma assegurado as atrvrdades Íns Desta forma o planejamento antecipado atende
prontamente a necessrdade da AdministraÇâo e do interesse público. pois evita o desperdício de
drnherro púb|co que podena ocorrer coTn a paralizaçâo das atrvidadês militares de saúde devido a
falta do obleto ern questáo portanto a aquisiÇ€o atendera plenamênte com economia a

necessrdades da AdministraÇâo

5 Adotou-se o Si tema de Re istro de P os em conformidade com o incisos o
do art. 3o do D ecre to N" 7.892. de 23 de ianei o de 2013

'lll - quando for conveniente a aquisição
de lrens oLt a contratação de serviços para
atendimento a mais de um ôrgão ou entidade. ou a
programas de governo;

6 Ratifico paÍa os devidos fins que a 2ía Cia E Cnst utilizou os mode los de Edital,
Termo de ReÍe rência. Ata de Reqistro de Precos e contratos. extraíd os do site da
Advocacia-Geral da União - AGU, ATUALIZADO S EM NOVEMBRO/201 9 https://
aqu/pt-br/composicaoic q u/cq u/modelos/lic itacoesecontratos/com pras-p req ao-eletron ico.

4) PARA AUTORIZAÇÃO DE ADESÃO À ATA

Tendo em vrsta as ImrtaçÕes do mercado local ocasionado pelo isolamento geográfico do
n,rnrc p o de Sáo Gabr ei da Cachoeira-AfVl a AdmrnrstraÇão ao permitir a adesãg à Ata de Registro
ae lrreÇos resullante deste cerlarne tem o rnlurto pr ncrpal de atrair o maior número de licitantes,
Íesultando numa rlalor competrtrvrdade e atendendo srmultaneamente à Administração e ao interesse
publtco Além dtsso prever a poss brltdade de adesão à Ata de Registros de Preço como UGNP visa

atender o principro da Eaonomia Prccessual ao possrbrlitar que outras Unidades Gestoras localizâdas

em regráo de drÍicrl acesso e que encontram drficuldades em adquirir o material por conta do

transpórte fluvlal possam adertr Alguns exempios de Unrdades em que o transpoite Se realiza
sorTrellte vLa fluvral parttndo de l\4anaus/AM Hospital de Guarniçáo de Tabatinga (Tabatinga), 3'
tsatalhão cle tnfantara íle Selva LBarcelos) Conrando da 16" Bngada de lnfantafia de Selva (Tefe),

,l AÍM Can'pus Coar Coa , e DSt I JavdÍr rAta ara oo No'te, entÍe outras

9

3) PARA A DEFINIÇÀO DA MODALIOAOE ':N"AQ6
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5) PARA A NECESS|DAoE DA CoNTRATATAÇÃo

1 Atendefoo a egrslaÇão vrgente (Art 8" e Art 14 am bos do Decreto no 10.024, de 2019.
declaro para os devrdos fins que a contrataçào pretendida é vital para a Adrninistraçáo haja vista que
a aqutstçâo do obleto é essencral para o apoio as atividades relacionadas ao atendimento de saúde
às OrgantzaçÕes Mrlitares loca|zadas na Regráo da CabeÇa do Cachorro - municipio de São Gabriel
da Cachoerra-AM Cabe ressaltar que as drversas operaçôes mrlitares assim como as de caráter
socral somente podem ser reaIzadas atravês da utiltzação destes medicamentos. os quais são
Íundamentars para a efrcácta dos atendimentos. tanto do efetrvo militar quanto da familiá militar desta
forma a aqursrçâo do otljeto é rmprescrndivel para alender com eficácia todo o púHico alvo que
depende desse serviço Quanto ao estimativo levantado este for calculado com base nos dados de
anos anteflores estando condizente com o consumo/utiltzaçâo da Seção de Saúde, a qual nâo pode
definlr com exatidão a demanda. hala vista que o consumo do obleto varia conforme a realizaçâo de
ope'açÔes e 'rentes de t,abarho

2 - Atendendo a doutrina é o aconselhamento do ÍCU, alem da fixação da quantidade
máxtma por rtem ficou estabelecrdo,ldescflto no Termo de Referência, o quantitativo de empenho
nlintn'lo e máxtmo por rtem Quanto às especrÍrcaçôes dos rtens constantes nos autos rattftco que
estes náo caracterizam restnçào ndevida de competitividade, hala vista que correspondem às reats
necessldades da Seçáo de Saude tendo sido levantados de acordo com a quantidade dos eÍetivos
exrsterltes e coÍl o pianelarnento das atrvidades operacronars estabelecidas por cada OM, estando
{rondrzentes com a reai necessidade de consumo da Adm nistraçào.

6) PARA A VEDAÇÃO DA PARTICIPAÇÂO DE CONSORCIOS

Drante da t!r sprLrdêncra do TCU (Acórdão 1 678/2006 Plenário rel Min Augusto Nardes).
nforrno para os devdos frns qLre a aqursrçào pretendrda náo se trata de objeto de rnteiesse comum
paÍa efllpresas em consórcios, desta forrna por entender que nào haverá perda de competrtivtdade
do ce.tame a Ad ''r1 ^rstracêo ooror, pela vedaÇáo da parttcrpaÇão de consôrcios seguindo o que lá
está estabelecido nos modelos de editais padrontzados pela AGU

7) PARA A RESERVA DE COTAS PARA ME/EPP

Os rlens corn valor ate o lim te de R$ 80 000 00 serão destinadcis exclusivamente à
partcpaÇâo de rn rc roen'r presas e empresas de pequeno (ME/EPP), objetivahdo a promoçáo do
desenvolvrmento econôrnrco e socral no âmbito municipal e regional a arnpliação da eficiência das
politrcas públrcas e o rncentrvo à inovaçáo lecnológica com ampaÍo no Art. 47 e inciso I do Art 48
ambos da LEI COIVIPLEIVIENTAR No'123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006.

Sào Gabnel da Cachoerra AÍ\4 29 de agoslo de 2022

^/o Jtílp
MARTíN VICTOR EDO MACHUCA _ 2'TEN OMT
Chefe da Equ rpe de amento da 21â Cra Cnlt

RICARDO PE CORDOBA ROB O.CEL
Ordena r de Despesa da 21" Cta Cnst
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

CMA - 2" Gpt E
21" COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇAO

COMPANHIA GUILHERME CARLOS LASSANCE

PREGÃO ELETRÔNICO N' 1'II2O22
(Processo Administrativo n' 6441 1.00382612022-951

Torna,se púbico para conhecrmento dos rnteressados, qve a 21u Companhia de Engenharia de

ConstruÇào rnscrita no CNPJ sob o Nr 07.546.219/0001-30 por meio da Seçào de Aquisiçáo, LicitaçÕes e

Contratos sedtada na Area Cap Nobuo Oba S/Nr bairro Cachoeirinha cidade de Sâo Gabriel da Cachoeira-

AÍV CEp 69750-000 realrzará lrcrtaçâo para registro de preÇos na modalidade PREGÃO, na forma

ELETRONICA, nos termos da Ler no 10 520 delTdejulhode2002,doDecreton'10.024, de20desetembro
de 2019. do Decreto no 7746 de 05 de junho de2012, do Decreto n" 7892, de 23 delaneiro e 2013, da

tnstruÇão Normativa SLTI/IVP n" 01 de 19 de Janerro de 2010 da lnstrução Normativa SEGES/MP n" 03, de

?e y al, lce2C18 di: Le Coínplementar n 123 de 14 de dezembro de 2006, da Lei no11488,de15de
r.rnhü oÊ 2007 do Decreto n I 538 de 06 de outubro de 2015 aplicando-se substdiariamente, a Lei n0 8.666,

de 21 de lunho de '1993 e as exrgênc as estabeiecidas neste Editai

Data da sessão: 27 de oulubÍo 2022
Horário: 10:00 horas (horário de Brasília-DF)
Local: Portal de Compras do Governo Federal - httDs://www.qov br/compras/pt-br

Critério de Julgamento: menor preço por item

DO OBJETO

1 1 o objeto da presente llcttaçáo é a ôscolha da proposta mai§ vantajosa para a aq.uisiçáo de

matenal de consumo Íarmacológico, conforme condiçoes quantidades e exigências estabelecidas neste

Edrta e seus anexos

1Z A ttcttação sera dlvidida em itens, conÍorme tabela constante do Termo de Referênoia,

tac-rtando-se ao lrc,tante a parlrcrpaÇào em quantos rtens forem de seu interesse

1 3 O cntêÍ,o de Ju,gamenro adotado será o menoÍ preço do rtem. observadas as exigências

contrdas neste Edttal e seus Anexos quanto às espêcificaçÕes do objeto.

2- DO REGISTRO DE PREÇOS

2 T As regras ÍeÍerentes aos órgàos gerencrador e partrcipantes, bem como a eventuais adesÕes sáo

as que constam da mrnuta de Ata de Registro de PreÇos

3. DO CREDENCIAMENTO

3 1 O C re.ierloarnento é o nivel báslco do reg stro cadastral no SICAF que permite a participação

dos nteressados na moda ldade llc tatÓrla Pregão em sua forma eletrÔnica
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,,t3 2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federi

httos //y{!4rygqy!!_cqmpl{q/llbfl. por rneio de certificado digital conferido pela lnÍraestrutura de

Púbhcas Brasrleira - lCP - Brasil

3 3 O credencranrento lunto ao provedor do ststema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade têcnica para rcalizaçáo das transaÇÕes inerentês a este

P reg âo

3 4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçÕes efetuadas em seu nome,

assume como ftrmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticapos diretamente

ou por seu representante excluida a responsabilLdade do provedor do ststema ou do Órgão ou entidade

promotora da lrc taÇáo por eventuars danos decorrentes de uso inrlevido dâs credenciais de acesso, ainda

que pol tercetros

3 5 E de responsabtlidade do cadastrado conÍerir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e

mantê-los atualizados lunto aos órgáos responsáveis pela informaçáo, devendo procêder, imediatamente, à

correção ou à alteraÇáo dos registros tão logo identiÍique incorreçâo ou aqueles se tornem desatualizados.

3 5 1 A nâo observâncta do disposto no subrtem antenor podêrá enseiar desclasslficaçâo no

mor']ento da habrlllaçào

4. DA PARTICIPAÇAO NO PREGAO.

4 r poderào partrcrpar deste Pregáo r'rteressados culo ramo de ahvidade seja compatível com o objeto

desta licltaÇão. e que estejam com credenciamento regulaÍ no sistema de cadastramento unificado de

Fornecedores - SICAF conforme drsposto no art 9o da lN SEGES/I4P n0 3, de 2018'

41 1 Os lrcrtantes deverâo utrllzar o certificado digital para acesso ao Srstema

412 Com objetivo de promover o desenvolvimento econÔmico e soii"l no âmbito

municipal e regional, além da amptiaçâo da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovaçâo

tecnológica com fundamento no art.47 da Lei Complementar 123/2006, os itens 2, 3,4,5,6' 7' 8' 9, í0,

11,12,i3,14, 15, 16,',t7,18,|s,20,21,22'23,25,35,40,41,51,52,53,55,57,58,65,69'71,74'76'77'
78, 8.1 e 82, que representam 25% do obieto licitatório, com valores abaixo de R$ 80'oo0,0o (oitênta mil

reais), a participaçâo é exclusiva a microempresas e empÍesas de pequeno porte, nod termos do art'

48 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006'

4 1 3 Será concedrdo tfatamento favorectdo para as mrcroempresas e empÍegas de pequeno

porte para as socredades cooperativas menctonadas no artlgo 34 da Lel n" 1 '1.488, de 2007 , pa.a O agricultor

famrlrar o produtor rural pessoa fisica e para o m icroempreendedor individual - MEI noS limites píevistos dA

Le Complementar n" 123 de 2006 
l

4 2 Não poderáo partlÔpar desta lrcrtação os rnteressados 
I

4 Z 1 proibtdos de partlc par de licttaçôes e celebrar contratos administrativos, na forma da

legrslaÇão vigente

4 2 2 que nào atendarn as condtçÔes deste Edital e seu(s) anexo(s)

423estrangelrosquenàotenhamrepresentaçáolegalnoBrasilcompoderes;expressospara
receber ülaçào e responder admlnistratlva ou judicialmente.

42.4queSeenquadremnasVedaçÔesprevlstasnoartigo90daLein"8.666,dell993i

4 2 5 que estelam sob falôncia. concurso de credores, concordata ou em proces§o de dissoluçào

ou lrq urdaçáo

4 2 6 entLdades empresatlals que estejam reunidas em consÓrcio,

4Zi Organrzaçôes da Socredade Ctvit de lnteresse Públco - OSCIP, atuando nessa condição

Acordàc no ''|46 2A" 4 TCU P'e1ár,o) 
i

4Zg socredades coopetdtlvas consderart./o a vedaÇão contda no ad 1O da lnstruçào

Narmatua SEGES/MP n" 5 de 2a17

2rl
sítio t'
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4 3 Como condiçáo para parttc pação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "náo" eÍr campo

do srstema eletrônrco Íelativo às seguintes declaraÇÔes i

4 3 1 que cumpre os íeqLrsrtos estabelecidos no artigo 3" da Ler Complementar n" 123, de 2006,

estando apta a usuÍrurr do tratamento Íavorecido estabeleoido em seus arts. 42 a 4pi

4 31 1 nos itens exclusivos para participaçáo de microempresas e empre§as de pequeno

porte a assrnalação do campo não" tmpedirá o prosseguimento no certamel

4 3 1 2 nos itens em que a participação náo for exclusiva para microemprdsas e empresas

de pequeno porte a assinalaÇâo do campo "náo" apenas produzlrá o efeito de o licitante não

ter drre to ao tratamento favorectdo previsto na Lei Complementar n" í23, de 2006, mesmo

que mrcroempresa empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. '

4 3 2 que está crente e concorda com as condiçÓes contidas no Edltal e seus anexos;

4 3.3 que cumpre os requtsitos para a habilitaçâo deÍinidos no Edital e que a propo§ta apresentada

está em conformrdade com as exigências editalicias

4 3 4 que Lnexistem Íatos rmpedittvos para sua habilitação no certame

de declarar ocorrêncras posterlores,
ciente da obrigatoriedade

o'urt

435 que nâo emprega menor de 18 anos em Íabalho noturno, perlgoFo ou

emprega menor de 16 anos. salvo menor. a partlr de 14 anos. na condiÇáo de apre
insalubre e nâo

nd iz. nos termos

do artigo 7' XXXlll da ConstttuiÇão

4 3 6 que a proposta foi elaborada de forrna lndependente, 
.

4 3 7 que não possur em sua cadeia produtiva empregados executando trabalho degradante ou

forçado observando o drsposto nos rncrsos lll e lV do art. 1o e no rnciso lll do art. 51da ConstituaÇão

F eoe'ar

4 3 8 que os serviços sâo prestados por empresas que comprovem cumprirÍlento de reserya de

cargos prevrsta em lei para pessoa com defrcrêncra ou para reabilitado da PrÇvidêrlcia Social e que

atendam às regras de acesstbrlidade previstas na legislaÇão. conforme disposto no art. 93 da Lei n0

I 213 de 24 de lulho de '1991

4 4 A declaraÇáo 'a sa relat va ao cumpÍrmento de qualq.,er condrção suleltará o hcitante ás sançÔes

p'ev rstas eÍr 'e' e nesle Eorlal

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÂO

51 Os licitantes encaminharão exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habtlrtação ex,grdos no editalr proposta com a descriçâo do objeto ofertado e o preÇo, até

a data e o horáio estabelecrdos para abertura da sessão pÚblrca, quando, então, encerrar-se-á

automatrcamente a etapa de envlo dessa documentaçâo l

b 2 O envro da proposta acompanhada dos documentos de habilitação exigidos nesté Edital, ocorrerá

por mero de chave de acesso e senha

5 3 Os ticrtantes poderâo derxar de apresentar os documentos de habilitaÇão que corlstem do SICAF,

assegurado aos deF a s lrc tanÍes o orrelto de acesso aos dados constantes dos sistemas

5 4 As Mtcroempresas e Empresas de Pequeno Porte deveráo encaminhar a documentação de

hab,túaÇâo arnda que hala alguma restriÇáo de regularrdade íiscal e trabalhista nos termos do art 43, §

I o. LC n' 12: oe20A6

S 5 lncumbtrá ao ltcitante acornpanhar as operaçÕes no sistema eletrÔnico durante a sessão pública

do pregáo ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diartts da inobservância de

quaisquer mensagens em tldas pela sistema ou de sua desconexão
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5 6 Até a abertura da sessáo pública os licrtantes poderâo retirar ou substituir a pro

documentos de habilrtaçào anteriormênte inseridos no sistema:

DO PREENCHIMENTO OA PROPOSTA

6 1 O llcttante deverá envtar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrÔnico, dos

segurntes campos

ol

6 1 2 Marca

6 1 3 Fabricante

6

614 Descriçâo detalhada do obleto. contendo as anformaçÕes similares à especificaçáo do

Termo dê ReÍerência rndicando no que for aplicável. o modelo prazo dê vAlidad€i ou de garánlia,

número do regrstro ou rnscriÇáo do bem no órgão competente quando for o baso

Todas as espec frcaçôes do obleto contrdas na proposta vtnculam a Contratada

ô3 Nos valores propostos estarão rnclusos todos os custos operacionais, enoargos iprevidenciários,

trabalhtstas tributános comerciars e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

forne0mento dos bens

6 4 Os preços ofertados tanto na proposta rnicral. quanto na elapa de Iances, serâo de exclusiva

responsabtltdade do ltcrtante, não lhe assrstrndo o direrto de pleitear qualquer altetaçâo, sob alêgaÇão de

erro omissâo ou qualqueÍ outro pretexto.

6 5 O prazo de validade da proposta nâo será inferior a 60 .' dias, a contar da data de §ua

apÍ esentaÇão

6 6 Os ltcltantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contrataÇóes publ cas federais quando participarem de licitaçÕes públicas;

6 6 1 O oesculp'rn entJ oas reg'as s.rp'anrenc onadas pela Adminrsraçao por f arte. dos

contratados pode ensejar a fisca|zaçào do Tnbunal de Contas da Untâo e 4pôs o ôevido proce§§o

legal gerar as segurntes consequências assinatura de prazo para a adoção das medidas

necessárias ao exato cumprimento da ler, nos termos do art. 71, inciso lX, da Çonstituição; ou

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa conÍatada ao bagamento dos
preluizos ao erário caso verificada a ocorrência de superfaturamento por soDrepreço na execuçâo

do contrato

DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

71 A abertura da presente lrcrtaÇão daÊse-á em sessão pública pot meio de'siste;a eletrÔnico, na

.iata horárro e local rndicados neste Edrtal.

72 O Pregoe ro velfcará as propostas apresentadas d escla ssificand o desde logo aquelas que não

estelam em conform dade com cs reqursitos estâbelecidos neste Edital, contenharn vÍcios insanáveis ou

náo apresenlem as especrfioaçôes técnicas exrgrdas no Terrno de Referência. l

7 2 1 I amDe.n será desclass.frcada a proposta que rdentrfique o licrtante

7 2 2 A d esc la ssrfrcaÇào será sempre fundamentada e registrada nO sistêma, com

acon'rpanharnento em tempo real por todos os participantes

62

7

5 7 Náo será estdoerecrda nessã etapa do certame. ordem de classrficaçàO entre as propostas

apresentadas o que somente ocorrerá após a realrzaçáo dos procedimentos de negociaçâo e julgamento

da p'oposta
':

5 8 Os documentos que compóem a proposta e a habrlitação do licitante melhor classificado somente

serão drspon brlrzados para avalraçâo do pregoerÍo e para acesso público apóS o encerr9mento do envio

ue dllug! ,
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7 2 3 A nào desclassifrcação da proposta não impede o seu Julgamênto deÍinitivo 

"rqfuqntiíóÀícontÍáÍro ievado a ererto na tase de acertaÇâo *fu,&-,
7 3 O srstema ordenará automatrcamente as pÍopostas classiÍrcedas. sendo que somente esEí
paítrcrparào da fase de lances

;

l

7 4 O sistema disponibilizará campo próprio para tÍoca de mensa§ens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7 5 Inrciada a etapa competitrva os icitantes deverão encaminhar lances exclusivamentô por mêio do
srstema eletrônrco sendo imedratamente informados do seu reoebtmento e do valor consignado no
. eg.strc

7 51 O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário dQ item.

7 6 Os licitantes poderáo oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessâo e as regras estabelecidas no Edital

7 7 O lrcitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
ult mo por ele ofedado e regrstrado pelo srstema

7 8 O intervalo mínrmo de diferença de valores ou percentuais entre os lancês, que incidirá tanto em
íelaÇáo aos iances intermedráÍros quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oÍêrta deverá ser
R$ tJ.0 ,r..,rr centavo oe real)

7 I Será adotado para o envio de lances no pregào eletrônico o modo de disputa "aberto", em quê os
rcrtantes apresentarâo lances públrcos e sucessrvos, com prorrogaçôes

/ 10 A etapa de Iances da sessão púb|ca terá dLrraÇáo de dez mrnutos e, após isso, será prorrogada

automatrcamente pelo s stema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
.rL,raçào da sessão púbrrca

I i 1 A pr611eg2ção automátrca da etapa de lances, de que trata o atem anterior. será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempíe que houver lances enviados nesse periodo de prorrogação, rnclusive

'o ^?so oe rancPs t^te,"nedrá.ros

7 12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessáo pública encerrar-
se-a automatrcamente

/ 13 Encerrada a fase competrtrvS sem que haJa a proÍogaÇão automát,ca pelo.sistema, poderá o
pregoerro assessorado pela equrpê de aporo justificadamentê admitir o,rêiníôio da sdssâo pública de
lances em prol da consecuÇâo dô melhor preço

7 14 Náo serâo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for Íecebado e
registrado em primeiro lugar

7 15 Durante o transcurso da sessêo pública. os licitantes seráorinformados, em tempo real, do valor
do menor lance regrstrâdo vedada a rdentrficaçâo do licúante

7 16 No caso de desconexâo corn o Pregoeiro. no decorrer da etapa competrtiva do Pregão o sistema
eletrónrco poderá permanecer acessrvel aos licitantes para a recepÇâo dos lances.

7 '17 Quando a desconexâo do srstema eletrônico para o pregoeiro perâistir por têmpo superior a dez
.]'rnutos a sessào públrca será susoensa e rernrcrada somente após decorndas vlnte e quatro horas da

conruntcaçào do íato pelo Pregoerro aos participantes, no sÍtio elekônico utr|zado para divulgação.

7 18 O Critério de lulgamento adotado será o , cdnforme definido nàste Edital e seus
ane ios

7 19 Caso o licltante não apresente lances, concorrerá com o valôr de sua pfoposta.

I

,@-ffi
I



)/6
n o7 20 Em reiaçâo a rtens náo exclusrvos para particrpação de mioroempresa§ e empresas de

porte, uma vez encôrrada a etapa de lances será efetivadá a verificaçáo automática, junto àR
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificarâ em coluna própriÊ as microernpresas e
empresas de pequeno porte partrcrpantes. procedendo à comparação com os valores da primeira

co ocada se esla tor empresa de maror porte assim como das demais classificadas, para o fim de

ap|car-se o disposto nos arts 44 e 45 da LC no 123, de 2006, regulamentada pelo Oecreto n0 8.538, de

? Q15

/ 2' Nessas condrçóes as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na farxa de até 5% (ctnco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a pflmeira colocada

7'22 A melhor classificada nos termos do rtem antenor terá o direito de êncaminhar uma última oferta
para desempate. obrigatoriamente em valor inferior ao da primsrra colocada, no prazo de 5 (cinco)

mrnutos contÍolaoos pelo sistema. contados apôs a comuntcaçâo automática para tanto.

7 23 Caso a mrcroempíesa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou náo se

manifeste no prazo estabelectdo serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno porte que se encontrern naquele intêrvalo de 5% (cjnco por cehto). na ordem de classtficaÇão,

oara o exercioo do Ínesmo d reito no prazo estabelecido no subttem anterlor

i 24 No câso de equrvalêncra dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos rnterva os estabelecrdos nos subitens anteriores, Será realizado sorteio entre

elas paÍa qüe se rdenttf,que aquela que pnmelro poderá apresentaÍ melhor oferta.

7 25 Sô poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado

r 26 Havendc eventual empate entre propostas ou lances o cítéÍio de desempate será aquele previsto

no art 3u § 2" da Ler n" 8.666 de 1993. assegurando-se a preferência, sucessivamente, ao objeto

produzrdo 
l

7 .26 1. no pais: '

7 26 2 por empresas brastleiras

7 26 3 por empresas que nvrstam em pesqu sa e no desenvolvrmento de tecnologia no País;

' 26 4 pu, errpresês q-e Lomprove,r cump,rme'to de 'eserva de cargos prevtsta em lei para

pessoa conr defrcrência ou para reabrlitado da Prevrdênoa Social e que atendam às regras de

acessrbrlrdade prevlstas na leg rslaÇão

7 27 Persrsttndo o empate a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrÔnico dentre

as propostas ou os lances empatados

7 ?8 Encerrada a etapa de envro de lances da sessão pública. o pregoeiro deveÍá encaminhar,

pelo srstema elêtronrco. contraproposta ao llcltante que tenha apresentado o melhor preÇo, para que sela

obtrda methor proposta vedada a negociaçáo em condiçÕes difeÍentes das previstas neste Edital.

7 28 1 A negocraçâo será realizada por meio do sistema. podêndo ser acompanhada pelos

dernais lrcrtantes

7 28 2 O pregoerro soltcttará ao licitante melhor classlÍicado que, no prazo de 2f' ' horas

envre a proposta adêquada ao último lance ofertado apÓs a negocjaÇão

realizada. acompanhada, se Íor o caso, dos documentos complementares" quando necessários à

confrmação daqueres exrg'dos neste Edital e lá apresentados :

) 29 Apos a negoctaÇào do preço o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

É.Losla
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ii'a,.)/48. DA AcEITABILIDADE DA pRoposrA vENcEDoRA. -$,1, - .- -.

8 1 Encerrada a etapa de negocraçáo, o pregoeiro examinará a proposta cl"ssiticaO",", prirlGlffi
quânto à adequaçào ao obleto e à compatibitidade do preÇo em retaÇâo ao máximo estiputado íara
contrataÇâo neste Edrtal e em sêus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7" é no § 9"
do art 26 do Decreto n.' 10 02412019. l

82 O lrctanle qualrficado como produtor rural pessoa fisrca deverá rnclurr, na sua proposta, os
percentuars das contribuiÇôes previstas no art. 176 da lnstrução Normattva RFB n. 971 de 2009, em
'a,/ão do d.sposto no art 184 rncrso V sob pena oe desclassrfrcaçâo.

I3 Será desclassrfrcada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final Superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n' 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou
que apresentar preÇo manr{estanente rnexequivel

I 3 '1 Consrdera-se inexequíve a proposta que apresente preços global ou un,tários simbólicos,
r!'rsorcs oLr ce valoÍ zero rncornpativeis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescroos dos respectrvos encargos. arnda que o ato convocatôrio da licitaçáo não tenha
estabelecrdo limites minimos exceto quando se referirem a materiais e instalaçôes de propriedade
do propflo lrcrtante paÍa os quais ele renuncre a parcela ou à totalrdade da remuneraçáo.

8 á Qua o.er rnteressaoo pode'á requeÍer que se realrzem drlrgêncras para aÍerit a ?xequibilidade e a
legalidade das propostas devendo apresentãr as pravas ou os rndícros que fundareqtam a suspeita;
8 5 Na hipótese de necessrdade de suspensáo da sessão pública para a realização dê diligências, com
..,rstes ao saneamerrlo das proposlas a sessào publrca somente poderá ser reinicrada mediante aviso
prevro no srstema com, no minimo vinte e quatro horas de antecedência, e a oconênoia §erá registrada
ern ata .

8.6. O PregoeiÍo poderá convocar o licitante para enviaÍ documento digital complêmentar, por meio de
funciona|dade drsponivel no srstema no prazo de 2 h (duas). sob pena de nâo aceitaÇáo da proposta.

I6 1 F rac-ltaoo ao pregoerro pro'rogar o orazo estabelecrdo, a partiÍ de solicitação
fundarnentada íerta no chat pelo licrtante antes de findo o prazo.

I b 2 Dentre os documentos passiveis de solrcitação pelo Pregoearo, destacam-se os que
contenham as caracteristrcas do material ofertado tais como marca, modelo,ltipo, hbricante e
procedênoa alem de outras informaçôes pertinentes, a exemplo de càtálôgos, folhetos ou
propostas encarnrnhados por mero eletrônrco ou se for o caso. por outro meioe prazo indicados
peto Pregoerro. sem prel! zo do seu ulterior env o pelo sistema eletrônióo, sob pena de nâo
acertaÇâo da proposta

8 7 Ças+a €o#rpatiblltdad+
ou€+gadê€ {r€€€/r}oenhe 4àe iro
exgna.q+@ê hêi+arltê-e(a€stÍicade e a+ ^pr6s€nÍe áJr?estra, sêb-n
p+êp€.étà Hdêti a #r irrJr,ád€€ deql@4e 2 j(XXXI d€s{r+êJ€ {;€J?{€d6§d+§€ú€í+eçá€.

87 1 Por net+ de mêrsag,€íB no €ist€ípá. seÍW4e
pro€od1$€nto paç+ a ayahaçaa da§ €í]co6Íra§- €uja prç,ança será faealtade e tedqs -eé'

H{êrês&€€€,4€lt,ítrê€ d€ defia*l#ran+es

8 ' 2 05 ,ê€.i+ltados c,as avaJ€çôês se+áo dt\tulgad€| W m€te 4ê-fi€$êagêfr-ne-{Ji€l€Bta

8 7 3 S€i ão ava+ado,s o§ s€g{í,4{o€ a§peGlos € pr.drêe€f**faf4-1W
8,7.3 1. $ens ( -,.) I ,

8732 ilens í )

87 4 A€-c€§o4ê íÉerr.+ver er{íog€+êJ;re€{íe-€t+ @ive
a€er+a p€Jo Píogaetro. u ha+oade d*Íogê d€.€J?€s+râ fora da6 g6psêi/íl6agées prbylstas nesÍê
E{llal a U L)Í)obla do i|crla/]ae será r€€d$ada.
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8 7 5 Se aê/ aí?re6+raí€) apíê6en+adaÍ§) pelo pnqteso
pteqoero aàalÊa{a a a€,e4ablhclaõe 4a preposta sa laa€e W
S€gr*{-.€€i @{+} a vení+eação dals) aqtoslIê(s) ê-?§í11r@
r/n]ê gé+e ate/+da-âs €€p€€/á€âçê€s €ofl€la/?+ê&no íe{re€d#êÍoÍàa€ta-

8 7 6 Oeê€fl)Írar€€ €olocád€s +3+6p o&çâe-da Ad#ir]isltêgãê,@
Bo{lendo ser /nafi&seado$ e de$nen+atlos pel+ equpe +éêfrlêe êspof'sâvel+ela-afréli€€'-fÉe
gê, aâ4&1$1lo a teE6etÇfite\le

877 Apés a d+wlgação do rcsultade {tnaMlaç&@
recolhàae peloe+ei+a4+es ne praze4e ( ,,,,) dias, apés e qaal pedetãe ser:deseaiadas bela
Adtry+vç+Íaçâo íieff+átrct+o a roasaÍg{$eâ++

8 7 8 Os i/cdaÊ+ê§ deroÍeo 6€,Lg€aí â gtspesça,e. d+'@
,rdlspei À9áv€/6 à ]eàkzagáD (/ê I€€+ê€ e kx*e]êe+ re#?€+?rr€- @

I I Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado. o Pregoerro examinará a proposta ou laÍlce

subsequente e asstn sucesstvarrente. na otdem de classlÍlcaÇào

I 9 Havendo necessrdade o Pregoetro suspenderá a sessâo. rnformando no "cralt a nôva data e horário

Pa'a a Sua conl ""loade

810 Nos tens não excusvos para a partrcrpaÇáo de microempresas e empresas de pequeno porte,

sempre que a proposta não for aceita e antes de o Pregoeiro passaí à subsequente, haverá nova

venficação peto ststema da eventual ocorrência do empate ficto. previsto nos artigosr44 e 45 da LC no

'23 de 2006 segurndo-se a d scrpl na antes estabe!ecida se for o caso

S l. Encerrada a análtse quanto à aceitaçào da proposta, o pregoeiro vôrifioarái a habilitâçâo do

8 12 Os critérios de sustentabilidade:

,'a) O Pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente classificado em primeiÍo lugar que

apresente ou envie iuntamente com a proposta, sob pena de não aceitação:

a 1) o documento comprobatório da notificação/registro do pÍoduto na ANVISA,

conforme legislação vigente, notadamente a Lei n" 6.360, de 1976 ê o Óecreto no 8.077,

de 201 3

9, DA HABILITAÇAO

9 '1 Como condrçâo prevra ao exâme da documentaÇáo de habilitação do licitante detentor da proposta

classrfcada em pnÍnerro rugar o Pregoeiro verrfrcará o eventual descumprirnento dás condiçóes de

ra l,ctpaÇào especralfi'lenle qi.ranto à extstênc a de sançâo que rmpeÇa a participaÇáo no Õêftame ou a

'Jt!.a contrataÇáo medtante a consulta aos segurntes cadastros:

A)SICAF
b) Cadastro Nacional de,Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela ControtAdoria-

Geral da Un áo (www portaldatransparencra gov br/ceis).

cr Cadastrc Nac onat de CcndenaçÕes Civeis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido

pelo Conselho Naclonai de Justtça (ry! ry!!rjus br/tmprobldade adm/colsultaÍ 'requend0.Dhq)

d) tstã de lnidôneos manttda pelo Tribunal de COntas da União

lrtt s i corl tas tcu qov irt /o|li S/Í?!:]_NAEI!]IAD-O çEETIQAQ :),

I T 1 Para a consulta de liqlantes pessoa luridrca poderá haver a §ubstituiçáo das consultâs das

alineas b c e -d ac ma pela Consulta Consolrdada de Pessoa JurÍdica do TCU

(https //certrdoesapÍ apps tcu gov br/)
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.:: J/.I2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seLitsôcio r\ -/
rnaloritár o por força do artrgo 12 da Lei n' 8.429. de 1 992, que prevê, dentrp aF sançÕes im,Oos\a\ ao lff
responsáve pela prátrca de ato de improbidade administrativa a proibiçáo de contratãr com o Poder J '
Públrco, rnclusrve por rntermédio de pessoa Juridrca da qual se.la sócio maloritário.

9 2 1 Caso conste na Consulta de Situaçâo do Fornecedor a êxistência.de OcorrênÇias
lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Rêlatôflo de Ocorrencras lmpeditrvas lndiretAs.

I2 2 A tentatrva de burla será veflficada por meio dos vínculos Societários, ,linhas de
fornecrmenlo simrlares dentre outros

I2 3 O llc tante será convocado para manifestaçáo previámente à sua desclassificaçáo.

I3 Constatada a existência de sanção o Pregoeiro reputará o iicitante inabilitado, por faltai de

:
condrçào de partrcroacão

I4 No caso de rnab litaçào. haverá nova veníicação pelo srstema, da eventual ocoÍrência do ernpate
'rcto p'evrslo "os arts 44 e a5 da Ler Con plerrentar n"'123 de 2006 segurndo-se a disciplrna antes
esrabelecrda para ace,tacào da prooosta subsequente

9 5 Caso atendrdas as condrçoes de partrcrpação, a habilrtaçâo do licitantes será verificade por meio

do SICAF nos documentos por ele abrangidos em relaÇão à habilitação juídica, à regularidabe fiscãl e

trabalhrsta. à qua|ficaçâo econômica financeira e habilitaçáo técnica, conforme o disposto na lnstruÇão

Norrnativa SEGESi I\4P n" 03, de 2018.

g 51 O .reressado para efertos de hab:,'taÇào prevrsta na lnstruçáo Normatrvà SEGES/MP n"

03 de 2018 mediante utrhzaÇão do sistema. deverá atender às condiçÕes exigidas no

cadastramento no SICAF atê o tercerro dra utrl antenor à data prevista para recebimento das
propostas

I5 2. E dever do licitante atualizar previamerite as comprovaçôes condtantes do SICAF para

que estelam vrgentes na data da abertura da sessão pública ou encaminhar, em Çonjunto com a

apresentação da proposta a respectrva documentação atualizada

I5 3 O descumprimento do subitem aoma implicará a inabilitaÇêo do licitante, exceto se a
consulta aos síttos eletÍônlcos oficiais emrssores de certidôes feita pelo Preqoeiró logral êxitàlem

ercontraÍ a{s, ce't oào(ôesl váhda(s) conforme art. 43. §3o. do Decreto rO.O]Za. Oe Zãrg.

I6 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confrrmaçâo daqueles exlg dos neste Edital e lá apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em
Íorato org.ta ! ra s,stera .ro pralo de 2 F horas sob pena de rnabrlrtação

g 7 Somente haverá a necessidade de comprovaÇâo do preenchimento de rêquisitos mediante apresentaÇáo

dos documentos or grnars não-drgitars quando houver dúvida em relaçâo à intêgridade do documento digital.

I8 Nâo seráo acertos documentos de habilrtação com indicação de CNPJ/CPE diferentes, salvo aqueles
.egalrnente per''r'Itroos

9 9 Se o lrcttante Íot a maiv todos os documentos deveráo estar em nome da matriz, e sê o lcitante for a
fthal todos os documentos deverâo estar eÍr nome da filial. exceto aqueles documentos que, pdla própria
.ratureza comprovadarnente forern emitrdos somente em nome da matflz

I I 1 Seráo aceitos regrstros de CNPJ de licitante matriz e Íilial com diferênças de números de

documentos perllnentes ao CND e ao CRF/FGTS. quando for comprovada a centralizaçáo do
.ecolhr''nento oessas cont'rburçôes

u 1u Ressalvado o orsposto ^o tem 5.3 os Ic,tantes deverâo encamrnhar.'nos termos. deste Edital a
documentaçâo relacionada nos rtens a segutr. para fins de habilitaçâo
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I 11 Ha bilitação iuridica

9 11 1 No caso de empresáno rndividlal
cargo da Junta Comercral dâ respeotrva sede

g 11 2 Em se tÍatando de mrcroempreendedor individual - MEt; Ceftificâdo dã ConOiçao. Oe

l\4rcroemprêendedor lndivrdual - CCMEI cuJa acertação ficará condicionada à verificação da
aL,te^t c daoe 'o s lro www oo'laldoempreendedor gov br.

9 11 3 No caso de socredade empresária ou empresa indrviduêl de responsabilidade limitada -
EIRELI ato constrtutrvo. estatuto ou contrato socral em vigor devidamentê registrado na JLlnta
Comercral da respectiva sede âcompanhado de documento comprobatório de sÊus administradorês;

I 11 4 nscrição no Regrstro Público de Empresas l\4ercantis onde:opefa, com averbação no
Regrstro onde tem sede a matriz no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

I 11 5 No caso de sociedade simples inscriçâo do ato constitutivo no Rqgistro Civil das
Pessoas Juridrcas do local de suã sede acompanhada de prova da indicação dos seus
ad mrn,strado'es

9116 Decreto de autorizaÇão, em se tratando de sociedade empresária estraRgeiÍa lêm
funcronamento no País I !

9 '1 / foo câso de ptodutot tutal maltrcula no Cadastro Especifico do /NSS - CEl. que

camprove a qualiftcação cotno produtor rural pessoa fis,ca nos termos da lrl.stntçeo Normativa RFB n.

971 de 2009 (aÍÍs 17 a 19 e 165.
g 11 g : .. , t...,i :t, ti , ti! t,i!-:,..:.:-t 

tp j, \
. ')| ,. , i t ,. ti.t ,:,i lltlt/L\ i tet1.) ;t' ,í)X

I 11 9. No caso de cooperativa: ata de fundaÇão e estatuto sociãl êrn vigol, oom a atd da
assembleia que o aprovou devidamente arqurvado na Junta Comercral ou inscrito no Registro Civii das
Pessoas J,rr drcas da respectrva sede. bem como o registro de que trata o art: 107 da:Lei no'5 7641 de
19/1

9 1 1 10 Os documentos acimâ deveráo estar acompanhados de todas ias alteraçÔes ou da

consol daçáo respect va.

9.'t 1.11. Do atendimento necessário a legislação:
a.1) a Autorização de Funcionamento (AFE) vigente, emitida pêla ANVISA, para os produtos

abrangidos pela RDC n' '16, de'lo de abril de 2014, da ANVISA;

a.2) a Aulo(izaçao de Funcionamento (AE) vigente, emitida pela ANVISA, para os produtos

abrangidos pelo art. 30 da RDC no 16, de 1" de abril de 2014, da ANVISA;

9'2 RegulaÍidade fiscal e trabalhista:

912 1 pÍova de rÍrscíÇão no Cadastro Naoonal de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
l\(as.o.íol^.eo aso

g 12 2 prova de regulaídade Íscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaÇão de certidâo

expedtda conluntamente pela Secretaria da Recerta Federal do Brasil (RFB) e pêla Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional (PGFN) referente a todos os creditos tributários fedeÍais e à Dívida Ativa da

Untâo (DAU) por elas admtnistrados, anclusrve aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portana Contunta n' 1751 de 0211012014. do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
P rocuradora-Gera da Fazenda Nacional

I 12 3 prova de regulafldade com o Fundo de Garantra do Tempo de Serviço (FGTS),

I 12 4 pÍova de inexrstênÇia de débitos inadimplidos perante a justiÇa do trabalho, mediante a

apresentaçâo de certrdão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos,termos do Tltulo VII:A da

Consolidaçáo das Lers do Trabalho aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de'1" de maio de'1943,

^scÍ,çáo no Regrstro Públrco de Empresas r"r;il' ,

3-1+
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9 12 5 prova de inscriçáo no cadastro de contribuintes estadual: relativo ao domicÍlio ou
icrtante pertrnente ao seu ramo de atrvtdade e compatrvel com o obleto contratual;

sede
)rt

do

I 12 6. prova de regulartdade com a Fazenda Estadual do domioílio ou sede do licitante, relãtiya
atrvidade em culo exercicio contrata ou concorre,

9i2i. caso o lrcrtante sela considerado rsento dos tnbutos estaduais relacionados ao ob.Jeto
icrtatório, deverá comprovar tal condiÇáo mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domrcllio
ou sede. ou outra equivalente. na forma da lei;

912 B QLtando se tralar da subcontratação prevista no art. 48, ll, da Lei Complementar n. 123, de
2AAO a licilante melhor classificada deverà. também, apresentar a documentação de regul,andade fi$cat
e lrabalhsta das microempresas e/ou empresas de pequeno pofte que serão subcontratadas no
decarrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o praze dô
tegutar7açao ptev;sto na arl. 4a. §1a do Decreta no I 538. de 2015.

913 QualiÍicação Econômico-Financeira

I 13 1. certrdão negatrva de falência expedlda pelo distribuidor da sede do licitante,

9 13 2 balanço patflmonral e demonstraçóes contábeis do último exercício social, já exigívets e
apresentados na forma da ler, que comprovem a boa situaÇâo financelra.da empíesa, yedada a sua
substituiçâo por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentaçâo da proposta;

g 13 2 1 No caso de fornecrmento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitAnte
quarrt,çada cor"1o 'r'rcí oeryrpresa ou empresa de pequeno porte. a apresentaÇáo de balanÇo
patr nron al do u trro exercicro financeiro (Art 3" do Decreto no 8 538, de 2015)i

91322 no. caso de empresa constituída no exercício.social vigentei admite-se a

apresentaçáo de balanço patrimonral e demonstraçÕes contápeis referentes ao período de
exrstêncra da socredade

I 13 2.3 é admissivel o balanço rntermediáno, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto
soc al

9 13 2 4 Caso o ircrtante sela cooperatrva tais documentos deverão ser acompanhados da
últrma audúoria contábil.financeira, conÍorme dispÕe o artigo 112 da hei n" 5.764, de 1971, ou

de unra declaraçâo sob as penas da lei, de que tal audrtofla não foi ex,gida pelo órgâo
í,sea zdo.r

9 13 3 A comprovaçâo da situaÇáo financeira da empresa será constatada medianle obtênçáo de
indrces de Lrqurdez Geral (LG) Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um)

resultanles da aplicaÇão das fórrnulas:

Ativo Clrcuiante + Realtzável a Lqrlg! Pazo

At vo Tota
Passivo Circulante + Passivo Não Circulantê

Ativo Circulante
Passivo Circu la nte

I 13 3 '1 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos
indlir§,s ilê Liq! clez Cela (LG), Solvênc a Geral (SG) e Liquidez Corfente (LC), deveráo

comprovar consrderados os riscos para a Admrnrstração e. a cÍitêrio da autoridade competentê,

o caprtal minrmo ou o patflmônio liqurdo minrmo de 1% (um por cento) do valor estimado da

contrataçâo ou do item pêrtinentê.

Passivo Circulante + Passivo Não Ciículante
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914 QualificaçãoTécnica

9 '14 1 Comprovação de aptidào para o fornecimento de bêns em caracterÍstica , 
""^rrrrr,"t'*t, ""#objeto desta l,crtaçâo. or, com o,tem pertrnente.

I 14 1 1 Para fins da comprovação de que trata este rsubitem, os atestados deverâo dizer
respe to a contratos executados com as seguintes características mínimas:

9.14.1.1.1. Exigir-se-á também, para fins de habilitação, a apresentação de
indicativo de que a empresa licitante possui atividade pertínents e compatívêl
em características com o objeto da licitação, corúorme discriminado no termo
de referência. I

I 14 2. Os atestados de capacidade técnica podem seí apresentados em nome da matriz ou da filial
da empresa licitante

915 Ent relaÇáo âs ,cilantes cooperativas serâ. ainda. exigida a seguinte documentaçáo
con tpleDte ntar

9151 A relação dos Çooperados que atendem aos requlsiÍos técnicos exigidos para a

contrabÇAo e qLte executarão o contrato. Çom as respectivas afas de,nscrçáo e a comprovação
de que estãa dantrclndas t)a localidade da sede da caoperativa, respeitado o d,sposto /,os arts.
4a tnctso Xl 21 nctso le 42. §§24 a 6o da Let n 5.764 de 1971:

9 15 2 A declaração de regularidade de stuação do contrbuinte indivídual - DRSCI, para cada
um dos caoperados tndrcados,

9'15 3 A cotiiptovaçãa do capital social proporcional ao número de cooperado§ ,ecessários á

preslação do seNeo
9 15 4 A regstro previsto na Lei n 5 764n1 art 107.

9 1 5 5 A comprovaÇão de integraÇão das respectlvas quolas- paÍÍes por pafte dos coopara'dos
qte er.ecutarào a conlrata e

9156 Os seqrrnfes documenlos para a camprovação da regularidade juridica da
caoperativa a) ata de fundaÇão b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprowu; c)
reEmento dos fLtndas tnsütuídos pelos caoperados. com a ata da assembleia; d) editaís de

convocaÇão dais hes r?/tirnas assemb/eias geraÊ e>,traordináriasi e) tés reglstros de presença

dos caoperados qLÊ executarãa a cantrato em assemb/eias gerais ou has rouniõos secclonals

e f) ata da sessáo q./e os cooperados autorizaÍam a cooperatíva a contratar o objeto da licitação,

9157 A Lllttn.|.t audiona contábtlJinancera da cooperattva, conforma dispõeoaft 112daLei
o 5 764.41 oLl.ul,a declaração sob as penas da lei. (le que tal auditoria náo foi exigida pelo

) .a ",:::t#i'i":.ddlrré6 rêr,irêês e* cu|,&rão @i€€€§.
9 16 1 eenprovaçaê d+€xr€té#€r+de aerBpÍorntsso pab es-e++*e4iêaler-de-eeBstt+a1çãe4o

corwir€,e ssáscrlo p€La6 er?pí€€€€ que 4ele pe4$rparãé. @
q{]ê gêvê{á f€€su# afi#ryod€r€§ paÍHepÍe&giar 4€.@
lclaKy-1oe!]<}l{1sllllnenl{}€ol}Í+alual.recebeÍ+derqu@
lLtt)Hrdktelt+Q l|Lr(/6,v(' / t}cêêel RêltÍnacpo te+i+:açae-e attaçáe
916 2 apí€seà.la çao da aoeamsn+açae d+ habrlr+agáe @
c,.},ls{}tc,tade

9 16 3 êê#ipí€va çãs d*€aBaçtdad+teaniÇa do aens,érsie pele bematéiie dos qüentitauves de

Çada €on€erclaée /r+ ÁâÍr?3€ €§t€âele6/da- §
9 16 4 demeegkaçes -por paâúe €oâêeíêia, -pêlo €€rA€ité+le des --Yef€ês--
conso{ciadê, ââ propêÍÊão !€ €lra r€6p€61+ya-p€St€ipaçá€- 4e ete*inea+€--aes-iaaç
6onláá€Ís d€Ítfitdos ,esle êdt]a+.{or* p a€ásêiIBe de W
econor]}!êoJutauce a na praperção de resr€,Çtiva pa4|Çipagáq

9 16 4 I Qrai r(lo sê lralé+í4e €êesórc/o 6€rPp€€++en sua-le+ali4adé4gr-fi+i€P4
emprêtrs nâo será ri€e€ss.áÉ€ 6uíl?pÉí-€ss+ a€résÇme per€entaal na qaelifiêaçãe eêenàmiee

í êltm
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,ààa
resp€rsablida.d€ s€rdárb 3a€

rras /a6es de li{r/+€çã€ + datí}nte + vtgdeêia-do-€eâ+rale,

:@
916 7 oon :

9 16 8 prsbçáo 4e BatlispaçÉê 4ê4+apÍosa_€oa€o+êÊdar--n+,Ía€srâa-liêrtaçãq-for
n+€#neda de €+ars dea#r 6e+sé+êie-ea iseladaÍn€nlp- 

,

. 1 O lrcrrante erquaoraoo como.nicroempreendedor ndrvidual que pretenda auferiroi beneÍlciôs
do tratan)ento drferenoado prevrstos na Ler Complementar n 123, de 2006, estará dispensado (a) da
pÍovd de rnsc,rÇáo nos caoastros oe contrrburntes estadual e munrcrpal

9.18 A existêncra de restrição relativamente à regularidade flscal e trabalhista não impedê que a
[cttante qualificada como mrcroempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma
vez que atenda a tooas as del-ars exigénc as do edital

9'81 A recaraÇáo oo vencedo'acontecefa no momento rmediatamente postenor à fase
de hab lrtaÇào

9 19 Caso a proposta mais vantalosa sela oÍertada por licitante, qualificada como microempfêsê ou

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa eqLriparêda, e uma vez constatada a existência
de algurna restriÇâo no que tange â regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no

prazo de 5 (cinco) dras úters. após a declaraçâo do vencedor comprovar a regulaflzação. O prazo
poderá ser prorrogado por rgual periodo, a cntêro da administração pública, quando requerida pelo
(rtd-te -neorarte aírÍe>enlaÇào oe J-st f,cattva

g2A A nâo-reg u lanzaçâo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitern anteÍior acarretará a

nab litaÇáo do ircitante sem prejuízo das sançóes previstas neste Edrtal, sêndo facultada a convocaçáo

dos ticitantes remanescente§ na ordem de classrficaçáo Se na ordem de classificaÇão, sêguir-se outi.a

mrcroempresa empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restriçâo na

documentaçào Íiscai e trabalhrsta será concedrdo o mesmo ptazo paÍa regulaÍizaçáo

921 Havendo necessdade de analisar mrnucrosamente os documentôs exigidos, o Pregoeiío

suspenderá a sessão rnformando no'chat' a nova data e horáno para sua continuidade.

.:22 Será rnabtlrtado o lictante que náo comprovar sua habilitação, seja por náo apresêntâr

ri.3 sqJer dos documertcs exrgidos ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9 23 Nos tens nào elclusrvos a nrcroempresas e empÍesas de pequeno porte. em havendo

nabr taçào haverá nova verifrcaçào pelo srstema da eventual ocorrência do empate Íicto, prevjsto nps

artrgos 44 e 45 da LC n" '123 de 2006. seguindo-se a drscrplina antes estabelecrda paÍa ace(ação da
p{oposta su bseq uenie

I 24 O licrtante provisolamentê vêncedor em um item que estiver concorrendo em outro item, ficará

obrgado a coTnprovar os reqursitos de habilrtaçâo cumulativamente. isto é somando as exigências do

Item em que venceu às do ttem em que estiver concorrendo, e asslm sucessÚamente, sob pena de

rnaorlrtaÇáo alem da ap rcaçãc oas sançÕes cabive s

I24 1 Náo rravendo a comprovaçâo cumulatrva dos requisitos de habilitaçâo, a inabilitaÇáo

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valo(es) cuJa retirada(s) seja(m) sufaciente(s) para a

habrlrtação do lrcrtante nos remanesce|te

9 25 Constatado o atend mento às exrgêncras de habilrtaÇâo fixadas no Edital, o licitante será

de(.draoo vencedoÍ

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEOORA

10 1 A propÕsta ftnal do I cttante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 h (duas

horas) a contar da solicrtaÇão do Pregoeiro no sisterna eletrÔnico ê deverá

9 1ô 5
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10 11 ser red grda em íngua po(uguesa dati ograÍada ou digitada, em uma via,

emendas rasuras entrelinhas ou ressalvas devendo a última folha ser assinada e as deÍhai§

'ubflcadas pe,o lrc tante ou seu íepresentante legal

jO 1 2 conter a rndicaÇâo do banco, número da conta e agência do licitante vencedór,

para fins de pagamento 
l

10 2 A proposta flnal deverá ser documentada nos autos e será lêvada em consideraçáo no decor/Pr

da execuçáo do contrato e aplrcaçáo de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

103 Todas as especrfrcaçÕes do obieto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,

Íab',cante e proceoéncra vrnculam a Contratada
10 4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nactonal, o valor unitário êm algarismos

e o valor global em algarismos e por extenso (art 5" da Lei n" 8 666/93)

10 4 1 Ocorrendo drvergéncia entre os preços unitáraos e o preço global, prevaleceráo os

primerros no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores êXpressos plor

extenso prevalecerâo estes Últimos.

10 5 A oferta deverá ser ftrme e precisa, limrtada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter

alternatlvas de preÇo ou de quaiquer outra condição que induza o julgamento a mqi§ de um re§ultado,

sob pena de desclasstftcação
1 0 ô A proposta deverá obedecer aos termos deste Edrtal e seus Anexos, náo sendo considerada

aquela que náo corresponda às especificaçôes ali contidas ou qu€ estabeleça vinculo à proposta de

oulÍo lrcrtante

10 7 As propostas que contenham a descriçâo do objeto. o valoí e os documentos complementarês

eslarào d,sponive,s na nternet, apos a nomologaÇão

í1- DOS RECURSOS

11 1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regulanzaÇáo Ítscal e trabalhista da licitante

qua|Íicada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo

de no míntmo trinta minutos. para que qualquer licitante manifeste a intenÇão de recorrer, de forrha

motrvada isto é tndrcando contra qual(is) decisão(Ões) pretende recorrer e por quais motivos, em

canoo própÍ ro do sisle'na

11 Z Havendo quem se manifeste caberá ao Pregoerro venficar a tempestividade e a existência 0e

nat vaÇêc Ca i"tenÇãc Ce íeccrrer para decrdrr se admrte ou não o recurso Íu ndamentadamente

11.2 1 Nesse momento o Pregoeiro náo adenÍará no méflto recursal mas apenas verificará

as condrçÔes de admrsslb,r daoe do recurso.

11 2Z A falta de manifestaçâo motivada do licitante qLianto à intenÇâo de recorrer importará

a decadêncta desse direrto 
l

11 Z 3 Uma vez admitrdo o recurso o recorrente terá a partir de entâo, o prazo de três diàs

para apresentar as razões pelo sistema eletrônico. ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para, querendo, apresentarem contrârrazões tambem pelo sistema eletrÔnico, em

outros três dias, que começarão a contar do têrmino do prazo do recQrrentê' sendo-lhes

assegLrrada vlsta tmediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interes§es

o acolhrmento do recurso rnvalida tâo somente os atos insuscetíveis de aproveitamento

Os autos do processo pernraneceráo com vrsta franqueada aos interesÀados, no enderefo

constante nesle Edrtal

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLIÇA

12 1 A sessão publrca poderá ser reaberta

113
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Nas hipóteses de provrmento de recurso que leve à anulaçáo df atos anter
rea|zaçâo da sessáo públca precedente ou em que seja anulada a próprlria sessão pública
srtuaçâo em que seráo repet dos os atos anulados e os que dele dependam

12 12 Quando houver erío na aceitaçâo do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado rencedo' nào assrnar o contrato nâo ,.etrrar o rnstrumento qquivalente ou nào
coÍnprovar a regularizaçáo frscat e trabalhrsta. nos termos do art 43, §1o da LC no 1|2312006.
Nessas hrpóteses serão adotados os procedrmentos imediatamente posterioÍês ao encenamento
da etapa de lances

122
reaberta

Todos os licitantes remanedcentes deverào ser convocados para a$mpanhar a sessào

12 2 1 A convocaÇão se dará por meio do sistema eletrônrco ("chat"),,1e-mart, de acordo
corr] a íase do procedrmento licitatório

12 2.2 A convocaçáo ferta por e-mail dar-se-á de acordo côm os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizadod.

13. OA ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO 
:

13 1 O obleto da hcitação será adludicado ao lrcitante declarado vencedor, por atd do Pregoeiro, c€so
nào hala rnterposrÇáo de recurso ou pela autondade competente após a regular decisáo dOS recursos
dp,ese-taoos

13 2 Após a fase recursal, constatada a regulandade dos atos praticados, a autondade competente
homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA OE EXECUÇAO

14 1 Não haverà exrgêncra de garantra de execuÇáo pâra a presente contrataçáo,

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

15 T Nâo haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contrataÇâo

16. DA ATA OE REGISTRO OE PREÇOS

161 Homologado o resultado da licitaçâo. terà o adludrcatário o pÍazo de 5 (cinco) dias, contados a
partrr da data de sua convocaçáo para assrnar a Ata de Regrstro de Preços, cuiô prazo de validade
encontra-se nela Íixado sob pena de decarr do direito à contratação, sem prejuízo dffi sanÇÕes previstas
neste Edltal

16 2 Alternatlvamente à convocaçâo para comparecer. perante o órgão.ou entidadp para a assinatura
da Ata de Regrstro de Preços a Admrn straÇão poderá encamrnhá-ia para assrnatura, mediante
correspondênc a posta com aviso de recebrmento (AR) ou mero eletrônico, para que seja assinada e
devolvrda no prazo de 5 (ctnco) dtas a contar da data de seu recebimento.

16 3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá
ser prorrogado uma unica vez por igual periodo, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s),
durante o seu transcurso. e desde que devidamente aceito.

16 4 Serâo formalizadas tantas Atas de Regrstro de PreÇos quanto necessárias parà o regisÍo de todos
os rtens constantes no Termo de ReÍerêncra. com a rndrcação do lrcitante vencedol, a descriÇáo do(s)
te ' .rrs, ds especlr!a5 qLra.t dades. p eços reg.strados e oema,s condiçôes.

16 4 1 Será incluido na ata sob a forma de anexo o registro dos licitdntes que aceitarem
cotar os bens ou servrÇos com preÇos tguats aos do licitante vencedor na sequência da
classrf caÇâo do cename

12 11 iores
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'Q17. OO TERMO DE CONTRATO OU INSÍRUMENTO EQUIVALENTE

17 1 Após a homologaçào da licitação. em sendo rcatizada a contÍataçáo, será firmado Termo
de Contrato ou emrtido instrumento equrvalente

17 2 O adtudrcatáno terá o prazo de 5 (c nco) dras úteis, contados a partir da data de sua
convocaÇâo. para ass nar o Terrno de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, confofme o caso
iNota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito àtconiratação, sem
orelulzo das sanÇôes prevrstas neste Edital 

,

17 21 Aiternatrvamente à convocaÇào para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do Termo de Contrato, a AdmtnrstraÇâo poderá encÊrninhá-lo para
ass -atu'a med,ante corresponoénc.a postal com avrso de recebimento (AR)
disponrbrlrzaÇão de acesso a sistema de processo eletrônico para esse Íim ou ouÍo meto
eletrônrco para que sela assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) daas, a contar da data de
seu recebrmento ou da disponibilizaÇão do acesso ao sistema de processcj eletiônico

17 2 2 O prazo prevrsto no subitern anterior poderá ser prorrogado, poiigUàl peíodo, por
sol crtaçâo lustificada do adjudicatário ê aceita pela Administraçáo

17 3 O Acerte da Nota. de Empenho ou do rnstrumento equrvalente, ernitida à empresa

17 31 reÍerida Nota está substiturndo o contrato aplicando-se à relaÇãq de negócios ali
estabelecrda as drsposrçôes da Lei no 8 666 de 1993
17 3 2 a contratada se vrncula à sua proposta e às previsÕes contidas no edilal e Seus anexos;
17 3 3 a contratada reconl.rece que as hrpoteses de rescrsáo sâo aquelas previstas nos aíigos
77 e 78 da Lei n" 8 666/93 e reconhece os dirertos da AdministraÇâo previstos nos artigos 79 e
80 da mesma Ler I

17 4 O prazo de vrgêncra da:contr€taçâo e de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão
no rnstrur.I.e''tto conlratLral o, no termo de referênCra

1/ 5 Prevramente a contratação a Administraçâo realizará consulta ao SICAF para identiÍicar
possrveL suspensâo temporana de partrcrpação em lcitaÇAo. no âmbito do órgáo ou entidade,
prorbrçâo de Çontratar corn o Poder Público. bem como ocorrêncras impeditivas indiretas, obseÍvado
o drsposto no art 29 da lnstruçáo Normativa no 3 de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 60,

lll da Ler r" 1Q 522 de 19 de lulho de 2002 consulta prêvra ao CADIN.

17 5 1 Nos casos eÍn que houver necessrdade de assrnatura do instrumento de contrato, e o
fornecedor não est ver rnscfito no SICAF este deverá proceder ao seu cadastramênto, sem ônus,
antes da contrataÇão : i

17 5 2 Na hrpótese de irregularidade dg registro no SICAF o contratado ddverá regularizar a
sua srtuaçáo pêrante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das
penalrdades prevrstas no edrtal e anexos

17 6 Na assrnatura do contrato ou da ata de registro de preços será exigi(a a cornprovaçáo
das cond Çôes de habrlrtaÇâo consignadas no edrtal que deverâo ser mantidas pelo licitante durante
a v gêncra do contrato ou da ata'de regrstro de preços

17 7 Na hrpótese de ô vencedor da licitaçào náo comprovar as condiçÕes de habilitaçào
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de regi§tro der preços, a

Admtnistraçáo sem prejuizo da aphcaçáo das sanÇôes das demais iorninaçÕes ldgais cabívêis a
esse lcrtanle poderá ;onvocár:cutro lrcrtante respertada a oídem de classificabãb, para, apód a
co,rprovação CL)s ree(fsrtos pêra habiltacâo analrsada a proposta e eventuais documentos
corÍrplementares e ferta a negocração, assrnar o contÍato ou a ata de regrstÍo de preços
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As regras acerca do realustamento em sentido geral do valor contratual são181

r9

20

22

as estabele
no Termo de ReÍerência anexo a este Edltal

Do RECEBIMENTo Do oBJETo E DA FIscALIzAÇÃo :

19 1 Os criter os de recebrmento e aceitaçâo do obleto e de fiscalizaçâo estão lprêvistos no Termo
d,, R eferenc a '

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA ]

2a 1 As obngaÇÕes da Contratante e da Contratada são as estabeleoidas no Íermo de Referência.

DO PAGAMENTO

21 1

Ed ital

As regras acerca do pagamento são as estabelectdas no Termo de Referênpia Anexo a êste

21 1.1 E admitida a cessãa de crédito decorrente da contratação:de que trata este
lnstrumento Convocatório nos termos do prevtsto na mtnuta contratual anexa a este Edital.

OAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS.

22 1 Comete rnfraçâo admrnrstrativa nos termos da Lei no 10 520, de 2002, o liêitánle/adjudioatário
qle 

i

22 1 1 não assrnar o termo de contrato ou aceitariretirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de valtdade da pÍoposta,

22 1.2 náo assinar a ata de registro de preÇos quando cabível,

22 1 3 apresentar documentaÇâo falsa

22 I 4 derxar de entregar os documentos exigidos no certame,

22 1 5 ensejar o retardamento da execuçâo do objeto, 
: i i I

22 1 .6 nâo mantrver a proposta,

22 17 cometer Íraude ftscal. , r l

22 1 8 comportar-se de modo inidôneo, i I

22 2 'As sançôes do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastÍo de reserva, em
pregâo paÍa regrstro de preços que, convocados, náo honrarem o comprofnFsp assurnido
rnl JSt,Í,cadamenle

22 3 Consrdera-se cornportamento rnidóneo, entre outros, a declaraçáo fals? quanto Ês condiçÕes
de participaÇâo, quanto ao enquadrarnento como ME/EPP ou o conluio entre os licitarjtes, em qualquer

"nomento oa l,crtação res^.ro após o enceÍÍan"ento da tase de lances.

224 O hcrtante/adludicatário que cometer qualquer das rnÍraçÕes discriminadas nos subitens
anteflores frcará sujeito sem preluizo dâ responsabrlrdade crvrl e criminal, às seguintes sançÕes:

22 4 1 Advertenoa por faltas leves, assim entendidas como aquelas que náo acarretarem
preluizos srgnrÍrcativos ao obieto da contrataÇâo,

22 4 2 Multa de 5% (crnco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(§) prejudicado(s)
pela cord uta do ircrtante

22 4.3. Suspensâo de lrcitar e impedimento de contratar com o órgáo, entilade ou unidade
adminrstrativa pela qual a Administraçáo Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de
até dois anos'

18. DO REAJUSTAMENÍO EM SENTIDO GERAL

@@'



"*i,22 4 4 impedrmento de licttar e de contratar com a Untáo e descredenciamenüc no Sl
pelo prazo de até crnco anos i

22 4 4 1 A SanÇâo de impedrmento de licitar e contratar prevista neste subitem lam
é aplrcável ern quarsquer das hrpóteses previstas como rnfração administratiüa neste Edital.

22 5 DeclaraÇáo de inrdoneidade para licitar ou contratar com a Admini6traçâo Pública, enquánto
perdurarem os motrvos determrnantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçáo perante a
própna autorrdade que apl cou a penalrdade, que será concedida sempre que a ContÍatâda ressarcir a
Contratanle pelos pre u zos ca-sados

22 6 A penalidade de multa pode ser ap|cada cumulatrvamente com as demais sanpôes.

22 7 Se duÍante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios Ae fraiica Oe infraçao
admrnrstrahva trpificada pela Lei no 12 846. de 'lo de agosto de 2013. como ato lesiva à administração
publrca nacional ou estrangerra. cópias do processo admrnistrativo necessáfias à apuração da
responsabr[dade da empresa deveráo ser remetidas à autondade competente,, corn despacho
ÍuÍrdamenlado. para crêr)cia e decisào sobre a eventual rnstauraçáo de investigaçâo preliminaí ou
Processo Adrnrn strat vo de Responsabilrzaçao - PAR

22 I A apuração e o lulgamento das demais infraÇôes administrativas nâo consideradas como ato
lesrvo à Admrnrstraçáo Púb|ca nacional ou estíangeira nos termos da Lei no 12 846; de 1o de agosto
de 2013 seguirão seu flto normal na unidade adminrstrativa.

22 I O processamento do PAR nâo interÍere no seguimento regular dos processqs Administrativos
especfcos para apuraÇáo da ocorrênoa de danos e preluízos à Admanistração Pública Fedpral
resultantes de ato Iesivo cometldo por pessoa luridica. com ou sem a participaÇâo de agente público.

22 10 Caso o valor da multa nào sela suficrente para cobrir os prejuízos causados pelã condutá do
lrc tante a Un âo ou Entrdade poderá cobÍar o valor remanescente ludiÇialmente, coôfqrme artigo 419

o-: Coorgo C rv,

22 11 A apltcaÇâo de qualquer das pênalidades prêvistas realizar.se-á em prooesbo administrativo
que assegurará o contradtóro e a ampla defesa ao licitante/adjud icatário, ób§efuandoise o
procedrmento prevrsto na Ler n" 8 666, de'1993 e subsidrariamente na Lêi no 9.784, de 1999

22 12 A autofldade competente na aplicação das sanÇÕes. levarâ ern consideraçáo ã gravidade da
conduta do rnfrator o carater educatrvo da pena bem como o dano causado à Administração,
or-'sÊrvado o prnc p o da proporcronal dade
22 13 As penalrdades serào oilr gatoriamente regrstradas no SICAF.
22 14 As sanÇóes por atos praticados no decorrer da contrataçáo estâo pÍevistas no Termo de

Referência

DA,FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA ' i

?l I Após o ence,Ían^e.to da etapa competitva os rrcrtantes poderáo reduzrÍ seus preÇos ao valor

da proposla do c tante mals bem classiÍrcado.

? I 2 A aprsssnlsção de novas p.opostas na ÍoÍrra deste rtem não prejudicará o resultado do certáme
em relaçáo ao licrtante melhor classificado.

23 3 Havendo um ou mais licrtantes que aceitem cotar suas propostas em valor igüal aO do licitante

vencedor estes seráo classificados segundo a ordem da última proposta andividual apresentada

durante a fase competrtrva 
l

23 4 Lsla o.de.n oe crassrf caÇêo dos 'icrtantes 'egrstrados deverá ser respeitada n?s contrataçÕes e

somente será utlrzada acaso o melhor colocado no certamê nâo assrne a ata oü ténha seu rêgi§tro

cancelado nas hrpóteses prevrstas nos artrgos 20 e 2'1 do Decreto n 7 8921213.

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEOIDO DE ESCLAREC]MENTO

24 1 Ate 03 (três) dras uters antes da data designada para a abertura da sessâo pública, qualquer

pessoa podera rmpugnar este Edrtal

23
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24 2 A mpugnaçâo poderá ser realtzada por forma eletrônica. pelo e-mail 21cia. salb@oinail. cbfr* .9u Â>Z .

por petrçâo drflgrda ou protocolada no seguinte endereÇo da Organização Militar: 21â Companhrâ-defl/
Engenhana de Construção Area Cap Nobuo Oba S/Nr. Barrro Cachoeirinha, São Gabriel da'
Cachoerra AÍVl CEP 69750-000 -os segLrntes -oraflos seg,-r ndas-ferras às quintas-feiras. no horário

odsShas'l'edasl4hasl6neâssextas-ferrasdasBhás1'lh.drretamentenaSeçâodeAqursiçÔes.
Lrcrtaçôes e Contratos (SALC) 

l

24 3 Caberá ao Pregoelro auxrliado pelos responsáveis pela elaboração deste Editble seus aneros,
decidrr sobre a rmpugnaçâo nc prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da

m pug n ação

24 4 Acolhrda a rmpLrgnaÇáo será detrnrda e oublrcada nova data paÍa a rcalzaçáo do certame.

24 5 Os pedtdos de esclarecrmentos referentes a este processo licitatÔrio deverâd ser enviados ao

Pregoero ate 03 (três) dias uteis anteríores à data desrgnada para abertura dal ses§âo pública,

exclusivamente por mero eletrônico via internet, no endereÇo indicado no Edital. i

24 6 O pregoerro respondeÍá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de do§ dias úteis, contado

da data de recebimento do pedtdo e poderá requisitar subsÍdios formais aos. responsávei§ pela

elaboraçâo do edital e dos anexos

24 1 As rrrpugnaçôes e pedrdos de esclarecrmentos náo suspendem os prazos previstos no

ce tarte '-1 |

24 7.1 A concessâo de efeito suspensivo à impugnaÇão é medida excêpciÔnal ê deverá ser

motivada pelo pregoeiro nos autos do processo de licitaçào

2a I As respostas aos pedroos de esclarecrmentos seráo drvulgadas pelo sistema e vincularão os

parl,crpantes e a aom "rslÍacào

25 DAS DISPOSIÇOES GERAIS

25 1 Da sessão públtca do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrÔnico

25 2 Náo havendo expêdiente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certarne na data marcada a sessâo será automaticamente transferida para or prirneiro dia útil

sub,sequente no mesmo horárro anteriormente estabelecrdo. desde que não hAja pomqnicaÇão em

contráno pelo Pregoeiro

253 Todas as referénctas de tempo no Edrtal, no avrso e duranle q sessão púbüca observaráo o

horaÍ ro de Brasila DF

25 4 No Julga,nento das propostas e da habrlltaÇào o Pregoerro poderá sanar eríos of falhas que

não alterem a substânc a das propostas dos documentos e sua validade jurídtca, mediante despacho

fundamentado regrstrado em ata e acessivel a todos akibuindo-lhes validade e eficácia'para flns de

na orl lacáo e Class'í'caÇào

25 5 A homologaÇáo do resultado desta lcltação não rmplicará direlto à contratação

25 6 As normas disciplinadoras da licitaçáo serão sempre interpretadas em favor da ampliaÇáo da

drsputa entre os interessados. desde que nâo comprometam o interessÇ da AdministraçãO o princípio

da rsonomia, a f nal dade e a seguranÇa da contrataçáo I

25 7 OS lrcrtantes aSSUmem todos os custos de preparaçáo e aPÍesêntaçào de sUaS pfopostas e a

Admrnrstraçáo náo será em nenhum caso. íesponsável por esses custos, independentementê da

conduçâo ou do resultado do processo llcltatÓflo ' l

25 I Na contagem dos prazos estabelecidos nestê Edital e seus Anexos, excluiÊse-á o dia do início

e rnclurr-Se-á o do venctmento SÓ se tntctam e véncem oS prazo§ ern dias de exPediente nâ

AomrnistrsÇào

,@- f,,"



25 I O desatend mento de exigênoas Íormais não essenciats náo importará o afastame
|crtante desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia
rnteresse público

2.5 10 En caso oe o,verge^c a entre drsposrçóes oeste Edrral e de seus anexos ou dpmats pêças
que compôem o pÍocesso prevalecerá as deste Edital 

,

2t 1' O Lo,ta está drspon orlrzaoo na rntegra. no enderPço elêtrônico
https iiwww comprasnet gov bí e também poderá ser lido e/ou obtido no endereç9 Organização
Milrtar. 214 Companhia de Engenhana de Construção. Area Cap Nobuo Oba, S/Nr, bairró Cpchoeirinha,
São Gabriel da Cachoelra-Alvl CEP: 69750-000, nos seguintes horários: segundas-feiras às quintas-
ferras no horáno das 8h às 1'1h e das 14h às 10h e às sextas-Íeiras das 8h às 11fi. dirêtamentê na
Seçáo de Aquisiçôes LrcrtaçÕes e Contratos (SALC) mesmo endereço.e peÍíodo no qualros autos do
processo admrnrslratrvo permanecerào com vrsta franqueada aos interessados.

25 12 lntegram este Edital. para todos os fins e efeitos, os seguintes anexosl

25.12 1. ANEXO l- Termo de Referência

25 12 2 ANEXO ll - [4inuta de Ata de Regrstro de Preços.

25 12 3 ANEXO lll - Mrnuta de Termo de Contrato

25 12 4 ANEXO lV - l\4odelo de píoposta

Sáo Gabíel da choel 19 de setembro de 2

RICARDO PE
Comandante da

TO - Coron
1'Companhia de Engen ria de Const ao

I

I
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ANEXO I - TERMO OE REFERENCIA

MINISTERIO DA OEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

CMA-2"GptE
21'COTÚPANHIA OE ENGENHARIA DE CONSTRUÇAO

(COMPANHIA GUILHERME CARLOS LASSANCE)

pREGÀO ELETRÔNtCO (SRP) n" 1í12022
NUP: 64411.00382612022-95

í. DO OBJETO
1 I AqursiÇâo de mateflal de consumo farmacolôgrco, para atender as necêssidades da 214

Companha de Engenhaía de Construção e órgào participante, conforme condiçÔes, quantidades e

exrgêncras esta bêlecidas neste rnstrumentol

oESCRTÇAO
IDT

CATMAT
Unidade de

lvl ed idâ TOTAL
Valor de

Referência
Total do ltemQTD

tem

10

9

AcebroírJrna concentraÇâo 1Omq 5tttt -
'12CÍll forma tarmacêutrca xarope
AcetrLcsteina concentraçao 40mg/ml
- 120m1 fornra farmacêutrca xarope
Item reservado ME/EPP

tÁ" 
do acêt,lsa citióo. oosãgern l0omg

Item reservado ME/EPP
Aodo ascórblco dosagem 500m9
Item reservado ME/EPP
Água oestrlada aspecto frsLco estenl e

âpirogênrca. tipo emDalagem em
sr§tema fechado 10ml
Item reservado MEIEBI
Albàndazol. dosagem 400m9
Item reservado ME/EP
A bendazol 0osage nt
1;.rr rso suspensâo o
Item reservado ME/EPP
Aúbioxol con'r posição sa clo'iciralo
concentraçào 3mg/mi 120n.r tor nia
farmacêutrca xarope
Itenn reservaclo ME/EPP
Arro \ rcrlrna concertraÇao 5UU-g
Item Íeservado ME/EPP
amoxrcrtiÀa principio ahvo assocrada
coTn clavu lanato de Potassto
côncentração 500m9 + t 25pg
Item reservado ME/EPP
A2rtromrcina dosagern 500nTg
Item reservado ME/EPP
Benz rlpen rcrlrnê apresentação
oerzauna dosagem ' 200 00LJl uso
nJetave'
Item reservado ME/EPP

448839 Frasco 1600 RS 6.91 RS 11.056.00

R$9,13

RS 0.34 R$ 272,00

355786 Frasco 1600

352317 Ampola 1000

267 5A7 Frascó 1000

l

1000 R$ 1 3ô

R$ 1,10 R$ 1 '100,00

R$ 736,00

RS 1 29 Rs 1 290,00

3

4

267 5A2 Comprimido 1600 R$ 0,11

Comprim do 8004i 4141

5

6

8

2 615 06 Compflm do 1600 RS 0,46
E

4A
ta

íng/n] -

446264 Frasco 1600 R$286

1000 R$ 0,31

800 R$159

R$ 4 576,00

R$ 1360,00

271217 CompÍimido i

26714A Comprtmtdo..t

Cápsula

R$ 14 ô08,00

RS 176,00

R$ 31Q,00

R$ 1 272,00

12 270612
F ra sco-
ampola

1200 R$ '11 ,49

0,@-

t

I

R$ 13 788,00



FT

teiÍt DESCRTÇAO

Betametasona, composrÇáo
diproponato aprQsentaÇáo associada

13 com betametasorla tosfato dosagem
5mg + 2pn * 1ml uso lnletavel
Item Íeservado ME/EPP
Betametasona composrçâo
dlpropionato de betametasona 0 5mg/g
_ JUg
Item reservado ME/EPP

U nidade de
Mêdida

QTO
TOTAL

Va lor de
Referência

IDT
CATMAT

14

270590 Ampola 600

449185 Brsnaga I

446251 Frasco

l-

269958 Ampola 1000

RS 5,78

600 R$ 5.78

600 Rs 24 39

Brsacod rl dosagem 5mg
' ltem reservado ME/EPP

eromoúúã ãosag€m, Smglml - zml

+
269603

to

17

apresentação rnletável
Item reservado ME/EPP
Carvão at vado apresentaÇão
frasco 25G

' ltem Íeservado ME/EPP

18

19

20

po

Cefalexrna dosagem 500m9

I Ltg4! e-seryaqo ME/EPP
-Õenriàióná sôdrca concentraôâo 1G

forma tarmaceutrca po p/ soluÇâo
nl ela ve I

,ltem reseívado ME/EPP
Cetcconazoi dosagem 2Omgig - 309
íorma farmacôutrca creme tôptco
Item reservado ME/EPP
Cetoconazol dosagem 200m9
Item reservado ME/EPP

2A7625 Cápsula 1000 R$040

Cetoprofeno concentraçao 100m9

442741 600 R$ 10 09

308736 Bisnaga ô00 R$498 R$ 2 988,00

64920 Comprimrdo

448844
Frasco-
arnpo a

120Q R$ 4,91

272091 Ampola 600 R$273 R$ 1 638 00

292418 Bolsa 600 RS 37,27 R$ 22 362 00

267632 Comprtmtdo 1000 RS032 R$ 320,00

270118 Comprimrdo 400

3402 00 Ampola 400 RS752

4486 99 Frasco 2000 R$615

2000 R$ 4,99

l- rasco-
amp a

21

?2

'23

Z4

25

íôrma farrnaceutrca po lrofrlo Pl
fletá vel
Item Íeservado |YIE/EPP

c,anobobalamtna co.nposrçáo oasrca
vrtaminas do complexo b b1 b2 b6
lr12 e pp. 2ml uso soluÇáo rnletáve
Item reservado ME/EPP
C,proÍloxacrno clor dralo dosêae- 2

nig/rnl - 200mi apresentaÇão soluçâo
,f leta vel
C prof oxacrno cloídrato dosagem
500m9
Item reservado ME/EPP
Clonazepam dosagem 0 smg

Clon rd rna cloídrato concentração
0 1 Smg/ml - 1ml forma farmacêuttca
solüç âo-lletave L

Cloreto de sódro; concentraçêo 0.9% -

500m1 Íorma Íarmacêuttca soluÇáo
nletavel
Cloreto de sódro, concentraçâo 09o/o'
250rnl forma faÍmacêut1ca soluÇão
rnleta vel
Clorelo de sôdro concentraçáo 0 9'11, '
100m1 forma Íarmacêutrca soluÇào
inletável_ _ .

26

27

28

29

30

448699 Frasco

t"oioí,Y,

R$ 3.468,00

R9 3 468.00

R$ 174,00

R$ 1,71 R$ 1 710,00

RS 14 634.00

RS 400,00

R$ 6 054 00

R$ 272,00

RS 5 892,00

R$014 RS 56.00

R$ 3 008,00

R$ 12 300,00

RS I980.00

448699 Frasco 2000 R$ 2 55 R$ 5.100,00

Â

Conprrn do 
. 

600 R$ 0.29

trt
800_1 R$ 0 3a

- l- - -

I

il@,- @
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Item

32

33

34

35

36

37.

38

39

4a

.11

47

48

49

50

5l

DESCRTÇAO

Colagenase, apÍesentaçâo assocrada

Escopolamrna butilbronreto 20mg/mL -

Hrdrocortisona. concetraÇâo 500m9
pó lrófrlo p/ rnjetavel

lbuo.oÍe^o concen(ração 600r9
liruproÍeno dosage!n 50Íngi m -30o'rl
forma farmacêutrca suspensão oral

l/err')ect ^a conce'IÍaÇao 6mg

I\4etoclopramida cloídrato dosagem
5rngrrrl - 2ml apresentação solucào
inletavel
Item reservado ME/EPP i
lVetoc'op'arr rda c or drato oosagen
1 Crrg
Item reservàdo ME/EPP

'rvetronioaã dô§àlem zsomg l

IDT
CATMAT

Un idade de
Medida

QTO
TOTAL

Valor de
Referência Total do ltem

l

31 com cloranÍenicol concentraçáo 270495 Bisnaga

_060U1 + !":..15g !so pomada
l

1204

B rsnaga '1000Dexarnetasona 'nrg/g - 10G

ApÍesenraçáo_ creme 26 /b41
Dexametasona 4mg/ml - Zml soluÇào ,rrOn
n reta ve I

Drazepam concentraçáo 10mg 267197
' oicrofeÀaio'de ãodico conéentração 

* -

50mg 271000
Item reservado ME/EPP

'DicLofenaco iodrco 25nrglm - 3ml l 27i00;
soiuçáo rnJetavel

. D,urrona sôdrca concent'aÇâo 500n9 267203
D orÍo.a sod,ca Lo^ce-t,aÇáo ..)^a.^1

.50o.ng/.nl - 2rrl solL,çâo rn]etave'
D prro.a sod,ca conce" t'aÇào
500mgrnt - 10m1. soluçâo oral zet zv')

Eprnefrrna hemitartarato Dosagem
]nrgin.r - 'lrnl Uso solução nletar'el 268255
Item reservado MEi EPP'Escopotamrna butrlbrometo 1

concentraçâo 10mg 247283
Item reservado ME/EPP

_ l_ -_-

Ampoia

Comnrrm Oo

Comprimido

Compnm do

Arnpola

Frasco

1240

400

6000 R $ 0,21

6000 R$ 1 .56

800

1000 RS 4.56

2 000 R$ 0,28

Ampola 2 000 RS 1 .17

267282 Ampola

Compflnlldo 120C R$057 R$ 084.00

1000

Arpo a 20A R$ 2 65

R$166 R$ í 328,00

R$ 530,00

RS 4.560.00

42
. 1n r, LJso. solüção _inletáveEscopolamrna butilbrometo

43 apresentaçeo assocrada com drprrona 270620

,,___ 99q19a.-d!§q9êtL_1qmS + 250m9 5!nl I

44 _Fluconazol concentraçâo 150rng l
Gllcose, concentração 5% 500m1

a^ rrd caÇão solrrcào 'letaver.'- caÍacter rstrcas adrcronars srstema
fechado

46 
'Glrcose concentraçáo 509o r0ml

'- 
. rnd,caçâo soluçào rn]etavel

Ampola 1000 R$ 3,89

267662 Câpsula ô00 R$096

270492 Ampola

267 541 Ampola 800 RS 1,23

F ras/Ampola 1204 R$ 7 03

Compflmrdo

F rasco

0 000 RS 0,25

6 000 RS 1.92

Comprimrdo 1000 R$084

R$ 984,00

270219
267676

294643

376767 R$ 840,00

267310 Ampola

267312 Comprimrdo

800 RS063 R$ 504,00

t"I eoo

i3

.,4

Item reservado ME/EPP'Miconazol n,tiató oósage, 2omgr§ -
309 apteqejlAçêo creme
Neomicina, composrÇâo assoc ada
corn bacitracrna. concentÍação 5llrg +

261 t- 17

268286

273161

Comprimido 440

B rs naga

Brsnaga

R$ 0. 17

800 R$325

!5

RS 16,42 RS 19 704,00

R$170 RS 1.700,00

R$444 R$ 5 328,00

R$0í2 R$ 48,00

R$ 560 00

R$ 2 340.00

RS 1260,00

R$ 9 360,00

R$181 R$ 1 810,00

R$ 3.890.00

R$ 576,00

R$ 8.436.00

R$ 1 500,00

R$ 11 520 00

RS 136.00

R$ 0,18 R$ 72,00

R$ 2.ô00,00

R$ 2 530,001000 R$ 2.53

\

I

I
I

I
--i--+-

1---_ 1_

J-
I

I
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) J/

tem

59

ô5

DESCRTÇAO
IDT

CAÍMAT
Unidade de

Medida
QTD

TOÍAL
Valor de

Referência

250U1/g - 159, trpo medLcarnento
pomada
Item reservado ME/EPP

5b Nrmesulida concentração 100m9

57
Nitrofurantoina Dosagem 100m9
Item reservado ME/EPP

24827 3

Corn pÍrm do

Cápsu a

27 37 10

600

On'eorazo conce^traÇáo 20no
Item reservado ME/EPP

267712 Cápsula 600
-t-

Orneprazol concentraÇão 40mg uso 268i60 Fras/Ampola 800
eta ve ln

SO L]

etronacloridrato concentraÇão 
268o0b

etrona clofldrato dosagem
268507

- 2ml rndica ão nletáve

Comprinrido

Ampola

800

800 R$ 4.25
ç

62 
-Paracetamol 

concenlraçôa 50Cng
Paracetarnol dosagem soluçâo oral

63 200mg/ml - 'l5ml apÍesentaÇêo
âo orai

2 000 RS '1.41

Frasco 800 R$ 4 10

R$ 0 12

600 RS 0.26

261i78 Compflmrdo 000 R $ 0.2110

Frasco267i77

56

64
Predn isolona composição fosfato
sôdico concentração 3mg/ml - 00rnl.
forma farmacêutrca solucão ora
Prednrsona dosagem 5mg
Item reservado ME/EPP
Piometazrna clofld rato
25n:g
Item reservado ME/EPP

dosagem

Prometazrna cloridrato
25mg/m - 2ml apr-osef t

ooúgem l
aÇáo so[iÇâo

etáve
Ringer composrção assocrado com
ractalo de sodro toína larmaceutrca
solução rnletavel caracteristica
adrcronal srstema fechado 500m
Sars para rerdrataçâo oral composrÇáo
sódio potâssro, cloreto cltrato e
glicose concentraÇão 90meq/L +

20n.req/L + 8oÍneq/L + 30neq/t. + 111

mnoJl ,orma Íarn aceutrca pL p

, soluçâo oÍ a.

Sulfadiazrna. píncipro ativo de prata.

* !g!qggm, '1 % 309 , rndrcjrÉo crerne
'SulÍametoxazol composrçâo
assocrado à trimetopnma

'concentraÇAo 40mg + 8rn/ml - 50ml
forira Ía rmacêutrca suspensão oíal
Item reservado ME/EPP
leroxrcarn oosagerr 20rg ,nd uaÇáo

. rryqlalel
Tenoxicam ilcsagenr 40mg rnc caÇác

_ r nletave I

Tenoxrcam do§agem 20mg
Item reservado ME/EPP
framaooi .cionorato dosagem
50mg/ml - 2rnl forma farmacêLrt ca

. so. rçào rnletavel

ITramadol cloridrato dosagem 50mg

448595

267768 Comprimido

267741 Compr r.nrdo 400

t-

61 267769 Ampo a

3A3292 Frasco 6000

44üA5 E nvelope

?72A89 Brsnaga 800

308884 Frasco

268532 Fras/Ampola

600 R$328

RS 4,04

800 R$ 1 .14 R$ 912,00

400 RS485

68

C9

71

72

73

l4

i5

_l_j

268533

268 5 31

292382

Conn pnnr rdo 2000 R$ 0,55

F ras/Ampola

Ampola

Comprimido

1000 , R$ 7,74

1000 R$ I75

400 R$200

i6

Total do ltÃv

R$ 0,32 R$ 192,00

R$ 0, 16 RS 96,00

R$ 22,27 R$ 17 816,00

R$114 R$ 912,00

R$ 3 400,00

R$ 2 100,00

RS 2 820.00

R$ 3 280,00

R$ 48,00

RS 156,00

R$ 1 968 00

R$ 24 240,00

RS 5,26 R$ 4 208,00

R$ 1 940,00

R$ 7 740,00

R$ 9 750,00

RS 1 100,00

R$ 800,00

R$ 164.00400 R$041

.Í|:

6000 R$ 0 15 R$ 900.00 
|

I

70

I

I

I
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ATD Valor de
r---

Item DESCRIÇAO

Item reservado ME/EPP

Atadula tipo 1 crepom material 100%
algodão drmensôes '10 cm Gramatura

77 cerca de 13 fios/cm2, Embalagem
individ ual
Item reservado ME/EPP

TOTAL Referência

2000 R$ 0,54

800 0 R$0ô5

1000 R$ 12,58

1204 RS 9,33

800 RS460

800

2000 RS 7,16

2 000 RS 18,53

800 RS038 R$ 304,00

R$ 397.274,00

Qtde Va lorReq
Min Totat . Unitário

800 RS 6.91 R$ 5 528,00

00 800 R$ 9, '13 7 304,00

IDT
CATMAT

U nidade de
Mêdidâ

78

Compressa gaze material tecrdo
100% algodão tipo 1 3 íos/cm2
modelo corbranca rsenta de
rmpurezas Carnadas I
camadas,larg u ra 7 50cm
comprimento 7,50cm dobras: 5
dobras. caracterstrcas ad,c,onars
esleÍ ll descartavet
Item reservado ME/EPP
DicloÍenaco composrçáo sal

7g dretrlarnônto concentraÇão 10 mg/g 448613

.forma tarmacêutrca aeroscl tóprco
Protetor soiar trpo proteÇão uva/uvb.
fator proteção fator 60 Forma
íq[e!à!!!qq loçêo cremqs.r
Permetr na concentraÇão 50 mg/ml
torma faríIaceu tica toçào
Item reservado ME/EPP
Lorãiãàna concentiaçao'Omg

_ !tg!! Jqs_ervado ME/EPP
Repeente prncipro atvo a base de
deel concentíaÇâo atê 20% fonna

. farnracêqllca spray

444355 Rolo 1 80 l\4

269978
Pacote

10.00 uN

Frasco
85 00 ML

405890

363597

Fraco 1

20 00 ÍvL

Frasco
60 tvtl

80

Il

B3

84

85

Item

1

2

Clorexrdrna drgluconato

. aplcaçào degermante
Su lianretoxazol
assocrado à
concentraçâo 800m9 t

dosagerlr 2'%

:t,m Pc,s ção
tr metopr ll]a

160m9

273466 Comprrmrdo

4 364 66
F rasco

200,00 tvtL

269876
Frasco

1000 00 ML

308883 Compr mrdo

TOTAL ESTIMADO

1 1 T Estimatlvas de consumo rndrvrdualrzacias do órgâo g

Orgão Gerenciador: ?1" Companhia de Engenharia de

Descrição

A.rebrart I rla .ioncelrlraÇâo I i){rtg.r5Írr,
120Ínr íornla la r)aceLrl ca xarope

Acetilcisteina concel]traÇao 40mg/m -
120m1 forma Íarmac.êul ca xai'ope

erenciador e órgão(s) e entidade(s) participante(s)

Construção

Unidade de
Medida

t,ur::

Valor Total
Req
Max

200

F ra sco

100

100

100

50

50

2

3

4

5

6

7

Acido acetilsalicilrco dosagem 100nrg

Acido ascórbrco dosagem 5o0mg

AgLra destrlada aspecto ílsico estêír e
apirogêniÇa hpo enrbaiagem eín srsleora
rechado'0n'
Albendazol dosagem 400mq

nhenàazot, dosagám a0 mglrnl " lomt
uso sL,spersão oÍal

800 R$ 0 46

c9J"q1ryq9

Compnmido

Ampola

Com pnmido

800

400

R$ 0,1 1

RSO34
209
100

100

204

500 R$ 1 10

TV'
Total do ltarn

RS 1 080.00

R$ 5 200,00

R$ 3 680.00

R$ 0. 18 R$ 144,00

R$ 88,00

R$ 136,00

RS 550,00

R$ 368,00

R$ 645,00Frasco

1q9

50 100 500 R$ 1.29

I

l

I

R$ 11 1e6 oo 
I

-+
R$ 12 580 oo 

I

I

R$ 14 32o,oo I

R$ 37 060,00 |

l

I

@/w
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Orgao Gerenciador: 21a Companhia de Engenharia de Construçào

Oescrição Unidade de
Medida

Req
Mi

Req
Max

em

Ambroxol, composrçâo
conÇentraÇão
farrnaÇêutica

3mg/ml - 120m1 forma
€loPq

Amoxrcrhna concenltaÇâo 500nlg

Arxoxrcrina pnncipio altvo assocrada conl
concentraçâo., clavulanato de

500mg + 1256n
Í_-

potássio

AzrlÍ omrcrna dosagem 500m9

Bênzilpenicilina apresentaÇào benzatrna
dosagem 1 200 00Ul uso rnjetavel

Belamelasooa composição drpropronalo
apresentaçâo
betametasona fosfa

associada com
to, dosagem 5mg +

49:.1rnlc§!.O91Éysl_
Betametasona composiÇâo dipropronato

..q9- bqtqlnglqslna 0-5_[9/9 qoj 
,

Brsacodil dosagem 5mg

sal ctorrdrato. J

Frasco

Capsuja 5

100 200
I-

0í

Qtde
Tota I

500

600 R$ 11 ,49

300 R$ 5,78

300 R$ 0,29

500 R$ 1,71

n
T-

I 800 R$ 2,86

00 500 R$ 0,31

100 400 R$ 1,5910 Comprimido 50

11

12

13

14

T5

1ô

Í
18

19

20

21

22

23

Comprmido 50 lr 00

Frasco-
ampoia 50 100

- T_

Ampola 50 100

B isnaga 100

Brorropida dosagem 5l1]g/t
apresentaÇão nletável
Carvâo alrvado, apresenlaÇão po
25G

Cornp n'rido

A rnpo a

1r,r-(,, t'tasao 50 100 300 R$ 24 39 R$ 7 317,00

R$014 R$ 28.00

50

50

100

100

CeÍalexina dosagem 500mq

Cettraxona sódrca concenlraÇão 1G
forma ÍaÍmaceuliÇa pó p/ soluÇáo rntetavel

Cetoconàzol dosagem 2omg/g - 3Og
íojllra íarmacêutica cl-eme toprco

Cêtoconazol. dosagem 200mg

Celoprofeno concentraçao 100m9 forma
Íarmaceutica po íiófilo p/ rnjeiável

Cianôbobâlamina composiÇâo bástca
vrtamrnas do compiexo b bl b2. bô b12 e
pp.2!ll u§9 so-!ção injqavel

Crpíofloxacrno clondraio dosagem 2 nrg/ml
- 200rnl apíesenlaÇâo soluÇão rnjelavet

Crpr oÍloxacrno cloridralo dosagem 500mg

Clonazepam dosagem 0 Sntg

Clo d[ra cloídrato cor]centraÇão
0'1smg/ml - lml Íorma [arÍnaÇêul]ca

elav el

Cloreto de sódio concentraÇâo 0 ggi,

' 500nr forma farrnacêltrca so[]Çâo inletave

lCloreto de sódro, concentÍaÇâo 0 99!
250m1 Íorma iarmacêutrca. soluçâo rnletavel

Capsula 50 100

10 30 300

50 100 300

-'---+---.50 100

500 R$040 R$ 200,00

R$ 3 027.00

R$498 R$ 1 494,00

400

100 300 R$ 2,73

ts snaga

Comprimido

l rasco-
ampla

Frasco
am pola

RS 10,09

50 100 600

?4

26

27

28

29

30

Ampolâ 50

Bo sa

Compnmrdo 50

I

l

50 100 300 RS 11 181 00

100 500 R$ 0 32 R$ 160,00

RS 37 27

Cloreto de sódro concentraÇào. 0 9.;!

lrasco 100

Frasco 100

Frasco 100

Brsnaga 50 100

10 2A ?00

1C 20 200

1000 R$ 6,15

1000 R$ 4,99

200 1000 R$255

600

Com pnÍ'n rdo

Ampola R$752

200

200
i

l1

1q0r! iolna. fa,nggeqlrca soluÇão rIlJetável

Colagenase. apresentaÇào assocracta com
cloÍaníenicol concentraÇâo 0.ô0Ui * 1,7" ,

159 uso pomada
RS 16,42

Valor Total

RS 2.288,00

R$ 155,00

R$ 63ô,00

R$136 R$ 680,00

R$ 6 894.00

R$ 1 734,00

300 R$ 5,78 R$ 1 734,00

R$ 87,00

R$ 855,00

R9 0,34

R$ 4,91

R$ 136,00

R$ 2 946.00

R$ 819 00

R$ 1 504 00

R$ 6 150,00

R$ 4 990,00

R$ 2 550,00

R$ 9 852,00

Valor
Unitário

I

l

i --

,ffi-M



Orgão Gerenciador: 21a Companhia de Engenharia de ConstruÇào

Item Desc rição i Únidade de
Medida

Req
Max

Req
Min

Dexametasona l mgi 9
" , Apresenlaçêo creme

1oG
)'

Bisnaga
l

50

50

100 500 R$ 1,70

DexaÍretasooa 4mo/ml 2nrl solucao AÍlpola 100 I 600 R$444

240 R$ 0,12

33 nletávei

34 Diazepam ÇoncentraÇão T orng Comprimrdo a2a

1000
I---

35 Diclo,eraco de sódrco Lonlenrra(ào 50rrg Comoflmr',U ' DriloÍ"naco sodico Tsmgirrl - 3m, soll,Çào 
Arroold

nJelaver

Drp,Í ona sodca (onLentrdÇào 500q9/m

- 4qr! sol!çao nleraver

500

500

do 100 300

1000

2A050

37 Dip rona sódica, concentraçâo 500m9 Comprimrdo

I 
Ampota

39
Dipriona sódrca concentração
10m1. solução oral

!a_ao tnlelavel

41
Escopolamina butilbrometo
1 omo

, -i-l9ml1?qol!s lal
44 Fluconazol concent.aÇâo 150m9

concêntracão ^' LOmpTtÍTI

100

50 100 600 R$ 0 57

10 2A

bt*1oo 
* 

5oo

50 100 400

50 100

Ep nefrina hemitartarato Dosagern 'lmg/Ínl

' 1nr Uso so
Ampola

;+
4. l.l ,""^ll. ":,^!-, 

.ro20,r, ,i alpor_
'< r -: dO l'_"d JF

R$ 342,00

R$181

500 R$ 3 89 RS 1 945,00

300

Escopolamrna butrlbrometo apresenlaÇão
43 assooada com drprrona sódca dosagem Ampola

Glicose
45 rnd cação

conÇentraÇão 5
soluÇão inJelavel

'' 500,Il
.aÍacl.:r s1 car s Ampola

a

iã,;.*,.lol

25 50

50 100 i 500

25 100

50 100

C áps ula

ddr' onar5 s,5lema lechddo

l^ -lr-J5e COnLe.1l'açào 50
'" 

_ ndrc?çào soluçáo rnlelavel

Hidrocortisona concetraÇâo

loilf e,poru

roonrg polT,àslempotl

R$ 4,56

400 R$123 R$ 492 00

600 R$ 7,03 R$ 4 218,004,

48 lbuprofeno concentraÇão 600m9

lbuprofeno. dosagem 50rng/ml
Íorllra farmacêLrtrca suspensão oÍal

30m I

500

500F rasco

1000 3000

100049

50 lveÍnect fa ooncenlraÇão 6rng

52 Mletoc o

53 l\,4etron idazol. dosag€m 250nrg

54

prarnrda clofldrato dosage,r Iomg CompnÍnrdo

R$192

R$084 R$ 420,00

400 R$ 0 63 R$ 252,00

2A 200 R$ 0 18

100 400 R$ 3 25

500 R$ 2,53

000

300 R$032

Comprimido 50 100

l\,4 e toclo p ra m id a cloridrato dosagem
51 5mgirpl 2ml apresentacão solLrcão

.lJerável
Ampola 25 100

100

l\,4iconazoL nrtlalo dosagem 20orgig - 309

Co m priÍnido

B snaga

50

10

50

500 1

]U ]U

t0 3c

:ipresertação itr efie
Ne!n' a rta coll]pos Çáo assocrada

55 bacrtracina concentraÇão Smg + 25gg1n- Bisnaga 50 100
medrcamen !o pglnqqq

Compr mido
I
+

56

57

58

59

60

61

62

Nioresu rda concenlraÇão I00nrg

, 
NilroÍrrranl.r na Dosagenr lU0r q

( )nrepr rzo c.n.r--írtraç4,) 2l)nr!l

Orreprazoi aor.entraÇão 40n !l

c aqguF

cgpsgLa

Fras/Ampol
a

i soo R$ 0,16

4A 400 R$'22 27
r.relave I

Ondansetrona Çloridrato concentraÇão Comprimido ?a 4A

2A
T

;Borg
Ondansetrona

]onS,_,nl ?l!-l
Paracetarnol c

cloridrato dosagem
indicâçâo: injetável

oncenlraÇoa 500rng
Lrq

1000

400 R$ 4,25

R$ 0,21

Qtde
Total

Valor
Unitário Valor Total

RS 850,00

R$ 2 664,00

R$ 24,00

1000 R$ 0,28 R$ 280,00

1000 R$ 1,17 R$ 1 170,00

30 00 R $ 0,21 R$ 630,00

3000 R$ 1 ,56 R$ 4 680,00

R$ 664 00btlR$1

R$ 2,65 R$ 265,00

R$ 0,96 RS 288,00

R$ 2 280,00

R$ 0,25 R$ 750 00

R$ 5 760,00

400 R$ 0 17 R$ 68 00

R$ 36,00

R$ 1 300,00

R$ 1 265,00

3.0 00 R$ 0,15 R$ 450,00

R$ 96,00

R$ 48,00

R$ I 908,00

R$114400 R$ 456,00

R$ 1 700,00

R$ 1 050,00

20

50 00

,r-.aN.: rr. FM.re:i!l:!. aaaes: - ',.:,r.,: r:r l : r.ri,.; r:t,.à.

i -: rriái r! r,.,i rr r'

Frasco

R$ 905,00

I

_[ Ampora

C ompnmldo

Wtr



Orgao Gerenciador: 21a Companhia de Engenharia de Construçào

Req Req
Item Oescrição

, PAracetamol dosagem solução oral.
63 200m9/ml - 15m1. apresenlação soluÇâo

orai

U nidade de
M ed ida

l

MaxUtn

50Frasco

Prednrsolona. composrÇão fosfato sódtco
c,f,ncenlraçâo 3mg/fi| - 60ml forma Frasco
Íarmaceutlqe.§oluEáo oral

20 40 40064

65

!6
ot

68

70

71

72

73

74

75

7A

77

18

79

8C

Prednrsona dosag Comprmrdo 10

2arnrg CompÍ rnido 10

dos age m

9.m lTs
ralo dosagem
clor!drato

2Q

30Prometazina clond

P«rrnetazina-
2Snrg/ml
tnletavel
Rrnger composrçâo associado com lactato
de sódro forma Íarmacêulrca solLrÇão
nletavel caracteristrca adicional srstema
íechado 500m1

Sars para reidrataçáo oral conrposÇâo
sôdlo potássro cloreto crlralo e gltcose

69 concenlração gomeq/L + 2omeq/L + Envelope 20 40
BOn eq L 3OTeq/L r 1'l mnrol/L Ío'Í']a

2nl apÍesentação soluÇâo Ampola 10 30

Frasco 100

1

300 R$ 3.28 R$ 984,00

300Q R$ 4,04 R$ 12 120,001000

400 R$ 1,14

ÍaÍJraLcutrca ooo solLrcão oÍa
Sullaorazrna oí,ncroro atrvo de ordta

ótsnaoa
dosdqem 'l '- JUq ,norcaÇao creÍ'le

rllelavel a

Ie roxrcam dcsagel]r 40mg r]rlrcacão Fras/Anlpcl
nleldvel a

lenox cam dosagem 20mg CompÍrÍrdo

200 R$ 4,85

R$ 7,74

R$ 9,75 R$ 4 875,00

20 4A

SulÍametoxazol composrÇão assocrado a
tímelopíma. concentÍaÇão 40mg + 8m/ml

, 50m, Íotmd'arrnaceul'ca sLrspe,rsao ordl
'Je,ox ca'n oosagenr 20r g r'rdrca,ào

f)êrnretrna concentraçâo 50 nrg/nrl íoima
lar,r,dce..rr(d luçâo

Loraladrna concentraÇâo 10mq

RàpetàntJ principro atrvo à base de deel
concenlração alê 20olo forma farmacêutrca
sPíay

Frasco

Fras/Ampo

10 2A

50 100

50 100

200100

l-

l

500

1000
Í

100 300

R$ 0.55 R$ 550,00

R$ 2,00

R$460

018

. líaÍnaool clondÍalo. dosagem 50rng/mt - Amoola
,2Tr loÍma larnaceulrca soluÇáo rnjelave

-.amàoor c'ofldralo dosdgerr 50mg compfl.ntdo
' 
Aúoura trpo 1 crepom mãte,ial 1OO% '
algoJáo d,n,ensÔes '0 cn Cranralura Rolo 1 gO [/]cerLa de 13 ios/cm2 t-mbalagem
I n0, vrd Jal'Cónpressa gaze. .naterid' lecido 100o,ol

laloodâo tipo 13 fios/cm2 modelo
corbíanca, isenta de impurezas Camadas Pacote
8 camadas la.gwa 7 50cm. conrprimento 10 00 UN
7 50cm dobras 5 dobras caracterlstrcas
adrcrondrs esleÍrl oescarlável

lotcrorenáóà 
"órnposrÇâo 

sal dLelrlamônio: ..-"^^
(o rce'rtraÇão 'l(J ng/g ,orrrd tarmdcéulrca 

Ai õfj,Vf
, derosoi loPrco

p.otelor solar lrpo píoteÇáo uva/uvb lalor
proreçâo lalor 60 Forma larnaÇeul ca 1,b:ô",,'lojão c-r!!!osa , - _ l_- .-. _

5 2A 204

2A 204 0 41R$

+

1000 R$ 0,54 R$ 540,00

4000 R$065 R$ 2 600,00

599 , ftg 12,58

600 R$ I 33

100 200

100 200

100 204

5il 100

20

100

400
I

81

82

83

FÍ asco
60 l\,lt

CompÍrmrdo

ligem 2qo, l- rasco
1000 00 Í\,41

Frasco
200 00 l!41

1q.0

200

400 R

C loiexrdrnâ drgluconalo. dosa
84 aplcaçáo dqgerÍn ante

ValoÍ
Unitário

Otde
Tota I

Valor Tota I

R$ 1,41 RS 1410,00

R$ 4 10 RS 1 640;00

240 R$ 0,12 R$ 24,00

300 R$ 0,26 R$ 78,00

R$ 456,00

R$ 970,00

R$ 3 870,00

R$ 400,00

RS 82 00

R$ 6 290,00

R$ 5 598.00

R$ 1 840,00

R$ 72 00

R$ 7 160,00

'1000 R$ 18,53 R$ 18 53ci,00100 200

1000 R$716

7Ut

100 1000

ll_l
] +oo I ns s,zo R$ z 1o4,oo 

I

l'*t

10

|'.-,-1--

I

e-w
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Orgão Gerenciador: 21a Companhia de Engenharia de Construçào

Unidade de
Medida

Req
Min

assoc ado â
B00mg

TOTAL ESTIMADO

Req
Max

Qtde
Total

200 400 R$ 0,38

Va lor
Unitá lo

Va lor
Unitário

R$040 RS 200 00

Item :

lSültametoxazoi
85 tí rrnelopflma

I 16-0n19

Descrição

compos ção:
conceÍrtÍaÇáo CornpÍ rn (io 100

Orgão Pafticipante: 2' Brigada de lnfantaria de Se/ya

Item Descrição 'tlXff"d"
Req
Min

Req
Max

Qtde
Tota I-|Acebrofiirna concentraçào 10mg/5ml -

120m1, forma íarmacêutica. xarope FTasco 20 800 800

Acetilcisteína concentraÇao 40rng/nrl
120m1 forrna farmacéulrca xarope

2

3

4

5

ô

I

Frasco 20 800 800 R$ 9 13

800 800 R$ 0 11 RS 88.00Acrdoacelilsalrcilrco dosagem 100m9 _Compímrdo
Acrdo ascorbrco dosagern 500mg Comprrmrdo
Aqua oestltáoã aspecto íisrco esterri á-
apirogenrca ttpo erntlalagem ern stslema Ampola
le![q!Lo. ] oml

Albendazol dosagern 400m9
reloônoaior:oúgem .io mg/rnt - 10ml

, r, s( sLrspensào oral
AÍÍrbroxol composrÇáo sal cloídralo
::of,-ertraÇão 3nrg, rri 120nrl forn]a
'rI" t.ÁJI", n.l .pc

Ámox cr rna ÇoncenlraÇão 500[]9

1.-

Frasco 25 800

-+__

50 500

400 400 R 0.34 R$ 136,00

500 R$110

800 R$ 2 86

500 R$ 0 31

RS 24,39 RS 7 317 00

assoclada coftl
concentraçáo

C apsula

Compnmido

_ --t

25 500

50 400

t--

25 300

'r 00

50

Compnmido

F rasco

100 800 800

25 500 500

8

9

-i-

AmoxrciIna píncipro alrvo
10 c avulanalo de polássro,

]500m9 
+ t25nrg

12

11 , Azrtromicrna. dosagem 500m9

Benzrrpenrctina. dp,esentaÇão bênzalr.ta
dosagem 1 200 00Ul rlso rnielavel

Betametasona composrção drproptonato'apÍesentaçâo assocrdda com
'betametasona íosfato dosagem 5mg +

. 2,1,tg 1ml uso rnlelável
'Belanretasona composiÇão drproponato
da belametaso4a 0 5mg,g 309

Brsacodil. dosagem 5nrq
I

Broo'loprida dosagenr 5mg/ml

. apresentaÇâo. inletável

Carvao atrvàoo apiesentaçâo pô
25G

l8 Ceíalexrna dosagem 500m9

t9
Íorma farmaceutica pó p/ solução inlelávei

rCetoconazol 
obsagem 20mg/9 - 30g

Íorma iarmacêulica crenre tobrco't
Cetoconazo do,sagenr 200m9

l0

400 R$159

50 500 500 R$ 1,36

600

300 R$578 R$ 1 734,00

Comprimido

Frasco
arnpola

25 600

Ampoia 25 300
l

13

14

15

16

.)t

Bisnaga

Cory'rprimido

Ampola

Frasco

Cápsula

Frasco-
ampla

B snaqa

C omp nm rdo

50 300
I l

300 R$ 5,78 R$ 1734,00

300 R$ 0,29

500 R$17125 500

10 300

50 500

10 300 300 R$ 10,09

300 300 R$ 4,98

300

500
1

]Ceflíaxona sodrca concentração 1G,

Va lo r Tota I

R$ 152,00

R$ 198.637,00

Valor Totál

R$ 6,91 R$ 5 528,00

R$ 7 304,00

R$ 550,00

R$ 0,46 R$ 368,00

R$ 1,29 R$ 645,00

R$ 2 288 00

R$ 155,00

R$ 636,00

R$ 680,00

R$ 87,00

R$ 855,00

R$ 3 027,00

R$ 1 494,00

50 400 400 R$ 0,34 R$ 136 00

FL

I

-r.'...---.

_-F__, _ _______]

l
I

oul'r'-Iu19

I

+_
2rnl

Írasco

f-l

WW
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Orgão ParÍicipante: 2' Brigada de lnfantaria de Se/va

Item

22

24

Desc riqáo
LJnidade de

Medida
Req
Min

Req
Max

t -- -
Íorma Frasco-

ampola

I,

iCeloprofeno concentraçao 100m9
iíarmaceutica pó liôfilo p/ rnJetâvel

Ciprofloxacrno cloÍidrato dosagem 500nrg

Cl:ngJeqarn dosag.em 0 5mg

Clonrdina cloÍldrato concentraçâo.
O 1smg/ml - 1 ml íorma farmacêutica
solJçáo rryelável

Clorelo de sódro concêntração 0 9%
500m1 Íoflna íaríracêulrca soluÇáo []jetavel

Clorelo de sodro. concenlraçâo 0 9iu
250m1 Íorma farmacêulrca solução inletável

Clorelo de sódro, concentraçâo 0.9%

25 600

:cranobobalamrna. composraãó oásrcaf---
23 ivrtanrrnas do complexo b b1, b2 b6 b12 e Ampola

pp 2ml uso soluçáo rnlelavel

Cprofloxacino cloídrato dosagem 2 mg/ml
200m1 apresentação soluÇâo rnlelaveL

25 300

Bolsa 25 300

Comprirnido 50 500

10 240

300

300 RS 37.27

500 R$ 0,3225

26

27

28

29

30

C om p0m ido

Ampola

Comprimrdo

Ampo a

F rasco

Ampola

-Í

1 10 200

100m1 íorma farn'racêutrca soluÇão rnletavel

Colagenase apresentaÇâo assoctada com
cloranÍenicol concentraÇâo 060U1 + 1% ' Bisnaga

F rasco 50 1000

Frasco 50 1000

25 600

l- rasco bU 1000

25 500

l
l

32

i 159 uso pomada
' fterarr'eiaso"a 'mq/q .

. Apresentêçâo crenle
Dêxametasona 4ma/nl, 2ml
rnretávelI + --
Drazepam concentraÇão 10mq

Diprrona sódrca conceftraÇâo 500rng

DrpIOrrd Sod'Ca ConCerllraçãO 500rtrgrrlt -
_2rn soluçâo rnletave

Diprrona sódrca, concenlraÇào 500m9/ml -
1oml solução oral
EpineÍnna hem(aíarato Dosagem lmg/ml

'l ml Uso soluçáo rqetavel
{ §Lopolam,na butrlbr ometo concerrtração

_l qrrtg

Escopolamrna bulilbromeio 20mg/mL

I srldqà

s uluL áo. Ampo a

Compr mrdo

33 ,ulã*
34

35

36

37

38

?o

4A

41

42

44

45

46

47

48

DtCr^tê,..tCo de SOOTCO ( o,]Cen,ra(àu 50'',9 Co'np',rnido
':trcl!lefâco sodrco 25nrg/l]]l - 3rn soLlção 

^^^^- 
-

'llelav<l AmPola

10 200

100 1000 1000

1000

3000

30 00 3000

1000

3000

Compnmido 50 600

25 500

100 R$ 2,65 RS 265 00

600

500 R$ 1.81

500 500 R$ 3,89

R$117

R$ 0,21 RS 630,00

R$ 4 680,00

R$ 750,00

50

50

100

25 400 400 R$ 1.66 R$ 664,00

10 100

l rnl
A mpola

USo So

copolamina bLrlrlbronlelo apíesentaÇàoES

43 assocrada com drprrona sódlca dosagern Ampola
' 10rng I 256119 - 5n,,1

25

25Flucor]azol concenlraÇào 150m9

ôl,"oso conceniràçáo 5'/' Sooml
rndrcaÇão solução inlelavel, çaraclerIstrcas
adrc onars srstenra fechado

] ora;" -;;n""rtiãçãõ "5

00 300 R$ 0,96

25 500 500
I

c apslta

Ampola
I

o")1, 10ml
ird caçáo solLlçáo rnlelavel

lldrocort so a concetrilcâo 5U0rlrg po

óf io p/ rrletavel

fiuproief o roncref tÍaÇáo {j00ntg

Ampola 25 400

Fras/Ampo
50 ô00

a

C onrpf Ín rdol

Valor TotalQtde Valor
Total Unitário

R$ 2 946,00

I

R$ 4,91600

R$ 819,00R$ 2.73

R$ 11 181,00

R9 160,00

200 R$ 0, 14 R$ 28,00

R$ 1 504,00

R$ 6 150,00

R$ 4 990,00

R$ 2 550,00

2AO R$752

R$ 6.151000

1000

R$ 4,9e1000

R$255

R$ 9 852,00R$ 16,42

R$ 1,70 R$ 850,00

R$ 4,44 R$ 2 664,00

600

500

200

600

R$ 0.12

R$ 0,28

R$ 24.00

R$ 280,00

R$ 1 170,q0

R$ 1.56

R$057 RS 342 00

R$ 905,00

R$ 1 945,00

R$ 288,00

R$ 2 280,i00

400 R$123 R$ 492,00

R$ 4 218,00600 R$ 7,03

R$ 0,25100 3 000 3000

@-
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Orgâg Participante: 2a Brigada de lnfantaria de Sei va

Oesc riç ã o

lbuo'ofeno. dosagem 50ng,rrl
íoÍrra Íarraacêutrca susoe'lsão orar

lver reclrna conÇenlraçâo 6mg

Medida Min
Req
Max

U idade de Qtd e
Total

3 000 R$ 1,92

00 500 R$ 0,84

400

500 500 R$ 2,53

Req
Item

49

51

52

55

56

57

58

60

61

62

63

64

65

66

67

69

70

71

72

73

74

75

30ml
25Frasco

Comprimrdo

CompÍimido

Cápsula

------f-----

'10 : 300

10 300

100 3000 3.00 0

Valor Total

R$ I908.00

3000

5

N4etoclopramida clorldrato dosagem
5rng/rnl - 2ml apresentaÇão.solução

I\.4iconazol nilralo dosagem 20mg/g 30S
apÍ esenlação crenle
Neoorcrna composiÇão associada com
bacúracrna. concentraÇão smg + 250U|/a -
159 I po .ned ca'nento- poma-da

Nrmesulrda concentração. 100m9

Nitíofurantoina. Dosagemr -l 00mg

Oneprazol concentraÇâo 20mg

Onleprazol concentração 4omg
l rlú laVe

L l,l'>(lÍu.'a lJlAtàt, ,í - rlraÇãO
Ê'notr
Cnoa r>elrona clol,oÍdto. dosagem
4nrg

omprim do

Bisnaga 25 400

Ampola 25

N,letoclopramida cloridrato dosager0 T 0m9 Compnm do

Ít4elronrdazol dosageín r 250m9 C

50

10

Brsnaga 50

l
300 R$ 0,32

300 RS 0,16 R$ 48.00
USO

Cápsula
riasÀmpoi

a

Ampo a

Compr[nrclo

400 400

400

."$12!l
R$ 1,14

o rnletavel

Paracelarnol concentraçóa 500m9 Comprmrdo 100 50 00
Paracelamol dosagefl soluÇão oral
200írg/m - 15ml apresentação solução
oTa

Prerjnriolonà, composiÇáor fosfàto sódico
concentraÇào 3mg/ml - 60ml forma
lar,racéJlrca soluçào ora,

Prednr§ona dosagem 5mg

/ml - 2ml rndr

50ml lorma íarmacêLrtrca sus nsão oral
Tenox can.r dosagem 20m9, indicaÇão
fle lavel
Tenoxrcam dosagern 40mg rndrcação

204

Compnmrdo 10 300

400 R$ 4.25

1000

400

300 300 R$ 3,28

R$ 456,00

ns 78 00

R$ 984 00

04

R$ 1 ,14 R$ 45ô,00

R$ 2 104,00

Promelazrna clondralo. dosagem 25mg

Prometazrna cloÍrdralo. dosagem
25nrgi'r'nl 2ml âpresentaÇão solução

lrnretaveI :r-'- - -
tRrnqer composrÇáo assoc,ado coÍn raclalo

loe soo,o íorma laímacéulrca sotuçào
, r'\letaver caraclerrstrLa adjcrona s.slema
| íectraoo 500m1
lSa,s para rerdrataçáo oral composrÉo
! sodro polassro. cloÍeto crtralo e glicose

I,on.ertração gomeqn ' 2omeq/L +

] 8omeq/L + 3omeq/L + 111 rnmol/L íorma
Íarrrlacêut ca po p soluçâo oral

SulÍadrazrna pflncipro ativo de prata,
dosagem 1% 309 rndrcação creme

S u lÍarietoxazol. composiÇào assocrado à
trLnrelopnma ÇoncentraÇão 40mq + Bm/ml

Frasco

Fi rasÇo

Comprimido

20

20

20

20

20

10

400

400

Ampola 10

3000 3000 R$ 4,

Tenoxrcam. dosaqem 20mq

Tramadol cloridrato dosagern somg/ml -
2nrl Íorma Íarmacêutrca soluçáo rnletável

Comprimido 100 1000 1000

Frasco 25

Envelope 20

Bisnaga 20

a

Ampola 5

t rasco 10

Fras/Ampo
a

50 500

Fias/Ampo 50 500

400 400

UnitáÍio

R$ 5.760,00

nE aióoo

400 R$ 0.63 R$ 2 52,00

R$ 0,17 R$ 68,00400

200

400

204 R$ 0,18 R$ 36,00

400 R$325 R$ 1 300 00

R$ 1 265,00

R$ 0,15 RS 450.00

R$ 9ô 00

5000 R$ 0,21

R$ 1 700,00

RS 1 050.00

1000 R$ 1,41

400 R$ 4, 10 R$ 1 640,00

204 R$ 0,12 R$ 24,00

300 R$ 0,26

R$ 5,26

240 204 R$ 4,85 R$ 970 00

500 R$ 7,74 R$ 3 870,00

500 R$ S,75 R$ 4 875,00

R$ 0,56 R$ 550,00

R$ 400.00200 204 R$ 2,00

@-

R$141ooo 
]

1- - --l

R$ 12 120,00 

|

L

l +

11 400
I

W



Orgão Pafticipante: 2' Brigada de lnfantaria de Se/ya

Unidade de
Medida

Req
Min

Req
Max

rrn")3?

R$ 18 530,00

tem

I

l
Descriçáo

,, tj Trarnadol clordrato, dosagemi 50mg
Atadura.tipo 1 crepom materiat 100%
algodão dimensões 10 cm Gramatura
Çerca de 13 Íros/Çm2 Embalagem
rndrvrdual

78

Compressa gaze malerial lectdo 100%
algodâo hpo 13 fros/cÍr2, modelo
coÍbranca lsenla de rmpurezas, Camadas:
B camadas largura 7.50cm comprimento.
7 5ocm dobras 5 dobras caracleristicas
adrcronais estefl l.descartável
DrcloÍenaco, composrÇão sai dietilamônro.
concentração 10 mg/g fomra larmacêuttca

Comprimrdo 10 240 204

Qtde
Tota I

77

79

80

3'1

8?

83

B4

85

rroçà

Rolo I 80 lú 2Q

R$

R$ 0,541000 1000

Pacole
10.00 uN

aeroso 1óprco
Proteto. solar tipo proteÇâo uva/uvtr, fator
proteçâo fator 60 Foín'ta Íarmacêulica.

Frasco
85,00 tu11

20 500 500 R$ 12,58

Fraco
120 00 r\,41

50 600 000 R$ 9,33

Frasco
60,ML R$ 4,60

2A 400 400 R$ 0,18

50 1000

20 1000 1000

o cremosa
iPermerrrna concentíaÇáo 50 mô/mi Íorma|
,íalnaceulrca roçâo 

I

50 400 400

+

t

Repelente principio atrvo á base de deet
concenlraÇão ate 20% iorma Íaímacêuttca
spÍay

Loratadrna concentraÇào 1omg Comprmrdo
I

I 2o0,oo rvL

. trasco
aprrcação de€ermante ] 10q0 q0 À/t.
SulÍametoxazol, composrÇão associado à i

lr metopflma concenlraÇão 800mg + i Comprrmrdo

Clorexrdrna digluconalo dosaqem 27o
R$ 18 53

RS 0,38 R$ 152,00
r qqrs

TOTAL ESTIMADO R$ 198.637,00

1 2 Na htpotese de não haver vencedor para a cota reservada. esta poderá ser adjudicada ao
vencedar da cota princpal ou dtante de sua recusa. áos ,clarles remanescentes, desde que pratiquem o

í 3 Os itens serão reservados exctusivamenie para MüEPP conforme o inciso i aL nn. +a, devido o
v.l ot àt'at\o de R$ 80 O0A A0 pedàzendo o total de 25?o deste ceítame i ,

1 4 Sera dada a pnondade de aqusiÇão aos produtos das cotas resevadas quandotforem adjudicados
aos ,cilarres qualihcados conto mtcroentpresas oal e/npre.sas de pequeno pofte ressa/yados gs casos ern guê
a cola reservada Íor ltladeqrada para atender as quanüdades ou as condçÕes do peddo, d.onforme vier a ser
deÇdlda pela Adntn6tração nos termos da ad 8a. §4a. do Decreto n 8.538. de 2015.

1 5 O prazo de vrgêncra da contrataçâo é de contados Oo(a). !s.: t ,

prorrogáve na forma do art 57 § 1 , da Lei n'8 666/93 i

1.6. Só será admitida a oferta de produto previamente notificado/reg istrado na ANVISA,
co nforme a Lei no 6.360, de 1976 e Dec reto no 8.077 , de 2013.

100 400 400

Valor,
U,I!9IP
Rqnáí

Valor Total

$ 82.00

RS 540,00

R$ 6 290,00

R$ 5 598,00

R$ 1 840,00

RS 72 00

l

I

..,-TÍ,--j.

50 4000 4000 R$ 0.65 Rs 2 600.00 
I

19 R$716 
I 

R$7160oo 
I

@-w
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2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
i

2.'l A aquisrÇáo de ÍVlater ais Farmacológicos visa atender as necessidades da Farmácia da 21a
Cnst supnndo a derhanda de atendimentos aos pacientes hospitalizados na 21â Cia E Cnst, os qua

ó
d

C a
is têm

recessrdades terapêut cas caracterlst cas de um ambiente hosp talar, que contemplam atendimentos de media
complexidade de tod

2 2 Justrfica
s os mrlitares da atrva e da reserva.
amente, portanto opta-se por rêalizar-se a presente licitaçáo, valendo-se do Sistema de

Regrstro de Preços dm vrrtude do exato enquadramento das necessidades dos órgáos públicos citados nos
relulsrtos iundamentars para ut lrzaçâo desse srstema prevrstas nos rncrsos I e ll , Art. 3" do Decreto no 7.892,
oÊ 23 de Jane 'o de 2?13 e abarxo crtadas

i

2 4 quando for conveniente a aqursrÇâo de bens com previsâo de entregas parceladas ou contrataçâo
oe serviços rernunerádos por unrdade de rnedrda ou em reg me de tarefa, Se faz conveniente a aquisiÇão do
ôbleto lrcrtatóno de manerra parcelada na medida ern que a efetrva utilrzaÇâo dos medicamentos se dará
conÍorme demanda que arnda que possa ser estrmada náo pode ser indicada com precisão pela
AclmrnrstraÇêo A aqursrÇáo de mane ra parcelada permrte a contrataÇão apenas daquilo que se fizeÍ
I.ecessaTo bem como evrta o perecrÍnento do mateflai nas dependêncras da Administração, sendo mais
ccnvenrente quanoo Íor convenrente a aqursrçáo de bens ou a contrataçáo de serviços para atendamento a
nrars de uTn órgáo ou entrdade ou a programas de governo, ou quando. pela natureza do objeto, não for
pcssivel definir prevrãmente o quantrtativo a ser demandado pela Adminrstração.

2 5. quando fôr conveniente a aquisrção de bens ou a contrataÇáo de serviços para atendimento a mais
oe ü.n orgào ou entidaoe consrde.ando que oossueF alendrmento ambulatonal as UASGs 23 Brigada de
Irfantafla e o Hosprtalde Guarnição de Sâo Gabriel dâ Cachoeira

3. OESCRTÇAOTDA SOLUÇAO:

2 1 A aquisrçâo dos produtos se dará por meio da modalidade de Pregão Eletrônico - Ata de Registro
Õ. Preço A modalrdade pretendrda confere vantagens para admrnistraçáo pública, podendo ser adquiridos com

trrevrsâo de entregas parce adas com o propósrto de evrtar perdas e uso de materiais com o píazo de validade
vencrdo ou quando o,obleto por sua natrrreza for de uso indefin do porém faz-se necessário um planejâmento
por parte dos gestoreb a trm de evrtaÍ tempestrvidade de aquisrçáo em caráter emergencial.

2 2 A Contradada devà cumpnr todas as obrrgáçôes constantes no Edital seus anexos e sua proposta,
assumrndo como exclusrvamente seus os rrscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

4. CLASSIFICAÇAO DOS BENS COMUNS

4 1 Trata-se de aqursiÇáo de bem comum a ser contratada mediante licitação, na modalidade pregâo,

err sua forma eletrônlca

5, CRITÉRIOS OE SUSTENTABILIDADE

5 1 Os cfltérios de sustentabrlidade são aqueles previstos nas especificaçÕes do objeto e/ou
6çrrgaçÕes 0a contralada e/ou no edrtal como requisito prevrsto em lei especial

ô 2 No Ga€+ir€ píodutos p€rêerve€ o prazo de vaiioade Êa dala da ent+ega Êã€+€d€íá'6€+]fl{efl€+-€

1--J +d€§ er-Íne€€s €rJ €€€+ €1+ a. (metade-r*mleÍç€ 4€1s
fabÍrcafi{+

6. ENTREGA E CRITERIOS OE ACEITAÇAO DO OBJETO.

6 1 O prazo de eÍrlrega dos b,efs e de 30 dras, contados do(a) receblmento da nota de empenho, em
remessa,.rnica no sôgunte endereÇo 21u Companhia de Engenharra de ConsÍuÇão localizado na Area Cap
Naruo Oba S,N CEP 09,50'000 na croaoe de São Gabriel da Cachoetra. Amazonas
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6 3 Os bens serão recebidos provrsonamente no prazo de 30 (tflnta) dias, pelo(a) re§pons o

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posteflor verificaçáo de sua conforfiidade com as
especif caÇôes constantes neste Termo de Referência e na proposta.

6 4 Os bens poderáo ser relertados no todo ou em parte quando em desaoordo com as
especrfrcaÇóes constantes neste Termo de Referência e na proposta devendo ser substituÍdos no prazo de 30
(trinta) dras a contar da notifrcaÇáo da contratada às suas custas sem preluizo da apftcaçâo da§ penalidades.

6 5 Os bens serào recebrdos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento
provisóno após a verifrcaÇáo da qualidade e quantidade do material e consequente acertaçâo mediante termo

-,'c- nstanc rado

0 5 'l Na hrpótese de a verificaÇáo a que se refere o subitem anterior não seÍ procédida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

ti 6 O recebrmênto provrsório ou definrtrvo do objeto não exclur a responsabrlidade da contratada pelos
pÍeJurzos res!ltantes da rncorreta execuçâo do contrato

7. OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

7 1 Sáo obiigaçôes da Contratante

7 1 1 receber o obleto no pÍazo e condrçôes estabelecidas no Edital e seus anexos,

7 12 ve Írcü mrnucrosamente. no prazo Íixado a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especrficaÇôes constantes do Edrtai e da proposta para frns de aceitaÇão e recebimento defanitivo,

713. comunrcar à Conkaüada, por escrito, sobr.e impqrferçÕes, falhas ou irregularidades verificadas
no obleto Íornecrdo, para que sela substrtuido, reparado ou corrigido, I

7 1 4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento dAs gbrigaçóes da Contratad4, através de
com ssão/servidor especralmente desrgnado

7 1 5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do obleto, no
prazo e Íorqra eslabelectdôs no Edttal e seus anexos

7 2 A AdmrnrstraÇão náo Íesponderà por quaisquer compromrssos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vrnculados à execuçáo do contrato, bem como por qualquer dano causado a têrceiros em
decorrêncra de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

I 1 A ConÍatada deve cumprrr todas as obrigaçÕes constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumtndo como exclusrvamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perferta execução do

oDleto ê arnda

8 1 1 efetuar a entrega do obleto em perfeitas condiçÕes, conforme especiÍicaÇÕes, prazo e
tocal cônstantes no Termô de Referêncib e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na
qual constarâo as ndicaçóes refeÍentes a marca. ,fabflcante, modelo, procedência e prazo de
garantia oLl vaIdade

g-l 4 1 € €bj€tê deve e6tar aGempanhado de manual do usuárie, 6êm uma ver6ãe em
po*ugu€s €3a+eiaçãê4a M;

I 1 2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumrdor (Ler no I 078, de 1 990);

8 1 3 substiturr Teparar ou corngrr ás suas expensas no prazo fixado neste Termo de

ReÍerência o obleto com avaÍas ou defeitos

c
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8 1 4 comun car à Contratante no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antec
data da entrega
conr provação

os motrvos que mpossibrlrtem o curnpflmento do prazo previsto, com a devida

I'1 5 manter durante toda a execuÇão do contrato. em compatibilidade com as obrigaçÕes
assumrdas todas as condrçÕes de habilitaÇão e qualificaçêo exigidas na lacitação,

I '1 6 indrcar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

I 1 7 promover a destinaqào frnal ambrentalmente adequada, sempre que a legislaçâo assim Q

exrgrr como nos casos de pneus. pilhas e baterias. etç..

I 2 Quando nao for possível a verificaÇâo da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores *
SICAF a empresa contratada deverá entregar ao setor responsavel pela ÍscaltzaÇão do contrato, até o dia

trnta do mês seguLnte ao da prestaÇáo dos servrços os seguintes documentos. 1) prova de regularidade

retattva a Sequndade Socrai 2) certrdão conlunta relatrva aos tnbutos federais e à DÍvida Ativa da Uniáo; 3)

certrdôes que comprovem a regulafldade perante a Fazenda Munrclpal ou Distrital do domicllio ou sede do

contratado 4) Certidào de Regularldade do FGTS - CRF' e 5) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT. conforrne alÍnea 'c" do rtem 10 2 do Anexo Vlll-B da lN SEGES/[ilP n 512017.

8.3 A contratada deverá apresentar o Certificado de Boas Práticas de Fabricação (CBPF) paÍa os
produtos abrangados pela RDC n'497. de 20 de maio de 2021".

DA SUBCONTRATAÇÃO

9 1 Não será admitida a subcontratação do obleto licitatórlo

10. DA ALÍERAÇAO SUBJETIVA

tO1 E admtssr!e a'usào crsào ou rncorporaçào da contrataoa comiem outra pessoa lurÍdlca desde

que se1am observados pela nova pqssoa luridica todos os reqursrtos de habilitação exiqidos na licitação

original sejam mantidas as demais cláusulas e condiçôes do contrato náo haja prejuízo à execução do objeto

pactuado e hala a anuêncra expressa da Adminrstraçâo à continuidade do contrato.

11. DO CONTROLE E FTSCALTZAÇÂO DA EXECUÇÀO

11 1 Nos termos do art 67 Ler n" 8666 de 1993, será desrgnado representante para acompanhar ê

t scatrza. a enrÍega dos bens anotanoo em regrstro prÓpr19 10ora as ocoÍrencias relacronadas com a execuçâo

e deternlnando o que for necessáío a regulanzaçâo de Íalhas ou defeitos observados.

11 1 1 O recebrmento de material de valor süpeÍroÍ a R$ 176.000.00 (cento e setenta e seis mil

rearsl será confiado a uma comissão de, no minimo. 3 (três) membros designados pela autoridade

competente

11 2 A íscattzação de que trata este item náo exclur nem reduz a responsabilidade da Contratada,

rnclustve perante teÍceiros por qualquer lrregularidade, arnda que resultantê de imperÍeaçÔes técnicas ou vícios

redtortó||os e na ocorrêncra desta não rmpllca em corresponsabrlidade da Administração ou de seus agentes

e prepostos de conformrdade corn o art 70 da Lei n" 8 666 de 1993

- 1l 3 O representante da Adpinrstraçào anotara em regrstro próprro todas as ocorrêncids relacionadag

com a execuçâo do contrato. tndicando dia, mês e ano bem oomo o nome dos funcionários eventualmente

envolvidos determinando o que for necessário à regularizaçáo das falhas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autorldade competente para as providências cabíveis

@-@
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12. Do PAGAMENTo .,!,Rí

12 1 O pagamento será réahzado no prazo máximo de até 30 (tranta) dias, contados a partiitov
recebrmenlo da Nota Frscal ou Fatqra através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e copta
corrente rndrcados pelo contratado , ,

12. 1 1 Os pagamenios decorrentes de despesas cujos valores nâo ultrapassem o limite de que

kata o inciso ll do ad.24 dd Lei S.666, de 1993, deveráo ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias
uters contados oa data da apresentaçào da Nota Frscal nos termos do art 5o. § 3". da Lei no 8.666, de

. 1993

-2 2 Consroera sp oco'Ido o recebrmento oa nota Íscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

' . ec-Çáo oc objelo do co.]t alo

12 3 A Nota Frscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da coinprovação da
regularidade fiscal, constatada por lnêio de consulta on-line ao SICAF ou na impossibilidade, de acesso ao
refendo Srstema mediante consulta aos sitros eletrônicos oficiais ou à documentaçâo mencionada no arl 29 da
Ler no I 666 de 1993

12 3 1 Constatando-se. lunto ao SICAF. a situaÇão de rrregularidade do fornecedor contratado,
deveráo ser tomadas as proyrdências previstas no do art. 3'1 da lnstrução Normativa n" 3, de 26 de abril
de 1018

' 12 4 Havendo erro na apresentaÇão da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrataçâo, ou,

arnda crrcunstância que impeça a liqurdaÇão da despesa como, por exemplo, obrigaçâo financeira pendente,

uecor.ente de penalrdade .mposta ou rnadrmplência. o pagamento ficará sobrestado ate quq a Contratada
prov,dencre as medrdas sa.]eadoras Nesta hrpôtese o prazo paia pagamento rnrcrar-se-á após a comprovação
da regulaízaçáo da situaçâo náo aoarretando qualquer ônus para a Contratante

l2 5 Sera coí]srderada data do pagamento o dra em que constar como emrtrda a ordem bancária para

Íiigd'ne r'(

126 Antes de cada pagamento à contratada será realizada consulta ao SICAF para veíiÍicar a

rranutenÇào das condrÇÕes de nabrlrtaçáo ex,g'das no edúal

12 7 Constatando-se lunto êo SICAF, a situaÇâo de irregularidade da contratada, serái provrdenciada

sua notrÍicaçáo por escrito. para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçáo ou, no mesmo
pÍazo apresente sua defesa O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a cfltêrio da
contratante

12I Prevtamente à emtssáo de nota de empenho e a cada pagamento. a Administração devêÍâ
realizar consulta ao SICAF para idbntiÍlcar possivel suspensão temporária de participaçâo em licitação, no

arrD,to oo o'gâo ou en(rdaoe o'orbrçáo de contratar com o Poder Público, bem como ocorrênctas rmpedrüvas

fdrretas observado o drsposto no art 29 da lnstruçâo Normatrva n" 3. de 26 de abnl de 2018:

12 9 Náo havendo regulan4açâo ou sendo a defesa consrderada improcedente, a conlratante deverá

comuntcar aos órgâos responsávers pela frscallzaÇão da regulandade frscal quanto à inadimplêncaa da

cL,ntratada oem como quanto á exrstência de pagamento a ser efetuado para que sejam acionados os meios

pertlnentes e necessários para gararitir o recebrmento de seus crêdrtos

1210 Pelsistindo a irregulafldade a contratante deverá adotar as medidas necêssárias à rescisáo

LL ntÍatua nos autos oo pro, e5so aofi'rn,strat,vo correspondente assegurada á contratada a ampla defesa

1211 Havendo a efetiva execuçáo do obJeto os pagamentos serâo realizados normalrnente, ate qiue

se decrda pela rescrsão do contrato caso a contratada não regularize sua situaçáo junto ao SICAF.

'12 11 1 Será rescrndrdo o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF,

salvo por motrvo de economrcrdade segurança nacional ou outro de interesse públaco de alta

relevância. devidamente justlficado em qualquer caso pela máxima autoridade da contratante

l
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12 12 Quando do pagamento será efêtuada a retenÇão tributána prevista na legislaÇão

12 12 1 A Contratada regularmente optante pelo Stmples Nacional, nos
Complementar n' 123 de 2006 náo sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçÕes
abrangrdos por aquele regime No entanto o pagamento frcará condrcronado à apresentaçâd de
cornprovaÇão por mero de documento ofrcial, de que faz Jus ao tratamento tributário favorecido previsto

^a efe'rda Le' C orr pre r')en ta r.

1213 Nos casos de eventuâis atrasos de pagamento, desde que a Conkatada nào tenha concorrido,
de alguma forma para tanto o valor devrdo deverá ser acrescido de atualização financeiÍa, e sua apuÍaçâO se
fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento em que os Juros de mora serão
.ralculados à taxa de 0.5% (mero por cento) ao mês ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das
segu[']tes fórn]u las

EM=lxNxVPsendo

EM = Encargos moratónos:

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcelâ a ser paga

| = lndrce de compensaçáo financerra = 0 00016438, assim apurado 
l

l=(TX) l: (6/100) l= 0,00016438 i 
'

-l365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

13. OO REAJUSTE

13 1 Os preços rn,cialmente contÍatados sáo fixos e irreajustávers no ptazo de um ãno contado da
oata lrmrte para a apresentaÇão das propostas t:

132 Apôs o rnterregno de um ano e independentemente de pedrdo da CONTRATADA, os preços
rnrcrars serão realustados, medrante a aplicaÇão, pela CONTRATANTE, do índice IPCA, exclu§ivámente para as
Lbrigaçóes rnrcraoas e conclu.das apos a ocorrêncra da anualrdade com base na segurnte fórmula (art. 50 do
Decreto" ú 1054 de 19941

R = V rl- lJ) 'lo onde

R = Valoi do realuste procurado

\ = Valor contÍatuar a seí reaiustaàO

l" = indrce rnrcra - refere-se ao rndrce de custos ou de preÇos correspondente à data fixada para entregâ da
pÍ oposta na lrcrtação. r

I lÍrdr(e re,dlrvo ao nés do reajustarnento

13 3 Nos reajustes subsequentes ao pÍrmeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partar

ocs efe,tos f '\anceiros do últin'o realuste

13 4 No ôaso oe atlàso ou não divulgaÇão do indice de reajustamento, o CONTRATANTE pagafá à
CONTRATADA a mpo.tâncra calculada peia últrma variaçáo conhecida. irquidando a diferença correspondente
láo rogo sela orvulgado o indrce definitrvo

13 5 Nas atençóes t na s o Indrce utrrrzado para reajuste serâ. obígatonamente. o deÍinitivo.

'136 Caso o índrce estabelecrdo para realustamento venha a ser extinto ou de qualquer Íorma náo
possa mais ser utilrzado será adotado em substituição. o que vler a ser determinado pela legislação então em
\ qo.

W



êqí
\.í,:.

13 7 Na ausência de píevisáo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novp Índice ofrà
para realustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo editivô

13 I Q realuste será realizado por apostilamento.

,"{d

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÀO

14 1 Náo haverá exrgêncra de garantia contratual da execuçáo, pelas razÕes abaixo justificailas:

14 1 1 Pot se tratar de aoursrÇão com pronta enttega do obJeto

14 12 Por se tratar de verificação no ato do recebimento, resultando no recebimento ou
devoluÇão integral ou parcial do objeto. caso haja irregularidade. :

15, DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS

15 1 Comete infração adminrstrativa nos termos da Lei no 10.520, de 2002, a Contrat&a que:

â) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou paÍcial, de quaisquer das obrigações
assumrdas na contÍataçâo:

b)enSe]aroretardamentodaeXecuçâodoobJeto,

c) fraudar na execuÇâo do contrato,

d) comportar-se de modo rntoÔneoi ou

qt cometer frauoe fiscal

152 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato. a AdministraÇáo pode aplicar à
CONTRATADA as Segu rntes sanÇôes

i) Advertência por escrito. quando do não cumpnmento de quaisquer das obrigaçÕes contratuais
cc,nsrderadas faltas leves assrm entendrdas aquelas que náo acarretam prejuízos significativos para o seÍviço
LLntÍatadLJ

ii) Multa:

(1)moratória de 0 5% (rneio por cento) por dia de atraso Inlustificado sobre o valor da paroela

rnadirnp|da até o limrte de 30 (tnnta) dras,

(2)compensatória de 10 o/,, ldez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
rord do obrero

rii) Suspensao de licitar e impedimento de contÍatar com o órgâo, entidade ou unidade
aomrnrstrat va pela qüal a AdrÍrnistraçâo Publrca opera e atua concretamente pelo prazo de até dois anos.

iv) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o
consequente descredencia mento no SICAF pelo prazo de até crnco anos

v) OeclaíaÇão de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçâo Pública, enquanto
perciuraÍenr os Írotrvos determrnantes da punlÇao ou atê que se]a promovida a reabilitaçâo pefante a própnâ

a!itoldade qrie apl cou a pena rdade qre será concedida sempre que a Contratada réssarcir a Coritratànte
pe os prelu rzos causados

15 3 A Sanção de impedrmento de licitar e contratar prevista no subitem "iv" também é aplicável em
qLrarsquer das hipóteses previstas como rnfração admrnrstratjva neste Termo de Referência. 

:

. 15 4 As sanÇÕes previstas nos subrtens "i". 'ii ' 'iv' e "v' poderão ser aplicadas à CONTRATADA

...,rtar,]e1le corn as de ^.rulta descontanoo'a oos oagamenlos a serem efetuados
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15 5 Tambêm Íicam sujeitas às penalidades do a(. 87 lll e lV da Lei no 8.666, de 19'§

e mpresas ou profissronars que

15 51. tenham soÍndo condenaÇão deÍinrtrva por praticar, por meio dolosos, f/aude Íiscal no
recolh rmento de quarsquer tributos

15 5 2 tenham pratrcado atos rlicrtos vrsando a frustrar os objetivos da licitaçâo;

15.5 3 demonstrem náo possuir idoneidade para contratar com a AdministraÇâo ern viltude de
atos ilícitos pratrcados

15 6 A ap|caçáo de qualquer das penalidades previstas rcalaarse-à em pÍocesso administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei

'r" 8 666 de 1993 e su bsrdrariamente a Lei no I784, de 1999

15 7 As multas devtdas e/ou preluizos causados à Contratante serâo deduzidos dos valores a serêm
pâgos, ou recolhidos em favor da Uniáo, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serâo inscritos
f a Divida Ativa da Uniâo e cobrados ludicialmente

15 7 1 Caso a Contratante determrnê a multa deverá ser recolhida no prazo máxrmo de 30
. t"nta dras a co''rtar da data do recebrmento da cornunrcaçâo envrada pela autoridade competente

15I Caso o vator da multa náo sela suficrente paÍa cobrrr os prejuizos causados pela conduta do
,crtante a Untão ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente Judicialmente, conforme artigo 419 do

Côd,go C v I

1 5 I A autor dade competente na aplicaçáo das sanÇÕes levará em consideração a gravidade da

conduta do rnfrator o caráter educatrvo da pena, bem como o dano causado à Ad'ministraçâo, observado o
principlo da p ro po rciona lid ade

15 10 Se durante o processo de aplicação de penalidade. se houveí indícios de prática de,infraÉo
admintstratrva tipificada pela Ler no 12.846. de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo à administraçâo pÚblica

nacronal ou estrangerra cópras do processo administrativo necessárias à apuraÇão da responsabilidadê da

empresa deverâo ser remetrdas à autondade competente com despacho fundamentado, para ciência e
decrsão sobre a eventual rnstauraçâo de rnvestrgaçáo prellmrnar ou Processo Administrativo de

Respo n sa brirzaÇáo PAR

15 1 1 A apuração e o lulgamento das demars rnfraçoes adminrstrativas não consideradas como ato

resrvo à Admrnrstraçáo Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n0 '!2.846, de 1o de agosto de 2013,
*cg.r'âo seJ flto norn'lal na ünrdade aon "rst'ativa

'5'2 O p.ocessa-enro do PAR "ão lterfere no segurmento regulaÍ dos processos adm ntskatrvos

especÍÍicos para apuração da ocorrêncra de danos e preluizos à AdmrnrstraÇâo Pública Federal resultantes de

ato esrvo coínetrdo por pessoa luridlca com ou sem a partrclpaÇâo de agente público.

15 1 3 As penalrdades seráo obrigatoriamente registradas no SICAF

16. CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

16 1 As exrgêncras de habtlltaÇão luridiaa e de regularidade fiscal e trabalhista sâo a§ usuais para a

genera|dade dos objetos conÍorme drscrpltnado no edital

162 Os clte,ro: de qual|ticaÇáo económrco-r..anc",iu a serern atendrdos pelo Íornecedor estão

prevrstos no edrtal

16 3 Os cntêrios de qualificaÇâo tecnica a serem atendidos pelo fornecedor seráo:

. 16 3 1 Comprovaçáo de aptrdão para o tornectmento de bens em caracteristicas compatíveis

con] o obleto desta lOtaçào ou cci]'l c item pertlnente



'§

l

16 3 1 1 Para fins da comprovaÇão de que trata este subitem, os atestados d

dizer resperto a contratos executados com as segurntes caracteristicas mínimas:
16 3 1 1 1 conter a descriçáo do itern ou de natureza similar,
163112 rnformaçÕes sobre aAtrvrdade de atuação/CNAE
'16.3.1 1.3 que atende a legrslação na ANVISA.

18. ESTIMATIVA DA CONTRATAÇAO.

1 8 1 O custo estrmado da contratação e de R$ R$ 397 .274,00 (trezentos e noventa e sete mil duzentos e
ietenla e LlLratÍo ears )

19, DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS.

19 1 A rndrcaçáo da dotação orçamêntáÍia fica postergada para o momento da assinátura do
contrato ou rnstrumento eq urvalente

lvlun cipro de São Gabflel da Cachoeira. 26 de setembro de 2022

4c Ím?
MARTIN VICTOR AZÊDO MACHUCA _ 2O TEN OMT

Chefe da Equrpe de Planelamento de Aqu s çâo de l\4atenal Farmacológico

JAIRO DOS S
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De Acordo

SECA - Cap
F scal Admr st tLVo da 21" Cra E Cnst

APROVAÇAO OO ORDENADOR DE DESPESAS

Conforrne prevê o Art 14 rncrso ll do Decreto no 10 A24119 APROVO o presente Termo de Referência
para aquts Çáo de matenal farrÍracológrco para atender as necessidades da 216 Companhia de Engenharia de

CcnstruÇác supflndo a demanda de atendimentos aos pacrentes

Sáo Gabnel da Cach 6 de setembro de 2022

RICARDO PET L ó RDOBA ROB TO-C
Ordenado de Despesas da 21u Ct

F

rra-AÍ\,4

Cnst
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@- W



ANEXO ll - Minuta de Ata de Registro de Preços

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMA - 2" Gpt E
21A COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUçAO

(COMPANHIA GUILHERME CARLOS LASSANCE)

PREGÂO ELETRÔNICO N' 1112022
(P rocesso Admi n istrativo n' 6441 1.003826/2022-951

ATA OE REGISÍRO DE PREÇOS
N.o...../2022

A UNIÁO por rntermédro da 21o Companhia de Engenharia de ConstruÇáo, com sede na Área Cap
Nobuo Oba S/Nr. Bairro Cachoeirinha, cidade de Sâo Gabriel da Cachoeira-Alvl, CEP: 69750-000,
rnscrita no CNPJ sob o Nr 07 546 219/0001-30, neste ato representada pelo Coronel RICARDO
PEIERSON CORDOBA ROBERTO nomeado pela Portaria de Pessoal - C EX N" 608, de 21 de julho
de 2021 pub cada no DOU de 22 de lulho de 2021 portador do CPF no . considerando o julgamento
da crtaÇáo na moôaldade de pregáo na forma êletrôn ca. para REGISTRO DE PREÇOS 

^" 
1112022,

plb cada no de t t20A processo adm nistratrvo n " 64411.00382612022'95, RESOLVE
reg strar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantrdade(s) cotâda(s) atendendo as condiÇôes
prevrstas no edital. suleitando-se as partes às normas constantes na Lei no 8.666, de 2í dê junho de
1993 e suas alteraçÕes no Decreto n'7 892 de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as
drsposrçÕes a seg ur

DO OBJETO

1 1 A presente Ata tem por objeto o reg stro de preços para a eventual aquisiçâo de material

farmacológrco, vrsando atender à demanda da 21a Companhia de Engenharia de Construção,

especrficado(s) no item I 1 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão no 1112022, que

é parte rntegrante desta Ata. assrm como a proposta vencedora, independentemente de

lÍanscr Çáo

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÔES E QUANTITATIVOS

21 O preço reglstrado as especrficaçÔes do objeto, a quanhdade, fornecedo(es) e as

demars condiçôes oÍertadas na(s) proposta(s) sáo as que se!uem

1

2

Ltem
do
TR

Fornecedor

EspeciÍica Marca

çáo (se ex grda no
edital)

X

Nlodelo
(se exigido no

ed ital)

'.i. L;r . ri, L i

U nrdade Quantidade Valor Un Prazo garantia
ou validade

\

)tr
W
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22 A llstagern do cadastro de reserva refeíente ao presente registro de preços consta
como anexo a esta Ata

3 1 O ôrgão gerencrador será a 21a Companhia de Engenharia de Construção - UASG: 160022

3 2 . São ôrgâos e entidades públicas participantes do registro de preços:

oRCÀQS PARTIC IPANTES

2â Brçada de lnfantana de Selva UASG 1ô0515

os Partro Unidade

4. DA ADE§Ão À ere oe REcrsrRo DE pREços

4 '1 A ata de registro de preços durante sua validade. poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entrdade da admrnrstraÇáo púb|ca que náo tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerencrador desde que devldamente lustrficada a vantagem e respeitadas
no que couber as condrÇóes e as Tegras estabelecidas na Ler no I 666 de 1993 e no Decreto
n" 7 992 de 201 3

411 A maniÍestaÇão do ôrgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesôes
fertas por orgâos ou entrdades de outras esfeÍas federativas, fica condicionada à

realrzaÇão de estudo pelos órgãos e pelas enttdades que não partictparam do registro de
preÇos que demonstre o ganho de eficiência. a vrabrlldade e a economicidade para a
adminrstraçáo púbiica federal da utilizaÇâo da ata de registro de preÇos, conÍorrne
estabelecrdo em ato do Secretário de Gestâo do Ministerio do Planejamentp,
Desenvolvimento e Gestão

4 2 Çabeé ao fornecedor benefioáno da Ata de Registro de Preços. observadas as condaçôes
nela estabelecrdas optar pela aceitaÇão ou náo do fornecrmento, desde que este Íornecimento
não prejud que as obígaçÕes anter ormente assurnidas com o órgão gerenciador e órgãos
part ç pantes

4 3. As aquisiçÕes ou contrataçôes adicionars a que se refere este ltem nâo poderão excedeÍ, por

órgáO ou entidade a 50% (clnquenta por cento) por cento dos quantitativos dos Ítens do
rnstrumento convocatóno e regrstrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órg[ãos particrpantes

4 4 As adesÕes à ata de registro de preÇos são lrm tadas na totalidade, ao DOBRO,(máximo
dobro) dó quantitatrvo de cada rtem registrado na ata de registro de preÇOs parâ o órgão
gereirciador e órgêos partrcipantes. indeperidente do número de órgãos nâo participantes que

evenlualmente aderirem
i

4 4 1 ;fratando-se de rtem exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e
iooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n' 1'1 488, de 2007 o ôrgâo gerenciador
I

somente autorzará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente

'bomado aos valorês das contrataçÕes Já prevrstas para o órgâo ggrenciador e
pàrtrcipantes ou lá destinadas à aderentes anteriores não ultrapassê o limite de R$

80 000.00 (ortenta mil reais) (Acórdáo TCU n" 2957/2011 - P)

QuantidadeItem nu
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4 5. Ao órgão não partlcrpante que aderrr à ata competem os atos relativos à cobrança do

cumpnmento pelo fornecedor das obflgaçôes contratualmente assumidas e a aplicaçâo,
observada a ampla defesa e o contradrtóno, de eventuais penalidadês decorrentes do
descumpímerito de cláusulas contratuars em relaÇâo as suas próprias contrataçôes,

I informando as ocorrêncLas ao órgão gerencrador

4 6. Após a autorzaÇâo do órgáO gerenciador o órgáo não participante deverá efetivar a
contrataçáo solicitada em até noventa dras observado o prazo de validade da Ata de Registro
de PreÇos

4 6 1 Cabera ao orgão gerencrador autoriza. excepcronale justúicadamente. a pÍorrogaçâo do

i prczo parà efetivaçáo da contrataçáo, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que
so rcrtada pe o órgão não partrcipante

5- VALIDAOE DA AÍA

5 1 A valrdade da Ata de Registro de PreÇos será de
ATA, não podendo ser prorrogada

, a partir da assinatura da

6. REVISAO E CANCELAMENTO

ô 1 A Admrnistração rea|zará pesqursa de mercado periodicamente, em jnterválos nâo
supeflores a 180 (cento e ortenta) dias. a frm de veflfrcar a vantalosidade dos preÇos Íegistrados
4esta Ata

6 2 Os preços registrados poderáo Ser revistos em decofrência dê eventual reduçâo dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à

Admin skaçâo promover as negociaÇÕes lunto ao(s) fornecedo(es).

6 3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preÇo praticado no meÍcado por

motrvo superven ente, a Admin straÇão convocará o(s) fornecedo(es) para negOcia(em) a

redução dos preÇos aos valores pratrcados pelo mercado

6 4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromrsso assurnrdo. sem aplrcação de penalidade

6 5 Quanco o preÇo de mercado tornar-se superior aos preÇos registÍados e o fomecedor
náo puder cumprrr o compromrsso. o órgâo gerenciador poderá:

6 5 1 lrbeÍar o fornecedor do compromrsso assumido, caso a comunicaçâo ocorra
antes do pedido de fornecimento e sem aplicaÇão da penalidade se cónfirmada a
veracrdade dos motivos e comprovantes apÍesentadosi e

652 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
ne9oC raçao

6 6 Nâo havendo êlito nas negoclaÇôes o órgão gerenciador deverá prgceder ê revogaçâo

destê ata de registro de preÇos adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrátaÇáo mais
vantalosa

6 7 O reg stro do fornecedor será cancelado quando

6 7 1 descumpflí as condiçôes da ata de regrstro de preços,

A72 não retrrar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecrdo pêla AdminrstraÇâo. sem lustificativa acêitável:

w
ü
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6 7 3 não acettar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tofnar superipr
àqueles praticados no mercado ou

6.7 .4. sofrer sanÇêo administrativa curo efeito torne-o pÍoibrdo de celebrar contrato
admrnistrativo. alcançando o órgão gerenciador e órgáo(s) parttcrpante(s).

6 8 O oancelamenlo de regrstros nas htpóteses previstas nos úens 6.7. 1 , 6.7 .2 e 6.7 .4 será
Íormalrzado por despacho do órgáo gerenciador, assegurado o contraditôrio e a ampla defêga.

6I O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidarhente
com provados e lustrtrcados

6 9 1 pot razâode interesse público, ou

6I 2 a pedido do Íornecedor.

7, DAS PENALIDADES

7 1 ' O descumprimento da Ata de Registro de Preços ense1ará aplicação das'penalidades
estabelecrdas no Edital

7 1 'l As sançôes do itêm acima também se aplicam aos integrantes do cadâstro de reservà,
em pregão para regrstro de preços que convocados nâo honrarem o qomprorntsso

assumrdo inlust ficadamente, nos termos do art. 49, §1o do Decreto no 10 O24t1q.

7 2 É da competência do órgão gerenciador a aplicaÇão das penatidades debonentês do
descumpÍmenlo do pactuado nesta ata de regrstro de preço (art. 5o. inciso X, do Decrqto no

7 89212013) exceto nas hrpóteses em que o descumpÍrmento disser respeito às contÍataçÕes dos
orgáos partrcrpantes caso no qual caberá ao respectrvo órgào participante a aplicaçáo da
penalrdade (art 60 Paragrafo unrco do Decreto nu 7 89212013)

7 3 O órgâo partrcipante deverá comunicar ao ôrgâo gerenciador qualquer das ocorrências
prevrstas no ar1 20 do Decreto n" 7 89212013 dada a necessidade de instauraçâo de
procedimento para cancelamenlo do registro do fornecedor

8. CONDrÇÔES GERATS

8 1 As condiÇôes gera s do fornecrmento tars como os prazos para entrega e recebimento
do obleto. as obrrgaçôes da Admrnrstraçáo e do fornecedor registrado penalidades e demais
condiçóes do ajuste encontram-se dêfinidos no Termo de ReÍerência, ANEXO AO EDITAL.'

B 2 E vedado efetuar acréscimos nos quantitattvos fixados nesta atê de registÍo de preços,
nc us ve o acréscrmo de que trata o § 1" do art 65 da Lei n" 8 66ô/93, nos termos do art. 12, §í"
J- !e!Íeto " 7892 "j

8 4 A ata de rêalizaÇáo da sessão pública do pregão. contendo a relaÇáo dos licitantes que

aceitârem cotar os bens ou servrÇos com preços iguars ao do licitante vencedor do certame,
compôe anexo a esta Ata de Regrstro de Preços, hos termos do art í 1 §4" do Decreto nl 7.892,
de 2014

@tr
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Para frrmeza e va dade do pactuado a presente Ata fo lavrada em 2 (duas) vias de igqal teor que,
depors de rda e achada em ordem vai asstnada pelas partes I r ; , :.ri .i .:.i-l CerÍrrl:j - .!r:,s

Local e data
Assrnaturas

Representante legal do órgâo gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s)
regrstrado(s,

tu4f



ANEXO lll - Minuta de Termo de Contrato

MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMA - 2' Gpt E
2íá COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUçAO

(COMPANHIA GUILHERME CARLOS LASSANCE)

TERMO DE CONTRATO

COMPRA

A UNIÁO Exêrcrto Brasrlerro por rnlermédio da 21'Companhia de Engenharia de ConstruÇão, com
sede na Área Cap Nobuo Oba S/Nr BairÍo Cachoeinnha, cidade de São Gabriel da Cachoeira-AM,
CEP 69750-000 nscflta no CNPJ sob o Nr 07 546.219/0001-30 neste ato representada pelo Coronel
R CARDO PETERSON CORDOBA ROBERTO nomeado pela Portaria de Pessoal - C EX N" 608, de
2l oe lulho oe 2Q21. publcada no DOU de 22 de lulho de 2021, portador do CPF no, doravante
denoíÍ nada CONTRATANTE e o(a) .. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no

. .. sediado(a) na .. . ... em .. ,.. .. . .. doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) portado(a) da Carteira de
ldentrdade no expedrda pea (o) . e CPF no , tendo em vista o
que consta no Processo n' 6441'1.003826/2022-95 e em observência às disposiçÔes da Lei n" 8.666,
de 2'l de lunho de '1993 da Ler n" 10 520, de 17 delulho de 2002 e na Lei no 8.078, de 1990 - CÓdigo
de Defesa do Consumrdor resolvem celebrai o pre§ente
'Icrlfo de Contraic decorrente do Pregáo n" 2012022 - : i' :

rnedrante as cláusulas e condrÇÕes a seguir enunciadas

1, CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1 1 O obleto do presente Termo de Contrato é a aqutstÇáo de mater al de consumo farmacolÓgico
col]Íorme especrficaÇÕes e quantitatlvos estabelec dos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1 2 Este Termo de Contrato vtncula'se ao Edita do Pregâo, Identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição

.)

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA NO , , , QUE
FAZEM ENTRE SI A 214 COMPANHIA DE

ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO E A EMPRESA

qfu' tr
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oESC RlÇAO/
ITEM

ESPECIFICAÇAO

IDENTIF ICAçÃO
CATMAT

UNIOADE
DE MEOIDA

QUANTIOADE

-1

I

1

2

3

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

21 O üazo de vrgêncra deste Termo de Contrato Ó aquele fixado no Termo de Referência; com

tnicro na data de e enceÍTamento em . , prorrogável na Íorma

doart 57 §1o da Ler n"8666. de 1993

3. CLAUSI,JLA TERCEIRA - PREÇO

3 1 O valor do presente Termo de Contrato ê de R$ ( ).

3 2 No vator actma estáo inclu das todas âs despesas ordrnárias diretas e indiretas decorrentes

da execuÇão contratual lnclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

p.evrdenciános fscars e comerclars rncidentes taxa de administração. frete, seguro e outros

necessárros ao curnpnmento integral do obieto da contrataçáo

4. CLÁUSULA OUARTA - DOTAÇAO ORçAMENTARIA

4 .1 As despesas decorrentes desta contrataçâo estáo programadas em dotaÇão orÇamentária

propra prevrsta no orÇamento da Uniáo para o exercicio de na classificação abaixo:

Gestão/Un rdade

Fonte

Programa de Trabalho

Elemento de Despesa

PI

5, CLÁUSULA QUINTA _ PAGAMENTO

S 1 O ptazo para pagamento e demars condiçôes a ele referentes encontram-se no Terrno de

ReÍerêÍ'rc a

6 1 As regras acerca do realuste do vaior contratual sào as estabelecrdas no Termo de Referência,

anexo a este contrato

8, CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

I 1 As condiÇÔes de entrega e recebrmento do obJeto sáo aquelas previstas no Termo de

Reíerêncra anexo ao Ed ltal

I-

VALOR

l
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9. cLAúsuLA NoNA - FrscALrzAÇÃo

9 1 A Írscahzaçáo da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado
pela CONTRATANTE, na forma estabelêcida no Teímo de Referência, anexo do Edital.

,10. CLAUSULA DECIMA - OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10 1 As obrigaÇôes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas prêvistas no Termo de
Referêncra anexo do Ed rtal

tr. clÁusula DÉqMA pRtMEtRA - SANÇôES ADMtNtSTRATtvAS

11 1 As sançóes referentes à execuÇâo do contrato são aquelas previstas nol Termo de
Referência. anexo do Ed ital

12. cLÁusuLA DEcTMA SEGUNDA - REscrsÃo

12 1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindidol

12 1 1. por ato unrlateral e escflto da Adminrstraçáo, nas srtuaçôes prevastas nos incisos I a Xll e
XVll do art 78 da Lei n" 8.666, de 1993 e com as consequências indicadas no art. 8Ô da mesma
Ler. sem preluizo da aplicação das sançÕes previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital,

12 1 2 am gavelme.te nos te'Ítos do art 79 rncrso ll da Ler no 8 666 de 1993

12 2 Os casos de rescrsão contratual serâo formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o drrerto à prevra e ampla defesa

12 3 A CONIRATADA reconhece os drrertos da CONTRATANTE em caso de rescisâo
adnr!nrstrat va prevrsta no aú 77 da Lôl n" 8 666, de 1993

12 4 O termo de rescisão será precedidode Relatório indicativo dossegurntes aspectos, conforme
O CASO

12 4 1 Balança dos eventos contratuais já cumpídos ou parcialmente cumpridos;

12 4 2 Relaçáo dos pagamentos já efêtuados e ainda devidos;

r2 4 3 Í"oe1,zdÇôes e mu.tas

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÔES E PERMISSÔES

13 1 E vedado à CONTRATADA rnterromper a execuÇão dos servaÇos sob alegaçáo de
nadimplemento por parte da CONTRATANTE. salvo nos casos pÍevistos em lêi

I3 2 E perrnrtrdo à CONTRATADA ôauoonar ou utrllzar este Termo de Contrato pai"a qualquer
oper açáo f rnancetra nos termos e de acordo com os procedrmentos previstos na lnstrüÉo Normativa
SEGES/ÍVlE n" 53 de B de Ju ho de 2020

13 2 '1 A cessão de crédito a ser feita mediante celebraçâo de termo aditivo, dependerá de
comprovaçâo da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da.certificação de que a
cessionária não se encontra rmpedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a
ieg s aÇáo em vrgor nos termosdo ParecerJL-01, de 18 de maio de 2020.

1J22 A cted lo a ser pago a cessronária ê exatamente aquele que seria destinado à cedente
r.ontratadat pea exeêuçào do objeto ccjntratual com o desconto de eventuais multas, glosas e
prejulzos causados a Adminrstraçáo sem preluizo da utilização de institutos tais como os da conta
vrnculada e do pagamento direto previstos na lN SEGES/[ilE n" 5 de 20í7 caso aplicáveis

M
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAçOES

14 1 Êventuais alteraÇôes contratuais reger-se-âo pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666' de

'993

14 2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os aciéscimos

ou supressÕes que se fizerem necessários, atÉ o limlte de 25% (vinte e cinco por cento)1do valor

143 As supressÕes resultantes de acordo celebÍado entre as partes contratantes poderào

exceder o limite de 25o1, (vinte e ctnco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15, CLÁUSULA DECIMA QUINTA. DOS CASOS OMISSOS.

15 1. Os casos omtssos seráo decrdtdos pela CONTRATANTE segundo as disposaçÕes contidas

na Ler no 8 666 de 1993, na Ler no 10 520, de 2oo2 e dernars normas federais de licitaçóes e

contratos administratrvos e. su bsid iariamente, segundo as disposiçôes contidas na Lei no 8.078,

de 1990 - Código de Defesa do ConsumidoÍ - e normas e princípios gerais dos contratos,

16. CLÁUSULA OÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÂO

1O 1 lncLrmbrrá á CONTRATANTE providenciar a publtcaÇão deste rnstrumento, por extÍatc, no

Drário Oftcral da Unrâo no prazo previsto na Lei no 8 666 de 1993

17. CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - FORO

171 E eleito o Foro da crdade de sêo Gabriel da cachoeira, AM para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de contrato que não possam ser compostÓs pela

conc laçáo conforme art 55 §2" da Lei no 8 666/93

para Íi(meza e validade do pactuado. o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

gual teor que depois de ltdo e achado em ordem. vai assinado pelos contraentes

Sáo Gabr e da Cachoerra AÍVl de de 2022

ResponsaveL egal da CONTRATANTE

Respônsável legal,da CONTRATADA

ÍESIEIúUNHAS

1

2



ANEXO lV - lVlodelo de Proposta de Preços
Êt

:

sediada na (Endereco
rntermédro de seu represe nta nte legal. Sr.(a)

edoCPFno_
rnfra-assrnado portado(a) da Carteira de ldentidade

para os fins de participação no certame

st

(Nome da lcitan 1e) CNPJ n"
porom eto

n'20 l2 022 apresenta a seguinte proposta de preÇos

P.esradoí oo se'vtço le)

II EM DESORIÇÃO /ESPECIFICAÇÃO

f--
2

3

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA (para 12 meses) R$ XXXX,XX (por extenso)

VALIDADE DA PROPOSTA (mínimo de 60 dias) _ dias

TILEFONÊ/F.MAIL

CONIA-CORRENTE

BANCO (COD) AGÊNCIA (CÓD)

Crdade, _ de de 2022

Nome do Responsável
CPF:
Cargo:

U nldade de
[4ed id a

Quantrdade
Valor

Unitário
Valor
Total

\
a4

tuffi



. i ',--f ,- )4

l)essa '..,-a nfc|a'c i!r(. r:!rl' Dase ir3s dados apresentados Cas aqursrçôes anterores, 
" "o* 

o ,X1utirff
0É inprra cernanda oc nratcra !,t zâcj ênr nossos atend rrrentos clinrcos foi realrzado uma estimativa de
cc rsr.rnro cenlro da realLdade ie quaft tdl vo de pessoa qne necessrtam de nossos servrços Sendo solicitados
carrforllrc:l lí:,nanda Eara,rt nde a eÀec.rçâo dos servrços durante o frnal do exercicro 2022 e integramente o

Sào Gabrrel da Cachoeira 11 Ce agosto de 2022

N0 Í.n?
IVIARTIN VICTOR AZ O MACHUCA - 2'TEN OMT
Chefe da Equipe de Planejamento da 214 Cia E Cnst

?*"lr-
rr"tre

&w

tl-
TW

,)n **f'
Y,Y@ I

- I , " .,.1, E,.Jr,if. rÁSC 160422
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AQUTSTÇAO

Na co

MEDICAMENTOS, INSUMOS HOSPITALARES. MATERIAIS

AÚDE, MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE E cosMÉTlcos.

DA

s

radem

cla I sta. sêrá volu

A certlÍicação co

d m ntos nsum hos Ita la res mate lar e

tera

étrcos , prcdutos de h

tária ou voluntária

m a area sa Úd5

gtlellla9 odo

glerr(,, r1.ôo pcr cre'rplo o álcool em gelOBS abra,)tr sanear'rtes, aosrn

OBS2: VerÍ cer no, site do lN METRO se o produto adquiildo exige certificação compulsória. Nã o

n

constando

tl r quelt-t pulsór:ia deve ser exiqlda. No caso de certificação voluntária, o órgão deverá permi

(i, aafll_rt, i,.,ir rli a os ra!Lt i ti),, sâô . Lirr)ftf dos por oLttros mÊics

. . I I ;la '

.., ] :..,i

t rr:l

à. Ej

TEGISLACAO

. ri r,,i il ià rri-.a

5iJtvlÂÊli) 'ta8ttÂ5
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PRiNCIPAIS

DÊTERMINAçOES

rsi.

o cultivo de plantas que possâm origrnar substâncras sul

Coniorme o art 1o da Le rr" 6)60/19/6 ficanr sujertos às normas de vigilância

.,á rtária cs rJ r,rlIarrrer]1()5 .r! drogas os rnsuÍros farmacêutrcos e correlatos,

(lel f r.los ,rir ,.. r" 5 99 1 de I 9l I berr como os produtos de higiene, os

i (,ilrretlaas p,:rirrres, sJne; rte! d,-rnr ssan tanos, produtos destinados à correção

r'!l a tiCa e CLltlL'S

pel. teor do .:rt 2o desta rnesrna Jer sorner'rte poderâo extrair, produzir, Íabricar,

lr.l'rsformar s 'rtetrzar puril car fr.lcronar embalar reembalar, importar, exportar

lrrr3ren3T l,t crpedrr os picrdutos de que trata o An. 1o - as empresas para tal fim

aulorizadas pelô Mnrstero da Saude e culos estabelecimentos hajam sido

I ;,.-:radc; rr.l. a.g:ic snn tnr c rlas Unrrl:des Federativas em que se localizem.

\,., tt,rr.JS .i.j ,lrt 2' d. De.rotu r" 8.077/20T3 O exercício de ativdades

rt aiionadas r()! pro.lL.rtos teÍer dr,r: ,rr:.tit 1! da Lei n'6360, de 1976, dependerá

clr autor /J!,r.r rl.r Agêrc a N.rc or,rl de V gilância Sanitária Anvisa e de

r( enciamento dos estabelecrrferrtos pelo órgão competente de saúde dos Estados,

Dr!trito Federal ou l\4unicipos, observados os requisrtos técnicos deÍinidos em

, r,l,lltr,r il lt!ses arrq,los

C nrtT'r do D!,!!eto n'80i li201i deternrina que os produtos de que tratâ a Lel

n' ô 360 de 1976 devem ser regrstrados na ANVISA.

o .ontrole s:r. tár o do co|nercio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos

e rrrrelatos err todo o terítorio nacronal rege-se pela Lei no 5.991/1973 que em

.É rrl 2. ,rrr',/ê r.lLre Js su,rs ,.jrsl)os,,oes abrangem as unidades congéneres que

,1.,: Êstao.,:. a:, D 5lnto l-eder;il rlus lr,llrtor os e dos Municipios e demais entidades

Daraestat,l i ril ilr.. (on(enre .r1)s (onafitos defin çoes e responsabilidade técnica.

DÊ ,,rcorirL, . o ,r o arl 2'r ll r, ll1, lla RDC n'' 1{t/2014 da ANVISA, a Autorização de

lrrr, iorr.rnre,'i, iAl-E) 0 íl ;rlo rir,r(rrlrflt,1éirra da ANVISA, contendo autorização

lr,l ,l c lu r( !r .rre,r1c L1t' L,rlrresas r)1., cslabelec rnentos, lnst tuiçÕes e Ór9àos

lo,,redrdo fre(lLa,rte o aL|rlt)r r'rento dos requistos tecnicos e adminrstrativos

( oistante-< da RDC 'lír e ô Autoflza(âo Especial (AE) é o ato de competência da

ÀN\,'l5A q"e dlrtor za o exerrr(io de at vldades que envolvem lnsumos

r), llaaê!t,{i i r,..lraLtntent()r (, r,l)slilira Js !uJertas a controle especial, bem (onro

eitas a controle especial,

:. -t,:jir .r:.. ..,.r.,1-,1 -u( v i ll., .l.r:rl r rislr,rÇào direta e indireta, da Unlão,

SUI'1ARIO r A86rAS
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r.r.l a rtf (!r,ll-ircvação dr rÊalu s to! ieaniaos e admlnistrativos especííicos,

i 0r!taf l..rs r1,i Ê Da l 6

A RDa r.! .1!lr .le 2C de rna r ,le 202T cla ANV SA estabelece em seu art. 30, inciso

rli ijre a.eÍti.arlo de boas praticas de fabricação (CBPF) e o documento emitdo
pe d Anv sa .rt-.stafdo que detÊrmrrrado e5rabele(rmento curÍtpre com as Boas

i,'.rl aa! .l( iirLr a;ção d spolla! na ell[la(ão ern v gor;

acflorme a tlLlú n! 8T, de 5 de noveinbro de 2008 Detentor do Documento de

heqular zaçio oo Proouto fa Alrv 5a e a clÉ,\ graçàu darla ao trtular do reg stro, do

.a.last[o da auto[ização de modc,lo. do comuf cado, da nolificação ou do protoco o

pr:, t r eÍrie i].., i)r,,lr (-r.t produlO pe[af te á ANV SA.

,(,r,r Porl:r a - J84 .1.j 1E Ll{, dezcrr bro de 2020 do INIVETRO, art 1o, ficam

il)'L,v.rd|! , ' Rr-qirs tcs cle A!J1 ,rçi(-. lli aarntarrÍtrCãde e as Espec ficaçÕes para o

)elo de l.lenlii .açào dá Cor"riolr dade para Equrpamentos sob Reg me de Vigilância

)afr rarra (c-lol dado txados respe(trvamefte, nos Anexos I e ll.

a.rrijo.rnie r ,r't 1'' § 2" da Portar.: 384/2A2A os Requsitos são aplicáveis a

!rl .,iJc']ri r: rlr r' rraluiive -cir:lS partes e acessÓr os, cOm Ílnalidade mediCa,

.), ]rtc óg i..] ;bc,ratoria ou Í s oteralp ca ut lzados direta ou lndiretamente para

l,r rrrósr aa i.r1irl].r,rto [.;ri] tr r ' T.ntola(ro elft 5etes humanos, e a

aal! tldrl'! rto, aofr f raldatie de erlbelezanrenlo e estetrca.

Er'\(orrlrd|f sa exclLJldos do ,"scoflo de abrangênca desses Requsrtos os

eqr [.rnr1](, rLos que não so e,rqLradranr na RDC Anvrsa no 549 de 31 de agosto

lLr.t I OLr \.tl)!tii|]1 \,a (§ i.'rl,r p0 l;r a lll4l

'".. Lt ",., irr §.rt !1ii r 1 I ln ).rl,,ri .r lll.'l rre 2020, (ab-" à ANVISA a definíção

rrr'r1a,r l,rii,r,r:,,r r'lc (,rrarl(, ai)rtlptlsarro da acrtfcaçào

.l \ A\\' !/\ N" ''16 ae 2f 2'l !l.r r,o scr Anexo I rormas tecnicas a serern

rrl,rraoa! r'ri L(,tlaâi-ãc de rontrrrr,rJ; le nr arlbto do S stema Braslero cle

\,,.r .rr.r,.., il.i ..)rr0llr Oadt] liirAi) (iL]s e(lrrfldmeftos sob regime de V giláncia
. r p rrr rêgJ.dn(d bosi-a e

,1.,1.11rp|rfri, ,.:liir i il, c se ,il rorfpulsóra! a todos os equipanrentos sob regime

.1. \.'irl ]'. a !,rN l.il .r qle estelân' Cenlro aios seus campos de aplicação.

Po.tJí.to iral,r sÊ de r."quis to compul-.oro, quc exig ra que os equ pamentos sob

rrli rne.l.. V q lifc a Sanitána i(orr finaldade rrredlca, odontológica, laboratorial ou

i: rrlcra] ca .l irz;dcs clirL,tá .rJ rd rctârller]te para d ágnó5trco tratamento,

, r r :.1j.r. , r'.' r t.|arãír al.r 5eres hLrrr,rnoS) estgam tOdOS COrn A et queta

r.r,frulsora oc INN/lEiRO (5eo.le ldentfr.ação da ConÍormidade) Esses produtos

fãa, poatern ser aolTreraal Zados serr ] etrquet.l do INN4ETRO Ou se]a, a etiqueta

lr: N lrrlilltCl -) prar(l!ti ;r i i)llr q,ll.-.,,1

qLJNtÀÂ Ji) IABELÀ5
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PROVIDENCIA A SER

TOMADA

A rlepender dos nraterais que serão ltitados, recomenda se à área tecnica verificar

ir JVer a a rrrdênoa dos reclu srtos a seguir trar)scritos (ldentificando para qual

,r!, ilLrar( te,r! ilc,,,.(,I) ser íerr,11!t a(S) exrqência{s)

1) lnserir no TTRMO DE REFERÊNCIA - item de descrição ou especificasão

técnica do produto:

r) Só srra adrr tda a oferta de produto previarnente notrficado,/registrado na

ÀÀr\'lSA roliorrne a Le nJ ii 160 de l9/6 e Decreto nô 8077, de 2013.

l)) 5o seril "r0rr 
tr(1,) a oÍert,r de equ pürncntos, inclusrve suas partes e acessórios,

c,r - ín.,i.ia,:. irii,,iLLa. odontolugrca aLor.rtor,al ou fisioteráprca, utilizados direta

iL-r rd r{,t.r re irte l)ara d agl1ost ao, lratarrento, reabrlitação e monitoração em seres

f||,c]l)()\ r,erli] p,rÍnentos rorr lnalidatie de ernbelezamento e estetica que, nos

t,'rr -c< l P:.1r' r lNf,/ETP[] r-" 384 de 18 de dezembro de 2020, cumpram os

keqLr s lo5 ate Av.rl,rçao o,l Lonfoflfrdade e as Espeoficaçóes para o Selo de

ldeftrficaÇic cl.: Conformrdade para Equrpamentos sob Regime de Vigilância

).i, ta' ,i l :o rlado, ftxadLrs respe.livameÍlle, r)Js Anexos I e ll, disporllvers ern

lli),,/lvyv!i' ir'retiugov.llr/eg !,1!au. (ÉtlLoiltrarll se excluidos do escopo de

i',1r0(i i :i :.,!,i-,, Reali!r,rlr'(, r.: : lr ,- r ..ll1,s ! e nao se enquadram na RDC

-\r sa r |i:r :ir r l de :gt,:i.-' z -,21 ,ru srbst tut v.i Para 05 equipamentos que se

arq,.racirJnr c Selo de clert Írcaçào da Cortlormidade do INMETRO será

, i,lDul5r-r ! c lle, r,rd v I al xado no eqrrpàmelllo)

! rrr ri]l ,r r, i r ui)r 'equisito! lcc'r aLrs i]lev stos elÍr r)ormas do INMETRO, mas não

.r irJLle ()Driúar a apresentar d certii(ação do INMETRO (podem ser apresentadas

. or' ' ca(ocs eQ..r\alcqle\)

2) lnserir no TERMO DE REFERÊNCIA - item de obrigações da contratada:

r) À (i)ll ,,]laiir:r (ir,vrra aprr,:,(,n1ar o aortifraado de Boas Pratcas de Fabrlcaçáo

'-i!ÊFr 1 r ,r ., 1:,r,.11 ics ab' r ,; ric: rrr lr RDC n'49,' de 20 de maio de 2021".

3) lnserir no EDITAL item de julgamento da proposta, na fase de avaliação de

sua aceitabilidade e do cumprimento das especificações do objeto:

I .-;,,..r ,, r ,.. ar::ra i r.r-:Ê 1,. :or';'lteitlÊ:lass ícado em prtrneiro lugar

r,. .rl. L ,, i. ,,, L lLc rrl lL,rril!' i(r t!,rl .l f,ral,J:,1. :oll pe-rta de não aceitaçàO.

- .r-.., , - i! lrllroíúl,.tLr , ara) ,'-,1 I la!.ic/legr5tro do prOdUtO na ANV SA,

., '1Ir rr I r;r!,ii., vgelrtr )():aoarr eilta'a Ler r1 6360, de 1976 e O Decreto no

rl í ',' 11' .ri)l l

,,1 Crrlri,r 'ir..ri, .rc ilur \ ú4r., p-rr,r'r',c srL'1 Reclr-re de Vqlláncra Sanitárla

i rir,f , ,'., r' lr, il,,rrtt(t :r . ,]:l Cor,Irtlt dar']e do Nl\,4FTRO afiXado nele

t Í,1.,! r. ., r I.{udrtcs tr,rd tÉrL lr,lçao r vlrluntara e possivel exrglr o

IAEEtAi
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3) lnserir no EDITAL - item de Habilitação jurídica:

No caso de exercício de atividade de xxxx:

Prova de atendimento aos seguintes requisitos

a 'l I i Ar/lür 1.r( ão de tuncro rarrento (AtE) vrgente, em trda pela ANVISA, para os

proí:lutos.rtrrnrgirlos pela RDC !r'r 16 cle 'lo de abril de 2014, da ANVISA;

.i,,rr a Au11)r l:Çào de lLrncronalrento (AE) v gente, emltida pela ANVISA, para os

ir. .lLrt.: -,t.'.,r r tl(,i f)elo a I I .j3 ttl,rC rr''] lo de 1'de abril de 20'14 da ANVISA;

.t-i ,\,i,'.,.r iiri. lI.r Eit,r(l,r,rl oL. f\,4 ! ( paL v gentc (verlflcar e ndicar a leg slaÇão

:i.i.,rl :rl I'J" '

lnserir no EDITAL - item de Qualificação Técnica:

i) ,: .. : ,r , ii ri.,.i, -: 3pre'iei t.r' ,r l).'ilaraÇâc-, do Detentor de Registro (DDR), na

't' l !l.r rl)i :ll ' ,, ll cje fovt'rl-rro tle 2018 e RDC 103, de 3'l de agosto de 20'16,

qir,r,rclo for,., l:so de rrnporta(ào de rledrcamento feita por um terceiro e não pelo

.letr ftor (ro regrstro do lneLl carIleuto lla AnviSa.

i)8: É ;c':'.,.'l re:lzar .o|slrlt.t à sitLr.:ção da AFE ou AE das empresas no portal

elr,t'inico (l,r ÀNV SA. https://consultas.anvisa Eov br/â/

Ve, lr.ar nu ob elu lrcrtado corrforme c-,.rrt 4'' da RDC n' 16, de 1o de abril de 2014,

se r:xistrr..rni produtos que t'xgeÍr a AE (Autorização Especial) para as atividades

l{r..ta. r rr: l'cla cita.la llcs,llu(áo cu qualquer outra, para qualquer fim, com

til, iaf ( n. !.1,r 1.is d aollt,,-ric r's[)i'a al ou coll'l o! medlcamentos que as

i () r r Ir. !r h.r , r r sr.,qLrrtlo o al sf)oslo rra l.orlarra SVS/lvlS n" 144, de 1998 e na Portaria

5V! \4! ,r r, re .v rle la|i'r'o cle 'l9gg

io , i,r ,t rL r tr -rr,il)ln a quart (l,rdr. e v;t cdaclc Lle produtos e materiais class flcáveis

' !,1 !.,irre rlo\ rlSr,r'ri,5 iloslr l.l eres e rnaterlalS da área de SaÚde,

e( -,nerrrl,r ,t, .ro oi9.lc alssr'storildo vtr f cat se o obleto da lrc tação, ou parte dele,

'r -: l, I i.,: .1r:, rra, .. r,.l.M Ii'tt-r'ic Federal (le Atvdades PÔtencialmente

Pot ,(iora,i ..ri1l!ialora! rl,' Rt'rrrrr' Anrbt'rltas de sorte que as drsposiçÕes

,-,strr.ii rJ! l, .lr Jr, .1 sôtrrt CTt'ÂPl rtJp !o -lu CADASTRO TECNICO FEDERAT)

l lr r ,rr" :1 I :agLl (la!

\ .,.., ,, , , l.! i.r1.rl rlL' ,r',-l r., , ' lt lJ l,Lr urrr ter(e ro e não pelo detentor

l(l tqts' I ,,1,.r ''É rl : ,: A v \i JLI ll ']a er gétlc a do AFE e necessária a

ll,( dIa(:r'.).1!, il!,lelrloT de iirqLsll! DDR. Pcrr lreio clessa declaraçào, a ernpresa

.ler.-l-r,r !r., r...r, ir 1Jaãú .l- praair,i' au'.or,1.1 !rrr]a oLltIa en]presa a realzar a

,r(i,. .ra..ri ,,r ti i \'.r rle mpoTl.rçÀo lerct- t zada (RDC 81/2008).

,-r - g r,. i |r tl. d ex qer . .r :ra :r rl l ráalo ,le 6oas PratLcas de Fabricação por

Certficado de Boas Práticas de
l

L
,r',i úr lt.rilrr!ir,t,i prodLtl,r: CtsPF rrern do

I

Sl ll'lAR Ial l,A6ÉrA!
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Dlstrlbulçào e,1oLr Armazenagem (CBPDA) como crltério de habilitâção. O Acórdã

4/b8/2tJ1L, iCU - 'l' Cânrara defrrrr! q\lê a sua exigência deve ocorrer como

obr,gaçar-., rrlr,rlrral c1a erptcs.t íornccerlora e que o CBPF e ndispensável para o

etl iL í-l ilrr r ,rLi,.rrl(.rllUS

ÍanrDe,rrr rrài i' d(lrlrtda a exrqênca (le Declaração de Credenciamento lunto às

EnrÍ-iresar, DctcÍrtoras do Reglstro do Produto, (que não se conÍunde com a DDR)

'omo crteno de hab'litação lLrrid ca

ConÍormt o srte (io INMETRO as ce(lficaçÔes volr'rntártas são aquelas em que a

rnrpresa tleÍ ra'sr'(ieve ou rr;o certiftar o seLr pxrduto, e acordo conl o disposto

enr un)d nol|l]ar te(ntca partr cios beneficios que rdentiÍique que essa certiÍicação

l)oall, L dl('r .lil !i'Ll Ilugoclo

Às -ert I r.rçnes c. lpulsÓrtas sáo aquelas em que um regulamento determina que

.t Ê:]lpr(:!.:t ;c, potle produzrr/ii-,tllerr'altzar urn produto depois que ele estiver

r ert llr;rlr,

\e!se ir\,-r -,rr-r r-)ortaria (io ln,).retra deÍine os requlsrtos obrigatórios a serem

,e(tL (1,, 1,r,, 1r)d.r\ Js erft) ris(i\ !lt, l'| (l rl,lrn Llrri delermrnado produto, bem

. a[ ,] /)( i,rlri' ..r il re 3 er'l'rÊrrcJ lera p,lra se adequar ao regulamento.

No: rasr : err'r .lue a cettifirar,ao e voltlrrtárla. náo havendo obrigatoriedade, o TCU

ter- elt( ,l.lr-, ,11r,' r3o pocle 5Érr ex I Lll .r certifrcaçáo do INMETRO, sendo possível

r.r'xr),,r\'.-::. .! ,r 'equisilis te.rrr.o) Por olrtros rneios (Acórdâo 445/2016-TCU'

Plef.rrro) c que po.lenr ser a(erla\ aertrl tJçÕes equ valentes, emitidas por entidades

.tt,Ê por!.rô I :tOrdo cle «'conhec rlrento nrútuo com o INMETRO (Acordão

r-. lo2 l i-- l anarro)

t
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MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

CMA - 2" Gpt E

21'COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
COMPANHIA GUILHERME CARLOS LASSANCE

OFICIO No I2022 SALCiZI^ Cia E Cnst

Assunto Análrse J uridrca

Ao(A) llmo(a) Senho(a )

I RANCISLÊA NAZARE CAXEIXA DE MENEZES FALCÀO

Consultora Juridica da Uniáo no Estado do Amazonas

Rua Salvador no 440 Edrficro SOBERANE. 16o AndaÍ Sala

CEP 69057-040 - I\iIANAUSiAM

Sào Gabriel da Cachoeira 27 de setembro de 2022

1600

art 38 da Ler n

para tram úaçáo

Sen hor CoÍrsultor J u ridrco

Encamrnho o Processo Admrnrstratrvo abarxo descíto para análise jurídrca, de acoÍdo com o

8 666/93 ci c ad 1 1 da Lei CorÍrplêmentar n 73 de 1993, conforme o seguinte formulário

DATA t II!1ITE 15 íOUINZE)DIAS

TERIIIO ADITIVO SE FOR O CASO

ionrR lrvrrr t4tlatzozz

FLS 268

e mail 2l cia salc@gmar com

NUP ô441 1 A0382Ü2A22-95

Valor R$ 397 .27 4,00 [/odalidade Pregáo Eletrôn rco

Srgra do Orgâo 21á Cra E Cnstt'razo 12 nreses

Data de abertura do processo 15109t2422

TV|ODELOS DA AGU

Qual o modelo utilizado: Compras - Leis 8.666/93 e 10.520i02

Ittps ,1wlvw 9ov br'agLrlfrt lrícompos cao/cgui cg u/rnodelos/lrcitacoesecontratos/compras-pregao-eleÍonico

EDTTAL E.ANEXO Foram adotados? ( X )StM ( 1N,ÂO

llouve alteraçào? 1 X lSlM i rNÀO

l*
L

Telefone 97 3471 1 366 - 97 99178 8873

No de volumes 2 (dors)

e açào dos tens mod f cados lnclusoes no Edital

I

W
\

-4./



iiobre a partrcipaçáo exc uslva para lvlE/EPP

Item 4 i 2 Cgrn objetivo de promovêr o desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e

Íegional, além da ampliação da eficiência das politicas públicas e o incentivo à inovação

tecnológica com fundamento no art.47 da Lei ComPlementar í2312006, os itens 2,3,4' 5,6' 7,8,9,
10,11,12, 13 ,14,',ts, 16, 17, 18, 19,20,21,22,23,25,35,40,41,51,52,53,55,57,58,65,66,71,74'
76.77. 7g,81 e 82. que Íepresentam 25% do ob.ieto lrcrtatorio, com valores abaixo de R$ 80.000,00

toitenta til reais). a particapaçào é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos

termos do art.48 da Lei Complementar n''!23, de 14 de dezembro de 2006.

Item 8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA vENCEDORA.

8.12. Os critérios de s ustentabilidade:

',a) O Pregoeiro solicitará ao licitante provisoÍiamente classificado em primeiÍo lug
apresente ou envie iuntamente com a proposta, sob pena de não aceitação:

a.í) o documento comprobatório da notificaçâo/registro do produto na A

conforme legislaçâo vigente, notadamente a Lei n'6.360, de 1976 e o Decreto no

de 2013

lnclusôes no Termo de ReÍerência

Junto a relaçào de itens 
.

Item í.3. Os ltens 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13 ,14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21' 22' 23; 25' 35,40,

41, 51, 52, 53, 55, 57,58, 65, 66, 71,74,76, 77,78, 81 e 82 serão reservados exclusivamente para

MEiEpp conforme o inciso I (to At-t. 48. devido o valor abaixo de R$ 80.000,00, além de pertazet o total

de 25oÁ deste ceftame.

Item 1.6. Só será admitida a oferta de produto previamente notificado/registrado na ANVISA,
conforme a Lei nu 6.360. de 1976 e Decreto no 8 077, de 2013.

O b rigaÇôes da C o ntra tada

8.3. A contratada deverá apresentar o CertiÍicado de Boas Práticas de Fabricação (CBPF) para

os produtos abrangidos Pela RDC n'497, de 20 de maio de 2021".

Certrfico o SOBRESTAI\4ENTO do pÍocesso NUP 64411 00382612022-95 objetivando auxiliar a

verrficação e análrse por parte dessa CJU/AlVl assumrndo o compromtsso da não movimentaçâo do mesmo

PREENCHIMENTO OBRIGATORIO

]l\ssunto/ODleto Aqurs ção de Ínaterral tarnlacolÓglco

DENTIÊlCAÇÀO DO TEIVIA lnlarqL,e de acordo com os concertos a segurr)

-_-T
AQUISIÇÕES D.:',Í.. i.. 'itc rr Jrr,as

dO.. S \ íu O.r'0(a le r;, 't 'n6'1r3"1g1

,:L 
,)úcr a' rli., unrc(l 1r,. Êil l;(- i:l!l() a Tr,la l!.Ê a

.,..>;4. )câ - ",e'r . A -{c'..,,ão
,r'eta de ,Jr,trd attvllade .,. e,,'o'e*rid Iner Io do

qão c.t rnle

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA -

de (,ôras e servrços de engenharla, comuns ou

espearars que necessrtem dâ particrpaçáo e

oo acompanhamento dos proftsslonals cujo

exeÍciclo das atrvtdades sela fiscalizado pelo

Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e

lPrr),ressos e consüllas relativas a contrataÇoes

x

rcnorn a (CONFEA) ou Pelo Conselh

7

e

_á_ <-
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SERVTÇOS COM DEDICAÇÂO EXCLUSIVA'

, l.- j: !: : ; ,,lajÇâ ltl

. , ,1 p 5l r:,,.árr p-bi aa rlr,,i"r.l nárS llrpÓteSCS de

:.1' ' Ê ,Írer:- l( :ú"( 'i )CSSaÍ'OS a

execuçáo do servlço

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÁO EXCLUSIVA

li
_r - -1.

. ; I ' i ri.lr, .li.l

.

Árqu,tetura e Urbanrsmo do Brasil (CAU/BR),

Inc drndo os servrços vrnculados de

fiscal,zação

RESIDUAL - Processos e consultas cujo tema
',á( qç e-q-aoíe 'ros denais

CO RDO B TO - coÍon

I

coNclLtAÇÀo E REPRESENTAÇÀO EXTRAJUOICIAL - Processos ou documentos referentes a

tolc,laÇôes e que versÊnr sobre RepreseÍrtação em lnquéntos Crvrs do l\4lnlstério Público Federal ou

.IIJSERVÁÇAO CONSULT IVO

RICAROO P

Or nador de Despesa s 21" Cr E C nsl

PATRIMONIO - Processos e consultas 'que

:r arenr do patímÔnro rmobrliário da União.

Incurndo os procedlmentos de transÍerência,

onerosa ou náo, bem como os atos

antecedentes necessários

"& j

I

L_____ I
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MINISTERIO DA DEFESA
ExÉRctto BRASTLEtRo

CMA - 20 Gpt E
1A COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(COMPANHIA GUILHERME CARLOS LASSANCE)

TERMO DE ENCERRAMENTO DE INSTRUÇAO

Aos vinte e sete dras do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois. nesta cidade
cier Sâo Gabriel da Cachoeira AIt/ no quartel da'2'1" Companhia de Engenharia de Construção,
encerTo os trabalhos de instruÇão alrnentes ao presente Processo Licitatório No 1112022, NUP.
64411 AA382612022-95 procedrdo em cumprimento ao determinado no Plano Anual de
ContrataÇÕes do Comandante da 21' Cta E Cnst nesta página de número 268, em razão da
ccnclusão dos trabalhos do que para constar. lavrer o presenle Termo.

São Gabriel da Cachoeira. 27 de setembro de 2022

JOSE DE OL ELO FILHO - 30 Sgt
a da 21a Cia E CnstAgente d

{
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hnps://saprens.agLr.gov.br/documento/g99555874

ADVOC]ACIA-GERAL DA UNIÀO
CO\SI LTORIA.(JERAL DA UNIÀL)

CO\SL LI'ORIA JURiDICA DA UNIÀO NO F-STADO DO AMAZONAS
GAT]IN ETE

DESPACHO n. 00667/2022ICJU-AM/CGU/AGU

NU P: 64.íl I.00382612022-95

l\ I t- l.l l.SS.{ t)OS: (10\1.\\l)O D,\ 2l'CO\tPA\HL,\ t)ll E\-GENHARIA DE CONS'I'RUCÃO - CMDO 21"
( l,\ [. ( \\l
ÂSST \'I'OS: PII!](;Ào tsI,!,'I'I{ON I('0 PARA IIEGISI-IIO DE PREÇOS

L Trata-se do processo \UP 64411.00382612022-95. de interesse do 21" COMPANHIA DE
ENct.\HARIA DE CO\STRI ('ÃO - 21" CIA E ('NST, conlormc Ofício n" 9-2022-SALC/21" Cia E Cnst, de 27 de

sclcrrbr o .lc lt)1.-
. ()' prcicntc\ urrtos tbranr encrnrinhados dc Íirnna r'lctrônica. sendo analisados os seguintes documentos

\*r{.ir a rrlcnlrlicaçà(, da r'-( .ll; corrcsp0Idcnte:

o llsrudo Tecnico Prelinrinar - ETP (fls. 26116):
o Nccessidadc da C'ontrataçào (item 2 do ETP, f1s. 26127);
o \4inuta dc I drtll (1.]s. 208i227):
o lcrrnr'i rle lle ler'úncia (lls. 228i2.17);
o Vinura da .\tr dc Registro de Prcços (fls. 24tt,252): e

o \lillLlta tlo Tcnltl de Contrato (fls. 253i256).

,1. Foi utilizado o oficio modelo da CGU,AGU para o envio de documentos e o preenchimento do

docurlcnio cstá c0n'rpleto.

4. Sr)brestàmento ct't't 2710912022, ilc acordo corlr o Oficiu n" 9-2022-SALC/21' Cia E Cnst.

-§ Ohjeto da licitação: AqLrrsiçào rle material de consumo farmacológico, utilizando a modalidade Pregão

Elct«rnreo p;trl I(cgistto dc I'tcços.

6 Vâlor da contratação cstimado cm RS 397.274,00 (trczentos c noventa e sete mil, duzentos e setenta e

quatro rcais). de acordo com o subitem I8.l do Termo de Ret'erência, fl. 247.
- O Orgào inseriu a documentaçào no Sistema Sapiens no dia 2710912022, conforme sequenciais de 02106.

\írrctrrnto. r,crrileu-sc ineonsrstônciu na ordcur clonológica dos documcntos juntâdos no sequencial n" 06.

8. O Orgào solicitoir .no olicio de e ncaminlrarnento o prazo de 15 (quinze) dias para a análise pela

colts!llt() ü ( riio L()n\la no\ l!llos (luulqucrjustillc0tira paru análise proccssual coln urgência.

9. ALlscntesosrcquisilosdo§l",tloart. 13, da Portaria AGU n" 14, de 23 de janeiro de 2020.

10. Ao protocolo para a distribuição à e-CJU Aquisições, na forma do §1", do art. 1', da Portaria AGU
n" l-1. dc l3 de janeiro de 2020

\lrrnuus- 29 tlc sclcnrbro dc 2021

(assinado digitalmcntcl

IRA\( lsl.LA \AZARL ( AXI:l\A Dt MLNLILS I'ALCÀO

At)v( )uAI)Â D.\ t Nl.Ào
(.C)NSI.]L-TORA .II IRÍDICA DA UNIÀ() NO AMAZONAS

https / salreirs agu 9rlv l)ridocumenlor!.r99555874 1t2
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I)ocrnrcrttrr u'.rrrrkr cletrorricaurentc poI ll{.\NCISLÍ:.^ NAZAITE ('AXEIXA DE MENEZES FALCÂO, com
ccltrliriido ,\ I institucional 1+.agLr.grrr.br). de acorclo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade
do docunrcnto cstá disponivcl corr o código 999555874 no endereço cletrônico http:i/sapiens.agu.gov.br. Informações
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institr.rcionrrl (*.agu.gov.br). [)ata c Hora: 29-l)9-2022 09:26. Número de Série: 7721826941048833619939627 5606.
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Analise Jurídica nup: 6441 1.00382612022-95

G'rdl Ana ibe JLrírdlc é n)p 64411.0A3826t2022 -95

i iriiâÇóG$ e ôontràtos <2loia.salc@

03i10/2022 15 10

Viviane da Silva Costa <aosta viviane@agu. gov.br>
Drra . r'lrçnc' e LorlrI,-. 2lcra.salc@gmarl.corr>

3 de outubro de 2022

Prezados bom dial

Fo d spon brlizado no Srstema Sapiens, a manifestação juridica do processo em questão
iirc': i-.11)

have de acessoC

Atencrosamente,

/..r,\,'qo, ir ::r,aii l

Dados -do medico:
1r , \tALluL.i Sl,4 rrr f o Ar,4ARAt LoBATO
',: t' llir' v,-'á

CRIVI - AM L 16.3 3

dr 0121963474 MD/ÊB

.t. ., i.i I r l-F '.' .- | I mpr,nlr usea[liiiFonl

E-clx
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A DVOCAC IA.(iERAL DA UNIÀO
C]ON SU LTORIA-G E RAL DA UNIÀO

(.oNSULTOIiI^ .II Rit)ICA D^ UNIÀO ESPIi('I,ALIZADA VIRTUAL DE AQUISIÇÕES
NU('LBo JT-IItIDI('O

PARI C t.l{ n. (l{ó.ll 2022/\ t. CJ Lrl{rll-C J t. /-{OUI§IÇOE§/E-GU/AGU

\ L l': 6{41 I .00382612022-95

I NI'}]II }]SSADOS: COMAT-I)O I)A 2I' COMPA\HIA DE ENCENHARIA DE CONSTRUCÃO. CMDO 2I'
CI,\ T] C'\S'T
ASSL\1OS: PÍ{EGÀ() !ll-t- I RÔ\l(lo PARA REGlSl n() DE PREÇOS.

\'./\ LOlt : R$ R:5.197.27,1,00

t:Mt]N IA:PRLGÀo PARA RECISTRO DE PREÇOS CUJO VALOR SEJA INFERIOR A R$

s00 000.00. DIRE]I-O ADM INIS-ll{Air\/O. LICITAÇÔES E CIONTRATOS. LECISLAÇÀO

\Pl l(',\\ EI : LLI \" l0 510 l0()1. Dti(RETO N' 10.024/:019 E LEI N. 8.666/93.

t (,1 I \till)\l)tl foRM.\1. I)u l)RocESSo At)Í:QUA(ÀO DA MODALIDADE
II( \TÓRI.\ ADOTADA SISl'I:\,ÍA DE: REGISTRO DE PREÇOS, ADruDICAÇÀO POR

I I i.\S oI]SEII\I,\ÇÀO DOS ('ITI I EITIOS DE SUSTENTABTLIDADE AMBIENTAL,

i\\AI ISL I)AS \4]NLTAS. RESSAT-VAS E/OU RECOMENDAÇÔES,

t{t-t.,\IolUO

Llo (()\1..\\DO 2l' CO\'IP.{\HIA l)Íi_ E\(;E\HAIl.t.\ I)t.-

L(I\l,lit ('\o cllDo 2l'( I \ l. c\s'| . l. que tem por objeto. o registro de preços para à eventual LQUISLQ\O
DL \1.\',I El(1.\ t_ ARNIAC'OL(X; I('o PAR,{ A SE L I)E , confonne discriminado no terÍno de referência,

lrata-:c rlc l.ltoccsso oriundo

Ào Dh sA
coll c\rri() rru I er n 10.51{t l(}í)l ,j Icsislaçào colTr-lata

https i sâ!refs agu gov bridocumerrlo, 100135 7056

()s plcsenrt.s aut()s li)lall't drstribuidos a csta advogacla signatária, para análise e cmissão de parcccr, nos

tclp()\ rl(r lrriuo Il, VI. 'rr". tla l.ci ( ortrplcmentar n" 73, de l99l e do artigo 38, parágraÍb único, da Lei n'8.666, de

l9t)-1. i)cnn'c os documç'ntus rluc contpÔetn o processo. deslacanr-:c ()\ ieguintes:

1121

(,j

o LISI.\ I)I \ I l(1Í-l( r\(.\O. FLS 0l (r'-:

. r i:ll\l(.i L)l \lJl l{ I I l{.\. l1: I l:

. i)l:51(,\. \1. \( ) l)r) l)l(l:(i0Lll(O ir tQl Il'l t)t:.\POIO. 1ls. l7:
: l)I:lt,\ \( \( ) l) \ I (.)[ II'}l l)lr Pl.,\\l .1..\\ll \fO. tl:.lS l9:
o t)ltrr ltl (.)l I\l l( )l{lO \"Xf- 2{)ll. llr.l'1 15.

" HS'] 1 DO ll:( \l( ( ) PRFL I\'llNAI{. lls 16 l(r:

" DOC'L N/II \ I0I)I I,0R.\4,\LIZAq]ÀO I)A I)IIMANDA, ÍIS.]7 38:

o \4AI'}A ( ()\'11',\l( \ll\1(.) DE PREÇOS. l L-S.r9 4l:
o I,l-.Srll l\\t)t l,tii.( OS-RI t \tL)Rl()t)t I,l.\{.)t ts\ DE pRIl(OS. IjLS.62,'158;

' (JL \l)lt( ) lli l' :1. I i I 159

c l)ll r Itl(.)l l\l l()l{l() \'xxr l()ll l' Ill{l(, \D,\ DE I\l'.\\ IARIA t)E SEL\â E DI:MAIS
D()LL\li \ l())( ()l{l{hL.\1US. ll5. lô(r l9\:

o l)r-('L^l{ \( Õr s .lL s llt'l(,\Il\,\ l)lr .\llVll)At)E DE ( LS lb.lo.(\Ào sE ENQU^DRAM
(lO\1O.,\l I\ It),\L)l: l)t, ('L Sl l,1O ). Íls. le9:

. I)E( l..AI{.\( \o Irl,,tl l,stooR(A\4l,N',l/\RI0. lls.199:
o \4.\|']\ l)l ( O\\t \lO. llr l(tl l()'1:

" .Lslll ir \ll\ \ l'.\l{.\.\ 1.. IIl.ll,\(',\o l)t) SItl'j. 11s.205 2061

c .rL s t li l( \l t\ \ 1,.\lt.\ .\ \L( Lsslt)..\l)L: l).\ ( o\fR\f,\\,\o. llr lttr;
o .tt Slll-l( \lt\ \ I,\lt \.\ \ FD.\Ç \(, lrt r ,)\\oR( Ir )S I- I,AIi.\.^ lt[SFR\A DE COTAS I'AII.A

\tE. L. P I'. r'1. l0-.
c \ll\t I \ l)l I l)l I \i . rl-..1()\ llr:
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tF.R\t() t)l RI l[RÊN( lA ( (]\.,1 APR()VÀ\ÀO. rls 228 2gr:
ÂTA DE Rtr(ilSTRO DE PREÇOS, fls.218/252;
MINUTA DO l ERMO DE CONTRATO. fls.253/256;
DOCUME\TO l)E FLS:259t264, (ilegir el).
oFir'ro N"e.2012 t2022, s.265.

cÇ âq
u,

FL

I' (l LrtiL' sL- 1cn] l rellrtltr

PRELIN.lI)JAlt\4 LN l l:
I tlN4E].TO CONV

I\ ll{ :\ t)
.1\\8.\OS L DLI\,],\1S DOC'UMENTOS DF,VE SER FEITA EM FORMATO

RR I) E

Abrr--sc o prcscnrc tópico pâra alertar o Orglio Assessorado quanto à necessidade de que as peças

digitalizadas seiam juntadas âos autos em um t'ormato de PDF pesquisável, também conhecido como formato "OCR".

Fslc lonnato - PDI' cditável ou pesciuisável (OCRl6), que já ó adotado por diversos Orgãos civis e

lltilrlu|er. L()nl dc\tilquc p()srlr\ o- (lüntrc estes últimos, para o Corlando da Aeronáutica, foi recentemente chancelado pelo

l't ibLrnrrl dr. ( onla\ da t niào. no ,\erlrdào n.'' 9lzl l02l -Plcnário. ao cntender que a veiculaçào do Edital e de seus anexos

en1 urn li)n)rirt() d,.- 'imagcrn'. o rltral liru sc pode pesquisar. diíjculta o dever de transparência, pois não permite a busca de

'.-,, 
ruú,.1,r no arquiro por simples lrrrsca tcrtual manual. inliinginrjo o arl. 8.', :,\ 3.". inciso lll, da Lei n." 12.52712011.

Pede-se vênia palr 1râr'rsorever excerto relevante para este tema. constante no citado Acórdão TCU n."
9.1-l l0l I'Plcnririrt. in t,rhis

o Lttntt'rtt«li:Ltçittt. ),\1 .1 irr.ttruçào initful corttttttou que a versão do edital e do seu termo de

rafi:r ttrt< i,t ittt lLttll,t.: lt, .\tslend ('onrytrtt.s.\'t,l rstiío cm .fbrmato de imo.gem, o que dificulta a

trun:put t;n( itt t1()tulunentÍ' en relaçào uo utotnpanhamento e./isculização do cidadão comum em seu

intporttttttc pupcl tle tontrole sotiaL, umu ve: que o manuseio dos artelatos fica prejudicada, a exemplo

Jtt rculi:ú\'J() Llc, tintpler busca te.rtuol ntunatl (ptçu 12. p. 111 .

o -1x.'. R(g/.\1/iIi \t. tluL, u 1tr'úti,.u,Untrtriu d p()litiLd nacionul Je dado.s aberlos. que preconiza a
.tt)l!i\.it) JLt ttttt\/)LuauLiu por nteitt Llc ltuhliL'uç'tlo de infàrmaqões em .fbrmalos que .fàcilitem a

obtetrçlio dL' tttlormt\'ões, inclu.sive de mttneiru automatizada e. nesse sentido, fere o inciso lll, do § 3',
tfut urr. ,\",1u l-.i l)..j)7i2011. uo tli.sponihilizar infitrmação em Jôrmato que exige maior esJt,rço de

lrotom(nto ptrt t ultunl'ur lagihilidode pctr ntaquina.
alt
. -'J3. -.1 utilÊ«\;to lr unluirt).t PDl" nào rditá\'ci.\ diÍicultu u bustu cle informuções no docume to, ent

prejui-tt uo ltrtncípío dn tronspttrénLiu ? Lonttutiu o dispo.stct no orl. 8". § J'i lncxo lll, du Lei
\"/ ll.5:- )0tl rt tltrul prt,v,i que us infõrntuçõt: disponiLtilizada.t nos \ítio.t oJiciais det'erão atender ao

rcqui.sít,., l,' 'lxtr.tihilita o occsso otrtontuti«do por sislenns exlernos em íormatos aberlos,

t'strtrturudot ( lr!\'(it por truquinq'.

l)irnre do c\l)ost(). sugere-sc ao Órgão Assessorado envidar eslbrços no sentido de âtender a

prcsentr r)rientaçào, calcada na l,ei c endossada pelo entendimento do Acórdão TCU n." 934/2021-Plenário.

l'r rre ir,r r,-r1.. .-uúLc. por o;r1119À4, rnencionar q ur t\ ent o r)l sões instru
bt'rrr e orrro. disc r-cp.ê.!]siL nl Ilot'nrâÍr\ r ptco ''DA A}IÁLISE JU IDICA'' , scrao

A presente rnanilesttrçào -1urírjica tern o cscopo de assistir a autoridade assessorada no controle intemo da

legalidlLtie administrativa tlos atos a screm praticados ou.já etêti\ados. Envolve, consequentemente, o exame prévio e

conclrr'ir o dos texlos das rninLllils (l()s editais e seus anexos.

http:j sai,rjirs.rqu go'r bÍidocume,rto 1001357056

DL .\l{(lu IVO I'I.SQUISÁ\
DL t r lt l/ \( .\( , DO l'l)l l'l \(.tt l:.t\ LL lt-rt R)

pA .{\.ir.rs}. .tt RÍr)rcA
t'inalidadr c Abrangência do Parecer Jurídico

rut'rrciolrtlas no ittnt " D.\ ( ()\( l-[ S.iO".
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A atribuiçiio clcsta (lonsultoria Juridica c justamente apontar possíl'eis riscos do ponto de vi
ão do

FL IJ

(, \!i
urídic

I1

lrnportanl(' :irlienlar tltrc o cxâr]1e d()s .rutos proccssuais se restringe aos seus

crçlui.los. ponitrto. aqLrclcs r,lc rratLUcza tccnica. [,rn relaçào a estes. paúe-se da premissa de que a autoridad

rccornendar prolrclências. pam salr auuardar a autoridade assessorada. a quem compete avaliar a real d
a necc\siLlad!'dc sc- adotar ou ttào a ptecaução recomcntlada.

aspeclo
e com

sc rrunlcroLr dos conhecinrcntt)s cspccilico\ irnprcscindircis para a sua adequaçào às necessidades da Administração,
observando os requisitos legalnrente impostos (conÍbrme [:nunciado n" 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas da

C CLli,\GU. "A manifestaçào consulliva quc adentrar questào juridica com potencial de significativo reflexo em aspecto

técnrct,tlcrc conter_jusliticatira da necessidade dc fàzô-lo. er itantlo-se posicionanrentos conclusivos sobÍe temas não

ll|ll\ll!,):. tirr\ e()nro os tc!Irç()s. Idn]inlslrati\r)s ou,.lc conrcnicncia ou oportunidade, podendo-se, porem, sobre estes

c llt rt)lIi'r\) ou l()nnLrlitl raL()r)]an(1açôcs. riesde q Lrr,- cnlatizando o carátcr disct'icionário de seu acatamento").

De tàto. preslrme-se qLle as especiticações tecnicas contidas no presenle processo, inclusive quanto ao

dctalhamcnto do objeto da conrâtâÇão. suas caÍacteristicas, requisitos e avaliação do preço estimado, teúam sido

rcgularnrcnte determinadas pclo setoÍ competente do órgào, com base em parâmetros Écnicos objetivos, para a melhor
e()n\ccrrçi(J,.10 rntetcsse Prtttlte0

l)or oulr() lirtio. eabe csçlirreccr que. r'ia de regra. niro i' papel do (rrgâo de assessoramento jurídico exercer

ru r.rrrtlitolia !lLrant() ii cotltpcrancia dc cada agcnte público para a pr'ática de atos administrativos. lncumbe, isto sim, a cada

urn destcs otrscrrar se os scus ritos estào dentro do seu espcclro de cornpetências. Assim sendo, o ideal, para a melhor e

rpleta instruçào processual. e qlle sejam juntadas ou citadas as publicações dos atos de nomeaÇão ou designação da

â\írfrrricl:de e clemais agcntcs adnrinistralivos, bcm collo. os Atos Normativos que estabelecem as respectivas

contP('lanciit\. cont 0 tlr]] tlc .lrrc- enr caso de tirtur'íl lrutlitoria. pos5a ser tàcilmcnte comprovado que quem praticou
(ielunr uil(l(, irl\r lntll.l .onrl)ftLinçril pirr(r tlinto. Iodaria. nrr cnlcndimento desla Consultoria, a ausência de tais

rioctrrncnlos. por ri. nào rcprc\entr (rbicc ao prosseguinrcnto do Íe'ito.

F'inalmentc. irsta mencionar que dcterminadas observações são feitas sem caráter vinculativo, mas em
prol cla segurança da próp: ia outoridade' assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é

.ollcriJ.r pcla lei, .rraliat e irrirlrr. 1)r.l niio, tais pondcraçõcs. Nào obstante, as questõe§ relacionadas à legalidade serão

ilpr)nlil\llt\ plrrir ltns d.' iLLrr eirrrcçiro () \L.gLrimenlo rlo proccsso scrn a obscrvância destes apontamentos será de

rtspon:lbi I rrlarle u\clusi \ il tllr .\tlnrirtislraçtio.

ll.UGU l -A ltl D-{DE DA A LI TL;\Ç,\O DO PROC' I.SSO

l)e acorlo cor)t o lrt. 22 da Lei n" 9.784. de t999. os irtos do processo administrativo não dependem de

I'ornrl rli'lr..rn inrttll srlrrr crpressa Llisposiçào lcgal.

\-'l 
Corn r:le ilo. no que tange espcc ifi camentr' à licitaçào. bem c<lmo contratos/convênios e outros âjustes,

cenÍir1rc ar1. 3ll dâ Lei nt lt.ó66. de 1991, o proccsso atlministrativo deverá observar as norrnas que lhes são aplicáveis,

iniciirnrlo-se conr a devidl autuaçào, conr a correspondente protocolização e numcração, juntando-se, em sequência

crgnologicit. ()s (l()cumcltt()s l)cr-lilcntr.s. cLrjls tilhas clercrn ser nurllcradas e rublicadas. sendo que cada volume deverá

cor)tct ()j tcspcct r\ ()s lcnll()\ (lc abcr I ura c cnccrriinlenl(). cotnprecndcntio. na medida do possível, o máximo, 200 folhas:

" oR ..,\',l1<.iO)iOR,\,tAT',ll'A ÁGLt N" 2, DE t" Dli ABRIL DE 2009
o Os in.sttunentos (lo.\ (onlt'utoi. convénios e demuis ujusÍes, bem Lomo os respectivos adilivos, devem

inte&rur um único prot'esso etlmfuistqtivo, det'idamente auluado em sequência cronológica,
numerqdo, tttbricttt*t, tontendo tacle vtlume os re.\pe(livos lermos de uberturq e enceruamenlo. '

Aplicávcis aintla, a Prtrtaria Interministerial n' 1.6'71, de 2015 (no caso de órgãos integrantes do SISG) e

Porlulir Nornturira MD n" I l4l. dr- 2006 (prra os irrgãos rrilitarcs), que tambent dispõem sobre procedimentos gerais

retêrenles i\ gestio de proc!'ssos, sendo recomendável também que o consulente verifique se há disciplina própria

legulailola rro àrnbito dc;ctr olgào

Ncsse conrcrro. é necessário obsenar que a atividade consultiva l1ào tem o dever de conferência

minuciosa da rç'gularida<ic lbrmal dc todos os aspcctos lbnnais ilo processo (como a colTeta numeraçào de folhas), salvo

quando percebicla durante a análisç iuridica. Assim. no presente caso. não se verificou qualquer incorreção que merecesse

u dcv ida anotaçào.

https /isaprens.abu gov br/documenloi 1001357056 3121
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\o âr.)rbrto tlr l'otler Exccutivo I-t-deral. o l)ecreto n" 10. 193. cle 27 de dezembro de 2019

() a

tjL ?-r

lanas ede gorcrnança para a contralaçào dc bcns c scniços e para a rdalização de gastos com d
passagens t)o ânrbito do Potlcr l:xecutivo Federal

Em relaçiro iros contratos administrativos. para atividades de custeio em geral, o artigo 30 do referido
Decr.r'r,-r dclirrc ulurrrras rculu' qLrc'precisanr scr r!'spcitadas. notâdanrente em relação à competência para a celebração de

l)o\ ()s ur)ntlirlos tlC arluistçi-to:

..1rt. -1" ..1 cc,lehroçào de novo.s (otltratos odmini.\truti|os e o prorrogaçào de contratos admifiislrativos

e,m vigt».rt,lutivos u utit,idaLles de custek) serão aulori:adas en ato do Ministro de Estado ou do tiÍular
I e ó r.qà o, I t rt' t u n e tt c .t u lxt t'tl i t r tttt o o o P res i de n t e I o Repúb I ica.

.t l" l'ortr t).\ .t)tltralos ,lc qualquer vak)r, a (omp(.tência de que trutd o caput podera ser delegada às

.\eguínt(.\ uutoridude.s, permitida a subdelegaç'ão ncr li;rrna do § 2':
I - titulur c.t lc L u44os tle' natureza espcciul,

ll - dirig.'ntt,.t rnúrimos da"^ unidade.s direlantente suhordinadas aos Ministros de Estado; e
lll - diri.qc'tttc's nru.titnos t!rc entidqdes vinculadas.

.t l' Purir t)\ <'t)ntr.ttt).\ torn t'alor inlerior t RS 10.000.000,00 (tlez milhões de reaisl, o compelência de

tlu( ttatu tt t'u1tut lxxlcrui .\et dclL'gúlq ou subdclagutlo aos subset:retários de planeiamenlo, orçamento

t,d(lltili.\ttLtçio otr ir ctrttrtridtul,.' t'quit'ulenle. ytt'nttititlu u subdclegação nos lermos do disposto no §

.\ -J Pntit t)r Ltnttt'uto5 tortt tulor Íguul ou infarior u RS 1.00().000,00 (um milhão de reais), a

.'o|1p(,t()1tt iLt Llc'qtt truld o cupul podr'ro ser dalegada otr subdelegada aos coordenadores ou aos

(h(,1(,.\ Jtt\ ttttitlttlt.s ud tini.\t.tti\ios los órgãos ou dus enttderles, vetlada a subdelegação.

I nra rcz qrrc. itrgc Js iitribuições dcst0 órgào de assessoramento luridrco investigar ou auditar eventual

il,,' Llclcuaçào dt e,r tpe-lrincil. a aulondadc assistida dcrc se cefiiÍlcar sôbre a natureza da atividade a ser

su eoustitur r-r u rlio atn idadc de custcio -, adotando as providôncias necessárias, se Íbr o caso, para alêrir se a

inclicatla na nlilLtru pussui .olnpc!ôltcia para a roprescntar a União na celcbração do contrato a ser Íirmado.

o \o pre§(nlr caso. o Órgâo assessorado, apresentou aos autos Justificativa' informando que o
ob.ieto do ('crtânlc, não se enquadra como atividade de custeio. (fls.199).

c\r5lL-llalir

ü()lllrül.ld0
auto litiadc

\\,\t.l \('io Dr. c'o\ l.'()l{i\I I t).\ l)ll r.lrc^t.

i, \os tenn()s tlo quc drspr)c a Oric-ntação Nonnativa SECES n" 02, de 2016, a qual prevê em seu artigo 10

i .r-, "Os preuocrros e as e(luipcs de apoio deverão adotar nos processos de aquisição de materiais e serviços as listas de
i. vcr.ilic,,çio c()1st11tcs rlrr. \ncros I c ll. visando o itpet t'ciçoatncnto dos proccdimentos realizados nos pregões

,l clct1.1,p,rt,. , sLr1.rr.r 1ro:r !lLrr,()\ pr'()ee5sos dc acluisiçào s!'Jarrl instruidoscomas ref'cridas listas de verificações

O Dccl.clo n. I 0.02.1. dc 20 t 9. cstabelcccu a Íàsc dc' "phnc.iamcnto da contratação" como a primeira etapa

do prg..crlirrrcrrlp dc c()ltritlirçi'l(, pública. O normativo tuenciunatlo lntu no sctl art. l4 sobre os procedimentos a serem

atiol.itl,,.' parir,, Plirncjanrrnl,r rlu eontrirtirçilo. quc cunrptccnrjcúr l elrboraçào c aprovação do Esrudo Técnico Preliminar

- t: lP e tlo lcrmg de Rcli'rtrncia - IR. elaboraçào rio trdital, cleliniçào das exigências de habilitação, sançÔes e demais

condiça)cs corrtratLlais e, por lint. a dcsignaçtio tio pregociro e da respecliva equipe de apoio

4i21

I _ I \l t'r t..s t)1,. G()\ t.]R\A\Ç.{

A .{dlscaeir-(iclrl cla Uniào tanrbenr dispoe de f heck-Lists previamente elaborados para os diversos

tipos r.le contrâlaçocs. dc proenchinrcrto tàcultativo, encontrando-se dispostas no site

hrtp.'i,,r'11ey 1,,11 so\..br/pasc conten|detail/icl conteudo/244390. ser'"indo de excelente instrumento de apoio para que seja

ale rr,.ln ri crrrrcçiro ih instrttçrio. scnr prejLtizo da tibrigatória adoçào tla ON SECES/MP n. 02' de 2016.

o \o prerentc c,rr,, o,irgiio realiuou a araliaçáo dc conformidadc tegal, anexando aos autos, a Lista
de VeriÍicação às lls.l 271129' (fls.02/07)

PL.{N EJ,\M L\IO DA CON'I'R,{1'AÇÀO

I
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Ola. a e laboraçiirr ,.lo L'l'P pre ssupõc prcvia lbrmâlização da dçmanda no âmbito admini
porquânto esse é o documcnlo tlue tirndamenta a elaboraçào do Estudo Técnico Preliminar. Por outro lâdo, a
do plilr.irrrrcnto (lir c()ntrrtirÇi.i() depcndc da análisc dos t'iscos enlolvidos na contratação, do qual tambem

con( lu\.ir) Llu sttt i rabilidarlc.

íaaã
pende a

N1 éFL

O f)ocumcrro de' I-onnalizaçào da Demarrda é procedimento obrigatório para o início dos kabâlhos
pcr.trr(nle\ lro rnício cla t'rire rntcrnir ilir lieitaçào.

o Compulsantlo os documentos que instruem o processo, verifica-se que os requisitos próprios para
a oÍir:ializaçào da demanda foram atendidos.

[)c acoldo corn o I)ccrcto fcdcral no 10.024/201q. estudo técnico preliminar é o "documento constitutivo

tll plrrrcrla clapx do planeiarlrnto dc Llnra contratâçào. que carilcteriza o interesse pÍrblico envolvido e a melhor solução

;1o pt\)l)Len)l l scr resol\ido c qLle. na hipótcsc dc conclLrsiio pcla liabilidade da contrataçào, fundamenta o termo de

rc Icri'nctr".

o Decrclo lcricrul ni' I0.014 2019. em seu artigo u". define que. quando necessário, o processo relativo ao

prcurrr,,.,lctrirnieo:cr:l instltrirkr corr cstLrdo tecnico prclirrinar. []sta rcgra intlica a escorreita preocupação do regulamento

conr ,i lir.'e .le l.rlrnejarnenr,r. .r clrlrl. quardo bcrr rcalizatlu. cvita prcjuízos advindos de uma concepção precipitada e

c,,1rrrro.:.rrla !lil l)rctcnsilo !oltlrillltâ1, Oulrossirl, o Dcclcto cstabelcoe aluc csta coÍ1Í'ccção deve ser feita "quando

neccrs.ui()". o que pressupõc a análisc dc que nern sempre- scrá eticiente ou necessária a confecção deste instrumento,

pre\ r.rrr(r)tr'. a(r lcrmo d( tclcr.int itt.

( orro :'essabirlo. c'lit dctíniçào sobre a nccessidatle ou não de utilizaçâo do estudo técnico preliminar

enrolrc rltcrtlr tccnica dc c()])lpelanc[l do peninente set()r do órgào assessorado. Nada obstante, convem advertir que,

ltas lll|ote5c:, (ul que x prctcrrsi-rrr e()llratual adrrite soluçircs dirersas de atendimento pelo mercado ou necessidade de

rlcllret ,rvlilraçào sobre a riabrlrtlltle da contrataçào. a realizaçào de estudo técnico preliminar perÍnite uma melhor

rctlc\a\) (la cclLripc dc planc-jantclto. cvitando uma fbrmatação incllcicntc ou inadequada do objeto licitatório.

\csse pnrnrtr. rale rrrseilar iÍrtcressantc JurisprLrdência tlo Iribunal de Contas da União:

o l:n liLttt«ir.,x lttrt,t Lttltritiçtio lc rquipd üto\. hutt,ndo no nrcnotlo Lliversos nlodelos que atendam às

\-? lc,r't,r r rrlrrrlt,r l,t .ltlntinistrctçio, tl<te o ótgtit., liitante identi/icar um conjLotto representativo desses

nslt,lgr Lrutes lt, tlqborat a.s tspecili<uçõt.s licnitas e a cotdÇão de preços, de modo a evitar o
lir.et.íontntn t0 dt) ( t'rtame putlt muft'o ou notlelo espet'íficos e a utroLteri:ur a realização de ampla

pesqtrittt tlt' tt('t&tJo. ( lCL'. Atórtlào : 1,1,')0)0, Plenúrio. Representação, Relator Ministro Aroldo
('edru:)

o [.s1tt'tilitttqõ1,.s trtttr potutcictl dc rcstt'ingir o r:axiÍer (on1p?titi\o tla licitação detem ser

ttdequutlurnr'ttlr.'lirtulutncnlada.ç, r'r.tm busc t'm estudos tét'nicos que indiquem a sua essencialidade para

Lttetl(ler as nt,<tt.:icl«Lles do ótgào ou d« entitlatle conlrala le. (T()U. Acórdão 1973/2020, Plenária,

Repre,;enluçtitl.RalutorMini'stttl-SubSti!lllol|ederdeoliveira)'

Adotanclo-se o inslrunlcnto, pela noyâ sistemática, a justificativa da contratação constâ nos autos'

como parte dos llstudos Técnicos Preliminares às fls'26/36.

(onclur-rc !lr.rc () c\lr.l(lo ptcliminar d ( ontlirtaçi'ro aborda os aspcctos essenciais para a licitação,

razo,l\ çlnlclltc aptesentando os lcrlLlisitos neccssários ao alcnrlitncnto da demanda, versàndo, ainda, sobre a natureza do

coprr.alo c sua duraçâo, alúnr ttc aplcsentiir as possir,eis práticas de sustentabilidade. O pstudo tambem identifica qual a

sllLrçu,, 11ri: itpropriadl pirrru srrpr'ir'.t rlcccssidade administrartrrt c t1i!corre sobrc as proviilências preliminare§ á

Lr r ll.l. l\.l

o Conr,ém àlcrtar quo a AdminisÍraçâo deve evitar a inclusão de requisitos desnecessário§i

mântendo as crigências de contrâtaçào ern nivel que permitâ a satisfâção plena do interesse

https r sa.)reos.d9!.9ov br/documento, l OO 1 357056 , 5121
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público secundário, de um lado, e a maior possibilidade de competiçâo (ampla paftic
outro.

FL
REIL,RÊ\( L\ .\ \OIll\I-{t'l\ ()S QLE D|SCIPLt\.\}L\ CO\IRATAÇÂO

(ornpctc ao irlgÀo promotor da licitação a responsab ilidade pela pesquisa da legislaçàô pertinente âo
objcro Jer lirtlrro contrato. a qLral dcr erá ser indicada nos listudos Preliminares da contratação. 

i

ii
Essc trabalho dcrcrá comprl-cnder a refcrêncra a todos os normativos que discipli-Oe1n os diversos

aspectos. requisitos essenciais. exigências específicas e fases que compõem a contrataçào. I

\esse ponÍo. constata-se que houve o trabâlho de pesquisa normativa empreendido pelo órgão e

que os listudos Preliminarr:s Íàzem refcrôncia às normas aplicáveis ao objeto que será
contrat.do. razào pela qual não se àpresenta objeção ào conteúdo do documento,t em relação à
dirctriz nrcncionada.

L.\\ I ll).\Dl._s

( ornpetc ir(r s!'sl()r moti\ar. de lirrntir clara e precisa. o quantitativo dirnensionado no Termo de

l{clcrcrrera. cnr atcnçiio ao plancianlcnto vollado a suprir a carôncia do órgào, evitando, ao máximo, estimativas
,reriras. senl respaldo enl elcncntos técnicos que elidenciam a exata conelação entre â quantidade contratada e a

t.lrriin(ll prc!istâ (TCL. Ac(rlilào n. I I t10120 I l-l'>lenário), conlbrme, aliás, determina a legislação de regência (art.7', §

4 . rl.r I cr n. )i.ôr'6 qJ)

\cste \crlrr(11). tr f( Ll estabelecc que a "dctiniçào prccisa c suticiente do objeto licitado constirui regra
indr5PcD\i\el da compctiç;irr. ala'nlesmo c()r'ro prcssuposto do postulado dc igualdade entre os licitantes, do qual e

sutr'r,.lr.r'rt., () princrpio tir PLrblrcir.lurlc. quc- enr olr c o conhccinrcnto. pclos concorrentes potenciais das condiçôes básicas

da lrciraçào. cdnstituindo. nir hipirtcse particular da licitação para compra. a quantidade demandada em uma das

esp!'cillcaçôes minimas c esscnciuis it detlniçào clo objcto do pregão" (Súmula n. 177).

QLrltnt() r(,\ ( 
I r L i r r r I l t i r l i \ 05. a justiticatira tla relaçào entre a demanda e a quantidade a ser contratada deve

\ rf irro )rl).LIll.rda. rro rlLrc .orrirer. rlos criterios de rnediçào utilizados. doculnentos comprobatórios, fotogmfias e outros
Ircrr,\ l,'()hiilÜrtrl\ \luc \c ti/ersrn ttccessártor.

A cstimati\ il tlc rlLruntidades a sclcnr adcluilidas. devidamcnLc justillcada e bascada em estudos técnicos

prelirrinules e clcrnenros otrlctrros aplioa-se tarrbúrn no sistema de fegistlo de preços. Çonsoante entendimento recente do

T-S I I\I.\ I I\,\ I).\S Q

Tí'I

9..1. ltttlnUi.tt t Se.r'elurio G<,rul dt, Conttole E-rterno do TCU que oriente suas unidades,

tsp('(idlnk t.'d Sc'('rat«ria la Cottlrrtlt'l:.rterno dqs .4qui.\i(õe.ç Logí.tÍicas (Selog), sobre a necessidade

de senrprc,tvalut os scguintc.t Lr.\p«'tt)s (m pt'ocessos envolvendo pregões para registro de preços;
9.3 l: llunal,:rrntnto da contruto\'ào, intluindo oS procedimenlos relativos'à intenção de regislro de

prcçr.\ (' u ?stintutipa de quuntidudes u serem adqutridas, devidamente justiÍicada e baseada em

cst,t(los Íé.'nicot préliminares c clementos obietivus - urtt.6'. ínciso I, e 10, § 7", do Decreto-Lei
100. l9h',tt b in(iso L\'. lu l.ai lJ.(,()ó,'1993, utt:. 1". 5", inc'iso L', e 8" do Decreto 7.892/2013 e

)cótl,itt' 1 lt)t) lt)0t1. l9l l0ll t: .l.l-l; )014. clo Pleniri<t, 612i2004 e 559/2009, da l'Cámara, e

1.7)0 c 1.41 I )(t10. du )" Cúntaru." (9.11)

.lcórdão 7 ('( t 757.1015-l'letl;flt)tt:.n.t

\o prcscnt. rits(). nalo sc rpresculit irbjcçrio à tiocumcnl,rçixr quc se encontl'a anexada no processo, vez

(luü - irpiirsltlcntcltte - collúnt os lcclrrisilos neccssiirios ii definição rlos tluantitativos que serão licitados porquanto o

ór'r.liio r.c,nsLrlcntc docuntct'rloLr ii cstinlati\a rlirs quanticirclcs" utilizou parârnctlos de sstimativa e incluiu as memóÍias de

eliltLrlt, .lrre tluo rrrpirltc ir()\ rluilnlLlirli\'os. Dele-se ressalrar que nâo compete a estâ Consulto
qurstõ(5 Íócnicâs, n)às apcnrs \ eriÍieâr s€ há su

l)i!.!ilx I ir u !4!!rlI!-d-4-Li!i À§!!Ll.

Uele-que é cxigido p dêls CtslÀçêg

https /'sap ens aqu gov br/documento/ 1001357056
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I).\ .\l),t t t)tc.\ \0 POR IT'E\ S

Vitr de rcgra. as aqLrisiçt-res da Ad:ninistraçiio PÍtblica tlevem ser divididas em tantas paÍcelas

corrl)l(r\.u'§nl lj!rijll c ee(in()nrulrrrcrrlc viltveis. cur conlilrtnidaclc corr o irrt. 23. os1"6n Lei n" 8.666/93.

05/r0i 20t2 16 lB

FL

" l,lit:; u udoçào do liu< iotuntenut dcpenda du presençu de requisüos de ordem técnica e econômica.

" 1.1.1) O requi.sito le natureza létttic'a
o ,Yão .tt, ctdrttiÍL' o f n«'ionumanlo quttnclo letnitamente i:so não.for t'kivel nem, mesmo, recomendável. O

lro(iotunent() t,n lote.ç dete rcspeitar u integridade qualilativa do objeto a ser executado. Não é

lu\.\i|al tlej t!t t tl' utn L'e t) oh jcto, li agme ntando-o em conlraleções diversas e que imporlam o isco
Llc iu1,to.s.: ibilidudr; de exec.uçdo satislàtot io. Se u Ádministraçào necessilar adquirir um veículo, não

tLrittsentitlo liLitur tt compra por partes (pneus. chassis, motor, etc). Mas seria possível realizar a

compra fratíonatla de uma pluralídade de veículos. Em suma, o impedimento de ordem técnica

tigni/ittt que tr rrniduda rb objeb u.\er exectúado nào pode ser destruída através do fracionamento.
o l.l..l t O rcqrrisitrt tle nutun':a eLt)tk)mi«t
o ./ti o ittpt,tlinx,l tt t tlc otdem e«tnôrnitct se rcluciorrtt (om () risco de o.f iacionamento aumentar o preço

trttitirri,, ,t \(/ /r(/t() ptlu.ldntini:truçtio Lru unto tc'otlontiu tle escala, o aumento de quanlitaíivos

Illlu: u rc'luçio tlot pteç'c»' Pol Ll.ro, niio tet io Lal)tm(nlo a Administraçdo fracionar as conlrataÇões

.\e i,\.\t) Ll|an elot t) iLtnanto de ,seu,s <:ttsÍtts.

(orro se exlrai. o Ílndamento juridico do Íiacionamento consiste na ampliaçâo das vantagens

cconollcas palrr ir Adnrrnrstlaçiio \dota-se o tiacionamento como instrunrento de redução de despesas administrativas.

.\ p,r:,.rbrlr,.larlc' (lc paIrier[)açii() ,le rnaior n[rnreto de interessados nào é o objetivo imediato e primordial, mas via

utslrllnrenral pirra otrlcl nrclltorcs \)lcrtt\ (cnl \ irtudc do aLrmcnto da compctitividadc). Logo, a Administração nào pode

;ustrlic.rr unt liacrrlnzuncnto qLlc ilcilrrctar elevaçào de custos atravcs dtl argumento de beneficio a um número maior de

pafiiculures. (Marçal Justen !ilho. C omentários à Lei de Lrcitações e Contratos Administrativos, t7'edição, São Paulo:

Ro istl dos Tribunuis, 201 6, p. ,l-101

lnportarrc l!'nrbrirr que o l-( U entende como obrigatória a adjudicaçào por item, nos editais das

licirtrçies. cÍ.io oblclo r-r dirisircl. tlcsde tluc rào h ja pre'juizo à contratação ou complexo ou perda de economia de

escalr. tcndo crrr Iistl o objct.rro ilc propicial a ampla prrticipaçiio de licitante. Sempre bom lembrarmos sua

\c(r ]](" l.rJ,r Sri nru la 217'

S()br!'o tcnril. conr'Únr citat a doutritra

Súmulu 24' tltt TCI - E ohrig«rririu u lrlnisjào du udiudit uçtio ltot iten e não por preço global, no-s

(,tli!!ti.\ clLt.\ litit.tçõcs peru a (ottlttttução tle obnts, Sert'içtts, contprus e alienações, cuio objeÍo seja

,/ili.,ircl. r/.'..',/r, (lltt nàt] húfo prt'ití:o ptrrrt n toniunb ou ('ompLexo ou perda de economia de escala'

tanllo ant \ i.\tu t) t)l,iclí\'a tle propiciur tt amplu purlk ipaçào de licilunles que, embora não dispondo de

L ultr.rL iclrtclt' pLu tt « t'\r'L u(Lto lornt< intenlo ou uqrti;içào t)u totaLidade do ohjeto, possam fazê-lo com

rL,ltçitt ,r tttn, ,trr rrtitktdes rurlrinomus, devendo us exigêncius de habilitação adequar-se a essa

I it it i[;iltrlotlt

Rc.rlnrcnte. clr lcsc.

cor)rl)r'lrli\ rrlldc. pclu llnl)ed llllell lo J

contralúal ampliâdo.

a rcuuiào dc divcrsos obictos cm um único grupo pode gcrar perda da

participaçào de errpresas que atuem no mercado, com apenas pârte do objeto

\('1.\D()

Por outro lado. pur r ezes. a reuniào pode sen ir positivanrente à Administração, pelo ganho em economia

dc r.\c.rlil orr pclir Vantlgcnt ll() gclunciarnenl() contratual. r.'lementos que- peÍTnitem o alcance de uma melhor proposta

eç0ttrrlrrtea-

lrrlrrbitávcl clrrc ir r.iccislitt Ílnal cnr o lvc conrorno§ tccnicos c gerenciais específicos

\o caso t'm análisc. o editâl indicâ que a adjudicação será por itens, opção que atende â§

reconrendaçôes do Tribunal de Contas da Lnião.

.ll \1.\.\l \l
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Nos ternros do inciso I do art. 48 da Lei Complementar n' 123, de 2006, com a redação

CornplernentaÍ n" 147, de 2014. a administração pública deverá realizar processo licitatório destinado excl
ptirtiriPirçã() tlc rnrcroenrprcsas e crrrpres:ls de pequcno porte nos itcns dc contratação cujo valor seja de até R

q

pe)a Lei

0
bn

Da mesrna lbnnl. o ar1. 6o do Decreto 8.5ltt, de 2015, estabelece que as licitagões para contratações
prrblre:r. Je bcn\. .er\r\r,s ( (,br'.r:. LJr(r ralt,t c.tcjr abairu Je R$ SU.U00.0U. dererào ser destinadas exclusivamenle à

particifirção de microemprcsas c crnpresas de pequeno poflc.

\o que txngc rr incidência do verlor limite cla licitação exclusiva por item dé contratação,
inrlepcrrilenlcrrcntc do r ulLrl llobrl elo certrlmc. o inciso I do artigo 48 tla LC 123/2006 é claro ao informar que a licitação
c\clusrr r (lr.'\ erii scl realizrda lus rtcns de contrataçào cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

Árt. 48. Para o cumprimefito do disposto no arí. 47 desta Lei Complementar, a administração
púhlit'o. (Redor,iro dado pelt Lci Complementar n" 117, de 2014)
I - deveni reoli:Ltr proces.st.t licitatí)rio deslinado exclusivamente à participação de miçroempresas e
(mpre.\dl de paqueno porte nos itens de .onÍrutaÇão cuio yalor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil
t«lil). (l?«ltt\(io tluda pelu Lei Contplernt,ntcrr n" 117. d<r 2014)
Il - podL't ir. ,,,ttt tt.lrtqào uos pto(cssos licítuúrios destinados à aquisiqão de obras e serviços, exigir dos

licitunte!; rr .suht otrlnríaçrio de nicroempresa ou empre:ja de pequeno porte; (Redação dada pela Lei
(unrplentntur t l4-. da 2ttl4,
III - devarú estuhelecer e certames para aquisiÇão de bens de natureza divisível, coÍa de dté 25t%
(t,itú( e ( in(o por rc to) do objeto para ú contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.
rRedaq'ào rludt 1x,la Lei Complementar n" 147. de 2014)

t lo rllrwrytLl,tt (ll«luçtio dudu;telu l.ri (oÍnplementur n" 147, de 2014)
: lo \rt lrttotL tt tlo iD, i'r, ll tlo t ultrrt ilL,\ta urtilo, ot entpenhos t putlumentos do órgão ou entidade
Lltt rttiutrtrt'tt tt\itt ptib/ittt porlertio set' dastinudos tjiretamente ús mit'rc'empresus e cmpresa.s de

It(4tk tt l)t ' t-lt \ul\t) It-JtJtlLt.\.

,t 3o Os bcneficios reJitritlos no capul desle artígo poderão, justificadamente, estabelecer a prioridade
(le.ontrutulào pure as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente,
tté o lünirc tk ll)'Li (dez pot Lc to) da ntelhctr preço vlilido. (hcluído pela Lei Complemenlar n" 147,

lctr t llrtLo r

I'or outro Irirlo. o art.:19 da citada lei, reza que, r,erái,i'

Regularrentaldo o telna. o Decreto federal n" 8.538i2015 detiniu as condições determinadas pelo

Assinr. riispÕcr.n os arligos 6" e 8" do art. l0 da citada legislação

" .{rt.49. ,\'liio se aplita o dispo.\lo tlos arls. 47 e 18 desta Lei Complementar quando:
o l- (Rt't'ogollo) (Redação doda pelo Let Complementar n" 117, de 2014) (Produção de efeito)
o lI - nío lrouver um mini.mo de 3 (três) firnecedotes competitivos enquadrudos como microempresas

ou e,npresus dc pequeno porte sediados local ou regionulmeníe e capazes de cumprir as exigências
a sl u b t, l at i tl tt s t1 o i n sl ru m(, l o t o n vt t utó ri o :

o lll - tt ttttttrtttcuttl tlift,tt't)(ittlo c'sitt'tplifiL,ttlc, purtt Lt.s nictr.tmpre-sa-\ e erupresas cle pequeno porte não

li.tt t'trttÍujot,t 1:tttt a udnintttt uç'tio públicu oLt repni:enlar prejuízo úO conjunto ou complexo do objeto
,, rt t L-t,,ttr,tt,t.l,,

o ll/ - u litito<à(t litr di.spcttsLivel ou inexigít,el, nos lermoli do"'urts. )4 e )5 da Lei n 8.6í,6, de 21 de
junho lL lL)1./.1 (\((tuu do rr a.i rl.rpor.r'u.r trutLtdls pelo,t inci.ços I e Il do art. 24 da mesma Lei, nas
qLtut.\ a Lt)LDpt tt lct,eiti set /eitu prelàrentialntenÍe de miLroempresus e empresas de pequeno porle,
uplicundo .\a o dirposto no intiso I do art. 48. (Recloção dada pelo L,ei Complemehtar n" 147, de

)0I1)

" Art. 10. Não se aplica o disposto nos art. ff ao art. 8! qutndo:
o l- nào holtc,r o míninn de te.s fôrnctt'dores (o tpetitiyos enquaàrados como microernpresas ou

ttnl)tc\tt\ ,l( 1\'1y11st111 1tt»ta !;cLliadu.s lotttl ott regton«lmanÍe e capazes de çumprir as exigências

ts lult,letidt s to iu.\l t'u menlo «tnvot:lÍório
o ll .0 tt(rtttntt'firt) dile|cnLiirtlo c .sttnplifit'uLb [)ut1t as mícroenpresu:; e ali empresas de pequeno

t'út t, ,th' tr)t t',ttttrto\u D'tt.t ., ,.tJrttittr.'tr,tçio uúl'lic,r OU apft&-atS-LptgittlZg--S-A-!-AliS-Sl9--a!-99
L.:..!Ul:!]_t::Jl!t-ú,t, t,' .t .\t t t't tu u'nt ttdú. j ut t i/tta,lamen r t.
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lII,- a lititação for dispensiivel ou inexigível, nas termos dos arts. 24 e 25 da Lei n'8.66 &-lr?e
comp

,J)
excetuaiu.s u.t dispensas trLttadas pelos inti.so.s I e Il do caput do re/êrido art. 24, nas quai
,leverú ;r'r /citu prcfe rencitt lmente por nicroempre,sus e empresqs de pequeno porte, obse

c lÍ/ - o | | , t I I t t t t t ' t t t t ) 'lil(t'(n( it tdo c ;impli/ictttlo não lor tultuz de ult«rtçar, ju,stificadamenle, pelo menos
trnt tlt:,; itb1,.'lito' l)t(,:'i\1o\ tlo ittt. l!.

" ['orágrulo único Part o rli.sprt.skt rto irtt;i.so I do capuL considera-se não yantajosa a
!!lllÚ!!!L\ il2 tl t u n cl r t :

,1trt,toultt,t, r.'.s ittt.í.soç L ll t ll'dt,, tspuÍ de5tr qrtigo,

I - re.sultur cnt pt!t'9_;]1 p e r i o r uo v u l@ :_ o!
o II- u ttotrrn'Lt rlo /re nt,-tttttço-ot-phtt /txtetuttuittkpuLtgpJle açàp-dp;-bel<lkit»=

Para os itens cujo tetu,5gja inlerior a RS80.000,QQ, a participação será exclusiva às microempresas
e emplesas de pequeno portc, nos termos do ârt. 48 dâ Lei Compl€mentar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, de
acrrrdr, coru a lcgirlação, rrcinrr nrencionadr.

Corlrpete à adnrinrstlaçào declarar que o objeto licitatório é de natureza comum para efeito de utilízar a
modaliLlade pregão. A Orientaçâo Nornativa n" 5,1. de 201.1, da Advocacia-Geral da União, dispõe:

"Comp(tc aa agente ou .teÍor técni.('o da admí.ni,stração declarar que o objeto licitotório é de natureza
tonu 1l)dr.! efeito de ulilizaÇão da modalidude pregão e dejinir se o objeto corresponde a obra ou
sertiqo lt, ütgcühLtria. sen&t otribuíçtio do rirgãt' jurídíco analisar o devido enquadramento da
tttuJ,tlitl.t,lt lt, tr,tr,'t.i,t t1,li,,t, I

Valc salientar. cm lcforço. rplc o Decreto n" 10.024, de 2019, passou a dispor, nesse mesmo sentido:

a .1rt.l'l /
o r 1 .-l r,/rr»r/rr uqtio de ltent e.rci-r,rços cot11o ('ott1tu1s depende de e.rutne predomütafilenente fiitico e de

ittt!lt!t'a 1 ltt, tti, il

Nit conccpçlio cic Mlrçal JLrstcn Filho, 'hen ou san'iço comum é aquele que se apresenta sob identidade
t, tttr.ttr'tL'rí.çtictt.s padroni:udut ? quc .\e (n(onlru di,sponfiel, a qualquer lempo, num mercado próprio" (Pregão -
Cornentários à Legislação do Pr-cgào Comum e Eletrônico. Editora Dialetica, São Paulo,2005, pág.30).

lgLralnrcntc. no\ tcn)los do art. 1". parágralir único. da Lei n" 10.520, de 2002

)rl i l'tr ,t ,rcT iil.r rç'io t\.' i;cn.t t :ctti1',t.s tottlun>, yotlctú.:ct uJ,,t,l.ltt ,r liLtÍLt\tit) uLt ttr..,luliJade de

1,reltio, tlttc' .;t rti t t,gida por estu Lei.

Pttt eigtctlrt iuti(o (,'t)t't.\ilt|.u|-\t lt(t1J i \r/lr(,r! LtrlLtn\ ltLü11 0:; lin.s e eJ'eítos de,ste artigo, uqueles

r y:r,L i,/ir,r. rrr r tt\Lttli\ ttt) ttt(t'(ttit)

()r ir,..r ,) l)('!r('li) r" l()0ll. Llc 1019. rrlrim dc rcitcrar cssa del-lnição de bem comum, também
cst,rbclcicu ,r rlLre dc\ e rcr crttcrrrlrtlo llol bcrts c scn iços cspcciais:

o lrl'. 3" Purtt fins clo disposto ttt'. tc [)etrelo. t'onsitlera-se;

t)

Lit'lilrrlo' t)tit' Ltti!,t1,l)t)) t)tt,to Lit'c.t1tLttlicuçr)t,; r't'tortltt<idttt t'ttsutti.t clo tncrcado,
ill l,r'l' i' ,!rr1!,r\ L'.\1,,.'{ jilr.\ ltt'tts tlLtt'. pot' .:t.ro ctlltt hett:rogcneitkt.de ou complexidade Lécntcu, nào

l)t)J(t)t .\(1 t ()t1\l\l(t-ittlo\ á,,ri.l r' lci-vtçr.,.r ( ()nlui.\, tlo.\ lettnos tltl i.ttciso Il,

Ademais, segundo o §1", do artigo 1", do Decreto n' 10.024, de 2019, a aquisição de bens e sewiços
conrLrlls rr Admini§tração PÍrblica dcve sel crnpreenclida. obrigatoriâmente, atraves da modalidadê Pregão, na forma
eletrônrca. de nmneira clLLe a escolha r1o Adr.nrnistlador se encontra em conibrmidadc com o regime jurídico pertinente.

. ltt I 1 'r, J),, rr,ro lgLt!.ttttt:tt ! lii tttt,arl ntt tnt)t[ul]tl(tdr tla pn'gãtt, ttu formo eletônica, para o

rt1ut.: tç it, t ,lr itt,ttt t, tt r o n ti ittoçau) r1f .tr,-r'r rq o.i' tottLttt.;, inc Lttidos o ! .!e/ vrço.! comutts de engenharia, e

Ji.spi('st)l)t( o u:tt rlu tli.:1ti,n.:Lr L'lctrônict, no unbito clu ud ninl,;tt'ttç tio ptiblitn ./ederal.
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I 1 utilr:,tç,ir, ,lu ntt,ltlidadt' dc prcgt)o. ru formu elclrônico. pelos órgãos da admi

I'trltltt q ltlct.il ,lirttu, lrlux tutrutlrriu.t. l)e lu.\ lLtnda\'õe\ e pelos Íitndo!; especiais é obtigató
is{pffi

Ainda quanto a este aspecto. o Decreto n" 10.024, de 2019. no §2'. do artigo 3", passou a drspor que

ber5. ,üt\ lç!):J quc crl\,ol\crurr o dcscnlt> Ir intcnro de soluçôes cspcciticas de naturcztt intelectual, cientifica e técnica,

caso p()ssant ser detlnidos r'ro\ lenr'ro5 do tlisposto no inciso Il do caput, serào licitados por pregão, na fotma eletrônica."

o prescnte l)rocedirnento licitatório é destinado à

cl:rrsilicat irr t,nrprecrtdida pclo órgào.
atluisição de bens comunsj conforme

Atestadâ a natuleza comum dos bens destinados à aquisição pretendidos, nos termos do art. lo, parágrafo

ún ico. tla Lci n" | 0.520, de 2002. .iulga-se adcquada a opção do órgào pcla contratação mediante pregào.

D,\ AI)(XtÃ() l)() SRP

[:nr relaçào u irrkrçiro do Si\tema de Registro de Preços, necessário sempre pontuar que ele é um

ploecthnrcnro auxiliar pcrmitido pcrla Lei, qLrc tàcilita a atuaçào da Administração em relação a futuras prestações de

seliçr,s e.rclLrisiçâo gltdual de bens. Utilizando esse procedimento, pode-se abrir um certame licitatório em que o

\ cl)!e(lr)l tulii seus prcçus lcglstla(l()s. para quc posteriotcs ncccssitlatlcs de contrataçào scjarn dingidas diretamente a ele,

Je ,r,.,' ,i,, c,)r)l ,,\ lree('\ aicnd(,\.

l)e acorrlo conl (r r!.gulalrclrtrr Íêderal, o Sistenra tle Registro de Preços deverá ser adotado nas seguintes

o qttunclo. pelu.\ (uructetísticas do bent ou set'viço, houver necessidade de contratações frequentes;
o LluunLlú lat Lon\'(nícnte u uquisliçào ele bens con previsão cle enlregas parceladas ou coníratação de

.\etvtçt)s r('1 u ('tudo: por unidade de ntedida ou em regime de tarefa"
o qyqntlo litr Lottr:niettÍe o uquisiçã<t tle bens ou d (otÍt'at ção de sen'iços para atendimenlo a mais de

rrm orqào ou (nlidaKle. ot u progruma.s de goven'to; olt
o tltttrttlt), l)(ltt nttlLut,;(t cl,t objcto, niio fi.,r possiycl tlefinir prayiunenle u quanlittttivo a ser demandado

Pela Adnttu r.;truçào

'lcpos u oprnrlr,. irrclusive. (lLrc lais hipôlescs sào cxemplificativas, sendo admissível a utilização do SRP

e1t oLlltar srtuitçôcs, trrcsrrro n;lrr (l!'scritas pe lo Decreto. A adoçtio do SRP nào deve ser tida como regra obrigatória,

ctull()rir sljl proridcncial nas situaçircs cnr qLlc há ncccssidade tlc contrataçõcs frequentes, efetivações segmentadas da

c()ltralxçiio. conteniência adnlintstrlti\,a n reunião de pretensÔes contratuais de diversos órgâos licitantes ou certa

imprecisãro nâ estinlaliva do quantitativo a scr delnandado,

Niltr itlcrrriticlrrtro., óbice à adrrçào dessa sistemática. na presente contrataçào; pelo contrário. tendo em

V,t.r .l i,rrlcl\;(, ! ( | I I I I i r I L r i i i . , , \i{ l' prrtlc scr r.rrna lenatttcttta útil ii obtençào de contratações mais eficientes.

Dc qLralqucr Íbrntü, tendo cllr vista dccisôcs rcccntss do Tribunal de Contas da União, sugerimos que

"evenru.rl pre\isào em edital cla possibilidade de adesão à ata poÍ órgàos ou entidades não participantes

cstcJa (lc\ idamcntc motivada no ploccsso adntinistrativo (TCU. Acórrião 2037l2019 Plenárid).

, Xos incisos lll ilo arrigo 2" do Decleto n" 7.892, dc 2013, o órgão gerenciador é definido como o órgão oü

,. 
"nt,,.ln,l" 

tla ailministraçào públicl lederal rcsponsávcl pela concluçào do conjunto dc procedimentos para registro de

rr preÇos ( gerenciamento da ata dc registro de pÍ!-ços dcle decorrente.

. por s1.t \!.r. no (rrpítulo lll (lo Decrcto. Í'oranr estabelecidas as suas incumbências. Especificamente o

,: artigo 5". ertabelecc unla gallla tle allibuiçires cic'tllre elas:

: .r. L li, .. , ; L'r/,.i . , /1.{,\I/'r r/( /rrr'!(/\ ttt)l)o1'lLlL Jr tt)tttlttt.\ Llo Got'erno FCIU'al'

o // ( i)rii i,,lLi ,Ilr,r-Dt,tIt,\ /i'/i///l(l\ i t'sltittulttrt ttttlittltul e ulul de Lott,\ttlllo' prOnuttutckt tt

requi.:ittts tl<' /turltoni:t<ào t ttrt ir.trruIi:ução
o tt [lt,rli-,tt 1,,\Lllt!\i! tlt ]n(!.t.tLlt) p,rr,t iLletttiliLtçtio tlo tuk» ttstinutlo cla licíxrçtirt c, tortxtlítlar o-ç

lLtrl,,s LiLt: /)('\(/r/i \r/r rlt nttt.cadrt t('LIli:u(lu\ 1tt'lrt: itrgào.s t' ttttidocl':; parti(ipd le'\, intlu';ttt tta's
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itiJ:rttt'.'c,.: /.7/1 r r\/(r.\ rlr;.r li-' r, -l' do tt.t. (t tle:tt l)t,L reto. a

o al1 ( rtttfittttttt lLtttltt Lto\ i'1!;1"\ lli,t ttttl,(tttL\ tt .\Ltu t't)tl(orlúncitt cont o ohjelo a ser licita
quuuto úo.\' .luttotítttti|o.\ a tL|nlo dc ralo êncíu ou prLtjelo básit<t."

ia

I

2P».
, igY:l"1ts iv e

Ncsta diapasào. ú irnporlantc dcstacar quc'. órgâo participante será rcsponsável pela manifestaçãõ-ãe
rtcr-.(.c !fr prrr.ticiplrr rh, r,.uis1r'o rlc prcços. proridenciando o encatninhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa

dc eorr:Lrnrrr. Iocal dc crrtrcga c. !luando coubcr. cronograrna dc contratação c respectivas especificações ou termo de

retêrêrrtrir ()u proteto básieo. nos tcrrnos da t-ci n" 8.66ó. de 2l dcjunho de 1993, e da Lei no 10.520, de l7 dejulho de

1001. lijcqLrado ao registro rlc prcços do qual pretendc fazer parte, devendo ainda:

I - garantir qLte os ato.\ relativos a sua inclusão no registro de preços' estejam formalizados e

Llpt'o|qdo.\ I)tIe dutot'iclqdt (onpetente ;

ll - ntnilt,:ttr. junto uo o|gào geren(iutlor nrc(liutltc a ulilizaÇào da lntenção de Registro de Preços,

\Ltu tL) Lt)ttliIt trr Lrm o olleb o scr licitalo. qnte.\ da reoli:ação'do procedimento licitatório; e

lll trvtt,tt \t)ttlt.tu Lntt),lu uto dt registn,.* d, pre\.o\, itulu.\ivr de eventuuis ulterações, pura o
ton?lo t untpt ttncntt, de suas disposiçoe.'.

Como se observou a existência de outros órgãos, na condiçào de qrgãos palLicrip-aulçs do registro de

Preços. d5,c ser prov irle.nc rarla ir jrrntada aos autos dos ltnnos dc Manifestação de lnteresse em participar do Registro de

Preços Jc errdu trrstio parlrcil)iurlc. (s!- lbr nrilis cle unr). com todos os requisitr'rs do art.6.'12 do Dec.7892/2013, bem

colrLr. igçlrLi-los. un) il unr. n.r \l,r (ic liegistlo clc PreçLrs. no itc:n tlc:tin.rdo aos ()rgàos Pilnieipantes! Por outro lado, caso
.-,.) ü(,rlsrg.r r) lerrno (iu \lanrlestaçào de lr]lcrosse cnr palticipar do Registro de Preços, deverá excluir os Ôrgãos

\-,íftl!r).rI]tc\ que nào o itpresentatcIi.

O.rrrigti,i". "caprrr''. da l-ci n. 8.ó66. dc 199-i. dispÕe quc as côntratações govemamentais devem

c\1l5cl!!rr !riiar r()i c l)rartral: qu!' l)romovalr o dcsenvolr irttenlo ttacional sustentável, inclusive por meio da priorização

rle aqursiçôcs dc prodLltos reciclaclos c,/ou rccicláveis (art. 7", XI, da Lei no 12.305, de 2010).

Assinr. no planr.illn!-nto da contrataçào devem ser observados detetminados pressupostos, entre eles a

espcciticrrçÀo tlo objctrr llc irc()r(lo corn crilcrrLrs e plrlticas dc suslenlabilidadc, a veriÍicaçào de incidência de exigências

dc.Lrsrcntabilitlade enr obngrçircs (lii contrllilda (logistica revcrsâ, destlnaçào das embalagens, por exemplo) ou como

rcquisii{) pt.\isl() cnt lci c:pe'cr.rl (r"lç aeoLtlo eoln o arl. 18, \'. scgLrnda part('. ou art. 10, IV, ambos da Ler n" 8.666, de

199.1). bcm corno o alrnharnent() (h contrataçiio corn o Plano dc Gestio de Logistica Sustentável (PGLS) do órgão, nos

tcrrrros .]ir llstruÇàg Nornratir.a SLTI,MPO(; n" 10. dc 2012, clc o artigo 2', § 1", do Decreto n' 10.024, de 2019, que

il '\l r. l.rb('(-c

ltl : O !)j,t:.it) ntt tt)t'nttt Ll,ttinittr. t tt)tlii(ií)nudo uo: príncípios du legulidude da

intl)\,\\otti!tlttLlt iiti t t t t ) I t t I i t I i I i.l (, . rltt tgttLtltltlL'. tlu puhlitiduLlt'. lu eJicient itt, du prcbidade

tkl tifii\tt,tl!\Lt. (lt) clt'\t'n\t)l\'l tanlo .\lt.\lctttil\.'1, tlu tittttluçàtl ao ín-\trumento tonvoc'alorio, tlo

itrlq,tttL,',:t,, ,,it', 1,, tlt t,t:,ttbtlitluLlr'. lu totttltt'lilrritlatlr',,1u propox ionalitlacle e aos tlue lhet são

\\ / (t /ttittttltto do LIL':anvolt,trtt,;'ttltt;tt,:lLttlritcl .serti oh.sert,udo nus elapo.\ tlo protasso de

t,lul,,, ,lL g1 .1,,', riL'logtttir,t tit.,tgttt,it t'l ,kts itr'4,irtt ,: tlus r-'ttliludes.

0 Plano tlc l-ogistica SustcntiiYcl ó urra tdrralncrltâ dc g'cstão c plancjanren[o que permite estabclecer

pr'árr.a. Je \u-\lctrtahllrdaJc L: l.lLtol)alt/i!çiü dus gl\l(,5 r(): pr'()ueisos Sdminlslrativos. O compromisso com a

sustcnl.ririlidJdc [tclhora a c}ralrtladc do garto público. combalc o dcsperdício, promovc a redução de consumo, além de

rncllror lr nr,.urlbiel(c dç tllbalho

N()s tcnnos tlo urtigo aclntx ttanscrito. obscrvil-sc que as dimensões a serem consideradas são:

ec6ptiprrua. social. antbrcltal c crrltLrral. no nríninril. Ncssc sentido. cumpre ressaltar que o órgâo assessorado deve: a)

aralial sc hú incidêncra dc critcrios c prálicas clc sustentab i lidade no caso conoreto; b) indicar a(s) dimensão(ões) dessa

inciclência; c c) definir condiçires para sua aplicaçào (ârtigo 2". § l''. Decreto n" 10.024, de 2019) Sobre as diversas

dirncn:,.tr.s. lrr subsidios on!'ntl(l('rcs no (iLril \acional tlc Contrataçõe's Sustentáveis. disponivel no site da AGU.

https r sair -rns irgu gov bri documenlol I001357056 11i21
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Na cseolha dc produlos sustcnt.i\ ers. segundo os termos do inciso XI do artigo 7' da Lei n"

20 I (.i, dcr c-se priorizar': produtos que podem gelar menos perdas; ser recicláveis; ser mais duráveis; que possu
subsrâncias tóxicas ou plejrLdiciais ti saútle: e i:lue gastem menos energia na sua produção.

Çia 'çi,

l1l

\l e'spccrliclçiro túcrtica do ohJclo a seÍ adquirido. recomenda-sc, como subsídio, a utilização do
( atalogo dc Mirteriais Slrslcntil\cis do Ministcrro da Econonria. O C ATMAT pern)ite identificar itens de materiais
sustcnlarvcis quc podeliio scl irtleluiritkrs r:lr substitLriçào a ilens similares

Acresçlr-se. que é obrigação do gestor público, antes do encaminhamento do processo

âdministrativo para parecer jurídico, â consultâ e a inserção nâs minutas correspondentes das previsões legais

constalttes Io Guiâ Nacionâl de ('ontrâtrções Sustentáv€is.

Sobre a Lrtilizaçào ikr (iuia. nrarilcstou-se o'ftibunal de C'ontas da Llniào:

)l)-l ( orrto hrtt 1» irlíc'u TtdL'-.rt, t'iíur tr publicu('iro do Guía Nucional de Lícitações Sustentáveis
(BRASIL. )016t1 . pelo Núcleo Especializüdo em Sustentabilidade, Licitações e Contraíos (NESLIC),

integnurre rlo ( on r ultoria-Gerctl da União - CGU, do Advocacia-Geral da União.
lU4. Á ol»u t(nt Lt)tlto objatito olerecer sagurançu jurídiccr uos geslores públicos na implemetttação de

prúti,.tt.; sotir.tutnbiantai.\. Lle urordo conl o urt. 3" du Lei 8.666/1993 (BRÁSIL, 1993) . O guia
(q)r(\(ntl trirérut.t, ptátiLu.t c, liretrízes le.suslentahilidude e traz oríentaÇõe,s sobre planejamento e

ut'nlittçtio tlu neL't,.ssidudc dL (o lrutaçãu. l'l'( L; - .lcórtlão 1056,'20I 7 - Plenario)

\-7 Rcgistre-'c rluc lrl possibilidatle. r'nediuntc molivaçào administrativa constante do processo

adnunritrati\o. de screrr irsc'ridos oLrtros retluisilos de sustentabilidade aleln das legalmente previstas e constantes do
(iLril. tlcsrle clLrc' obscrr rtior r)s (lcnrars principios licitatórios.

Alcm do (jLria Nacional, podcm scr inseritl.rs critérios dc sustentabilidade nos pregões, com bâse no art.

5" da lN n" 0l/2010 do MPOG. t{cssalte-se, entretantoJ que a indicação generica de normas ambientais não supre o

c()tlranrlo lcual. pois os critérios dc s ustcntabilidade devem constar detalhadamentc nas especificações técnicas, no edital
r'ou n( ,.()IIrirl(). i:lc|en(l() tirl ilctall]irl]rento scr pror idenciado.

l)or vezcs. a exisônera de detelllinado requisito an.rbiental deriva de imposição normativa, editada pelos
(rrgàos clc pr()rcçào ao rneio ambicrte (Conselho Nacional do Meio Ambiettte CONAMA, IBAMA, Ministerio do Meio
Ambiente. crc.). Nesses câsos. a cspcciÍicaçào tccnica do objeto deve ser definida de acordo com as determinaçôes da

rrorma vigcnte, a dcpendc[ do tipo dc produto. rccon]endantio-sc o foco nos seguintcs temas, quando cabíveis: promoção

do desclllc. coleta e reciclagem dos materiais, gerencianrento de residttos, redução no índice de emissão de gases e
polLrrçiLr, {rirle rr (luri Nueiontrl l)lrl Lura lista lbrangcntc dc objetos sujcitos a tlisposições normativas de caráter

,rrrtlrLcr L,rlt

Dcvc-sc nrcnurt,nar'. ilnda. quc a Lci n" I 2. 187. dc 2OUq - Politica Nacional sobre Mudança do ('lima, em

cspr-cial. eur scu artigo 6". XII. aclotou o uso do poder dc compra do Estado como um importante instrumento para

iulplenrentar a polilica dc prudanças climáticas.

I nr .iftç:.
ir S l)l)(r

no l()cilnte à pIorD0çiur do tlcscrrolritr:entit nacional sustentável prcvis{o no artigo 3",

(lc 199-1. dc\crà() ser tomados os sequintes cuidados gcrais pelos gestores públicos em(illrlll rl I Iel
ullLlr\rç.')asl

iclcrll

tlc,/inir rts critctrr» a prútittt\ \tt\tenttiv<,i.s objetivttnen/e e em culccytação ao objeto dcr .ofltratqção

l,tc,tcrtlt,.l,r Lt)Dtt), \l)('LíÍitt\t'io ltt( i(q lo olttetu. oltt i'tultio da tonlruladQ ou requisito prci.\lo em lei
(\p«tii t t ) t , t i i t t t I t t i t ) t't)ttt t) tt't ),\ I rçg11111111 parl(. ott tt rl. 3(1, JI, tnthos da Lei n" 8.666, de 1993,.

itrirr,,rr ,, rrlirilt,ttnL'uto.l,t ,r,tttttetç[io tr»u r Plttrtrt lc (it'.sltiit dt'Ittgístict Suslentúvel (ttbrigatório

rií)\ L (/\i) \ ,à' 7rrl''q,i,, ,'lt'tt ,)ttiL | ,' ltoct ltt.ittit,t tto\ tlrltttti\ t, n\or).

Cabc a9 orgàe asscssorado I vcrilicaçào tccnica dos critcrios de sustgntabilidade apllcáveis aos bens a

i,lqLtiritlos. Se u Arlminisrruçuo ente.ntlcr que os bcns objeto destâ contratâção,não se sujeitâm aos criterios e

hltps /'sêr,i,rfs aqLr qov brldocurnenloi 1001357056 12t21
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práticas dc sustcntabilidadc ou rluu as cspecificações dc sustentabilidade restringem indevidamente a competiç
mercado. der r'rá aprescntar a dcviiia justiÍicativa.

(
lm dado

FL

\ erilicrr-se. tlue não consta menção aos Critérios de Sustentabilidadc no Termo de Referê
lorma, acima propostâ.

A \ Á 1. r Srr I)!!.!-).t_tB!L( i() pO PROCISS0

,\ \cguir. passir-r('ii rerilicaçào do atendimento dos requisitos previstos nos Decreto n.7.892/2013 e

Dcercto rr 10.()1,1 1019. coir.lr.rgrrlt,s com irs rcgras da [,ei n" 10.520. de 2002 e da Lei n" 8.666, de I993, necessários à
insrruçiio r.lu tase preparatirril do pregào. sündo certo que cabc ao Administrador observar as demais exigências
conccrrcntc\ ii làsc crtcnra do proccdimcnto cm lnonrcnto opoÍtuno, posterior a presente manifestação j uridica.

Assinr, serào tecrdirs cor.rsidelaçôes acerca das detenninações oonstantes do ordenamento jurídico, em
tàcc clr caso \!.nerte. c()nr a rcssalr a dc quc os tcxtos das minutas ansxadas serão analisados em tópicos especialmente
.thctt,r. 

lT 
,uir c:'.r llrralirl.rrlr'

Dâ a ut oriza iio paru abcrtulu tll licilaçâo

A autorizaçào para àbertura da licitaçào devídamente assinada pela autoridade competente decorre da

sclrriiurioart. -lll. r(//z// da L.ci E.ô66.dc. 1991, arr.2l, inc. V do Decrelo n" 3.555, de 2000earts.8o, inc. V e I3, inc.

\Tí ,-l,r I)eeriL,, n' 10.01-1. (le l0l() (frcgào clctrônico).

o \srilica-rc, (lut. não consta nos autos, :l Autorização para a Abertura do Procedimento

l.iritatório, nil lilrma, acirna proposta. 0 que dcve ser observado pelo órgão assessorado,

Do 'l crmo de Rcl'erência

O Tcrrno de Rcti'rôncia i'o tlocumcnlo quc dcverá conter as informações e os elementos tecnicos

n!'cc\s]].l()s l]iira it:\cSr.l|llI r rrabrliLlrrdc tiu contrataçâo. com Íirndamento no lrstudo Tecnico Preliminar, sobretudO em

rclirlit ,r rnirllrç:ir., lI, .tr:trr. !on:rdarand() os preços prlticados n() rnercado, a deÍinição dos metodos, a estratégia e

suprinrcnto. c o prazo cla erecuçào (lo contÍa10.

Tal documento tleverá ser aprovado ntotivadamente pela autoridade competente, âinda que a motivação

e ()n\tc rir lorma do art 50. § I ". da Le i n. 9.7t{4. de I 999:

l,t it,' ,

: / .l l t t r , t t t , r ,. , i í r r/('r'(' \('/ ctplicitrt. r.lur,t a ,-ttttgntantt'. 1.t,,Jc'ttdrt LonJisl!r (nt ,lcc'laruçào tle
t t1t)\t)jti.itit ,t )t1t lu LltuItittrtr lt ttttt'tiLttt.: l)tl-L'(erL'.\ inlitrntLtl'õt.s, decisões ott propo,\los, que,

//(,\/r r(/J,r \t t tit) tr.u-lr irtltyrrtttlt' rlo LtlLt".

Da Pesq uisn dc l'r'tços

A pesqLrisa arnplir c idônca coln basc no valor dc mcrcado e essencial para pÍopiciar a adequada

estirnariva tlc custos da contrillriçaro rle Íirrrna trânsparente e proba. e ao mesmo tempo, possibilitâr a afeÍição do valor

rr-t'crcrciril clls parcclas rlc Llna lieituçào conrtr parâmetro na an:ilisc da exequibilidade ou aceitabilidade das propostas ou

lanucs Jas cnrpresal il( rlantc\ na ocasiào do ccrtante. podendo nortear o valor máxirto aceitável.

i)rspirc rr rr1. -l I tlrr L ci n" 1..()ô(). dc l99l:

o )tt .1.1 .1 lir tttrçLirt teri 1ttrt, cl.:utlt e lulgudo ( o t ohseryLi11( itt tlos .seguintes procadinenlos

lL'! veri/ic,açrio du conJo|niclatle de (ada propostT com os requisitos do edital e, conforme o caso, com

o.\ ptt,<t)\ (t)t 1('ttl.'\ no Dtt't1udo ou li.ratlos por órgào oJicial compelenle, ou ainda com os constantes

i.lo tittt,rtrtt iL, rr.'gtstto da preç'tts, os quais det,erào ser devídamenle regislrados na ata de julgamento,

lttrt)tuttcntlo .:t ,t rlt'stlu.;tifitoqão dus prrtpo.slus daronfõrncs ou irtcompatíveis, (grilõ nosso)

O [)ceroto n' l(].()l-1. de l(,1(). cstabcl!'cc

https:/lsaDrens.âgLr gov.tlr/documento/1 001 357056 13t21
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o .{rt. -l ['urt lint do disposto ueste Detreto, tortsidera-se.

" ( ..,
o .YI': - t,,'t rtto it, ,L l<,tén< ict Llotutnantct L,lqhrtt ackt c.on hct,se noy t.sÍutlos tecnico.s preli

,larr't,t ,,,utc,

\"
mlh$g, .t,

,tslelenr,nto:; qut' curbu.sant t tt'uliaçào do etsÍo p€la «dministraç.ão públ

Ainda a l.ci 8 ó66. dc 1993. detcrmina o seguintc

Pett'ilr.iLrrtrrtr e \lrrine: l{c:lclir(1()

htlps /,saprens.agu.gov.brdocumentoi 1 001 357056

i.u, a pzrtir dos padrões de
,lt'Sttttltr'rtlrt' , , 1 

t t , t I i cl t r tl t' c.tltbt'lecíclr» t' ,lu.s tortdiç'õt,s de cntrcgu do objeto, con uti Seguintes
ittfot tttLtçr)es

o l. o ntltt.csluntttlo lo ohjr.'/o lu licituçit.t ,:lemc.ttt.strttdo em planilhas, de atordo totn o preço de
n1c'n utlt) L

o .l/1 ,\ O /)t1)ti'\.\o reltlirrt to prL,grio, ütl .fonrtu t'lelrôrtitu, tera insüuído con o.J seguinles
,loc ttntctrtoç. tt, t nt tt ituo.

a lll l)itiirllltt t'\!itttttli\tt ilt,ltsrr''tt,

o .1r1. 15. Á\ {:onprus, sentpre que possível, deverão: (...)
o ll -:iar pro(c:soLlus íltru\)á,\ cle sisÍema de regi.;tro de prcços: (...)
o I l " O regi.slro d,., 1i'eços vrá precedido de ampla pesquisa de mercado. " (grifu nosso)

( r,nsitlcnrndo qtre .r lirnção consultiva deve proporcionar à Autoridade o máximo de segurança possível

\.ri ir lr ;.I,1111g,, (i() alo. rr'io sc l.rotlc rlcixar de alcrtal a necessidade de fixar o valor de leferência de uma contratação com
!'nr11 \il rcl]lo le!çnrco suticiente clrrc |ernrila corslatar, pelo llrenos aproximadamente, o valorjusto a ser pago.

Ade:rars. que a c()rrcÍa cstinrati\ l do valor contratual é csscncial para a verificação da necessidade ou nào

tlc sc ploccdcr à licitaçào tlc par-ticrpaçào cxclusira das miclocrnpresas c cmpresas dc pcqueno porte, nos termos do art. 6'
do f)ecrelo n" tl.53li dc 2015 c as ('ooperatiras cnquadradas no an. 3i1. da L-ei nn I l.48tl. de 2007,

lnsta tlcsrae,rr qrrc. ir: diligrineias concementcs à pcsquisa de preços niio se resumem à simples anexação

rlc orçirn.rcntrrs 11.rt clnl.lrcsas nos ilLllos. cabcn(lo no resportsrivc'l a ânális!'detida de'cada proposta, não apenas sob seu

lrspect{r fi)nual (identillcirçào tia crrpresa. idoneidade, compatibilidade da sua tinalidatle social com o objeto da licitação,

ctc.). cr)lllo d(r seu leor. L tlc born llr itle alenar ao irrgào para a importância da congruência entre os preços das propostas,

considelando que eventuuis valores desarrazoados ou evidentemente inexequiveis podem distorcer os resultados das

pcsqLrr\its !'l.tuarlas. tlcr nrancrra qut cunpriti't ao órgão o discemimento sobre os orçamentos eíotivament€ aptos a

cr)nrp()r'crr ir plrrnilha rlc'prcços. potlchrlrr até rclcrr'r ercluirk,> Jqueles denlas iadamente discrepantes dos demais.

Sali!.nrn'sc 11Lrc. c dc inteira rL'sponsab rl rdatle da autoridade conl.ratante a veriÍicaçào quanto à
.,-,'rsibilitlacie dos valoçc:s .lpresenIados. Corro sempre. trise-se que os merrbros desta Consultoria Juridic,a não detêm

compelóncia lcgal. conhccinrcrto cspecializado ou mesÍro lcrlanrcntr: pala irvaliar a adequaçào das avaliações de preços

rcalrzaLlus nos proccsrio\ subrrclrrio' li rniilrsc -iulidica. A respon sab ilidadc pela idoneidade e lisura de tais atos recai

inlcgrairncntc \()brr' os ili.lcr'rlc\ t|, r,rgào plomolor t1a licitlrçào. contirmre bern ressaltado pela doutrina de Jesse Torre§

I )o1ti:

''A Ltttiraqào tlt, 1tru4tostu corn sobreprc,ço pelo pragoairo oLr <ontissão de licitação, seguida da

homoktguçiio rlo procedintanb'licitatório pela autoridude competenre, sujeita-os a responsabilidade,
solicltriumcntc (o t o dLL!(nle que realizou o pesquisa de preços. O mesmo pod.e ocoruer com a
cttrttiriclttde .utp!rior «)1 p(tenta ;tela rulilitttção do,\ utos da processo .da contrcrtaçào direta e o
resptttrtrit al 1tel,t 1)!\quisu dc pk'ço.t.

1 u(it,tttt\'(io dr t)lrrÍe iner<<1rrivcl. de quc r,:.sulte o ine.tecução do objeto em razào da impos.tibilidade
Lle d t t)lttutd(lt) Lrhrir oS c'ustos da conttutuçà|, tumhin atraí a resp,onsabilidade desses agentes (o

que reulizotr cr pesquisa de preqos, o pregoeiro. os ifitegrqntes da tomissão;dg licitctção e a autoridade
que homologou o procedimenb ou ratiJi(ou os atos praticados no processo da contratação direta).

Em omhus «s hiltóteses - ine.requihilidade ou sohrepreÇo -, serà necessário aquilatar a conduta de

cadu ttn r/cr.rr'r (,g?a/c'.s ( d.\ (ircun,\ldt1{ ias en que atuaram, parq o çíeito de imputar-lhes
resptnsabilitlrtlt, '. .(" R:ponsuhilidatle por pesquisu de preços em licilações e contratações diretas",

l:órttttr ,lt' (oltt,rt.rçrio t Gt'sttiu Públit'u - l:('GP. Editctru F'órun, Bqlo Hori2onle, ano 10. n'll6, ago.

)()ll)
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() rnciso V do artigo l0 cia Ler n'8.429 de i992 (Lei de lmprobidade Adminisrrarivá) 'ôsla( )u lross rn

.1r1. 10. (1n.\1ilui oto (le irnprobidade udministrativa que causa lesão qo erário qualquer

FI, tJ

omis.sào, dohsa ou culposo, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaraÍamento ou
dilapidaçõo dos bens ou haveres das entidade.s referidas no art. I o desta Lei, e notadamente:
(..)
L' perntitit ou lttilítor a uquisiçào, permut(t oLt locação do bem ou serviço por preço superior ào de

L'onsiderando. airtda. cluc sc trata de prcgão destinado à lormação de Ata de Registro de Preços, ó
necessário que sejam consideradas tambem as quantidades mínima e máxima do objeto na realizaçío da pesquisa de
preços. de nraneira que os orçamcntos contemplem os possiveis ganhos dccorrentes de economia de escala.

AIcm disso. cLtnrpre destacar os procedinrentos a serem observados na "pesquisa de preços" para
Itqttisirito Lic bcns c c()nlrrlrçào d!' s!'rviços cIn gc|al. instituídos pcla lnstruçào Normativa n. 73, de 5 de agosto de 2020,
do \litLtslcrtLi du I:cononria. qLtc estabcleccu 'parânrctros" cspecificos. a scrcm observados conlorme disciplinado no seu
Jrl i'. .orn,r :)c[:llü

a .lrr i'-1 pr.\qLti\Lt clc pttr,ot 1:urt fin.s de detenninução do preço estimado etn processo licitatóriu purtt
rr oqui:içãrt L'tt) /ruídCato da serviços cm gerul serú realizctdtt mediante a utilização dos seguintes
/,urtintctttts t tn1ttr.gtttlos tlt' Iormu totttltittudu ou ttào

o I l',tirtr'r r/( 1'l(!r)t. rlt ltottitt'l tto attdtreço,'lt'tttinilo got-l».tltttiut,ldeprecos, desde qLk Lts c!taçõc\
ttItt,tttt:,.r, .1,/ri1\/(rr,.\ t)u tú ttdti\õe\ liD ttdd\ no pt,t iodo (lc até I (uru) uln a íeríor à data de
/, -t -. t,ttt.-...,. . tttt,,'t.'-

o ll ttqut,:rçr)r't t tonLrutuções srnrilute.s de outrt» t'nles públicos, firnadas no período cle ctlé I (um)
uno úntc't'iot'Lt tlLttt de divrlqaç:ào (lo ins|l-umanto cotlro(:úlório,

" ll! ,1,t,1,,',t', /rr 'r/til.il Jttrltlittiu rn ntídiLt,,:;petiulizutlt, dc.sítios t:letrónicos cspecíalizados rru de
tlontrnio trnltlo. rii':ie qtrt' ttuLtltzu(los na ruatn(nlo lt pa:qtri.sú e t ontpreendidos no intervalo de alé 6
/\('/.\/iTiL\(\,/r.,i/,'.rtl,tirit,ltditlitdtlitulgtçito(loit^lrLtn(ntoLon\o(atório,contendoadatae
r,trl.i .,/( ,ir t , ',, ,,,1r

a ll l)L'\tlui\tt tit\'lu (t)t1t lot rtt:t cLlot'L'.s. ntt:diutttc .:r.,ltc,itctçtio íotnrul de totação, dcsde qtre cts

t)1 \ttt Ctl!t)\ Lottlitict-utkt; (\tajut)l tt) tptcí' dtio: no tnterutlodcute Ó 1.st'is| ne.çe,;dea tc(edên()iu da
, lqtç I r ri t t t r i Lrtt t-t, t Llo i tt: ttLLntL:tt to tont ot tlório.

o I / /)L,r r i rirr \.,1 !)t it)t i:Qtlt)\ o: ltut itrLt,lttt) t,tttlrlctttlol nos inti,so.s I e ll.
a .:: ) l)rtutLlt' tt l)t\tlui\tt tlL't)t('\o\ lot tt'ultzulu utn o: fõntetedoret, nos termos do inciso lV, devera

.\eIob\lt\tJt)
o I pro--o tlt' ,'c.s1trt.stu (rlf t,n(.lo uo f outetcclor t:cttnpúÍí\jel (.ot u coruple.riddde do objeto o ser licitado;
o ll olttt'ttlr)o tIt lttrtltt.tslu.s 1i)t' tut\, t:ot]l(,ntlo, no nti.ttittto-
o ,/c.rr r ( io lo oitjt'lo. vdlor t.t1tÍárto., totul,
o ttúttLro t/!) ( tlti,t\!to dt, l't:totr ltisttrr Cl'l' oL! tlo (-e.lLt.\tte Nctt'ilnul tle Pessou Jurídít'ct C.\PJ do

a t'tlltt-t\t) t tt irlt)tti \1t: t,)tlltttt) t
a lt' . .,, . l

" lll t't<t.\lt1) tt).\ LL:Llo.s ,lq rt)tllrLtluçLio t orrcspotttlctúe, cla reldçito de fornecedores que .foram
t ott.çttlttrf o.: a itr Lrtttunrtu /trol)o.\lu,\ Lotlto rc\pa.\la à soliLitaçtlo de que tratd o incíso lV do caput.

Obsen e-sc ,:1rrc,o r'rrgàcr der q priolizar a consulta ao Painel de Preços, disponível no endeÍeço eletrônico
It't1, 1:'rrrcirlelrr.r',,..11dll(t. lr(r]t .,:,'r.hrc., \r't tlliuçà(, J,': prero. ülJ !untritlaçú(.i fuhltCas reüet)tes.

O Acórdào T('U n. I 25/2016-PLenário entendeu quc, a utilização de preços praticados por outros órgãos
públicos. quc consistt: basicarrentc na Çonsulta ao Painel de Preços. é obrigação do gestor, vez que a expressãô "sempre
quc porsive 1", utilizada pelo ârt. I 5 da l,ei n. 8.666, de 1993, não dá margem à discncronariedade se for materialmente
possir.l r Lrtilização dcsse:, vâlorcs rcl'elenciais. Como segue:

o )l.Prutsscgrrintlrt,olernut setnpre qlte po.\si\,(l ttt)n.\tLull( tlu.ayut,lu urt. l5) deve ser interprela(lo
rto .\t'ttÍitlo tlt t1trt. Lt t'ott:rrlto é ohrigutóriu quundo existú'em órgãos ou entidades que tenham ektuado
uqt!t,\í1õi,\..\ímt1,1,,., i. dt:,,. rtJr,hà di*tictt,nariedacle do geslor pora deixar de utilizar a consulta

htlps sai)rê rS âglr g()v bndocurnenlo 1001357056 15121
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\o' t'etli:dl(. .4 ntio reulizagào da pesEtísa tleve ser plenamente jltstrÍi(
r),

quunlo tlu pnlt t

[)errais rlisso. c()r1rl)cle ao rir'sào verificar se entre os bens licitados estâo aqueles que tenh

.lrl ,\'.-lr c\tintttti\.t.\ dt, ltrt'qct.t clc ilqL\ constantes nos Catálogos de Soluções de TIC com Condições
PuLln»tr:udts, pultli<'udos pelu Secrelariu de Goyerno Digital da Secretaria Especial de
l)e.thutrx rtrti:tr\rio, Ge.rttio e Governo Diqital. dLverào utili:ar c,omo parâmeÍro mâximo o Preço
Málinto ie ( ompru de ltcm de TIC - PMC-TIC, salvo .se a pesquisa de preços realizada resubar em
\ «lt)r tuf.t'it)t.út, l'lÍC - tl(

l)a Dir u lg4çAqJg \ rlor eslirnndo ou valor máxirno âceitáyel

anl seus
u()litdo\ rtos Catiilogos de Soluçircs Llc Tl( divulgados pclo Ministcrio da Economia. Para esses bcns, valc a rcgra prevista
no iltl I '

(lonr intuito tlr r t,rificar o custo da contrâtàção e obtenção de valor de referência pârâ o certame,
o órgiro rcalizou l)osquisn dc preços. Clonstam nos âutos as pesquisas que permitem a avaliação
tkr cuslo ntétlio t as variações entr€ dilersos fornecedores. (fls.62l158).

tI.sQ L ts.\s t)1.. PltE( os P.\lt,\ \11._ IC.\}IE\ TOS

l()dll\ lil. It Jtilrtdo-§( tlc eortr pl'r_-d§__!Édrsê!!Cü!ft portante lembrar o teor da Orientação
\orrnaliva n" 01. de 0.1 dc dezcntblo dc 2020, irbaixo transcrita:

Ressullrttlut siluuçõas ettapcionais, não deve o gestor aceitsr a proposta de preço de medicamento
( ont rult)r utint lo limitt astubclacitlo ua pertinente tabela CMED,
litlt'tLttttLt: l'1lll;(l-ll t t)()0lt)t)0lt)tl)l',( ORr(GUt.lGU O"l 06/2019 CJLt-PE Purecrr n.

t)04.1i :t)lt) L.JI -l'll/( (;{ lGLi a Nor.u rt. 00097.10l 9/CJL:-PE 'CG U, AG U.

[.ogo, o rirg io tler clii e aten t n i' pârâ que â p_I!p$]Ejqplgç!§_!!áO_§9j a aceita se extrâpolêLqJê.bt
dl tâbrlr C!l|1D, salro situnçircs crcepcionais dc\ idamentc ,justilicadas,

( onr('rrr k'nrblar irinda, (luc tlnra lbnte bastante recomendável para a pesquisa de preços de
rnr(lirrnrcrlos. quc poderii scl utilizado enr pesquisas luturas, é o Banco de Preços da Saúde. conforme o Parecer
n. (,0t,r{}2t( ()()lu)it.-( Jt.,AQt t\l((-)[-s ( (;t .,\(;tr (0045ó.0000 t 5/202 t -52, seq.3), como segue:

E,UE\7.,1- I)IR[,'ITO ,1D,1í1,\'ISTKATIYO, CONTR4TAÇAO PUBLICA. ESTIMATIYA DE CUSTOS.
.1R1..1 t).1 .\Àt t)8. u.1\ct) t)E PRfÇOS DA SAL)DE (BPS/. ANÁ,LISE DE E\ENTUAL
( ) B R I ( i.tT( ) R I [; t )..t DE.
I I i,l, tttíliL,tç,-t,t 111'111'1.r1, L tl\'ol\' (lite$o\ litlores. de modo que d estímaliva de custos nus licitações,
tll t('!tn. ttl)t(\\ultt ul)L'nLtj uDt purúrnelnt lpreço de reJer;nciol, una baliza do valor potenCiAlmenle
ttl)tt \t'ltltt.l() l('lt) 1(t'('Qtlt). lttru o ótytio ettle COfitrOtAnte.

ll - .1 o:;ciluç,i<t tla preqo.t ttos nrcdicamenros, irtsurtto:; e ntateriais, por conta da pandemia, pryudica
uittla noi.y Lt nt uten\ào lo clogmu burocrático que confunde o preço de reJbrência com o preço

lll - [:nrh,ut tt rrtttt'u\'iro i\()rnuÍiva n" '-1'2())0 nào obrigue a adoção do BPS para a realização da
t'\tintuti\.tt (l( t u\tt)\ nus litituçõas púhlitas nu área tle saútle, a qualidode dos preços catalogados, em

t t)tttl)tt it\tit) t t)it ()ttlto.\ l)tu ti111i"lt'os Iclntilidos, indica sim uma intlinaçào positiva para sua utilização

l)t1'lrtt'lLtLtl. nàt, lxtr qut s(jo nornntivtne le ohrigatório, mas por ser mais eJiciente que outt'os

l )Lt t Li DtL t t o.\. L n t t t ) n l l Lt lLt\ a)t \ po t e le Lt bnr ngnlrt.s.

lf - O llPS nLirt ltrt:;.trri tt rttJtrtcideule de .servir de maneira indelet:tível como boa haliza para as

t t)nu\tttt\;x.\ l,rtl,l,,,ts, nttttt,lttn(nte tm pet i,rlo: "h grunrle t)\t.ila\Iio. mt)tivo pelo quul Suu ulilizaçào
i*tlrrlu otr \u( lcÍini\tio tomt) pr(ç.t) ttLi.\tmt) polle.prurluzir relbrências destoa.nte.§ dos preços

l)tutt(tLlo\ ltt,lo narcadct. n<t nonanÍo da lícitaçiio, inelu:indo litituções desertas ouJracassadas.
L' - Et tnt«ri.: r'ttL o.s tla la.sy,it.t tlo.s preços huscudos no BPS podem ,;er miíigados com escolha dos

/illto.s adequudtt.; no si,\lün , fi,trnnç'iio de umq cestq de preÇos com outrús .fontes, exclusào de preços

itrc.requivt,is t)Lt ?.\('6,tivo.\, t«loçào cle mctoclologia adequada e, se íor q caso, indicaçiio justific,ada de

ury pr(<o mri.rino.superior ao vulor de refêrênclia ídentilicado.

htlps I saLrens.ag! gov brrdocurnen1oi 1001357056 16t21
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( ) I)ccr.k) Ir' l(l()1"1. rle 1019. passgtr rt ustipular a pos:rbilidadc dc se divulgar. ou não, o val
(rtl L \ I ()t tllrirttlrL, liCctlrrr e]

\a L

re$,wlF

Assim serckr.

.i

sclcrnbr() tlc l0l(t. t

exircssdnente do edital, pos.suiri caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e permanentemente
ooi órgàos <le conÍrole externo é inlerno.

o .§ ,f" O curarer sigiloso do valgr estimado ou do valor máximo aceitável para a aontratação será
fundttmctrtàtlo nt) s\ 3ôdo ort. -itlu t.yi n" t2..i17. Je l8 de novembt"o de 20t t, e no aít. 20 do Decreto
n" 7.7|J, ile l(t lt maio da 2()l2i

o ,i 2" Ptrt u litts clo dispost<.t o càp . o yulor estimedo ou o valor máximo qceitável pdia a contratqção
tera tortudo ptibli(o apenas e ihediatumente após o encerramento do envio de lances,:sem prejuízo da
divulguqào do detulhantento dos.qucntitaiivos e dus demais informações necessárias àtelaboração das
pt upt/.\ttt.\

o riJ".V«s hilx'ttese-s em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, ovalor estimado,
,t trtlor ntiriao uteittiyel Uu a valor tle referéntia para aplicação do de§conlo constará
()bt ig.ltt)t iuntt,tltl alo itt.\lrtrntento cont,o( dÍório. "

.1rt" l-t O vrlor eslittutlo ou o luktr nu.rimo sceilítvel para a contrulação, se niio

irnado ou o v OTs . c Lr r.u p_Ig_39

()lI ar alia . eurtildosanrcnLc. se sctá o caso cle divLrlgiilo ou mantc-lo sob sigilo.

O sigilo cnrolrc apcnas o orçamento estimado, devendo o edital e seus anexos apresentarem as

rIllottll.1ç()e' 11r(rs\anits palu u !'laboraçiir) dus propostas. For conla disso, para o empresário que conhece seu produto,
., rço orr alir itlatlc. nio lrir ir prioli pre.jLrizo pcla utilizaçào do orçamcnto srgiloso, pois, conhecedor de seus custos para

líerer'çicio tic sLi,r ativitlatlc. clc ctrnscgLre cleílnir seu prcço para a execução do cotltrato pretendido pela Administração,

rndt'pcndcnte iicstl the aplcrerttiir custos miixintos admitidos.

(onvém ressaltar; a Organização para Cooperaçào e Desenvolvimcnto Econômioo (OCDE), em

srra, (iLrrrlclrncr lttr Íighting hid rigging in public procurement (Dirdrizes para combater o conluio entÍe concoÍrentes em

c()IItilrJ(a)c\ publicas). rcconlenda, no

J,rçLrrn,.nrt, l{r((,lr}rcrrrl.rlrr,l ,,1 tire ()l ( I) ('c,uncrl on l'ighting I}id ltigging in Public Procurement, que se deve recorrer

ii Lrrrliz.tçi-ro r1c prcços lnuxinros tic aqLrisiçrio apena5 quando estes se basearem em cuidadosa pesquisa de mercado e se as

enli(la(les arljuilicuntcs csli\,crcrl convencidas de que se trr{tam dc preços rnuito competrtivos, nào devendo, esses preços

ntárinr.rs. serenr publicados: ha verdade. "antes devem ser mantidos confidenciais durante o processo ou depositados

1()L1rir irLrt\)r'idaJc putrliea" (l(c-conlrrendation ol' the OE(.D Council on Fighting Bid Riggittg in
I)ublic Proctrenreni. 2012. p. 8 Disponivel

crlr: lI!it --\\u.orrcd.org'cornpct itron 'gu itlc lineslbrliShlugbidriggingrnplrb[q DIQq

Dccidido pülir tiltçào do orçlntcnto sigiloso. o órgão deve definir como guardará o sigiJo dâ estimatiYa

,v,custos reâlizâda, ('o io rr lcgislaçào brasileira. acertadamente. rrào esmiuçou este procedimento,' normas intemàs

Llcrcnt .liseiplirr.rr dc rluc lirrrnir r.,trr scrii lcito. cstabclccclclo a cotnpclôncia para I rcâlizaçào da estimativa dc cllstos e a

rcsponsab ilrrlatie pala grrardl ilc s.'u sigilo lclrrando rtcccssário)a detcnttiuado agentc ou setor espccífico.

Por hota. ni-ro linant cstabelecidos nonras com os parâmetros para que se adote umâ ou outra opção. A
dccrsiio !oinpctc à autori(ladc qtrc. cvidcnlcrncntc, dcverá municiar-se das infoimações sobre o mercado do objeto

licil.tt1tl.eulr;tàtl.rr1loiocusii).,tl()dstu(l0'lúcliicoprclinlintr,

( on]o Io11c. llos prtrc-cc plausivcl recomcndal qrrc a cscolha rccaia sobrc a opç{o quc amplie a

collpctiti!i(lit(lc c. conto consetlLtênct,a, tcnha maior aptitlão para a obtetlção da melhor proposta. 
I

Qualqucr (lue se.iâ â opção do Ccstor, deYerá scr deYidamente motiYada nos autos.

urcmcnt.htm. Acesso cm 29 de

l)a Prur jla! dr ltqursos ot çamcntários

\ rleellr .Lçio tle .i 'porribrlrrLLtii or!'irncntária eoLrr lr rcspcclivu ittr:licaçào da (lílssificilçào ltrnciortrl

l!)(jl r iirtis()s -lE c 55 da [.ei rt li.6(r(r. t]c 1991.
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\â

para fàrcr lace its clespcsa:. enr conlbrnridade com as non.nas constantes dos afis. 16 e l7 da Lei Complementar

( irbe tarrbúrr ulcltar para qLle sgja anexada â declaração sobre a adequaçào orçamentária e Snance
" [0[]

0,1 dc naio dc 2000 - Lci de Rcspo rrsabilidade Fisca). 
I

Atcnte-se que compete ao órgào veriÍicar, previâmente ao envio dos autoJ para análise do
assessoramcnto .turidico. a aplicabi[dade da Orientaçào Nomrativa n" 52. do Advogado-Giral da União.

rg
afimde

,,1r:1-.r11.1 lir )ccc\sr(lade du rlce lrrnrçio accrelt dos arls. l6c I? da I-ci ( ornplcnrcntar n" 101.dc2000:

. '.\i ilriirc:iL: \)i.liL)iiriirs e rotineirirs da ldniirristlaçào, já prcvistas no orçainento e destinadas à

manutençào clas .rçi)es go\ ernamentais preexistentes, dispensam as exigências
ll do an. 1ô da lci cornplerncntar n" 101, dc 2000".

previgtas nos incisos I e

[:]n sc lrrtand,.) r1c licitaçào para Registro de Preços e aplicável a Orientação Normativa AGU n.2012009,
no\ \e!riLrre\ lerno!: "\Lugi!Àçiio p31&1ggistro de Preços, a indicação da dotação orçamentária é exigível apfl4s
arrtt,i rlir asrina(ut a tlu tottlralo '

PoItanto. o órgão dererá zelar pelo seu cumprimento c promover a indicação em momento
anterior à celebração do oontrato ou retirada do respectivo termo substitutivo.

No mssrno scntido o Decreto no 7.892, de 2013, em seu aÍigo 7', § 2', e o Decreto n' 10.024, de 2019,
artilLr t' iuciso lV

Da Dcsigr_.11çiro do l'regoeiro e da Equipe-d-eépolo

O arr. 8". inc. Vl. do Decreto n" 10.024, de 2019 (pregão eletrônico) exige a comprovagão da legitimidade
do prcgocirLr e dos mcmbros da equipe de apoio.

\o câso concrelo. consta nos âutos, o Ato dc Designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio. (fls.
t 7).

l)â lntcnçiro dc lLrgistro dc Plcços

\os tcr'm()s do en. 5". inciio I. do Decreto nb 7.892. de 2013, cabe ao órgão gerenciador iegistrar sua

irlençrio de !r'gr\rr() de pr!-ç()s 1r() Poltal tle Côrrpras do Govento Federal.

\l I\t t' \1,_x

() . i. t'. ;rL \ ll - \'lll. rl'r l)cc|cttr n' l0 0l.i. (lc l0lt) (pregào clctrônico) exige quc o proccsso

.l . , .. . ,., :r, .i( 1".\,,.

A[álise dru lllt ul{§

Inreialrncrrre. cunlprt deslacar qrrc o órgão adotou os modelos elaborados nacionalmente pela AGU. Esta

1ilqrçirrr e. rnclLrsire. recrinrcntlaclli pclgr Instruçào Norn.rativa n" 05, do Mirilstério do Planejamentir, Delenvolvimento e

( r<.t.il rli.lrr. )(r L' l<'

Árt. 29. Devent vr utilizado! os modelqs de minLtttL\ padr.)nizados de Termos de Referência e Projetos

Bítsittt: iLt ,ldttxutict-Oeral Uniào. observudtts crs diretrizes disposías no Anexo V bem como os
( cr,ltrn't.' r/t, ltryí:ticu a.tptdiclos pela Secrettriu de Gestiut do Ministério do Planeiamento,

I)etc'nt ttlt intt'ttto L Gt.str)q, tto qtra «tttbt'r.

.l l" QtttttLl,t o ót.tt-ro rtt! t,ntidudt nã.o Lúili.(tr os ntoclelos de que trata o capuL ou utilizá-los com

ulkroqõcs, tlt: ct ri tLprettntut u.s clevidu.t ju.;tilicutit'u-;, anetando-as aos autos.

$ 2" ( untpra oo .sektr r«1 isílanie a elaboração tht Termo de ReÍàrência ou Projeto Basico, a quem

Lubtrlt uvoliur u ltertintinciu ile rnodifit'ar tttt ntio os Lçtudo.s Preliminures e o Gerenciamento de Risco,

htlps I sar) errs aqu gi.\i br'dorirrrre,rio " 001357056 18i21
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Li Lltlttt,it'r Ll,i l(t)t!)ot'Ltlitidlt lo tt)ttllitl(,çatt) t,htLt.tuilo o rli;lto.sto ttrt

,1rt J.,:. l)ttttn \L't uttli:d(lo\ os ntrlt'la.s cle nítttrlu.t putlrunizurlo.s tle

Llu ltlto,.LtttLt (iLrtl L rttito,,thst'troLlo o dí.t1tct.sltt tro Ánexo L'll, bent

L.t1tL,lt.lo' l)t)t \ \!,t \ti tItttt i,t tle Gcrltio do ,\línistlrttt do PlLticidtttenl(

.t I Quttnt|t u irgiir:t ou otÍidade não utilizqr o.\ tnodelos (le (lue trdtu o capul, ou utilizá-los com

dU.?rLttàes, dat c'rri upre.sentat as devidds ju\tÜic.ttivas, anexando-as aos alulos.

§ 2'' No ttrso du tr»ttrotuçào de prestação de serviços por meio do sislema de credenciamenlo, deverão

ter oltst'rvuttu:; tt: diretrizes ( on5lantes do iten 3 do Ánexo l'll-B

Fnrbttrr n prcscnlc (:ohtrirtaçào nào cnvolva selviços, podc-se identificar na adoção das minutas

pailronrzirtlar pclir .\Gt ttttn bo.t priiltca adtrritlistrativa replicál'el nas licitaçÕes de aquisição.

l)c qitirl!lrlr-r lirrrr». ilado o seu caráler genérico. e considerando-se as possiveis peculiaridades de cada

objcio.,.r gcstor respor)si\rjl dcre|a tomaI as medidas dc cautcla quanto a cvcntuais adaptaçôes ou acréscimos que se

lizerenr rccessários tüs rtirutas pitra a sua adequação âo caso concreto.

Alem disso. u:nil \ ez que os modelos estào sujeitos a um processo dinâmico. o que impoÍa em flequentes

apcr.t'ciçoanrcntos c atualizaçircs. ('r'nportante qLre o órgão aoompanhe eventuais âtualizações feitas pela AGU.

[)o Iet tuo dc llcler0ncir

g tenlg.ic rel'r'r'ôrrcia e o "rlocLrmento elaborado com base nos estudos técnicos pleliminares" (art' 3",

H Xt. cl,, I)ecreto n" 10.024. Llc lUIg) que conrempla. alcm do detalhamento do objeto, os requisitos para participâção

no cellJnrL'. seu prl)cessilrlento. lló lillal contrataçào c a execuçào conlratual,

lLrr .rlt.lrrLr,rrrçir\, o ()rsÀ() rlc\ c alcnlar pitra os tcqttisitos dcscritos tlo lrt.3", inc. XI. alinca a c 14. rncs

ll rl,, l) Lrr'r(,l] i)l)l-1. rla llr ') rIflsào elclrirntcol.

No caso esJrecilico dos autos, o 'l'crmo dc l{eÍerência lbi anexado. Apesar de se tratâr de

documento cxtrcmâmente técnico, cujà avaliação cabe, em última instância, ao próprio órgào

àssistido. elc prr(,ce conter as previsões necessárias, atendendo às prescrições legâis pertinentes'

(11s.22tt,297).

Os requisitos c clenlcntos a serem observaclos na n'rinuta do edital são aqueles previstos no art. 14, Inc. Ill
c IV. do Dccrcro n' 10.02,1. cle- 2019 (prcgào clctrônico), art.9" do Decrclo n" 7.t192. dc 2013 (SRP) c art 40 da Lci n'

8 6(16. Je l()93.

'-' o Nor que targe à nossà espêcÍfica atribuição! de análise das minutas, conforme atestâdo no

proccsso, o órgio assessorâdo utilizou as pertinentes minutas disponibilizadas pela AGU.

D0 Etlital

Da ita dc Rt l isÍr'o de Prctos

Os requisitos cla nrinuta tla ata de registr-o de preços estào previstos no Decreto n" 7.892, de 2013'

tlcr crttlt, csl.rr cnt conti)rnlldatlc tillnbcnl c()rl a mrnuta do cdital c tlo lcrtno de rct'erência.

o Nq presente caso, verilica-se que a nrinuta foi juntada âo processo e atende a tais piessupostos.

(Í1s.24Iti252).

l)l Minuta do Co nt rato/l nstrumento Substitutiro

,\ prc\rintc llilLrlir liLlrbórn liri lastrcacla etn tnintttas tlisponibilizadas pclâ AGU, tomando deinecessárias
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c ()\( l.t sA()

(lonside[ando as intbmrações existentes nos autôs do Processo e

Jprcscntada. tlue não alcança tlLrcslôcs lclacitlnatias aos aspccttls tecnicos ou do j

(oltrlr.rdir .rlcnricr as cundições de ilr iI

.6a:à
s ',úi
vl

nos limites da análise

ruizo de valor das corr

fL

perê nclas

cral da

, corTl

discricionárias exercidas duranlc o procedimento, sào estas as orientações juridicas que entendemos pertiner*es e devem

scr consirleladas, para adecluaçiro tlo cdital c scus,mexos.
( onelLri-sc pclr eristência dc óbices lcgais ao prosscguimcnto do prescnte processo, os quais restarão

sup!'ra(lo\ tlcsde qrre obscrr adas as recomendaçÔes ernitidas ao longo do parecer e, em especial, os apontamghtos, abaixo

J5f\'i I : l..l(i(,i:

('onrpulsanLlt, ()\ .nrtos. rcrilica-se o nào atendirnento às rcgras da formalização processual, tendo em
\ista quc. todas as folhas que integram o processo nào fbram numeradas. Ademais, as folhas do

proccsso. quc cstiio com sclrs vcrsos cm branco. dcverão ser inutilizadas com os rcspectivos carimbos
r.rrr inl,rrr.r\'ij,r (l!'!lue c\tio em branco. Recomenda-se, a oppSlgrygularização,-obedecida a ordem
\!'!lu!'n!rill .lrr irtstruçào l)I()ccs:,ual. a panir da prirncira lolha.

^ 
Ara dc l{cglsrro dc Prcç99, dcvcrá cstar em consonância com as disposições constantes do Termo de

l{eferência e dir ntinuta de Editâl ola analisada, observando os apontamentos e recomendáções acerca

dos mesmos ncstc Parcccr. AIém disto, cabe rcssaltar que a Ata de Registro de Preços deverá

contenrplar as obrigaçôes de anrbas as partes de acordo conr o Termo de Referência e o Edital, bem

cônro as cláusulas previstas no art. 55 da Lei 8.6óó,93, no que coubet.

Ilcç\)nrfrrrlir-\ü lir/cr constlr no Tcrnro de Rcl'erCrtcia Lrrn itcm dispondo sobre a necessidade de a

ti t. rt

U n iiir-r.

l{cconrencla sc. -rlLrc as allcrações ctctuadas nas trinutas pad!A!rzêd!§--dê- ÁG.U.-o-órgào ap-rgSg$g

nr()ti\ ir(lanrcr)l! .rs tlcr itlrrs jLtstilicalir as. itncrittttlo-as aos arttos, aPf!!d!§-d4!fjlêda§-ru!-U14s.

ll!'iLrninti.r \( r)rlnrcr l\ !.!.{§--d!--Ll.ditpt-lgj-!tadgls§-!tfltzêils!@
a Íln.r dc !lue. estc Orgâo Consultivo. ao examinar o documento, esteja ceno de que

is tllr ( onsu

úcll [il \ Jllato:

\Lrll e lcrtes

\o iirrt' :.' r'cl cr c .r,, q!.1ctt, tllr licitaçi19

icad lto

o ltLrrlclo c (r (r)rrc1o ..\ relcridl noll d!-\'elii scl sLtptimitllt tla r,ersiio l'ina] do 1cxto. após aproraçàu

(1o órgll(r c(j!l\rllli\ L)

llr.ci»rentla-sc. qLre o Org.io assessorado. proritlencie r assinatura eletrônica para os documentos

digrt;rlizrchs

Il.cr(rrcndir-\c. !plr'as altcrações clctuadas nas urinutas podrcaizêda§-dÂ-AGU,--a.--44ão ap-Ig§9lrlg

motr vaclanrenrL'. rs de\ icias .iustificatir as. anexanclo-as aos autos. apaÍ4d4§ das qi!adê§-!0i!ú4§;

Recontcnda-sc. rlLrc a ar-rtor.ização p4[4_a!§!UBfg_]&Í4çÀq scja assinada pela autoridade competente,

cle leoldrr e()n) ii\ exiglitlcia do art. 21. inc. \'do Decreto nu 3.555. de 2000 e aís 8", inc V e 13. inc.

IIl. r.k,Dccre-to rr" l0 ()l-1. rlc')019 (pregào eletrônico):
l

I)cYcnt scr indi!adas, n() tnollento oporlulto, as dg1gçÕes orçamentárias das contratações, cQln recursos

li nanccrros n ru q--:,r!utitçào das obrirl4ç'!S§--d-eS-Uç!.!es--da§i9§p§§ê§---ê---§qcrrl

eventualmentcclctivadas.como.impõeo§2'doan.7"doDecreton'7.892.de23dejaneirode2013,
que rrgulanrcrrlir o sistenra dc registr'o de preços;

o l]]alct'l!l o deve e

ntilrr íl

https , sair ,-,rrs agu gov brdocurnenlo/ 1001357056

c s p!ç-!-ll!nç lualldir(ies iilfiricnlcs l)rlit ll cillllctcrizüçlQ do obieto, sem, contudo, direcionar a

í

llrhncirl te orr lirtrtccctlor , \ül\r).ju5lill!.rtr\ir lccniciipt('rttc ph§j-y-ql. A Lei n" 8.666/93 (art 7". §
5") determina clLtt': 'É ttt/,lrla u rattli:açào da licitaçtio t'trir't objelo inclua bens e serviços sem

similaritlurle t)1 tlp mor(ú.\. (:oro( l(rí:;ticas e espeCi/icuções ert /tt.çivas, salvo nOS Casos em qUe -for
t«tti(q t(1tt, ltr.ttilicutel, ou uindu quuntkt o forn«ime to l( tuis tnoleríuis e serviços fot lêito sob o

rt'gintr'la rtlrtttttr.ttrtçiitt t'ttnlt'Ltlrttl,t ltttti.\tt) t rlr* rininudtt no ab (onvocatório "

.\s ;4gçôes prer i.tas no Tclrno dc Relerência c na Minuta de Edital, devem ser suficientes, clara e

obig!irê. ambos. tnantendo a mesma harnronia e cocrência;

20t21
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Ressalta-se que. a presentc manifestação se Iimita à análise jurídica da fase intema do processo
recorrendando-sc. ern sua fàse extcnra. o atendimento integral ao Edital e às Leis que regem a matéria.

í"Ç\AEà
%l

licx?l.o,u)

( (;l \(,1
I)or' íirtr, inrl.rcntle dcstac,lr'. cluc o Hnunr;iado n" 5- do Manual dc Boas Práticas Consultivas, da

,r\i trirrirr (lir .rl)r()\.rçi-io contlicioolda dc proccssos licitirttlrios. finnou o seguinte entendimento:

o ,\à.t é ttr< esstirio que o Órgàt Consulliw, após expressur seu .luízo conclusivo de aprovaçdo ucerca
das minuta,s de editais e contratos, em cada caso concreto, pronuncie-se, posteriortlente, para
liscali:ur o cun4)rimento du.s recomenduções olêrtadas em aníerior manifestação jurídica, desde que
\t!d.\ t)t t(tlta\()(\ c.rplicitcm, :c.fitr o caso, o.\ ltnru)s das clúusulus que o Ádvogado Público entenda
.t,ft,111,t l1'

,\ ertnstlcraçlirr rtrpenor

Itcci1"c. l0 dc sctcrnbro de 2022

RLGINA Et-ZA SAN IOS IIARRETO
ADVOGAI)O D,,\ UNIÀO

,,\tcnçào. a consulta ao processo eletr'ônico está disponível r-m hrtps:/i supersapier,,rs.agu. gov. br mediante o
l'orncç ttllettto do \ itmcro t, n ico dc Protocolo ( NtjP ) 6441 I 0031i16202295 c da chave tle acesso 89e55 146

I)()rLllri( rrl(\ irs\nrir(io clelronicirnrcntc por RErCÍNA Irt.ZA SANTOS BARRETO. com certificado A I institucional
(x.a6ru r.:or.br'). dc acorcio conr o\ nonrlati\os legais aplicávcis. A conl'crência da autenticidade do documento cstá
dispon rr e I conr o c(rcligo I 00 I I5 7t)5 6 no endereço eletrônico http:r'sapiens.agu.gov.br. lntbrmações adicionais: Signatário
(a)r Ril( jlN.A l-.l.zA sANTos IIARRFTO. com certillcado A I institucional (+.agu.gov.br). Data e Hora: 30-09-2022
2l: l ?. \ trrnc'ro cle Serie: 77 2 1 316911 1 048u3161 99196215606. Em issor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv l .

https, sapreírs agu qov bíldocu.nenloi 1001357056 21t21
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MINISTERIO DA DEFESA
ExÉRctro BRAStLEtRo

CMA - 2" Gpt E
21a coMpANHtA oE ENGENHARTA DE coNSTRUÇÃo

(COMPANHIA GUILHERME CARLOS LASSANCE)

DESPAcHo - coRREÇÔES Do PRocESSo

Processo no: 6441 1.003826 12022-95
Pregão Eletrônico SRP N" 1112022

E|- ateÍidrFrenro as soiicrtaçÕes contidas no PARECER n. 00667 120221CJU-AM/CGU/AGU,
la Consuttor a Jur (i ca da Unrão no Amazonas - CJU/AM recebido via sistema SAPIENS, atesto
atÍaves do o,ese,rte despaclro que foram feitas as correÇôes elencadas abaixo:

OO TRATAMENTO DIF U

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE

Para os itens culo teto seja nferior a R$80.000.00
a oarlc,pdçào sera erclus va às mic'oempresas e
L,r|prcsas de pequeno porte nos termos do art. 48
da i-e Compiementar no 123 de 14 de dezembro
üe 2JC6. iie acoído conr a iegislação, aclma
menc!onada.

DA AOOÇAO DO SRP

De quaquer toÍrra tendo em vista decisôes
Íeceftes do lflbunal de Contas da Uniâo,
sugeflmos que 'eventual previsão em edital da
possrbrlrdade de aoesáo a ata por órgáos ou
entrdades nào partrcrpantes estejadevidamente
motivada no processo administrativo
iTCU Acórdão 2037 2Q19 PLenárro)

DAS COMPETENCIAS DOS RG OS
G EREN C IA DOR E PARTICIPANTE

Como se observou a exlsténcra de outros órgãos
na condiçáo de q,ISep§_pêlttqpqügs do registro de
Preçps, deve ser provrdenciada a JUntada aos
autos dos Ternros de Í\4anrfestaçâo de lnteÍesse
em particrpar do Regrstro de PÍeços de cada órgáo
particrpante (se for mais de um), com todos os
requisitos do art 6 o12 do Dec 7892/2013 bem
como rncrur los um a um na Ata de Registro de
PreÇos no rte{r destrnado aos Orgãos
Partrc pantes I-or oulro rado caso não consiga o
Termo de lvlan festaçâíJ de lnteresse em participar
oo Regrstro oe Preç. s oeveÍa exclu r os Orgãos
Partrc'pa4tes que não o apresentarem

Atendendo as ÍecomendaÇÕes do Parecer,
considerando o amparo legal na Lei
Complementar no 123 de 14 de dezembro de
2006, todos os itens serâo destinados as
|VIE/EPP Sendo realizadas as devidas
alteraçôes nas IVlinutas anexas ao Edital.

A adesão a ata por UASG não participante

lustifica-se na página n0 206 dos autos do
Processo Licitatório NUP 6441 1 .00382612022-
95, tendo como motivaçáo, a náo participação
dos demais Órgáos do Exército como HGU,
Hospital de GuarniÇáo de SGC, estando assim
pronto paê anteder esse caso haja
necessidade.

Foi solicitado a 2a Bda de lnÍ de Selva, por meio
do DlEx N" 97-SALC/21' Cia E Cnst, a
documentaçáo a fim de sanar a pendencia
formal sendo o mesmo respondido, e
encamrnhado a esta OM, estando anexo a este
despacho

,*/s
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N çíCRITERIOS DE S USTENTAB ILIDADE

Caoe ao Orgâo assessorado a verificaçáo têcnica
dos cntéros de suslentabrlrdade aplicáveis aos

bens a serem adqu ídos Se a Administraçâo

entender que os bens obleto desta contrataçáo

náo se suleitam aos critérios e práticas de

sustentabilidade ou que as especificaÇÕes de

sustentabrlidade restnngem indevidamente a

cornpetição ern dado mercado deverá apresentar

a devrda lustrfrcat va

VeriÍrca-se que náo consta nos autos, a
Autcr,zação para a Abertura do Procedimento
Lrcrtatórlo na torma acrma proposta O que deve
ser observado pelo orgáo assessorado.

Tal docurnento devera ser aprovado
motrvadamente pela autoridade competente, ainda
que a motrvaçáo conste na forma do art 50. §1o,
.ra Le n 9 lbA Ce 1899

Compulsando
atendimento às

os âutos, verifica-se g__!ig
regras da formalização

Recomenda-se, a oportuna

Termo de Referêncra e da minuta de Edital ora
ahahsada. observando os apontamentos e
recomendaÇÔes acerca dos mesmos neste
Parecer Alêm drsto cabe ressaltar que a Ata de
Regrstro de Preços deverá contemplar as
,lpr qacÕes de ambas as partes de acordo com o
lerTrJ oe kerereÍ,urJ e o td.tal bem como as ]

c,aLrsLrlas prev,stas no a.t 55 da Ler 8 666i93 nO 
I

que coubeÍ 
|

Recomenda-se fazêr constar no Termo de
8g&ICIsjg um item dispondo sobre a
necessidade de a Contratada atender as
condiçÕes de sustentabilrdade descritas no Guia
Nacronal de L. crlaÇôes Sustentáveis d"

Foram observados os critérios
sustentabilidade ambientais para o objeto
suas alteraçóes foi devidamente informad a nos
autos do Processo nas páginas de no 265 e
266

Constam as inclusÕes em atendimento a
legislação pertinente ao objeto licitado: no
Edital, no ltem I e subitem 8.12. (Critérios de
Sustentabilidade Ambiental); No termo de
referêncra item 1.6 e nas obrigaçÕes da
contratada item 8 3

A aprovaçâo da autoridade competente, está
na página de no 247 nos autos deste Processo.

Foi atendida esta recomendação, sendo
.eatrzadas as devrdas correçôes.

Verifica-se. que náo consta menção aos
Critérios de Sustentabilidade no Termo de
ReÍerência, na forma, acima proposta.
ANÁLISE DA INSTRUÇÃO DO PROCESSO

Da autorizaÇão para abertufa da licllacãA Em respeito e atendimento ao Parecer e tendo
em vista a correta rnstruçáo deste Processo
Licitatório, informo que consta na página de
no 25 o despacho de autonzaçêo da autoridade
competente para abertura deste processo,
inexrstindo óbices neste sentido.

process ual
ulatiza ao , obedec da a ordem sequencial da

r)struçâo prccess!â .r part:r da primeira folha
A'Ata de Reqistro de PreÇos deverá estar em Em momento oportuno, após a ciência dOS

cónsonánc a com as drsposrçôes constantes do , vencedores seÍá rea|zada as devidas

Consultoria Geral da Uniâo, plrblicado no sltio

formalizaçÕes da ata, por item o qual cada
foÍnecedor sagrar-se vencedor, seguindo as
espec Ícaçoes do Termo de Referêncra

Em atendimento as recomendaçôes do Parecer
su pramencronado. informo quê constam no
Termo de Referêncla nos itens 1 .6 e I 3. os
critérios de sustentabrlidade, conforme ainda
devrdamênte expresso no Edital no item 8.12.
sendo assirn atendida tal recomendação

elerrón co da Advocac a-Gera da Unráo.

Z

I

Do Termo de ReÍerê nc ia

Da autorizaÇão oara abertura da licitacão

Do Termo de ReÍerência

I

/
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w



/r
a

NéífRecomenda-se,
nas minutas p

oue as a Itera Ões efetuadas Em atendimento as recomendaçÕes do Pa
adronizadas da AGU, o órqião

resente nrot vadamente as devrdas p

lfcativas anexando'as âos autos, apartadas
ág ina de no 266

Em atendimento as recomendaçôes dessa CJU
AM, informo que contam as notas de rodapé, e
ainda que estas seráo removidas das minutas
que seráo publicadas

Foi realizada a comunicação interna por meio
do DlEx N" 96 e 98-SALC/21'Cia E Cnst, de
10 de outubro de 2022, anexos a este qual tem
por finalidade orientar a todos os agentes da
administração e demais envolvidos nos
Processos Administrativos paru que
providenciem desde lá a assinatura eletrônica
gov br paÍa os futuros pÍocessos.

Em atendimento as recomendaÇões do Parecer
supramencionado, informo que consta na
página de n" 266,

Em respeito e atendimento ao Parecer. e tendo
em vista a correta instruÇáo deste Processo
Licitatório, inÍormo que consta na página de
no 25, o despacho de autorização da autoridade
competente para abertura deste processo,
inexistindo óbices neste sentido.

lnformo que em momento oportuno será
inÍormada no instrumento de contratáÇão, por
nota de empenho ou termo de contrato a
dotaÇáo orÇamentária para a referida
aqursrçâo

lnÍormo que a equipe de planejamento realizou
levantamento dos itens por detalhamento . ..
náo sendo rea|zada especificaÇóes de marca
ou indicaÇão de laboratórios, êvitando qualquer
tipo de direcionamento.

Em atendrmento as rêcomendaçÕes do
parecer informo que as sançÕes
ad m inistrativas, previstas nos autos do

tqs

do texto após aprovaÇ

das crtadas Í'n rnutas
Recomenda-se manter as notas de rodapé dos
modelos utilizados para a elaboraÇão das
minutas e demais anexos a fim de que este
Órgáõ eonsr.,hvo' ão examinar o documento,
esteja certo de que o modelo é o correto A
refeflda nota deverá ser suprimrda da versâo final

ão do órgão consu ltrvo
Recomenda-se, que o Orgão assêssorado,
providêncie a assinatura eletrônica para os
documentos d grtahzados

Recomenda-se, que as altera ões efetuadas
nas minutas padron izad as da AGU. o óroáo

das citadas minutas

abertura da lic itacão seia assinada pela
autoridade competente de acordo com
as exrgêncra do art 21, inc V do Decreto no 3.555,
de 2000 e arts 80 inc Veí3,inc lll, do Decreto
n" 10 024. de 2019 (pregão eletrônico);

Devem seÍ ind icadas, no momento
dasoportuno, as dotaÇÕes orÇamentá rias

contratacoes, com recursos financeiros
suficientes pa ra a satisfacáo das obriqacÕes
decorrentes das despesas a serem
eventualmente efetivadas como rmpÕeo§20do
art. 7" do Decreto n 7.892. de 23 de janearo de
2013, que regulamenta o sistema de registro de

Noq ue se refere ao obieto da licitaÇão ,o
m ate ria I a ser utilizado deve ser

e qualidades suÍ!Ç!e!!es pêIê A SêI
o m contudo direcionar a marca

nte ou fornecedor salvo ustific
tecnicamente plâusivel. A Lei n" 8.666/93 (art. 70,

§ 5"i deterrn na que É vedada a realização de
lataÇaa LüJo ob|elo,t)cluà Ôers e servlços sem

mtlandade ou de matcas caracterÍsticas e
espêc/f/caçôes exclr/sivas sâivo nos casos em
que Íor tecnican)eitte psttftcável, ou ainda quando
o fornecimento de taÉ materiais e seviços for feito
sob o regme de administração contratada,
revisto e discnnt[1ado no ato convocatorio

As sancões orevistas no Te rmo de ReÍerência

pleç9s

p

ae n Minutâ de Edita dev nl Ser suf c entes
clara e obietiva aÍnbos mantendo a

I

harmonra e coerêncra
mesma

processo êstáo de acordo com a isl o

supramenc onado, informo que consta

apresente motivadamente as devidas
iustificativas anexando-as aos autos. apartadas

Recomenda-se, que a autorizaÇão oara

adequadamente desc rito, com esoeciÍicacÕes ,

/ =
w
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Declaro que Íoram observadas e atendidas todas as recomendaÇões contidas no PARECER
n. 00667 I 2022t c JU-AMi CG U/AGU.

São Gabriel da Cachoeira, 11 de outubÍo de 2022

JOSE DE OLIVEI FILHO - 30 SGT
nadoP

MARTIN VICTOR DOM 2" TEN OMT
CheÍe da E ipe ratação

ro

e

CARLOS JOSE
Rsp Cmdo

ATAIDE - MAJ
21u Cia E Cnst

vigente, e explicitas no edital e termo
referêncra, atendendo assim o princípio da
v nculaçáo ao instrumento convocatório

^,-9íl
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DlEx Ne 96-SALC/21? Cia E Cnst
EB: 64411.004961/2022 58

São Gabriel da Cachoeira, 10 de outubro de 2072.

Do Auxiliar da Seção de Aquisição de Licitações e Contratos

Ao Sr Chefe da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos
Assunto: ASSINATURA DlGlTAt. PORTAL GOV

/Í,ú-U§J_UBG-CJg/4AU!§Iç0E§/j§-U/AI§!f informo que devem os Agentes da Administração,

Fiscais de Contratos e participantes designados das Equipes de Planejamento, providenciar

desde 1á, o cadastro para realizar assinatura digital GOVBR.

o c.rclastro deve ser realizado no Portal https://www.gov'br/pt-br/servicos
/cria r-sua -conta -gov. br ou pelo celula r via aplicativo gov.br.

Por fim, as assinaturas deverão ser realizadas, nos futuros processos, de forma

digital, considerando que a informatização de processos confere eficiência e agilidade, além de

gerar economia financeira.

JOSE DE OLI O FILHO - 3e Sgt

Auxiliar da Seção de Aquisição de Licitações e Contratos

.'1822-2022 - BICENTENÁRIO DA INDEPENOÊNCIA DO BRASIL

SOBERANIA E LIBERDADE''

TC

I ol I
r0, 10,2022 r0:47

http:'1 1 0.8 L32. t l,'spedprotocolo/redacao/eb/RedigirDi:f(FTFt

Em atendimento as recomendações contidas no PARECER n. 04643/!Q2!



)ll:.r httpr,r I 0.8 l.i2 I l,sped/protocolo/redacao/eb/RedigirDie-lSimples

DlEx Nq 98-SALC /2F Cta E Cnst - CIRCULAR

EB 64411.OO498512022 15

São Gabriel da Cachoeira, 11 de outubro de 2022.

Do Chefe da Fiscalização Administrativa
Ao 5r Chefe da la Seção, Chefe da 2ê Seção, Chefe da 4ê Seção, Chefe da Seção de

Paganrento de Pessoal, Auxiliar da Seção de Aquisição de Licitações e Contratos,

Adjunto do Pelotão de Engenharia de Equipamento de Engenharia, Chefe da Relações

Públicas, Chefe da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos, Chefe da Seção de

Comando, Chefe da Seção de Mobilização, Comandante do Pelotão de Equipamento

de Engenharia, Encarregado de Material da 21c Cia E Cnst, Auxiliar da 1e Seção,

Auxiliar da 1c Seção, Auxiliar da 4e Seção, Auxiliar da Seção de Ap rovisionamento, Aux

da 4a SeÇão, Auxiliar da 1a Seção, Auxiliar da Seção de Informáüca, Protocolista da

Fiscalização, Auxiliar da Seção de lnformática, Auxiliar da Topografia, Adj 1e Pel E Cnst,

Adjunto da 4" seção, Adjunto da Fiscalização, Assessor para Assuntos de Gestão, Aux

da 4c Seção, Auxillar Patrimonio e Meio Ambiente, Auxiliar da 1q Seção, Auxiliar da 1ê

Seção ALrxiliar da 2? Seção, Auxiliar da 3? Seção, Auxiliar da 4e Seção, Auxiliar da

Ficalização Classe lll, Auxiliar da Fiscalização - Classe l, Auxiliar da Fiscalização - Classe

1, Auxiliar da Fiscalização - Classe lV Auxiliar da Fiscalização - Classe lX, Auxiliar da

Fiscalização - Classe V e X, Auxiliar da Fiscalização - Classe Vll, Auxiliar da Fiscalização -

Classe Vtll, Auxiliar da Fiscalização - STA-SCDP, Auxiliar da Fiscalização Administrativa,

AuxiliaÍ da l-iscalização Administraüva, Auxiliar da Fiscalização Administrativa, Auxiliar

da Fiscalização Administrativa, Auxiliar da Fiscalização Classe Vl - Operador SGM Vl,

Auxiliar d.r Seção Tecnica, Auxiliar da Seção Técnica, Auxiliar da Seção Técnica, Auxiliar

da Seção cle Aprovisionamento, Auxiliar da Seção de Ap rovisionamento, Auxiliar da

Seção de Aquisição de Licitações e Contratos, Auxiliar da Seção de Aquisição de

Licitaçôes e contratos, Auxiliar da seção de Aquisição de Licitações e contratos,

Auxiliar da Seção de Pagamento de Pessoal, Auxiliar da Seção de Pagamento de

Pessoal, ALrxiliar da Seção de Pessoal Civil, Auxiliar da Seção de Saúde, Auxiliar da

Tesouraria, Auxiliar da Topografia, Auxiliar do 2s Pelotão de Engenharia de construção,

Auxilrar do 2e Pelotão de Engenharia de Construção, Auxiliar do 3p Pelotão de

Engenharia de Construção, Auxiliar do 3e Pelotão de Engenharia de Construção,

Auxiliar do Pelotão de Engenharia de Equipamento e Manutenção, Auxiliar do Pelotão

de Engenharia de Equipamento e Manutenção, Auxiliar do Pelotão de Engenharia de

Equipamento e Manutenção, Carteira de.,ustlça e Disciplina, Chefe da 3a Seção, Chefe

da Conformidade Documental, Chefe da Seção Técnica, Chefe da Seção de

ComuhtcaçÕes, Chefe da Seção de lnformátrca, Chefe da Seião de Saúde, Chefe da

Iesouiaria, cheÍe da Topografia, chefe do Almoxarifado, chefe do Aprovisiona m ento,

Chefe do Posto de Combusível - DESTACAMENTO, Cmt 4e Pel E Cnst, Comandante do

1s pelotão de Engenharia de Construção, Comandante do 2-o Pelotão de Engenharia de

construção, comandante do 3s Pelotão de Engenharia de Construção, comandante do

pelotão de Serviços, Dentista da seção de saúde, Diretor de obras e Patrimônio das

Áreas de Lazer da Guarnição, Fiscal de Dia da 2Le Cia E Cnst, Furriel, Oficial de

prcvenção e combate a incêndio, oficial de Tiro, operador do oPÜs/Patr, operador(a)

do Siscôfis OM, Posto de CombustÍvel e Almox peçaó - 21c Cia E Cnst, Sargento Brigada

Assunto: Assinatura digital-portal GOV BR

rl l llll0l2022 11:16
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/,,r_u!ru_8/ E - cJ rJ iÁsUISI Õrs CGU /AGU, informo que devem os Agentes da Administ
Fiscais de Contratos e partrcipantes designados das Equipes de Planeiamento, providenciar

desde já, o cadastro para realizar ãssinatura digital GOVBR.

O cadastro deve ser realizado no Portal https://www.gov.br/pt-br/servicos

/criar-sua-conta-gov. br ou pelo celular via aplicahvo gov,br.

Por fim, as assinaturas deverão ser realizadas, nos futuros processos, de forma
digital, considerando que a informatização de processos confere eficiência e agilidade, além de

gera r eco no m ia fi n a nceira

IAIRO DOS SANTOS FONSECA - Cap

Chefe da Fiscalização Adm inistrativa
,1
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EDITAL - COMPRA

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMA - 20 Gpt E
2íE COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÂO

COMPANHIA GUILHERME CARLOS LASSANCE

PREGÃO ELETRÔNICO NO '1112022
(P rocesso Ad m i n istrativo n" 644'l'1.003826 I 2O22-g 5l

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a 214 Companhia de Engenharia de
Construção, inscrita no CNPJ sob o Nr 07.546.219/0001-30, por meio da Seção de Aquisição, Licitações e
Contratos, sediada na Área Cap Nobuo Oba S/Nr, bairro Cachoeirinha, cidade de São Gabriel da CacÉoeira-
AM, CEP: 69750-000, realizará licitaçâo, para registro de preços, na modalidadê PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, nos termos da Lei no 10.520, de 17 déjulho de 2002, do Decreto n. 10.024, de 20 de setembro
de2019, do Decreto no 7.746, de 05 dejunho de 2012, do Decreto n" 7892, dê 23 de janeiro e 2013, da
lnstrução Normativa SLTI/MP n" 01, de 19 de janeiro de 2010, da lnstrugáo Normativa SEGES/MP no 03, de
26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n' 123, de '14 de dezembro de 2006, da Lei no 11.488, de 15 de
junho de 2007, do Decreto n' 8.538, de 06 dê outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666,
de 21 dejunho de 1993, e as exigências estabelêcidas neste Edital.

Oata da sessão: 27 de outubto 2022
Horário: 10:00 horas (horário de Brasília-DF)
Local: Portal de Compras do Governo Federal - httos:i/www.qov. br/compras/pt-br
CÍitério de Julgamento: menor preço por item

1, DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquÍsiçáo de
material de consumo farmacológico, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos.

1.2. A licitaÇão será dividida em itens, conformê tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participaçâo êm quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado seÍá o menor preço do item, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificaçôes do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesÕes são
as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços

3. DO CREDENGIAMENTO

3.1 . O Credenciamento é o nÍvel báslco do registro cadastral no SICAF, que permite a participaÇão

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.
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3.2. O cadastro no SICAF deverá ser Íeito no Portal de Compras do Governo Federal,
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s
htto oov r/comDras/ot- brl por meio de certificado digital conferido pela lnfraestrutura de
Públicas Brasileira - ICP - Brasil

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
rePresentante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realizaÇão das transaçóes inerentes a este
Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitaçáo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conÍerir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo procedeÍ, imediatamente, à
correção ou à alteraÉo dos registros tão logo identifique incorreção ou aquelês se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassiÍlcação no
momento da habilitação

4. OA PARTICIPAçÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interêssados cujo ramo de atividade seja compatÍvel com o objeto
dêsta licitação, e que estêjâm com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 90 da lN SEGES/MP no 3, de 2018.

4.1.1 . Os licitantes deverão utilizar o cêrtificado digital para acesso ao Sistema.

4.1.2. Com objetivo de promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito
municipal e regional, além da ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovagão
tecnológica com Íundamento no art.47 da Lei Complementar 123/2006, todos os itens deste ceÉame,
devido os valores estaÍem abaixo de RS 80,000,00 (oitenta mil reais), a participação é exclusiva a
microempresas e empresas de pequeno poÉe, nos termos do art.48 da Lei Complementar no Í23, de
14 de dezembro de 2006.

4.'1.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
poÍte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 1 1.488, dê 2007, para o agricultor
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites prevístos da
Lei Complementar no 123, de 2006.

4.2. Náo poderão participar desta licitação os interessados:

4.2.1 . proibidos de participar de licitações e celêbrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

4.2.2. que não atendam às condiçÕes deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.3. estrangeiros que nâo tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citaçâo e Íesponder administrativa ou judicialmente;

4.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo go da Lei n.8.666, de 1993;

4.2.5. que estejâm sob falência, concurso de credoÍes, concordata ou em processo de dissoluÇão
ou liquidaçáo;

4.2.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.2.7. Oganizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdâo no 7 4612014-ICU-Plenário).

4.2.8. sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no ai. 10 da lnstrução
Normativa SEGES/MP no 5, de 2017.
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->4.3. Como condição para participaÇão no Pregão, a licitante assinalará'sim" ou "não" em cam

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar n" 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.3.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "nâo" impedirá o prosseguimento no certame;

4.3.1 .2. nos itens em que a participagão não for exclusiva para microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalaçâo do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não
têr direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo
que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.3.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital ê seus anexos;

4.3.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada
está em conformidade com as exigências editalíciasi

4.3.4. que inexistem Íatos impeditivos para sua habilitaçáo no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;

4.3.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho notuÍno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiÇão de aprendiz, nos termos
do artigo 7', XXX|ll, da Constituição;

4.3.6. que a proposta foj elaborada de forma independentei

4.3.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
foÍçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. lo e no inciso lll do art. 5" da Constituição
Fedêral;

4.3.8. que os serviços sâo prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de
cargos prevista em lei paÍa pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislaçáo, conÍorme disposto no art. 93 da Lei no

8.213, de 24 de julho de 1991 .

4.4. A declaração falsa rêlativa ao cumprimênto de qualquer condiçáo sujeitará o licitante às sançÕês
previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preÇo, até
a data e o horário estabelecldos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha.

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitaçâo que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentaÇâo de
habilitaÇão, ainda que haja alguma restriçáo de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §
1" da LC n" 123, de 2006.

5.5. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaÇões no sistema eletrônico durante a sessão pública

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
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5.6. Até a abertura da sessâo pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a pro

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, oÍdem de classiÍicaÇão entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociaçáo e julgamento
da proposta.

5.8. Os documentos que compÕem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
seráo disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio
de lances.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

6.1.í. Velor unitário e total do item;

6.1 .2. Marca;

6.1.3. Fabricante;

6.í.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificeÇão do
TeÍmo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia,
número do registro ou inscriçáo do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificaçÕes do objeto contidâs na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estaráo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistâs, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiíetamente no
fornêcimenlo dos bêns-

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, náo lhe assistindo o direito dê pleitear qualquer alteraçâo, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta náo será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de Íegência de
contrataçÕes públicas federais, quando participarem de licitaçÕes públicas;

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Adminisüaçáo por parte dos
contratados podê ensejar a fiscalizâção do Tribunal dê Contas da União e, após o devido processo

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da Constituição; ou

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao eÍário, caso veriflcada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato.

DA ABERTURA DA SESSÂO, CLASSIFICAçÂO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÂO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessáo pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoelro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou
náo apresentem as especificaçÕes têcnicas exigidas no Termo de Referência.

7 .21 . f ambém será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre Íundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7
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7.2.3. A náo desclassificaçâo da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
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7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarâo da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagêns entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrÔnico, sêndo imediatamente lnformados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

7.5.'1. O lance deverá ser ofêrtado pelo valor total/unitário do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por elê ofertado e rêgistrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta devêrá ser
R$ 0,01 (um centavo de real).

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão elelrônico o modo de disputa ,,aberto,,, em que os
licitantes apresentarão Iances públicos e sucessivos, com prorrogaçÕes.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo slstema quando houver lancê ofertado nos últimos dois minutos do período de
duraçáo da sessâo pública.

7.1 '1 . A prorrogação automátiôa da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
no caso de lances intermediários.

7 .12. Nâo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriorês, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente.

7.í3. Encerrada a Íase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessáo pública de
lances, em prol da consecugão do melhor prêço.

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lancê registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o PregoeÍro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá pêrmanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo supêrior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.18. O Critério de julgamento adotado será o mênor preço, conforme dêfinido neste Edital e seus
anêxos.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
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7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas Oe'pequeno$
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a vêriÍicação automática, junto à Rêceita.-
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparaçâo com os valores da pÍimeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de
?015.

7.21. Nessas condiÇÕes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem nâ faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhot classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor infêrioÍ ao da primeira colocadâ, no prazo de S (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou â empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, seráo convocadâs as demais licitantes microêmpresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre
elas para que se identiflque aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de dêsempate será aquele previsto
no art. 30, § 20, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a prefêrência, sucessivamente, ao objeto
produzido:

7.26.1. no pais;

7.26.2. por empresas brasileiras;

7.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimênto de têcnologia no PaÍs;

7.26.4. por êmpresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislaçáo.

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas ou os lances empatados.

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessâo pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiÇÕes diferentes das previstas neste Edital.

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classiÍicado que, no prazo de 2 h (duas) horas

[mÍnimo de duas horas], envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmaçáo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.29. Após a negociaÇão do preço, o Pregoeiro iniciaÍâ a fase de aceitaçáo e julgamento da
proposta.



8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. ,, ' Iqé
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8.1. Encerrada a etapa de negociaÇâo, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro tügàr
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relaçâo ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 70 e no s go

do art. 26 do Decreto n.o 10.02412019.

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa fÍsica deverá incluir, na sua proposta, os
percentuais das contribuições previstas no art. í76 da lnstruçâo Normativa RFB n. 971, de 2009, em
razáo do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preÇo final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão no 145512018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou
que apresentâr preço manifestamente inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequÍvel a proposta que apresente preÇos global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação náo tenha
estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaÇÕes de propriedade
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo aprêsentar as provas ou os indÍcios que fundamentam a suspeita;
8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a rêãlização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser rêiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mÍnimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada
em ata;

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 h (duas), sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partiÍ de solicitaÇão
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.6.2. Dentre os documentos passÍvêis de soljcitaÇão pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do matêÍial ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informaçÕês pertinentes, a exemplo de catálogos, folhêtos ou
propostas, encaminhados por meio êletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados
pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não
aceitação da proposta=
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8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 'chat' a nova data e horário
para a sua continuidade.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participaçâo de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificaçâo, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitaçâo da proposta, o pregoeiro verificará a habilitaÇão do
licitante, observado o disposto neste Edital.

8.12. Os critérios de sustentabilidade:

"a) O Pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que
apresente ou envie juntamente com a proposta, sob pena de não aceitação:

a.1) o documento comprobatório da notificação/registro do produto na ANVISA,

conforme legislação vigênte, notadamente a Lei n'6.360, de'1976 e o Decreto n'8.077,
de 20í3

9. DA HABILITAçÃO

9.1 . Como condição prévia ao exame da documentação dê habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condiçÕes de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeÇa a participaÇão no certame ou a
futura contrataçáo, mediante a consulta aos seguintes cadastÍos:

e) slcAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransoarencia.oov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Condenações CÍveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cni.ius. br/imorobidade adm/consultar requerido.oho).

d) Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da Uniáo
TCU(httos://contas.tcu.oov. br/ordsff?p=lNABl LITADO:CERTI DAO:0:);
9.1 .1 . Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das
alÍneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa JurÍdica do TCU
(https://certidoêsapf . apps.tcu.gov.br/)

Wtra(s) e, assim, 
'u}oisivan.enter 
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g.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócios§í
majoritário, por forga do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sançÕes impostas,aC§
rêsponsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibiÇão de contratar com o Poder -.

Público, inclusive por intermédio de pessoa.jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.2.1. Caso conste na Consulta de Situaçáo do Fornecedor a existência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciaÍá paru veriÍicar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

9.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

9.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condiçâo de participação.

9.4. No caso de inabilitação, haverá nova veriflcaÇão, pelo sistema, da eventual ocoÍrência do empate
ficto, pÍevisto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitaçào do licitantes será verificada por meio
do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relagão à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e
Íabalhista, à qualificação econômica flnanceira e habilitação técnica, conforme o disposto na lnstrução
Normativa SEGES/MP no 03, de 2018.

9.5.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na lnstruÇão Normativa SEGES/MP no

03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no

cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data pÍevista para recebimento das
propostas;

9.5.2. É dêvêr do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a

apresentação da proposta, a respectiva documentaçáo atualizada.

9.5.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em

encontrar a(s) certidâo(Ões) válida(s), conforme art. 43, §3o, do Decreto 10.024, de 2019.

9.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

conÍirmaÇão daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no pÍazo de 2 h (duas) horas, sob pena de inabilitaçáo.

9.7. Somente haverá a necessidadê de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvÍda em relação à integridade do

documento digital.

9.8. Nâo serâo aceitos documentos de habilitação com indicaçâo de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente pêrmitidos.

9.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matÍiz.

9.9.1. Sêrão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuiçÕes.

9.10. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitaçâo:
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nscriçâo no Registro Público de Empresas Merca

9.11.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - ccMEl, cuja aceitação Íicará condicionada à veriÍicação da
autenticidade no sÍtio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.í1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa andividual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9. 1 1.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçâo no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.1'1.5. No caso de sociedade simples: inscriçáo do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas JurÍdicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

9.11.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária esÍangeirâ em
funcionamênto no País;
9.11.7. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do /NSS - CEl, que
comprove a qualiíicação como produtor rural pessoa física, nos termos da lnstruçáo Normativa RFB n.
971, de 2009 (afts. 17 a 19 e 165).

9.11.8. no caso de exercício de atividade de XXXX: ato de registro ou autoização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos do aftigo XX da (Lei/Decreto) n" XXXX.
9.11.9. No caso de coopeÍativa: ata de fundagão e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercialou inscrito no Registro Civil das
Pessoas JurÍdicas da respectiva sede, bem como o rêgistro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de
1971i

9.11.í0. Os documêntos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçÕes ou da
consolidação respectiva;

9.11.11. Do atendimento necessário a legislação:
a.í) a Autorização de Funcionamênto (AFE) vigente, emitida pela ANVISA, paÍa os pÍodutos
abrangidos pela RDC n''16, de 1" de abÍil de 2014, da ANVISA;

a.2) a Autorização de Funcionamento (AE) vigente, emitida pela ANVISA, paÍa os produtos

abrangidos pelo art.30 da RDC n'16, de '1" de abril de 20'14, da ANVISA;

9.12. Regularidade fiscal e trabalhista:

9.12.1. prova de inscriÇão no Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, confoÍme o caso;

9.12.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), reÍerente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativâ da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta no 1.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.12.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.12.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trâbalho, mediante a

apresentaçáo de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do TÍtulo Vll-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, dê 1o de maio de 1943i

9.12.5. prova de inscriÇão no cadastro de contribuintês estadual, relativo ao domicÍlio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.1 1. Habilitação jurídica:

9.11.í. No caso de empresário andividual: i

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
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. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicllio ou sede do rtitante'hr+ffi
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9.12.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto

licitatório, deverá comprovar tal condiçâo mediante declaraÇão da Fazenda Estadual do seu domicílio

ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.12.8. Quando se tratar da subcontratação prevista no aft. 48, ll, da Lei Complementar n. 123, de

2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal

e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno pofte que serão subcontratadas no

deconer da execução do contrato, ainda que exista alguma restição, aplicando-se o prazo de

regulaizaçáo previsto no aft. 40, §1o do Decreto no 8.538, de 2015.

Qualificação Econômico-Financeira.

9.13.1. certidão negativa de Íalência expedida pelo distribuidorda sede do licitante;

9.13.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercÍcio social, já exigÍveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data dê apresentação da proposta;

9. í 3.2.1 . No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, nâo será êxigido da licitante

qualificada como microempresâ ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanÇo

patrimonial do último êxercÍclo Íinanceiro. (Art. 30 do Decreto no 8 538, de 2015);

9.13.2.2. no caso de empresa constituída no exercÍcio social vigente, admite-se a

apresentação de balanço patrimonial e demonstraçÕes contábeis referentes ao perÍodo de

existência da sociedade;

9.13.2.3. é admissível o balanÇo intermediário, se decorreí de lei ou contrato social/êstatuto

social.

9.13.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da lei n" 5.764, de 1971, ou

de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo ÓÍgão

fiscalizador;

9.13.3. A comprovaçáo da situaÇão financeira dâ empresa será constatada mediante obtenção de

Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (sG) e Liquidez corrente (Lc), superioÍes a 1 ( um)

resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Lonqo Prazo

9.1 3

LG=
Passivo Circulante i Passivo Não CiÍculante

Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circu la nte

- Ativo Circulante
Pâssivo Circulante

9.13.3.1. As empresas quê apresêntarem resultado inferior ou igual a í(um) em qualquer dos

Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (sG) e Liquidez corrente (LC), deverão

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, â critério da autoridade competente,

o capital mínimo ou o patrimÔnio lÍquido mÍnimo de 1% (um por cento) do valor estimado da

contratação ou do item pertinente.

9.14. Qualificação Técnica
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9.14.1. CompÍovaçáo de aptidâo para o fornecimento de bens em caracterÍsticas compatíveis wm 9?//
objeto desta licitaÇão, ou com o item pertinente: \ - FÊ --

g.j4.1.1. paÍa fins da comprovaÇâo de que trata este subitem, os atestados deveráo diàe}

respeito a contratos executados com as seguintes caracterÍsticas mÍnimas:
g.14.1,'1.1. Exigir-se-á também, para fins dê habilitação, a apresentação de

indicativo de que a empresa licitante possui atividade pertinentê e compatívêl

em caÍacteÍísticas com o objeto da licitação, conÍorme discriminado no termo

de reÍerência.
g.14.2. Os atestados de capacidade técnica podem ser âpresentados em nome da matriz ou da filial

da empresa licitante.
g.15. Em relação às ,'citante§ cooperatívas será, ainda, exigida a seguinte documentação

complementar:

9.15.1. A relação dos cooperados que atendem aos requlsiÍos técnicos exigidos para a

contrataÇão e que executarão o contrato, com as respecflyas atas de inscrição e a comprovação

de que ásÉo domicitiados na tocalidade da sede da cooperativa, respeitado o dispo§to nos arfs.

4o, inciso Xl, 21 , incíso I e 42, §§2o a 6o da Lei n. 5'764 de 1971 ;
g.j1.2. A declaração de regutaridade de situaçáo do contribuinte individual - DRSCI, para cada

um dos coo?erados indicados;

9.15.3,AcomprovaçãodocapítalsocialproporcionalaonÚmerodecooperadosnecessár,bsâ
prestação do serviço;

9.15.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, aft 107;

9.15.5.Acomprovaçãodeintegraçãodasrespectivasquotas.paftesporpartedoscooperados
que executarão o contrato; e

9.15.6.oSsegu,nÍesdocumentosparaacomprovaçáodaregulaidadejurídicada
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c)

regimento dos fundos ins úÍdos pelos cooperados, com a ata da assembleia: d) editais de

cinvocação das três últimas assemb/eias geraís extraordinárias; e) três regislros de presença

dos cooperados que executarão o contrato em assemb/elas gerais ou nas reuniões seccionaís;

e D afa da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o obieto da licitação;

9.15.7'AÚltimaauditoriacontábil-financeiradacooperativa,conformedispõeoart.112daLei
n'5.764/Tlouumadeclaração,sobaspenasdalei,dequetalauditorianãofoiexigidapelo
órgão fiscalizador.

9.16

9.16.1

9.16.2
êens€rrêtade;

9.16.3
eada aensereiade, na ferma estabeleeida neste edital;

9.16.4

9.16.6
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9.16.5.
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9.16.7
9.16.8
ht€rnédie de mais do

9.17. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefÍcios

do tratamento diferenciado previstos na Lei complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9..18. A existência dê restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma

vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

g.18.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase

de habilitação.
9.19. Caso a proposta mais vantajosa seja oÍertada poÍ licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte ou sociedade coopêrativa equiparada, e uma vez constatada a existência

de alguma restriÇão no que tange à regulaÍidade fiscal ê trabalhista, a mesma será convocada paÍa, no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, apÓs a dêctaração do vencedor, comprovar a regularizaçâo. o prazo

poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requêrida pelo

licitante, mediante apresentaÇão de Justificativa

g.20. A nâo-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem antêrior acaítelatá a

inabilitação do Iicitante, sem prejuizo das sanÇÕes pÍevistas neste Edital, sendo facultada a convocação

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificaçáo. Se, na ordem de classificaçâo' seguir-se outra

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma Íestrição na

documentaçáo fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo pÍazo paÍa regularizaçâo'

g.21. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o PregoeiÍo

suspenderá a sessáo, informando no "chat" a nova data ê horário para sua continuidade'

g.22. Será inabilitado o licitante quê não comprovar sua habilitaçáo, se.ia por náo apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido nestê Edital.

9.23. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventuat ocorrência do empate Íicto, previsto nos

artigos 4a e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciptina antes estabelecida para aceitaçáo da

proposta subsequente.

g.24. o licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficârá

obrigado a comprovar os requiSitos de habilitação cUmUlativamente, isto é, somando aS exigênciaS do

item-em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena dê

inabilitação, além da aplicação das sançÕes cabíveis.

g.24.1. Não havendo a comprovaçáo cumulativa dos requisitos de habilitaçáo, a inabilitação

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valo(es) cuja retirada(s) se.ia(m) suÍiciente(s) para a

habilitação do licitante nos remanescentes.

g.25. Constâtado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta Íinal do licitante declarado vencedor devêrá ser encaminhada no prazo de 2 h (duas

horas), a contar da solicitaÇão do Pregoeiro no sistema eletrÔnico e deverá:

10'1.1'serredigidaemlínguaportuguesa,datilografadaoudigitada,emumaVia,sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última fotha ser assinada e as demais

rubricadas pelo licitante ou seu representante Iegal'

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitantê vencedor, para

fins de Pagamento.
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10.2. A propos ta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideraçáo no de

da execução do contrato e aplicaçáo de eventual sanÇáo à Contratada, se for o caso

10.3. Todas as especificaçÕes do objeto contidas na proposta, tais como marca, mode

fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos

e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5'da Lei no 8.666/93).

10.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos.

10.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter

alternativas de preÇo ou de qualquer outra condição que induza o julgamênto a mais de um resultado,

sob pena de desclassificaÇão.
10.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de

outÍo licitante.
10.7. As propostas que contenham a descriçáo do ob.ieto, o valor e os documentos complêmentares

estarão disponíveis na internet, após a homologação.

íí. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase dê regulaÍização Íiscal e trabalhista da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pêqueno porte, se Íor o caso, será concêdido o prazo

de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenÇão de recorrer, de forma

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ôes) pretende recorrer e por quais motivos, em

campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de

motivaçâo da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamênte.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas veriflcaÍá

as condiçÕes de admissibilidade do recurso.

j1.2.2. A falta de maniÍestação motivada do licitante quanto à intênção de recorrer importará

a decadência desse direito.

1|1.2.3. Uma vez admitido o Íecurso, o recorrente terá, a partir de então, o píazo de três dias

para apresentar as razóes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para, querendo, apresentarem contraríazôes também pelo sistema eletrÔnico, em

outros três dias, que comêçaráo a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imêdiata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interessês.

11.3. O acolhimento do rêcurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerâo com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste Edital.

,I2. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessáo pública poderá ser reaberta:

j2.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à Íealizaçáo

da sessâo públiôa precedente ou em que seja anulada a prÓpria sessáo pública, situaçáo em que serão

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.j .2. euando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado

vencedor não assinar o contrato, náo retirar o instÍumento equivalente ou não comprovar a regularização

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1o da LC no 123/2006. Nessas hipÓteses, serâo adotados os

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances'

to)
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12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ('chat"), e-mail, de acordô " ' '-
com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocaçáo feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados ôontidos no SICAF,
sêndo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

i3. DAADJUDTCAçÃo E HoMoLocAçÃo
'13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso
não haja rnterposição de recurso, ou pela autoridadê competente, após a regular decisáo dos recursos

apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

í4. DAGARANTTA DE ExEcuçÃo

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contrataÇâo.

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

15.1. Náo haverá exigência de garantiâ contratual dos bens fornecidos na presente contrataçâo.

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

16.1. Homologado o resultado da licitaçâo, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, contados a
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo dê validade
encontÍa-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuÍzo das sançÕes previstas

neste Edital.

16.2. Alternativamente à convocaÇáo para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura
da Ata de Registro de PreÇos, a Administração poderá encaminhá-la paÍa assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletÍônico, para que seja assinada e
devolvida no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de sêu recebimento

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior paÍa assinatura da Ata de Registro de Preços poderá

ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedo(s),
durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o regisko de todos
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicaçáo do licitante vencedor, a descrição do(s)
item(ns), as respêctivas quantidades, preços registrados e demais condiçÕes

16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem

cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da
classificação do certame;

17. OO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

17.1. Após a homologação da licitaçâo, em sendo realizada a contratação, será firmado TermÔ dê

Contrato ou emitido instrumento equivalente.

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de

Émpenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sançÕes previstas neste Edital.



17.2.1. Alternativamente à convocaçâo para comparecer perante o órgáo ou e
paÍa a assinatura do Termo de Contrato, a AdministraÇão poderá encaminhá-
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento
disponibilização de acesso a sistema de processo eletrÔnico para esse fim ou outro meio
eletrônico, para que sêja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de
seu receblmento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrÔnico.

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual periodo, por

solicitaçâo justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicadâ, implica no reconhecimento de que:

17.3.'1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negÓcios ali

estabeleclda as disposiçÕes da Lei no 8.666, de'1993;

17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão sáo aquelas previstas nos artigos

77 e78 da Lei no 8.666/93 e reconhece os direitos da Administíação previstos nos artigos 79 e

80 da mesmâ Lei.

17.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão

no instÍumento contratual ou no termo de referência.

17.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar

possÍvel suspensão temporária de paíticipaçáo em licitação, no âmbito do Órgâo ou entidade,
proibiçâo de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditlvas indiretas, observado

ô Aispbsto no art. 29, da lnstruÇâo Normativa n" 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6o,

lll, da Lei n" 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN

17 .5.1 . Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o

fornecedor nâo estiver inscrito no slcAF, este deverá proôeder ao sêu cadastramento, sem Ônus,

antes da contratação.

j7.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a

sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das

penâlidades previstas no edital e anexos

17.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preÇos, será exigida a comprovação

das condições de habilitaÇáo consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante

a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condiÇões de habilitação

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a

Administração, sem pre.iuÍzo da aplicação das sançÕes das demais cominaçÕes legais cabÍveis a

esse licitante, poderá convocar outro licitante, rêspeitada a ordem de classiÍicação, para, após a

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta ê eventuais documentos

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro dê pregos'

í8. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

18.1. As regras acerca do rea.lustamento em sentido geral do valor contratual sáo as

estabelecidas no Termo de Referência, anexo â este Edital.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAçÂO

19.1. os critérios de recebimento e aceitaÇão do objeto e de fiscalização estão previstos no

Termo de Referência.

19.



20. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.1. As obrigâções da Contratante e da Contratada sáo as estabelecidas no Termo de R

21. DO PAGAMENTO
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21.1.
Edital

As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este

21.1.1. É admitida a cessão de crédito decorrente da contrataçáo de que trata este

lnstrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a este Edital.

22. DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS.

22.1. Comete inÍração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário
que:

22j.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

221 .2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabÍvel;

22.1.3. apresentardocumentaÇãofalsa;

22.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

22.1.5. ensejar o retardamento da exêcução do objeto;

22.1.6. não mantiver a proposta;

221.7 . cometer fraude Íiscal;

221.8. comportar-se de modo inidÔneo;

22.2. As sançôes do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em

pregão para registro de prêços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido

injustiflcadamênte.

22.9. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condiçÕes

de participaçâo, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer

momento da licitaÇáo, mesmo apÓs o encerramênto da fase de lances.

22.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sêm prejuízo dâ responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanÇôes:

22.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que náo acarretarem

prejuÍzos significativos ao objeto da contrâtação;

22.4.2. Mutta de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)

pela conduta do licitante;

22.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contíatar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de

até dois anos;

22.4,4. lmpedimento de licitar e de contratar com a Uniáo ê descredenciamento no SICAF,

pelo prazo de até cinco anosl

22.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administíativa

neste Edital.
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Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÇão Pública, enqua

rarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação pera

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contratante pelos prejuÍzos causados;

22.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com âs demais sanções.

22.7 . Se, durante o processo de aplicaçáo de penalidade, se houver indÍcios de prática de infração

adminiskativa tipificada pela Lei no 12.846, de 'lo de agosto de 2013, como ato lesivo à administraÇáo
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuraÇão da

responsabilidade da empresa deverão ser rêmetidas à autoridade competente, com despacho

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauraÇão de investigaÇão preliminar ou

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

22.8. A apuração e o.iulgamento das demais infraçÕes administrativas não consideradas como ato

lesivo à Administração Pública nacional ou esÍangeira nos termos da Lei no 12.846, de 'lo de agosto

de 2013, seguirão seu rito noÍmal na unidade administrativa.

22.9. O processamento do PAR nâo interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e pre.1uÍzos à AdminisÍação Pública Federal

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurÍdica, com ou sem a participaçáo dê agente público.

22.10. Caso o valor da multa não se.ia suficiente para cobrir os prejuÍzos causados pela conduta do

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419

do Código Civil.
2211. A aplicaÇáo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o

procedimento previsto na Lei no 8.666, de'1993, e subsidiariamente na Lei n'9.784, de 1999.

22.12. A autoÍidade competente, na aplicação das sançÕes, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caÍáter educativo da pena, bem como o dano causado à Administraçâo,

observado o princípio da proporcionalidadê.

22.13. As penalidadês serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão prêvistas no Termo de

Referência.

23 DA FORMAçÃO DO CADASTRO DE RESERVA

23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor

da proposta do licitante mais bem classificado.

23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame

êm relaçâo ao Iicitante melhor classificado.

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante

vencedor, estes seráo classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada

durantê a fase competitiva.

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitãda nas contrataçÕes e

somentê será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro

cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Dêcreto n'7.8921213

24. DA IMPUGNAçÃO AO EOITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.j. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer

pessoa poderá impugnar este Edital
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?/P
A impugnaçáo poderá ser realizada por forma eletrÔnica, pelo e-mail 2l cia m

r petiçáo dirigida ou protocolada no seguinte endereço da Organizaçáo Militar: 21u Co ia de

Engenharia de Construçâo, Area Cap Nobuo Oba, S/Nr, Bâirro Cachoeirinha, São Gabriel da

Cachoeira-AM, CEP: 69750-OOO, nos seguintes horários: segundas-feiÍas às quintas-feiras, no horário

das 8h às 11h e das 14h às 16h e às sextas-feiras das 8h às 11h, diretamentê na Segáo de AquisiÇÕes,

LicitaçÕes e Contrâtos (SALC).

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

anexos, decidir sobre a impugnaçáo no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento

da impugnaçâo.

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a Íealizaçâo do certame.

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatÓrio deverão ser enviados ao

Pregoeiro, até 03 (três) dias Úteis anteriores à data designada para abertura da sessáo pública,

exclusivamente por meio eletrÔnico via internet, no endereço indicado no Edital.

24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela

elaborâÉo do edital e dos anexos.

24.7. As impugnaçÕes e pedidos de esclarecimentos nâo suspendem os prazos previstos no

certame.

247.j. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

24.g. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serâo divulgadas pelo sistema e vincularáo os

participantes e a administraÇão.

25. DAS DISPOSIçÔES GERAIS

25.1. Da sessão pública do Prêgão divulgar-se-á Ata no sistema eletrÔnico

25.2. Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer Íato superveniente que impeça a Íealizaçáo

do certame na data marcada, a sessão seÍá automaticamente transferida para o primeiÍo dla útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicaçáo em

contrário, pelo Prêgoeiro.

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarâo o

horário de BrasÍlia - DF.

25.4. No.iulgamento das propostas e da habilitaçáo, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para flns de

habilitação e classifi cação.

25.5. A homologação do resultado desta licitaçáo náo implicará direito à contratação.

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em Íavor da ampliaçâo da

disputa entre os interessados, desde que náo comprometam o interesse da Administração, o princÍpio

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

23,T,oslicitantesassumemtodososcustosdepreparaçãoeapresentaçãodesuaspropostasea
Administraçáo não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

conduÇão ou do resultado do processo licitatório

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inÍcio

e inctuir-se-á o do vencimento. SÓ se iniciam e vencem oS prazos em dias de expediente na

AdministraÇão.



25.9. O desatendimento de exigências Íormais não essenciais não importará o afastamênto do I

licitante, desde que se.ia possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do

interesse público.

25.10. Em caso de divergência entre disposiçÔes deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compÕem o processo, prevalecerá as deste Edital.

25.11. O Edital está disponibilizado, na Íntegra, no endereço elekÔnico

https://www.comprasnet.gov.br/, e também poderá ser lido e/ou obtido no endereço Organização

Militar: 21" Companhia de Engenharia de Construção, Área Cap Nobuo Oba, S/Nr, bairÍo Cachoeirinhâ,

São Gabriel da Cachoeira-AM, CEP: 69750-000, nos seguintes horários: segundas-feiras às quintas-

feiras, no horário das 8h às 11h e das 14h às 16h e às sextas-feiras das 8h às 11h, diÍetamente na

SeÇão de AquisiçÕes, LicitaçÕes e Contratos (SALC), mesmo endereço e perÍodo no qual os autos do

processo administrativo permanecerão com vista Íranqueada aos interessados.

25.12. lntegrâm este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

25.12.1. ANEXO I - Termo de Referência

25.12.2. ANEXO ll- Minuta de Ata de Registro de Preços.

25.12.3. ANEXO lll- Minuta de Termo de Contrato.

25.12.4. ANEXO lV - Modelo de proposta.

i
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{"rrrê»\@,ANExo t- TERMo oe nerenÊHcle

wtttrttstÉnto DA DEFESA
exÉRcro BRASILEIRo

CMA-20GPtE
21â COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇAO

(GOMPANHIA GUILHERME CARLOS LASSANCE)

pREGÃo elernôHtco (sRP) no 1í12022
NUP: 6/t411.00382612022-95

1. DO OBJETO
1.1. Aquisição de material de consumo farmacolÓgico, para atender as necessidades da 21u

Companhia de Engenharia de Construção e órgão participante, conforme condiçÕes, quantidades e

exigências estabelecidas neste instrumento:

Item DEScRTçÃo
IDT

CATMAT
QTD

TOTAL
Valor de

Referência
Total do ltem

I
Acebrofilina, concentraçáo:'l0mg/5ml -
120m1, forma farmacêutica: xarope
Item reservado ME/EPP

448839 Frasco 1600 R$ 6.91 R$ 11 056,00

AcêtilcisteÍna, concentraçao 40mg/ml

- 120m1, forma farmacêutica: xarope
Item reservado ME/EPP

Frasco 1600 R$ 9,1 3 RS 14.608,00

ido acetilsalicílico, dosagem: 100m9
Item resêrvado ME/EPP

267502 Comprimido 1600 R$ 0,11 R$ 176,00

4
ido ascórbico, dosagem: 500m9

Item reservado ME/EPP
47 47 41 Comprimido 800 R$ 0,34 R$ 272,00

5

ua destilada, aspecto físico: estéril e
apirogênica, tipo embalagem: em
sistema fechado: 10ml
Item reservado ME/EPP

352317 Ampola 1000 Rs 1,11 R$ 1 .110,00

6
Albendazol, dosagem: 400m9
Item reservado ME/EPP

267506 Comprimido 1600 R$ 0,46 R$ 736,00

7

Albendazol, dosagem: 40
'l0ml, uso: suspensão oral
Item reservado ME/EPP

mg/ml
267507 Frasco 1000 RS 1,29 R$ 1 290,00

I
Ambroxol, composição: sal cloridrato,
concentraçáo: 3mg/ml - 120m1, forma
farmacêutica: xarope
Item reservado ME/EPP

446264 Frasco 1600 R$ 2,86 R$ 4.57ô,00

I Amoxicilina, concentração: 50omg
Item reservado ME/EPP

271217 Cápsula 1000 R$ 0,3í R$ 310,00

10

Amoxicilina, principio ativo: assocla da

com clavulanato de Potássio,
concentraçâo: 500m9 + 125m9
Itêm reservado ME/EPP

271217 Comprimido 800 R$ 1,59 R$ 1.272,00

11
Azitromicina, dosagem: 500m9
Item reservado ME/EPP

267140 Comprimido 1000 R$ 1 ,37 R$ 1.370,00

12

Benzilpenicilina, apresentagão
benzatina, dosagem: 1.200.00U1, uso
injetável
Item rêsêrvado ME/EPP

270612
Frasco-
ampola

R$ 11,50 R$ 13.800,00

tó
Betametasona, composição:

o: associadadi ro ionato, a resenta
270590 Ampola 600 RS 5,79 RS 3.474,00

Unidade de
Medida

2 355786

1200



I FLN

Valor de
Referência

Total do ltêmItem DESCRTçÃO
IDT

CATMAT
Unidade dê

Medida
QTD

TOTAL

com betametasona fosfato, dosagem
5mg + 2pg - 1ml uso: injetável
Item reservado ME/EPP

600 R$ 5,78 R$ 3.468,00449185 Bisnaga14

Betametasona, composigão:
dipropionato de betametasona 0,5mg/g
- 3os
Item reservado ME/EPP

600 R$ 0,29 R$ 174,00269603 CompÍimido15
Bisacodil, dosagem: 5mg
Item reservado ME/EPP

'1000 RS 1,71 R$ 1.710,00269958 Ampola
Bromoprida, dosagem: smg/ml - 2ml,
apresentação: injetável
Item reservado ME/EPP

600 RS 24,39 R$ 14.634,00446251 Frasco
Carvão ativado, apresentaÇão: pó,
frasco 25G
Itêm reservâdo ME/EPP

R$ 400,00Cápsula 1000 R$ 0,4026762518

R$ 10,10 R$ 6.060,00442701
Frasco-
ampla

600'19

Ceftriaxona sódica, concentraÇão: 1G,

forma Íarmaceutica: pó p/ solução
injetável
Item reservado ME/EPP

600 RS 4,99 R$ 2.994,00308736 Bisnaga
Cetoconazol, dosagem: 20mg/g - 309,
forma farmacêutica: cÍeme tópico
Item reservado ME/EPP

20

800 R$ 0,35 R$ 280,0064920 Comprimido21
Cetoconazol, dosagem: 200m9
Item resêrvado ME/EPP

R$ 5.892,00R$ 4,91448844
Frasco-
ampola22

Cetoprofeno, concentraçao: 100m9,
forma farmaceutica: pó liófllo pl
inletável
Item reservado ME/EPP

R$ 1.644,00600 R$ 2,74272091 Ampola

Cianobobalamina, composição básica
vitaminas do complexo b: b1, b2, b6

,b12 e pp,2ml, uso: solução injetável
Item reservado ME/EPP

R$ 22.3ô2,00600 R$ 37,27292418 Bolsa24

Ciprofloxacino cloridrato, dosagem: 2
mg/ml - 200m1, apresentaÇão: soluÇâo
injetável
Item rêservado ME/EPP

R$ 320,001000 R$ 0,32267632 Comprimido25
profloxacino cloridÍato, dosagem

500m9
Item reservado ME/EPP

R$ 56,00400 R$ 0,14270118 Comprimido26
Clonazêpam, dosagem: 0,5m9
Item reservado ME/EPP

R$ 3 008,00400 R$ 7,52340206 Ampola27

Clonidina cloridrato, concentração
0,'lsmg/ml - 1ml Íorma farmacêutica
solução injetável
Item rêservado ME/EPP

R$ 6,15 R9 12.300,00Frasco44869928

Cloreto de sódio, concentração: 0,9% -
500m1 forma farmacêutica:soluçáo
injetável
Item reservado ME/EPP

R$ 9 980,002000 R$ 4,99Frasco448699

Cloreto de sódio, concentração: 0,9% -
250m1 forma farmacêutica:soluÇão
injetável
Item reservado ME/EPP

R$ 2,56 R$ 5.120,00Frasco 200044869930

Cloreto de sódio, concentraçâo: 0,9% -
'l00ml foÍma farmacêutica: solução
injetável
Item Íeservado METEPP

to

17

Cefalexina, dosagem: 500m9
Item reservado ME/EPP

1200

2000

,o



Velor de
Referência

Total do ltemUnidade de
Medida

QTD
TOTAL

IDT
CATMATDESCRTçAOItem

R$ 19.704,001200 RS 16,4227 0495 BisnagaJI

Colagenase, apresentagão: associada
com cloranfenicol, concentração:
0,60U1 + 1% - 159 uso: pomada
Itêm rêservado MEíEPP

R$ 1710,001000 R$ 1,71zô I 04J Bisnaga
Dexametasona 1mg/g
Apresentação: creme
Item Íeservado ME/EPP

10G;

R$ 5.328,001200 R$ 4,44292427 Ampola
Dexametasona 4mg/ml - 2ml, solução
injetávêl
Item reservado ME/EPP

JJ

R$ 48,00400 R$ 0,12267197 ComprimidoDiazepam, concentraÇão: 10mg
Item Íeservado ME/EPP34

R$ 0,28 R$ 560,00Comprimido 2000271000
Diclofenaco de sódico, concentraÇão
50mg
Item reservado ME/EPP

R$ 2.340,002000 R$ 1,17271003 Ampolaóo
Diclofenaco sódico 25mg/ml
solução injetável
Item reservado ME/EPP

- 3ml,

R$ 0,21 R$ 1 260,006000267203 ComprimidoDipirona sódica, concentração: 500m9
Item reservado ME/EPP

RS 9.360,00R$ 1,566000268252 Ampola
Dipirona sódica, concentração
500mg/ml - 2ml, soluÇão injetável
Itêm rêservado ME/EPP

R$ 1 328,00R$ 1,66800267205 Frasco39
Dipirona sódica, concentragão
500m9/ml - 10m1, solução oral
Item rêservado ME/EPP

RS 2,65 R$ 530,00Ampola268255
ffiefrina, hemitartarato. Dosagem
1mg/ml - 1 ml Uso: soluÇão inietável
Item reservado ME/EPP

40

RS 684,001200 R$ 0,57Comprimido26728341
Escopolamina butilbrometo,
concentração: 10mg
Item Íeservado ME/EPP

R$ 1.810,001000 R$ 1,81Ampola267282
Escopolamina butilbrometo 2omg/ml -
1ml. Uso: solução injetável
Item resêrvado ME/EPP

42

R$ 3.890,00R$ 3,891000Ampola270620

Escopolamina butilbrometo,
apresentaÇáo: associada com dipirona
sódica, dosagem: 1omg + 250m9 - 5ml
Item reservado ME/EPP

R$ 576,00R$ 0,96CápsulaFluconazol, concentraÇão: 150m9
Item reservado ME/EPP44

R$ 4.560,001000 R$ 4,56270092 Ampola

Glicose, concentraçâo'. 5o/o

indicação: solução
características adicionais:
fechado
Item reservado ME/EPP

- 500m1,
injetável,
sistema45

R$ 984,00800 RS 1,23267 541 Ampola
Glicose, concentêçâo: 50% '
indicaÇão: soluçáo injetável
Item reservado ME/EPP

10m1,

46

R$ 8.436,001200 R$ 7,03Fras/Ampola
27 0219

Hidrocortisona, concetraÇão
pó liófilo p/ injetável
Item reservado ME/EPP

500m9,
47

R$ 1.500,00R$ 0,256000Comprimido26767648
lbuprofeno, concentraçáo: 60omg
Item reservado ME/EPP

R$ 11 520,00R$ 1,926000294643
lbuprofeno, dosagem: SOmg/ml - 30m
forma farmacêutica: suspensáo oral
Item reservado ME/EPP

t,

49

1000 R$ 0,84Comprimido37676750
lvermectina, concenÍação 6mg
Item reservado ME/EPP

38

200

600267662

Frasco

R$ 840,00



d

Total do ltemQTD
TOTAL

Valor de
ReÍerência

IDT
CATMAT

Unidade de
MedidaItem oESCRTçÃO

R$ 0,63 R$ 504,00Ampola 80026731051

Metoclopramida cloridrato, dosagem:
smg/ml - 2ml, apresentaçáo:solução
injetável
Itêm Íeservado ME/EPP

R$ 136,00R$ 0,í7Comprimido2673't2
lvletoclopramida cloridrato, dosagem
10mg
Item reservado ME/EPP

R$ 0, 18 R$ 72,00ComprimidoMetronidazol, dosagem: 250m9
Item reservado ME/EPP

R$ 2.600,00800 R$ 3,25268286 Bisnaga54
Miconazol nitrato, dosagem: 20mg/g -
309 apresentação: creme
Item reservado ME/EPP

R$ 2,53 R$ 2 530,001000273167 Bisnag a

Neomicina, composiÇão: associada
com bacitracina, concentração: smg +
250U1/g - 159, tipo medicamento:
pomada
Item reservado METEPP

55

R$ 0,15 R$ 900,00273710 Comprimido56
Nimesulida, concentraçâo: 1 00mg
Item reservado ME/EPP

R$ 192,00R$ 0,32Cápsula 600zoót I 3Nitrofurantolna, Dosagem: 1 00mg
Item reservado ME/EPP57

R$ 96,00600 R$ 0,16Cápsula267712Omeprazol, concentração: 20mg
Item Íeservado ME/EPP58

R$ 17.816,00800 R$ 22,27Fras/Ampola59
Omeprazol, concentração: 40m9, uso
inJetável
Item reservado ME/EPP

R$ 912,00R$ 1,14800268505 Comprimido
Ondansetrona cloridrato, concentração
8mg
Itêm reservado ME/EPP

R$ 3.400,00R$ 4,25800Ampola268507
Ondansetrona cloridrato, dosagem
4mg/ml - 2ml, indicação: injetável
Item reservado ME/EPP

R$ 2.100,00R$ 0,2110000Comprimido267778OZ
Paracetamol, concentraçõa: 500m9
Item reservado ME/EPP

R$ 2.820,00RS 1,412000267777 Frasco

Paracetamol, dosagem solução ora
2oomg/ml - 15m1, aPresentaçáo
solução oral
Itêm reservado ME/EPP

63

R$ 3.280,00R$ 4,10800448595 Frasco64

Prednisolona, composiÇão
sódico, conôentraçâo: 3mg/ml - 60m1,

forma farmacêutica: solução oral
Item reservado ME/EPP

fosfato

RS 48,00400 R$ 0,12Comprimido267741Prednisona, dosagem: 5mg
Item reservado ME/EPP65

R$ 156,00R$ 0,26600Comprimido267768
Prometazina cloridrato,
25mg
Item Íeservado ME/EPP

dosagem

R$ 1.968,00R$ 3,28600Ampola

Éúetazina cloridrato, dosagem:
2smg/ml - 2ml, apresentação: soluçáo
injetável
Itêm reservado ME/EPP

67

R$ 24.240,00R$ 4,046000Frasco303292

Ringer, composição: associ
lactato de sódio, forma farmacêutica:
solução injetável, característica
adicional: sistema fechado; 500m1

Item reservado ME/EPP

ado com

68

R$ 912,00R$ 1,14800Envelope446105

Sais para reidrataçáo oral, composi
sódio, potássio, cloreto, citrato

se, concentraçáo: gomeq/L +

ção

glico
20m /L + 80m +30 + 111

e
69

bU

800

400

6000

268160

ol

bo

267769
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QTD
TOTAL

Valor dê
Referência

Total do ltemUnidade de
MedidaItem DESCRTÇÃO

mmol/L, forma farmacêuticai Pó P
soluÉo oral
Item reservado ME/EPP

800 R$ 5,26 R$ 4.208,00272089 Bisnaga70
Sulfadiazina, princÍpio ativo: de prata,
dosagem: 1% - 309, indicaçâo: creme
Item reservado ME/EPP

R$ 4,85 R$ 1 940,00Frasco 40030888471

Sulfametoxazol, composiçào:
associado à trimetoprima,
concentração: 40mg + 8m/ml - 50m1,

forma farmacêutica: suspensão oral
Itêm reservado ME/EPP

1000 R$ 7,74 R$ 7.740,00268532 Fras/Ampola72
Tenoxicam, dosagem: 20m9, indicação
injetável
Itêm rêsêrvado ME/EPP

R$ 9,75 R$ 9.750,00268533 Fras/Ampola 100073
Tenoxicam, dosagem: 40m9, indicação
injetável
Item Íeservado ME/EPP

R$ 1.100,002000 R$ 0,55268531 ComprimidoTenoxicam, dosagem: 20mg
Item reservado ME/EPP

400 R$ 2,00 RS 800,00292382 Ampola75

400268534 Comprimido76

R$ 1.080,00R$ 0,54444355 Rolo 1,80 M77

Atadura,tipo 1 crepom,material í00%
algodão, dimensÕes '10 cm, Gramatura
cerca de 13 flos/cm2, Embalagem
individual.
Item reservedo ME/EPP

R$ 0,65 R$ 5 200,00Pacote
10,00 uN 800026997878

Compressa gaze, material: tecido
'100% algodão, tipo: 13 fios/cm2,
modelo: corbranca, isenta de
impurezas, Camadas: 8
camadas,largura: 7,50cm,
comprimento: 7,50cm, dobras: 5
dobras, características adicionais:
estéril,descartável.
Itêm reservado ME/EPP

R$ 12,58 R$ 12 580,001000448613
Frasco

85,00 ML79

Diclofenaco, composiÇão: sal
dietilamônio, concentração:'10 mg/9,
forma farmacêutica: aerosol tópico.
Item reservado ME/EPP

R$ 11.'196,001200 R$ 9,33405890
Fraco 1

20,00 t\4180

Protetor solar, tipo proteção:
fator proteçâo: fator 60,
farmacêutica: loção cremosa.
Item Íeservado ME/EPP

uva/uvb,
Forma

R$ 4,60 RS 3.680,00Frasco
60, ML363597

Permetrina, concentraçâo: 50 mg/ml,
forma farmaceutica: loçâo.
Itêm reservado ME/EPP

81

R$ 144,00800 R$ 0,18273466 Comprimido82
Loratadina, concentraçâo: 1 0mg
Item reservado ME/EPP

R$ 14.320,00R$ 7,16Frasco
200,00 ML

200043646683

Repelente, princípio ativo: à base de
deet, concentração: até 20%, forma
farmacêutica: spray.
Item rêsêrvado ME/EPP

R$ 18,53200026987684
Clorexidina digluconato, dosagem: 2%,
aplicação: degêrmante.
Item rêservado ME/EPP

I

IDT
CATMAT

74

Tramadol cloridrato, dosagem:
somg/ml - 2ml, Íorma farmacêutica:
soluçâo injetável
Item reservado ME/EPP

R$ 0,41 R$ 164,00Tramadol cloridrato, dosagem: 50mg
Itêm reservado ME/EPP

2000

800

| 
*r, ouo,ooFrasco

1000,00 ML
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1.1.

7.2. 1 .1.1 .

participante(s)
Estimativas de consumo individualizadas, do óÍgão gerenciador e Órgáo(s) e entidade(s)

Valor de
Referência

IDT
CATMAT

QTD
TOTALItem oEscRrÇÃo

Comprimido 800 R$ 0,38 RS 304,0030888385

Sulfametoxazol, composição:
associado à trimetoprima,
concentrâção: 800m9 + 16969
Item reservado ME/EPP

R$ 397.368,00TOTAL ESTIMADO

Orgão Gerenciador: 212 Companhia de Engenharia de Construção

Item Oescrigão
Unidade de

Medide
Req
Min

Req
Max

Qtde
Total Valor Total

1
AcebroÍllina, concentração: 10mg/sml
120m|, forma farmacêutica: xaÍope

Frasco 100 200 800 R$ 6,91 R$ 5.528,00

Acetilcisteína, concentraçao: 40mg/ml
'l20ml, forma Íarmacêutica: xarope

Frasco 100 200 800 R$ 9,13 R$ 7.304,00

3 Comprimido 100 200 800 R$ 0,11 R$ 88,00

4 Ácido ascórbico, dosagem: 500m9 Comprimido 50 100 400 R$ 0,34 R$ 136,00

5
destilada, aspecto Íisico: estéril e

apirogênica, tipo embalagem: em sistema
fechado 10ml

Ampola 100 500 R$ 1,11 R$ 555,00

6 Albendazol, dosagem: 400m9 Comprimido 100 200 800 R$ 0,46 R$ 368,00

7
Albendazol, dosagem
uso: suspensão oral

40 mg/ml - 10m1,
Frasco 50 100 500 R$ 1,29 R$ 645,00

I
Ambroxol, composição
concentração: 3mg/ml

sal cloridrato.
120m1, forma

farmâcêutica: xa
Frasco 100 200 800 R$ 2,86 R$ 2.288,00

I Amoxicilina, concentração: 500m9 Cápsula 50 100 500 R$ 0,31 R$ 155,00

10
Amoxicilina, principio ativo: associada com
clavulanato de potássio, concentÍação:
500m9 + 125m9

Comprimido 50 100 400 R$ 1,59 R$ 636,00

11 Azitromicina, dosagem: 500m9 Comprimido 50 100 500 R$ 1,37 R$ 685,00

12
Benzilpenicilina, apresentaÉo: benzatina,
dosagem: 1.200.00U1, uso: injetável

Frasco-
ampola

50 100 600 R$ 11,50 RS 6 900,00

Betametasona, composição: dipropionato,
apresentação: associada com
belametasona fosfato, dosagem: 5mg +

- 1ml uso: i

Ampola 100 300 R$ 5,79 R$ 1.737,00

14
Belametasona, composição: dipropionato
de bêtametasona 0,5m

Bisnaga 50 100 300 RS 5,78 RS 1 734,00

Bisacodil, dosâgem: 5mg Comprimido 50 100 300 R$ 0,29 R$ 87,00

lo Bromoprida, dosagem: smg/ml
apresentaÇáo: injetável

zml,
Ampola 50 100 500 R$ 1,71 R$ 855,00

17
Carvão ativado, apresentação
25G

pó, frasco
Frasco 50 100 300 R$ 24,39 R$ 7.317,00

18 CeÍalexina, dosagem: 500m9 Cápsula 50 100 500 R$ 0,40 RS 200,00

19
Ceftriaxona sôdica, concentraçáo: 1G,

forma farmaceutica: pó p/ solução injetável
Frasco-
ampla

í0 30 300 RS 10,10 R$ 3 030,00

20
Cetoconazol, dosagem: 20mg/g
Íorma farmacêutica: creme tó co

309, Bisnaga 50 100 300 R$ 4,99 R$ 1.497,00

21 Comprimido 50 100 400 R$ 0,35 R$ 140,00

Unidade de
Medida

Valor
Unitário

Ácido acetilsalicílico, dosagem: 100m9

50

50

'15

Cetoconazol, dosagem: 200m9



Qtde
Total

Valor
Unitário

Valor TotalReq
Min

Req
Max

Unidade de
MedidaDescrigãoItem

600 R$ 4,9í RS 2.946,0050 100FÍasco-
ampola22

Cetoprofeno, concenlraçao: 100m9, forma
faÍmaceutica: pó lióÍllo p/ injetável

R$ 822,00100 300 R$ 2,74Ampola 50
Cianobobalamina, composiÇão básica
vitaminas do complexo b: b1, b2, b6 ,b12 e

2ml etávêluso: sol o

R§ 37,27 RS 11.181,00100 300Bolsa 50Ciprofloxacino cloridrato, dosagem: 2 mg/ml

- 2OOml, apresentaçáo: soluÉo injetável24

R$ 160,00500 R$ 0,3250 100Comprimido25 Ciprofloxacino cloridrato, dosagem: 500m9

R$ 0,14 R$ 28,0020 200Comprimido 10Clonazepam, dosagem: 0,5m926

R$ 7,52 R$ í.504,0020 200Ampola 1027
Clonidina
0,15m9/ml

cloridrato,
1ml forma

concentração
farmacêutica

velsol otn
R$ 6 150,001000 R$ 6,15100 200Cloreto dê sódio, concentraÉo: 0,9% -

SOOml Íorma farmacêutica:solução injetável28

R$ 4.990,00í 000 Rs 4,99100 200FrascoCloreto de sódio, concentraÉo: 0,9% -
25Oml forma farmacêutica:solução inietável29

R$ 2,56 R$ 2 560,00200FrascoCloreto de sódio, concentração: 0,9% -

lOOml Íorma faÍmacêutica: solução injetável30

R$ 16,42 R$ 9.852,00100 60050Bisnaga
Colagenase, apresentação: associada com
cloranfenicol, concentração: 0,ô0Ul + 1% -
159 uso: pomãda

31

RS 1,71 R$ 855,00100 50050Bisnaga
10G;Dexametasona

resenta
1mg/g

creme
1a

R$ 4,44 R$ 2.ô64,00100 60050Ampola2ml, soluçáoDexametasona 4mg/ml
33

R$ 24,00R$ 0,1220 200Comprimido 10Diazepam, concentraçáo: 1 0mg34
R$ 280,00't 000 R$ 0,28300Comprimido 100

R$ 1,17 RS 1.170,00200 100050AmpolaDiclofenaco sódico 25mg/ml - 3m l, solução
etável36

R$ 630,00R$ 0,211000Comprimido 500Dipirona sódica, concentraçáo: 500m937

R$ 1,56 Rs 4 680,00500 1000AmpolaDipirona sódica, concentração: 500m g/ml -
2ml, sol 1n vel38

R$ 664,00R$ 1,66100 40050Frâsco'lô Dipirona sódica, concentraÉo: 500m9/m t-
10ml solu o oral

R$ 265,00100 R$ 2,6510 20AmpolaEpineÍrina, hemitartarato. Dosagem 1mg/ml

- 1ml Uso: solu tn vel40

R$ 0,57 R$ 342,0060050 100ComprimidoEscopolamina butilbrometo, concentraçâo
10m

41

R$ 905,00R$ 1,8150050Ampola42
Escopolamina butilbrometo 2omg/ml - íml
Uso: solu tn etável

R$ 1.945,00500 RS 3,8e100Ampola
Escopolãmina butilbrometo, apresentação
associada com dipirona sódica, dosagem
10m + 250m - sml

43

R$ 288,00300 R$ 0,9650Cápsula 25Fluconazol, concentração: 1 50mg

R$ 4,56 R$ 2.280,00500100Ampola
Glicose, crncentraçào: 5o/o -

indicação: soluÉo injetável, caracteristicas
adicionais: sistema fechado

500m1,

45

R$ 492,00R$ 1,23100 400Ampola46
o solu o etável

Glicose,
indica

concentraÇáo: 50% - 10m1,

R$ 4.218,00600 R$ 7,03100Fras/Ampol
a47

Hidrocortisona, concetração: 500m9, pó

liófilo p/ in,etável
R$ 750,003000 R$ 0,25500 1000Comprimidolbuprofeno, concentração: 600m948

R$ 5.760,00R$ 1,923.00 0500 í 000FrascolbuproÍeno, dosagem; 50mg/ml - 30ml'
forma farmacêutica: suspensão oral49

R$ 420,00R$ 0,8410050Comprimidolvermectina, concentração: 6mg

orgão Gerenciador: 21' Companhia de Engenharia de Construçáo §

Frâsco

1000100

Diclofenaco de sódico, concentração: 50mg

3000

3000

100

lqq

500lso



Órgão Gerenciador: 21e Companhia de Engenharia de Construção

Req
Min

Req
Max

Qtde
Total

Valor
Unitário Valor TotalUnidadê de

MêdideItem Descrição

400 R$ 0,63 R$ 252,00Ampola '10051
Metoclopramida
smg/ml - 2ml,
inietável

cloridrato, dosagem:
apresentação:solução

R$ 68,0050 100 400 R$ 0,17Comprimido52 Metoclopramida cloÍidrato, dosagem: 1 0mg

20 200 R$ 0,18 R$ 36,00ComprimidoMetronidazol, dosagem: 250m9

400 R$ 3,25 R$ 1.300,00Bisnâga 50 10054
Miconazol nitralo, dosagem: 20mg/g - 309
apresentaÇão: creme

100 500 R$ 2,53 R$ 1 265,00Bisnaga 5055
Neomicina, composiçâo: associada com
bacitracina, concentraÉo: 5mg + 259916 -
159, tipo medicamento: pomada

R$ 0,15 R$ 450,00500 '1000 3.000ComprimidoNimesulida, concentração: 1 00mg

R$ 0,32 R$ 96,00Cápsula 10 3057 Nitrofurantoina, Dosagem:'l 00mg

30 300 R$ 0,16 RS 48,00Cápsula 10Omeprazol, concentraçáo: 20mg

R$ 22,27 R$ 8 908,0020 40 400Fras/Ampol
a

Omeprazol, concentraçáo: 40m9, uso
inietávêl59

RS 456,0040 400 R$ 1 ,14Comprimido 2060
concentraçáoOndansetrona cloridrato,

8mq

400 R$ 4,25 R$ 1.700,0020 40AmpolaOndansetrona cloridrato, dosagem
4mq/ml - 2ml, indicaÇão: injetável61

R$ 0,21 R$ 1.050,001000 5000Comprimido62

RS 1,41 R$ 1 410,0050 100 1000bJ
Paracetamol, dosagem solução oral:
200m9/ml - lsml, apresentação: soluçáo
oral

R$ 1.640,0040 400 R$ 4.10Frasco 20
Prednisolona, composição:
concentraçáo: 3mg/ml -

fosfato sódico,
60m1, forma

Íarmacêutica: solu oral
R$ 0,12 R$ 24,00í0 20 200ComprimidoPrednisona, dosagem: 5mg65

300 RS 0,26 R$ 78,0010Comprimido66 Prometazina cloridrato, dosagem: 25mg

R$ 984,0030 300 R$ 3,28Ampola
Prometazina cloridrato, dosagem:
2smg/ml - 2ml, apresentaçáo: soluçáo67

R$ 4,04 R$ 12.120,001000 3000Frasco 10068

Ringer, composiçáo: associado com lactato
de sódio, forma farmacêutica: soluçâo
injetável, caracteristica adicional: sistema
fechad 500m1

RS 456,00400 R$ 1,1420 40Envelope69

§ais para Íeidrataçâo oral, composiçâo:
sódio, potássio, cloreto, citrãto e glicose,
concentração: gomeq/L + 2omeq/L +

SOmeq/L + 3omeq/L + 111 mmol/L, forma
solu oralfarmacêutica

R$ 5,26 R$ 2.104,0020 40 400BisnagaSulfadiazina, princípio ativo: de prata

dosagem: 1% - 309, indicaÉo: creme

R$ 4,85 R$ 970,0020 200Frasco 1071
Sulfametoxazol, composiçáo: associado
lrimetoprima, concentÍaçáo: 40mg + 8m/ml

forma farmacêulica: sus

a

- 50ml são oral

R$ 7,74 R$ 3.870,00100 500Fras/Ampol
a

50
i etável
Tenoxiôam, dosagem: 20m9, indicação

R$ 4.875,00100 500 R$ 9,75Fras/Ampol
a

5073
ln etável
Tenoxicam, dosagem: 40m9, indicãção

R$ 550,00R$ 0,55100 200 1000ComprimidoTenoxicam, dosagem: 20mg

RS 400,00200 R$ 2,005AmpolaTramadol cloridÍato, dosagem: 5omg/ml -
2ml, forma farmacêutica: soluÇão injetável

R$ 82,00200 R$ 0,41'10 20ComprimidoTramadol cloridrato, dosagem: 50mg76

R$ 540,001000 R$ 0,54100 300Rolo '1,80 M

Àtadura,tipo'1 crepom,maierial 100%
algodão, dimensóes 10 cm, Gramatura
cerca de 13 Íios/cm2, Embalagem
individual.

77

25

10

56
300

lsa

500Paracetamol, concentraÉa: 500m9

Frasco

64

30

10
inietável

70

74

20
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Orgão Gerenciador: 21' Companhia de Engenharia de Construção
'\-F

Valor TotalUnidade dê
Medida

Rêq
Min

Req
Max

Qtde
Total

Valor
UnitárioOescriçãoItem

R$ 2.600,00Pacote
10,00 uN 100 200 4000 R$ 0,6578

Compressa gaze, material: tecido 1000/o

algodão, tipo: l3 Íios/cm2, modelo:
corbranca, isenta de impurezas, Camadas:
8 camadas,largura: 7,50cm, comprimênto:
7,50cm, dobÍas: 5 dobras, caracteristicas
adicionais: estéril,descartável

R$ 6.290,00í00 200 500 R$ 12,58Frasco
85,00 lvlL79

Diclofenaco, composiçáo: sal dietilamônio,
concentraÉo: 10 mg/g, forma farmacêutica:
aerosoltópico.

600 R$ 9,33 R$ 5.598,00Fraco
120,00 ML

100 20080
Protetor solar, tipo proteçáo: uva/uvb, fator
proteção: fator 60, Forma farmacêutica:
loção cremosa

400 R$ 4,60 R$ 1.840,00Frasco
60, tvl L

50 1008'1
Permetrina, concentraÉo: 50 mg/ml, forma
farmaceutica: loÇão.

R$ 72,0020 100 400 R$ 0,18Comprimidooz Loratadina, concentração: 1 omg

R$ 7.160,00100 200 1000 R$ 7,16Frasco
200,00 r\41

Repelente, princípio ativo: à base de deet,
concentraÉo: alê 20%, forma faímacêutica:
sDray.

83

200 R$ 18,53 R$ 18.530,00Frasco
'1000,00 ML

10084
dosagem: 2%,Clorexidina digluconato,

aplicaÇáo: degermante.

R$ 152,00200 400 RS 0,38Comprimido 100
Sulfametoxazol, composição
trimetoprima, concentraÉo
160mq

associado à
800m9 +85

RS 198.684,00TOTAL ESTIMADO

Orgáo Participante: 2e Brigada de lnfantaria de Selva

Valor TotalReq
Min

Req
Max

Qtde
Totel

Unidâde de
MedidaItem Descrição

R$ 5 528,00800 800 R$ 6,91Frasco 20AcebroÍilina, concentração: í0mg/5ml
120m1, forma farmacêutica: xarope

R$ 7.304,00800 R$ 9,1 3Frasco 20Acetilcisteina, concentraçao; 40mg/ml
120m1, forma farmacêutica: xarope2

R$ 88,00800Comprimido 100Ácido acetilsalicilico, dosagem: í 00mg

R$ 0,34 R$ 136,0050 400 400Comprimido4 Ácido ascórbico, dosagem: 500m9

500 RS 1,11 R$ 555,0025 500Ampola
ua destilada, aspecto físico: estéril e

apirogênicâ, tipo embalagem: em sistema
fechado 1oml

5

R$ 368,00800 R$ 0,46Comprimido 100 800Albendazol, dosagem: 400m96

R$ 1,29 R$ 645,00lc 500Frasco7
USO: SU são oral
Albendazol, dosagem: 40 mg/ml - 10m1,

R$ 2,86 R$ 2.288,0025 800Frasco
Ambíoxol, composiÇão
concentraÉo: 3mg/ml

sal cloridrato,
120m1, forma

farmacêutica: xato
8

R$ 155,00500 500 R$ 0,31Cápsula 509 Amoxicilina, concentração: 500m9

R$ 1,59 R$ 636,0050 400CompÍimido10
Amoxicilina, princípio ativo: associada com
clavulanato de potássio, concentração:
500m9 + 125m9

RS 685,00500 500 R$ 1,37Comprimido 50Azitromicina, dosagem: 500m911

R$ 6 900,00600 R$ 11,50ZC 600Frasco-
ampola12

Benzilpenicilina, apresentaÉo: benzatina,
dosagem: 1.200.00U1, uso: injetável

R$ 1.737,00300 R$ 5,7925 300Ampola13

Betametasona, composiçáo: dipropionato,
apresentação: associada com
betametasona fosfato, dosagemi 5mg +
2m - 'lml uso: in vel

1000

1.3.

7.4.

Valor
Unitário

1

800

3 800 R$ 0,11

500

800

400
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Orgão Participante: 2' Brigada de lnfantaria de Selvd
\.T\

ValoÍ TotalLJnidedê dê
Medida

Req
Min

Req
Max

Qtde
Total

Valor
UnitárioItem

300 Rs 5,78 R$ 1.734,00Bisnaga't4 Betametasona, composição: dipropionato
de betametasona 0,5m9/g - 309

50 300 R$ 0,29 R$ 87,00ComprimidoBisacodil, dosagem: 5mg

25 500 500 R$ 1,71 R$ 855,00Ampolato
2ml,Bromoprida, dosagem: 5mg/ml

apresentaÉo: injetável

300 300 R$ 24,39 R$ 7.317,00Frasco 10Carváo ativado, apresentaçáo: pó, írasco
25G

50 500 500 R$ 0,40 R$ 200,00Cápsula18 Cêfalexina, dosagem: 500m9

R$ 10,10 R$ 3.030,00Frasco-
ampla

10 300 300Cefrriaxona sódica, concentração: lG,
forma farmaceulica: pó p/ soluÉo injetável

'19

RS 1.497,0020 300 300 RS 4,99Bisnaga20
3os,Cetoconazol, dosagem: 20mg/g

forma farmacêutica: creme tópico
400 R$ 0,35 R$ 140,00Comprimido 50 400Cetoconazol, dosagem: 200m921

600 R$ 4,91 R$ 2.946,00Frasco-
ampola

25 600Celoprofeno, concentÍaçao: 100m9, forma
farmaceutica: pó lióÍilo p/ injetável

,,

300 R$ 2,74 RS 822,00Ampola 300
Cianobobalamina, composiÉo básica
vitaminas do complêxo b: b1, b2, b6 ,b12 e

op, 2ml, uso: soluÇáo inietável
23

R$ 37,27 R$ 11.18í,00Bolsa 300 30024
CipÍofloxacino cloridrato, dosagem: 2 mg/ml

- 200m1, apresentaÉo: solução injetável

500 R$ 0,32 R$ 160,00Comprimido 50 500Ciprofl oxacino cloridrato, dosagem: 500m9

200 200 R$ 0,14 R$ 28,00Comprimido 10Clonazepam, dosagem: 0,5m9to

R$ 7,52 R$ 1.504,00Ampola 10 20027
Clonidina cloridrato,
0,15m9/ml - 1ml forma
soluÇão inietável

concentraçáo
farmacêutica

RS 6.150,0050 1000 1000 R$ 6,1 5FrascoCloreto de sódio, concentÍação: 0,9% -
500m1 forma farmacêutica:solução injetável28

1000 R$ 4,99 R$ 4.990,00Frasco 50 100029 Cloreto de sódio, concentração: 0,9% -

250m1 forma farmacêutica:solução injetável

R$ 2,56 R$ 2.560,0050 1000 1000F rascoCloreto de sódio, concentração: 0,9% -
'100m1 forma Íarmâcêutica: solução injetável30

R$ 9.852,0025 600 R$ 16,42Bisnaga
Colagenase, apresentação:
cloraníenicol, concentração
159 uso: pomada

associada com
0,60U1 + 1% -JI

R$ 855,0025 500 500 R$ 1,71Bisnaga
'10G1Dexametasona 1mg/g

Ap.esentaÇão: creme

600 Rg 4,44 R$ 2.664,00Ampola 25 600JJ
2ml, soluçãoDexametasona 4mg/ml

inietável
RS 24,00200 200 R$ 0,12Comprimido 1034 Diazepam, concentração: 1 0mg

RS 280,001000 R$ 0,28Comprimido 10035 Diclofenaco de sódico, concentraçáo: 50mg

Rg 1,17 R$ 1.170,0050 1000 í 000AmpolaDiclofenaco sódico 25mg/ml - 3ml, soluÉo
inietável36

3000 R$ 0,21 R$ 630,0050ComprimidoDipirona sódica, concentração: 500m937

RS 4.680,0030 00 3000 R$ 1,5ôAmpola 100JÕ 2ml solu
Dipirona sódica, concentração: 500mg/ml -

400 R$ 1,66 R$ 664,00400Frasco
10ml SO

Dipirona sódicâ, concenlração: 500m9/ml -
oral

'1ô

R$ 265,00100 R$ 2,65Ampola 1040
Epinefrina, hemitartarato. Dosagem: 1 mg/ml

- 1mt Uso: soluÇão injetável

R$ 342,00600 600 R$ 0,57Comprimido 5041
butilbrometo, concentraçâoEôcopolamina

1omq

R$ 1,81 R$ 905,0025 500 500Ampola42
Escopolamina butilbÍometo 2omg/ml - íml
Uso: soluÇão injetável

Descrição

300

30015

17

200

600

1000

3000

í00
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Orgáo Participante: 2' Brigada de lnfantaria de Selva

Req
Max

Qtde
Total

Valor
Unitário

Unidade de
Mêdida

Req
MinItem DescÍição

500 R$ 3,89 R$ 1.945,00Ampola 25 50043
Escopolamina butilbrometo, apresentação
associada com dipirona sódica, dosagem

+ 250 - 5ml
300 RS 0,96 R$ 288,00Cápsula zc 30044 Fluconazol, concentraçãoi 1 50mg

R$ 4,56 R$ 2.280,00500Ampola
Glicose, concentraçáo: sYo - 500m1,

indicação: soluÉo injetável, caracteristicas
adicionais: sistema fêchado

45

R$ 492,0025 400 400 R$ 1 ,23Ampola46 Glicose,
indi solu

concentração: 50% - 10m1,

R$ 7,03 RS 4.218,0050 600 600
a

Hidrocortisona, concêtração: 500m9, pó
lióÍilo p/ injetável

3000 RS 0,25 R$ 750,00Comprimido 10048 lbuprofeno, concentração: 600m9

3.000 R$ 1,92 R$ 5.760,0025 3000Frâscolbuprofeno, dosagem: 50mg/ml - 30m1,

forma farmacêutica: suspensão oral49

500 R$ 0,84 R$ 420,00Comprimido 50 50050 lvermectina, concentraçáo: 6mg

R$ 2s2,00400 400 R$ 0,63Ampola51
Metoclopramida cloridrato, dosagem:
smg/ml - 2ml, apresentação:solução
tn etável

R$ 0,17 R$ 68,0050 400 400ComprimidoMetoclopramida cloridrato, dosagem: lomg52
200 RS 0,18 RS 36,00Comprimido 10 200Metronidazol, dosagem: 250m9

400 R$ 3,25 RS 1 300,00Bisnaga 25Miconazol nitrato, dosagem: 20mg/g - 309
a o: creme

500 500 RS 2,53 R$ 1.265,0050
Neomicina, composição: associada com
bacitracina, concentração: 5mg + 259916 -

ti medicamento
RS 0,í5 R$ 450,00100 3000 3 000Comprimido56

300 R$ 0,32 R$ 96,00Cápsulâ 10 300Nitrofurantoína, Dosagem:'l 00mg

R$ 0,16 R$ 48,0010 300 300Cápsula58 Omeprazol, concentração: 20mg

400 R$22,27 RS 8.908,0020 400Fras/Ampol
a

USO

tn

Omeprazol, concentração: 40mg
59

R$ 1,14 R$ 456,0020 400ComprimidoOndansetrona cloridrato, concentração
60

R$ 4,25 R$ 1.700,0020 400Ampoladosagem
4m | - 2ml, ind ln etável
Ondansetrona cloridrato,ot

5000 R$ 1.050,00100 5000ComprimidoParacetamol, concentraçõa: 500m9oz

R$ 1.410,001000 í 000 R$ 1,41Frasco 20bJ
Paracetamol, dosagem soluÉo oral:
200m9/ml - 15m1, apresentaçáo: solução
oral

R$ 4,10 R$ 1.640,002A 400 40064
Prednisolona, composiÇão: fosfato sódico,
concentraçáo: 3mg/ml - 60m1, forma
farmacêutica: so oral

R$ 24,00200 200 R$ 0, 12Comprimido65
R$ 0,26 R$ 78,0010 300Comprimidooo

300 R$ 3,28 R$ 984,0010 300Ampola
Prometazina cloridrato, dosagem:
2smg/ml - 2ml, apresentação: soluÇáo

etável
6t

R$ 12.120,003000 R$ 4,0425 3000Frasco

Ringer, composiçáo: associado com lactato
de sódio, forma farmacêutica: solução
injetávê|, característica adicional: sistema
fechado 500m1

68

R$ 456,00400 400 R$ 1,í4Envelope 20

Sais para rêidratação oral, composição:
sódio, potássio, cloreto, citÍato e glicose,

concentração: gomeq/L + zomeq/L +

8omeq/L + 3omeq/L + 11'1 mmol/l, forma
farmacêutica , solu oral

69

R$ 5,26 RS 2.104,0020 400Bisnaga70
Sulfadiâzina, princípio ativo: de prata

dosagem: 1% - 309, indicação: creme

RS 970,00200 R$ 4,85Frasco 10Sulfametoxazol, composiçáo: associado à
trimetoprima, concentração: 40mg + 8m/ml71

t§

Valor Total

500

Fras/Ampol
47

3000

40054

Bisnaga55

Nimesulida, concentraçáo:'l 00mg

400
8mo

400

R$ 0,21

Frasco

10Prednisona, dosagem: smg

300Prometazina cloridrato, dosagem: 25mg

400

200
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orgão Participante: 2' Brigada de lnfantaria de Se/va s

Unidade de
Medida

Req
Min

Req
Max

Qtde
Total

Valor
UnitáÍio

Valor TotalItem Descrição

- 50m1, forma íarmacêutica: suspensáo oÍal

500 500 R$ 7,74 R$ 3.870,00Fras/Ampol
a

5072
Tenoxicam, dosagem: 20m9, indicaçáo:
anjetável

50 500 500 R$ 9,75 R$ 4.875,00Fras/Ampol
a73

Tenoxicam, dosagem: 40m9, indicaÉo
injetável

1000 R$ 0,55 R$ 550,00Comprimido '100 100074 Tenoxicam, dosagem: 20mg

200 200 R$ 2,00 R$ 400,00AmpolaTramadol cloridrato, dosagem: 5omg/ml -
2ml, forma farmacêuticâ: soluÉo injetável

200 200 R$ 0,4'l R$ 82,00Comprimido í0lÍ) Tramadol cloridrato, dosagem: 50mg

R$ 0,54 R$ 540,00Rolo 1,80 N.4 20 1000 1 00077

Atadura,tipo 1 crepom,material 100%
algodáo, dimensões l0 cm, Gramatura
cerca de í3 fios/cm2, Embalagem
individual.

R$ 2.600,00Pacote
10,00 uN 50 4000 4000 R$ 0,65

Compressa gaze, material: tecido 100%
algodáo, tipo: '13 Ílos/cm2, modelo:
corbranca, isenta de impurezas, Camadas:
I camadas,largura: 7,50cm, comprimento:
7,50cm, dobÍas: 5 dobras, características
adicionais: estéril,dêscârtável.

78

20 500 R$ 12,58 R$ 6 290,00Frasco
85,00 ML79

Diclofenaco, composição: sal dietilamônio,
concentração: 10 mg/g, forma farmacêutical
aerosoltópico.

50 600 R$ 9,33 R$ 5 598,00Fraco
120,00 ML80

Protetor solar, tipo proteçáo: uva/uvb, Íator
proteÉo: fator 60, Forma farmacêutica:
loÇão cÍemosa.

RS 4,60 R$ 1.840,00Frasco
60,1\4L

50 400 400Permetrina, concentraÇáo: 50 mg/ml, forma
farmaceuticá: loÇão.

81

R$ 72,00?0 400 400 R$ 0,1 IComprimido82 Loratadina, concentraçáo: 1 0mg

R$ 7.160,0050 1000 1000 R$ 7,16Frasco
200,00 ML83

Repelente, principio ativo: à base de deet,
concentração: até 20%, forma farmacêutica:
spray.

R$ 18,53 R$ í 8.530,0020 1000 1000Frasco
1000,00 ML84

Clorexidina digluconato, dosagem: 2%
aplicaÇáo: degermante.

R$ 152,00400 400 R$ 0,38Comprimido 100
Sulfametoxazol, composiÇão
lrimetoprima, concenlração
1ôomq

associado à
800m9 +

R$ 198.684,00TOTAL ESTIMADO

1.5.

1.6.

7.7. 1.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao

vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratíquem o

preço do primeio colocado da cota principal.

1.8, 1.3. Todo os ifens deste certame seráo reservados exclusivamente para ME/EPP

conforme o inciso I do Att. 48, devido o valor abaixo de R$ 80'000,00'

1.9. 1.4. Será dada a pioridade de aquisiÇáo aos produtos das cotas resevadas quando forem

adjudicados aos ticitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressa/vados os

casos em que a cota reseNada for inadequada para atender as quantidades ou as cond,ções do pedido,

conforme vier a ser decidido peta Administração, nos termos do art. 8o, §4o, do Decreto n. 8.538' de 2015.

1.10. 1.5. O prazo de vigência da contrataçáo é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura da

ata, prorrogávêl na forma do art. 57, § 1', da Lei n' 8.666/93.

í.6. Só seÍá admitida a oferta de produto previamente notificado/registrado na ANVISA,
conforme a Lei no 6.360, de'1976 e Decreto no 8.077, de 2013.

500

600
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1.11.

t.t2.

2. JUsrFrcATrvA E oBJETrvo DA coNTRATAÇÃo

2.7. 2.'1. A aquisiÇáo de Materiais Farmacológicos visa atender as necessidades da Farmácia da 21'
Cia E Cnst, suprindo a demanda de atendimentos aos pacientes hospitalizados na 21" Cia E Cnst, os quais têm
necessidades terapêuticas caÍacterísticâs de um ambiente hospitalar, que contemplam atendimentos de média
complexidade de todos os militares da ativa e da reserva.

2.2, 2.2. Justificadamente, portanto, opta-se por realizar-se a presente licitação, valendo-se do
Sistema de Registro de PreÇos em virtude do exato enquadramento das necessidades dos órgãos públicos
citados nos requisitos fundamentais para utilizaçâo desse sistema, previstas nos incisos I e ll , Art. 3" do
Decreto no 7 .892, de 23 de janeiro de 20 1 3 e abaixo citadas:

2.3. 2.4. quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou
contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; Se faz conveniente a
aquisição do ob.ieto licitatório de maneira parcelada, na medida em que a êfetiva utilizaçáo dos medicamentos
se dará conforme demanda que, ainda que possa ser estimada, não pode ser indicada com precisâo pela
Administraçâo. A aquisição de maneira parcelada permite a contrataÇão apenas daquilo que se fizer
necessário, bem como evita o perecimento do mateÍial nas dependências da Administragão, sendo mais
conveniente. quando for conveniente a aquisição de bens ou a contrataçâo de serviços para atendimento a
mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou quando, pelâ natureza do objeto, não for
possÍvel deÍinir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administraçáo.

2.4. 2.5. quando for conveniente a aquisiçâo de bens ou a contrataçáo de serviços para

atendimento a mais de um órgão ou entidade, considerando que possuem atendimento ambulatorial as UASGS

2" Brigada de infantaria e o Hospital de Guarniçào de Sáo Gabriêl da Cachoeira.

3. DESCRTçÃOoaSOIUÇÃO:

3.1. 2.1. A aquisiÇão dos produtos se dará por meio da modalidade de Pregão Eletrônico - Ata de

Registro de Preço. A modalidade pretendida confere vantagens para administração pública, podendo ser

adquiridos com previsão de entregas parceladas, com o propósito de evitar perdas e uso de materiais com o

prazo de validade vencido ou quando o objeto por sua natureza for de uso indefinido, porém faz-se necessário

um planejamento por parte dos gestores, a fim dê evitar tempestividadê de aquisiçáo em caráter emergencial.

3.2. 2.2. A ContraÍada deve cumprir todas as obrigaçôes constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execuçâo do objeto.

4. CLASSIFICAçÃO DOS BENS GOMUNS

4.7. 4.1. Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratada mediante licitação, na modalidade

pregáo, em sua forma eletrônlca.

5. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

5.1. 5.1. Os critérios de sustentabilidade sáo aqueles previstos nas especificaçÕes do objeto e/ou

obrigaçÕes da conkatada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial.

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAçÃO DO OBJETO.

6.1. 6.1 O prazo de entrega dos bens é de 30 daas, contados do(a) recebimento da nota de

empenho, em remessa única, no seguinte endereço: 2í3 Companhia de Engenharia de Construção localizado

na Area Cap Nobuo Oba S/N, CEP: 69750-000, na cidade de Sáo Gabriel da Cachoeira, Amazonas.

6.2.

reeemenaaaepete+ag+ieen+e=
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6.4. 6.3 Os bens serão recebidos provisoriamentê no prazo de 30 (trinta) dias, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e Íiscalização do contrato, para efeito de posterior veriÍicaçâo de sua conformídade com
as especificaçôes constantes neste Termo de Referência e na proposta.

6.5. 6.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especiÍicaçÕes constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da notificagão da contratada, às suas custas, sem preluÍzo da aplicação das penalidades.

6.6. 6.5. Os bens serão recebidos deÍinitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificaçâo da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo circunstanciado.

6.7. 6.5.1. Na hipótese de a veíiÍicação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo Íixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimênto deÍinitivo no
dia do esgotamento do prazo.

6.8. 6.6. O recebimento provisório ou deÍinitivo do objeto náo exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

7. OBRIGAçOESDACONTRATANTE

7 .1. 7.1 . São obrigaçÕes da Contratante:

7.2, 7.1.1. receber o objeto no prazo e condiçÕês estabelecidas no Edital ê sêus anexos;

7.3. 7.1.2. veriÍcar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificaçÕes constantês do Edital e da proposta, para Ílns de aceitaçáo e
recebimento dêfinitivo;

7 .4. 7 .1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçÕes, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

7.5. 7.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

7 .6. 7 .1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

7 .7 . 7.2. A AdministÍaçáo náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vrnculados à exêcuçáo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. OBRIGAçÔESDACONTRATADA

8.1. 8.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:

8.2.8.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiçÕes, conforme especificagÕes, prazo e
local constantes no Termo de Referência ê seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na
qual constarão as indicaçÕes referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de
garantia ou validade;

8.3. 8,1,1,1, O ebjeto áriêr-c€m-{sa
ver6ãe em pertuguês e da relêÉê da rede de assistên€ie té6nr6â âut€aizâdâ;

8.4. 8.1.2. responsabilizar-se pêlos vÍcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

6.3.
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8.5. 8.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Te

ReÍerência, o objeto com avarias ou deíeitos;

8.6. 8.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovaçâo;

a.7. 8.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de hâbilitação e qualificaÇão exigidas na licitação;

8.8. 8.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execuçâo do contrato.

8.8.1. 8.1.7. promover a destinaçáo Íinal ambiêntalmente adequada, sêmpre que a legislação

assim o exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc...

8.9.

8.10. 8.2. Quando nâo for possível a verificação da regularidade no Sistema dê Cadastro de

Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidâo conjunta relativa aos tributos federais e à DÍvida Ativa da

Uniâoi 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicÍlio ou

sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas - CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo Vlll-B da lN SEGES/MP n. 512017;

8.3. A contratade deveÍá apÍesentar o Certificado de Boas Práticas de Fabricação (CBPF) para os
produtos abrangidos pela RDC no497, de 20 de maio de 2021".

8.11.

DA SUBCONTRATAçÃO

9.1. 9.1. Não será admitida a subcontratâção do objeto licitatÓrio

10. DAALTERAçÃOSUBJETIVA

10.1. 10.1. É admissível a fusão, cisáo ou incorporação da contratada com/em outÍa pessoa jurÍdica,

desde que sejam obseruados pela nova pessoa jurldica todos os requisitos de habilitâção exigidos na licitaÇão

original; se.iam mantidas as demais cláusulas e condiçÕes do contrato; não haja pre.iuízo à execução do objeto

pactuado e haja a anuência exprêssa da Administração à continuidade do contrato.

,t1. DO CONTROLE E FISCALIZAçÃO DA EXECUçÃO

11.1. 11.1. Nos termos do art. 67 Lei n" 8.666, de 1993, será designado representante para

acompanhar e fiscallzar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadâs

com a execugão e determinando o que for necessário à regularizaçáo de falhas ou defeitos observados.

!7.2. 11.1.1. O Íecebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil

reais) sêrá conÍiado a uma comissão de, no mÍnimo, 3 (três) membros, designados pela autoridadê

competente.

11.3. 11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeigÔes

técnicas ou vícios Íedibitórios, e, na ocorrência desta, não implica êm corresponsabilidade da Administração ou

de seus agentes e prepostos, de conÍormidade com o art. 70 da Lei n" 8.666' de 1993.

11.4. 11.3. O representante da AdministraÇão anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularizaçâo das falhas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis



'(-§{5-

"§;'
12. DO PAGAMENTO

13.5. 12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

13.6. 12.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o jnciso ll do atl.24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser êfetuados no prazo de até 5
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5", § 3', da Lêi
n" 8.666, de 1993.

73.7. 12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgâo contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

13.8. 12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de âcesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sÍtios eletrônicos oÍiciais ou à documentação mencionada no art. 29 da
Lei no 8.666, de 1993.

13.9. 12.3.'1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situaÇão de irregularidade do fornecedor
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da lnstrução Normativa n0 3,

de 26 de abril de 2018.

L3.70. 12.4. Havendo erro na apresentagão da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigaÇão
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, náo acarretando qualquer ônus para a Contratantê.

t3,tt. 12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

13.72. 12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condiçÕes de habilitaÇão exigidas no edital.

13,73, 12.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de lrregularidade da contratada, será
providenciada sua notiflcação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perÍodo, a

critério da contratante.

13.14, 12.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administraçâo
deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possÍvel suspensão temporária de participaçâo em licitaçào,
no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas rndiretas, observado o disposto no art. 29, da lnstrução Normativa no 3, de 26 de abril de 20 í8.

13.15. 12.9. Não havendo regularizaÇão ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaÇáo da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamênto a sêr efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

73.76. 12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla

defesa.

73.17. 12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos seráo realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

13.18. 12.11.1.Será rescindido o contrato em êxecução com a contratada inadimplentê no

SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.



t3.L9. 12.12

aplicável.
Quando do pagamento, será efetuada a rêtenção tributária prevista na legis

!3,2O, 12.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n' 123, de 2006, não soÍrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçÕes
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentaçâo de
comprovaçâo, por meio de documento oficial, de que fazjus ao tratamento tributário favorecido p[evisto
na referidâ Lei Complementar.

73.21. 12.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua
apuraÇâo se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora
serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicaçáo
das seguintes fórmulas:

EM=lxNxVqsendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista paÍa o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

| = (rx) ( 6 / 100 ) | = 0,000í6438

TX = Percentual da taxa anual = 6%365

13. DO REAJUSTE

13.1. Os preÇos inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data limite para a apresentação das propostas.

13.22. 13.2. Após o interrêgno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice IPCA, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluÍdas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art.

50 do Decreto n.o 'l .054, de í 994):

R =V(l - l") / lo, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

l0 = Índice inicial - rêfere-se ao índicê de custos ou de preços correspondente à datia fixada para entrega da
proposta na licitaÇão;

| = Índice relativo ao mês do reajustamento;

13.23. 13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

73.24. 13.4. No caso de atraso ou não divulgaçáo do Índice de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

13.25. 13.5. Nas aferiÇões finais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

13.26. í3.6. Caso o Índice estabelecido para Íeajustamento venha a ser extinto ou dê qualquer Íorma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçáo, o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor.

73.27 . 13.7 . Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes eiegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de têrmo aditivo.
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14. OA GARANTIA DE EXECUçÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia conkatual da execução, pelas razÕes abaixo justificadas:

14.'l.1. Por se tratar de aquisição com pronta entrega do objeto.

14.1.2. Por se tratar de verificaçáo no ato do recebimento, resultando no recebimento ou
devolução, integral ou parcial do objeto, caso haja irregularidade.

15. DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS

'15.1. Comete infraÉo administrativa nos termos da Lei n" '10.520, de 2002, a Contratada que:

â) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das obrigaçÕes
assumidas na contratação;

b) ensejar o retardamento da execuçáo do objeto,

c) fraudar na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneoi ou

e) cometer fraude fiscal.

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sançóes:

i) AdveÉência por escrito, quando do náo cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuizos significativos para o serviço
contratado;

ii) Multa:

(l)moratória de 0,50/o (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, âté o limite de 30 (kinta) dias;

(2)compensatória de 10 % (dez por cênto) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçáo
total do objeto;

iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamentê, pelo prazo de até dois anos;

iv) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

v) Dectaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que sêrá concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante
pelos prejuÍzos causados;

15.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem "iv" também é aplicável em
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de Referência.

15.4. As sançÕes previstas nos subitens "i", "iii", "iv" e "v" poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

15.5. Também flcam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei n" 8.666, de 1993, as
empresas ou profissionais que:

15.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento dê quaisquer tributos;

15.5.2. tenham praticado âtos ilÍcitos visando a ÍrustraÍ os objetivos da licitação;

13.28. 13.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
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15.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administraçâo em v
atos ilícitos praticados.

'15.6. A aplicaÇão de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á êm procêsso administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesâ à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei

no 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n" 9.784, de 1999.

15.7. As multas devidas e/ou prejuÍzos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscÍitos

na Divida Ativa da União e cobrados judicialmente.

15.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30

(trinta) dias, a contaÍ da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

15.8. Caso o valor da multa não seja suficiente paÍa cobrir os prejuÍzos causados pela conduta do

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do

Código Civil.

15.9. A autoridade competente, na aplicaçáo das sançóes, levará em consideraçáo a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o

princÍpio da proporcionalidade.

'15.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indÍcios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo à administraçáo pública

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho Íundamentado, para ciência e

decisão sobre a eventual instauraÇão de investigaçâo preliminar ou Processo Administrativo de

Responsabilização - PAR.

15.1 1 . A apuraÇão e o julgamento das demais infraçóes adminiskativas nâo consideradas como ato

lesivo à AdministraÇão Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, dê 1o de agosto de 20'13,

seguirâo seu rito normal na unidade adminastrativa.

15.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

especÍflcos para apuraçáo da ocorrência de danos e preluízos à Administração Pública Federal resultantes de

ato lesivo cometido por pessoa jurÍdica, com ou sem a participação dê agente público.

15.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

16. CRITÉRIOS DE SELEçÂO DO FORNECEDOR.

16.'1. As exigências de habilitaçáo jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a

generalidade dos ob.jetos, conforme disciplinado no edital.

16.2. Os critérios de qualificaÇão econômico-financeira a serem atendidos pelo fornêcedor estão

previstos no edital.

16.3. Os critérios de qualificaçâo técnica a serem atendidos peio fornecedor seráo:

í6.3.1. Comprovação de aptidâo para o fornecimento de bens em características compatíveis

com o objeto desta licitação, ou com o item pertinênte.

16.3.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão

dizer respêito a contratos executados com as seguintes caracterÍstiôas mÍnimas:

16.3.1.1.1. contera descriçáo do item ou de natureza similar;

16.3.1.1 .2. informaçÕes sobre a Atividade de atuaçáo/CNAE;
16.3.1.1.3. que atende a legislação naANVISA.

de

l6.l

16.2 18. ESTIMATIVA DA CONTRATAçÃO.

16,1 18.1. O custo estimado da contrataçáo é de R$ 397.368,00 (trezentos e noventa e sete mil

trezentos e sessenta e oito reais).
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19. Dos REcuRSos oRçAMENTÁRlos.

19.1. A indicaçâo da dotaÇão orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do

contrato ou instrumento equivalente.
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ANEXO ll - Minuta de Ata de Registro de Pregos

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMA - 20 Gpt E
2íS COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇAO

(COMPANHIA GUILHERME CARLOS LASSANCE)

PREGÃO ELETRÔNICO N' 1'I I2O22
(PÍocesso Administrativo n' 64411.00382612022-951

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N." .....12022

DO OBJETO

1 .1 . A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisiÇão de material

farmacológico, visando atender à demandâ da 21â companhia de Engenharia de construçâo,

especificado(s) no item 1.1 do Têrmo de Referência, anexo I do edital de Pregâo no 1112022, que

é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de

transcrição.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAçOES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as

demais condiçÕes ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Prazo garant
ou validade

1

2

Item
do
TR

Fornecedor (razâo social, CNPJ/MF, endereÇo, contatos, representante)

Quantidade Valor UnEspecifica
ção

Marca
(se exigida n

Modelo
(se exigido no

Unidade

editaledital
X

I
i

A UNIÁO, por intermédio da 21" Companhia de Engenharia de Construção, com se{e na Área Cap

Nobuo oba s/Nr, Bairro cachoeirinha, cidadê de sáo Gabriel da cachoeira-AM, cEP: 69750-000,

inscrita no cNPJ sob o Nr 07.546.219/0001-30, neste ato representada pelo coronel RlcARDo
PETERSON CORDOBA ROBERTO, nomeado pela Portaria de Pessoal - c Ex No 608, de 21 de julho

de 2021, publicada no Dou de 22 de julho de 2021, portador do cPF no , considerando o .lulgamento
da licitaçáo na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no 1112022,

publicadã no ...... de .....t.....200....., processo administrativo n." 644'l í.00382612022-95' RESOLVE

iegistrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
ctãssificação poi eta(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições
previstas;o edital, suleitando-ie as partes às normas constantes na Lei no 8.666, de 21 de junho de

i g93 e suas alterações, no Decreto n., 7 .892, de 23 de janeiro de 201 3, e em conformidade com as

disposiçÕês a seguir:



d.1§s'2.2. A listagem do cadastro de reserva reÍerente ao presente registro de preços consta
como anexo a esta Ata.

3. oRcÃo(s) GERENcTADoR E PARTICTpANTE(s)

3.'1. O órgão gerenciador será a 214 Companhia de Engenhariâ dê Construção - UASG

3.2. São órgáos e entidades públicas participantes do registro de preços:

- óRGÂos PARTtcTPANTES:

2" Brigada de lnfantaria de Selva UASG 1605'15

160022

Item no Órgâos Participântes U nidade Quantidade

4. DA ADESÃO À ETA OE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da administração pública que náo tenha participado do certame licitatório, mediante

anuência do órgáo gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem ê respeitadas,

no que couber, as condiçÕes e as regras estabelecidas na Lei n" 8.666, de 1993 e no Decreto

no 7.892, de 20í 3.

4.1 .1 . A maniÍestação do órgão gerenciador de que trâta o subitem anterior, salvo para adesÕes

feitas por órgâos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à

realização de estudo, pelos órgáos e pelas entidades que náo participaram do registro de
preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a

administração pública federal da utilizâçâo da ata de registro de prêços, conforme

estabelecido em ato do Secretário de Gestáo do Ministério do Planejamento,

Desenvolvimento e Gestão

4.2. Cabeé ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiÇôes

nela estabelecidas, optar pela aceitaÇão ou não do fornecimento, desde que este fornecimento

não pre]udique as obrigaçÕes anteriormente assumidas com o órgáo gerenciador e órgáos
participantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se reÍere este itêm não poderão exceder, por

órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) por cento dos quantitativos dos itens do

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgáo gerenciâdor

e órgáos participantes.

4.4. As adesôes à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao DOBRO (máximo

dobro) do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que

êvêntualmente aderirem.

4.4.1.Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n' 1 1.488, de 2007 , o Órgão gerenciador

somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente,

somado aos valores das contrataçÕes .,á previstas para o Órgâo gerenciador e

participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de RS

80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU no 2957/2011 - P).
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4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobranÇa do

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,

observada a ampla defesa e o contraditÓrio, de eventuais penalidades decorrentes do

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas prÓprias contrataçÕes,

inÍormando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgáo gerenciador, o Órgâo não participante deverá efetivar a

contrataÇão Solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro

de Preços.

4.6.'l .Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogaÇão do

pÍazo paru efetivaçáo da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que

solicitada pelo órgão não participante.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura da

ATA, não podêndo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A AdministraÇão realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intêrvalos não

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidadê dos preços registrados

nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de Íato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à

AdministraÇâo promover as negociaÇões junto ao(3) Íornecedo(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedo(es) para negocia(em) a

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem Ce classificação dos fornecedores que aceitaíem rêduziÍ seus preÇos

aos valores dê mercãclo observãrá a classificação original

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor

não puder cumprir o compromisso, o Órgão gerenciador poderá:

6.5.í. liberar o fornecedor do compromisso assumido' caso a comunicaçáo ocorra

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se conflrmada a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de

negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociaçÔes, o Órgão gerenciador deverá proceder à revogação

desta atâ de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrâtaÇão mais

vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1 . descumprir as condições da ata de registro de prêços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivâlente no prazo

estabelecido pela Administraçáo, sêm justificativa aceitável;
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6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 'S
àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sançáo administrativa cujo efeito torne-o proibido de celêbrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1 , 6.7 .2 e 6.7 .4 serâ
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de pregos poderá ocorrer por fato superveniente,

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente

comprovados e justificados:

6.9.1. por razão de interêssê público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

8. CONDTçÕES GERATS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento

do objeto, as obrigações da AdministraÇão e do fornecedor registrado, penalidades e demais

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,

inclusive o acréscimo de que trata o § 1" do art. 65 da Lei n" 8.666/93, nos termos do art. 12, §1"
do Decreto no 7892113.

€€+lt€iaça€4êtilteês-fi â5-seg+i.{es+rpé,teses=
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8.4. A ata de realizaÇão da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que

aceitarem cotar os bens ou serviços com preÇos iguais ao do licitante vencedor do certame,

compÕe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4" do Decreto n. 7 892,

de 2014.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata dê Registro de Preços ensejará âplicação das penalidades

estabelecidas no Edital.

7.1.1.4s sanÇÕes do item acima também se aplicam aos integrantês do cadastro de reserva,

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso

assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1o do Dêcreto no 10.024119.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrêntes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art.5", inciso X, do Decreto no

7.89212013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrataçôes dos

órgáos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgáo participante â aplicação da

penalidade (art. 60, Parágrafo único, do Decreto n" 7.892/2013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no art. 20 do Decreto n' 7.89212013, dada a necessidade dê instauração de

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.



Paê fiÍmeza e validadê do pactuado,
depois de lida e achada em ordem, vai
participantes (se houver).

a presente Ata foi lavrada em 2 (duas
assinada pelas partes e encaminhada

Local e data
Assinaturas
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cópia aos demais órgâos

dê igual teor, que,

Q

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s)
registrado(s)
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ANEXO lll - Minuta de Termo dê Contrato

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMA - 2' Gpt E _

21A COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇAO
(COMPANHIA GUILHERME CARLOS LASSANCE)

TERMO DE CONTRATO

COMPRA

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA NO......../...., QUE
FAZEM ENTRE SI A 21A COMPANHIA DE

ENGENHARTA DE coNsrRuçÃo e e EMPRESA

A UNIÃO, Exército Brasileiro, por intermédio da 2'la Companhia de Engenharia de Construçáo, com

sede na Área Cap Nobuo Oba S/Nr, Bairro Cachoeirinha, cidade de São Gabriel da Cachoeira-AM,
CEP: 69750-000, inscrita no CNPJ sob o Nr 07.546.219/0001-30, neste ato representada pelo Coronel
RICARDO PETERSON CORDOBA ROBERTO, nomeado pela Portaria de Pessoal - C EX N" 608, de
2í de julho de 2021, publicada no DOU de 22 de julho de 2021, portador do CPF no, doravante

denominada CONTRATANTE, e o(a) .............. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no

sediado(a) na ..................................., em . doravante designada

CONTRATADA, neste ato represêntada pelo(a) Sr.(a) portado(a) da Carteira de

ldentidade no ................., expedida pela (o) .................., e CPF no .. . . .. .... . ... . . . . .. . .., tendo em vista o

que consta no Processo n" 64411.003826/2022-95 e em observância às disposiÇÔes da Lei no8.666,

de 21 de junho de 1993, da Lei n" 10.520, de 17 dejulho de 2002 e na Lei no 8 078, de 1990 - CÓdigo

de Defesa do Consumidor, dô Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2Q13, resolvem celebraÍ o presentê

Termo de Contrato, decorrente do Prcgâo no 2012022, por Sistema de Regi§tro de Preços no .. ...120...'

mediantê as cláusulas e condiÇÕes a seguir enunciadas.

í. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do prêsente Termo de Contrato é a aquisiçâo de material de consumo Íarmacológico,

conforme especificaÇões e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vêncedora, independentemente de transcrição.

1-3. DiscriminaÇão do objeto
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ITEM
DESCRTçÃO/

ESPEcTFTcAÇÃo

roeHtrrtceçÃo
CATMAT

UNIDADE
DE MEDIDA

QUANTIDADE VALOR

I

2

3

z. ct-Áusuu secuHol - vlcÊtrtcn
2.1. O Wazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com
início na data de l_/_ e encerramento em _/_/_, prorrogável na forma
do art. 57, §'1", da Lei n" 8.666, de 1993.

r. clÁusula reRcEtRA - PREço

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ......... ( ).

3.2. No valor acima estâo incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessárjos ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAçÃo ORçAMENTÁRIA

4.'í. As despesas decorrentes desta contrataçâo estào programadas êm dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classiflcação abaixo:

Gestão/Unidade:

Fontê:

Programa de Trabalho:

Elemento de Despesa:

PI:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condiÇôes a ele referentes encontram-se no Termo de
Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1 . As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

ã EtÁU§UtA SETIMA GARANTIA BE EXEGUÇÃA

8, CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recêbimento do objeto são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FtSCALtZAçÃO
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9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante desig
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAçOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigaçôes da CONTRATANTE ê dâ CONTRATADA são aquelas previstâs no Têrmo de

Referência, anexo do Edital.

Íí. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANçOES ADMINISTRATIVAS

11.1.As sançÕes refêrêntes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

í2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÂO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1 .1 . poÍ alo unilateÍal e escrito da Administraçáo, nas situaÇÕes previstas nos incisos I a Xll e
XVll do art. 78 da Lei n" 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanÇÕes previstas no Termo de ReÍerência, anexo ao Edital,

12.1.2. amigavelmênte, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei n'8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisáo

administrativa prevista no at1. 77 da Lei no 8.666, de 1 993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme

o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relaçâo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizaçôes e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAçOES E PERMISSOES

13.í. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegaçáo de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utiljzar este Termo de Contrato para qualquêr

operaçâo financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na lnstruçáo Normativa
SEGES/ME no 53, de I de Julho de 2020.

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de
comprovaÇão da regularidade fiscal e trabalhista da cêssionária, bem como da certiÍicaçáo de que a

cessionária nâo se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder PÚblico, conforme a

legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de í8 de mâio de 2020.

13.2.2. A crédito a sêr pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratada) pela execuçâo do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e
prejuÍzos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta
vinculada e do pagamento direto previstos na lN SEGES/ME n" 5, de 2017, caso aplicáveis.
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eÉ14. CúUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÓES

14.1. Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei no 8.666, de

1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuâis, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressÕes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes podêrão

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CoNTRATANTE, sêgundo as disposiÉes contidas

na Lei no 8.666, de í993, na Lei n. '!0.520, de 200? e demais normas federais de licitações e

contratos administÍativos e, subsidiariamente, segundo as disposiçÕes contidas nâ Lei n" 8 078,

de 1990 - Código de Defesa do consumidor - e normas e princípios gêrais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAçÂO

16..1. lncumbirá à CoNTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial da Uniâo, no prazo previsto na Lei no 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da cidade de São Gabriel da Câchoeira, AM, para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de contrato que náo possam ser compostos pela

conciliaçáo, conforme art. 55, §2o da Lei n" 8.666/93.

para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes'

São Gabriel da Cachoeira, AM, ........de de 2022

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS

1-



(Nome da licitante) , CNPJ n"
por

ANEXO IV - Modelo de PÍoposta de Preços

LOGO DA EMPRESA

, sediada na (Endereco
intermédio de seu representante legal, Sr.(a)

infra-assinado, portado(a) da Carteira de ldentidade
e do CPF n" para os fins de participação no certameno

n" 11 I 2022 apresenta a seguinte proposta de preços:

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA (para í2 meses): R$ XXXX,XX (por extenso)

VALIDADE DA PROPOSTA (mínimo de 60 dias): _ dias

TELEFONE/E-MAIL:

BANCO (CÓD) AGÊNCIA (CÓD):

de 2022.Cidade, _ de

DEMAIS INFORMAÇÔES OUE JULGAR NECESSÁRIO

Nome do Responsável
CPF:
Cargo:

Prestador do serviço (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

ITEM DESCRIÇÃO /ESPECIFICAÇÃO
U nidade de

Medida
Quantidade

Valor
Unitário

Valor
Total

1

2

3

CONTA-CORRENTE: _

fle
€

t------]



11110120221806 SlASGnet-DC - Alterar/Excluir Aviso de Licitação to'.-

O O Aviso de Licitação Íoi alterado

urgâo

52'121 - COMANDO DO EXERCTTO

i,4odalidade de Licilâção

lPregão,.., .

Nô dâ IRP

No da Licilação Característica
: 0001112022 Regjstrode Prêjo (SRfl

No do Processo Compra Nacional

Não64410A38262022ç:

Tipo de Licitação

Menor Preço

Validede dâ Atâ SRP

12tmes(es) Equalizaçãodê|CN,4S lnternacional

Objeto

Aquisição dê lilaterial Fa.macológi

UASG Responsável

160022.21â CO[,4PANI.]IA DÊ ENGE ÉARIA DE CONSTRUCAÕ

Forma dê Rêâlização l\.4odo de Disputê

Aberio l

§ ,,- -,- .

Valor Total da Compra (R$)

397.368,0000

ntco

co pâra atender às necessidâdes da 21. Ciô E Cnst.

Quantidade do ltens

PublicaÉo/Divulgâçáo do Aviso de Licitação

' Primeira Data da Publicação/Divulgação

'.rutorzozz lg§
* CPF do Responsávêl , Nome

fao,Zsj.ag-rr*:::l tf RICARDO PETER

Segunda Data da Publicação

iffi

AA ROBERIC)

Terceira Data da Publicação

tffi
* Função

- Disponibilidadê do Editâl-'----"- -
* Data da Disponibilidade do Edital

epaau ae ;iaiiôiiozi 'ffi

\-, ]qqE Q.

Período da Disponibilidade do Edital
- oas I oasõ]. as f11[] e dâs iiãiiiilàs [@

;Enderegg-*--
* Logradouro

iÀr"q,Qp._N-"tlsbb" ú1_Ca[E!úeei1"]1" 
-

Bairro

:.1 Cachoelrinha

r . Código do l,4unicípio ' l\,lunicÍpio/UF

São Gabriel da CachoeÍra/Alvl ü. irr*l 347'11366

DDD Íelêfone Ramêl Fax

[-l1
J

I r--i-_
Entrêga da Proposta

A partk da disponibilidâde do Edital, no endereçô etetrônico br/compras

- Abertura da LicltaÉo

,)

ponibili lsação I

( * ) Campo de preenchimento obrigatório

lr.,"n r-no l

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnêt-dc/sêcurê/manterAvisoLicitacao.do?method=salvarAvisoLicitacao 111

i- 1,,,, 
',.,,.-,, i" "ry,.:- Econdilrlâ

Míni§tério

AlterarlExcluir Aviso de Licitação 11hO12O221êtO5:57

l

I
I

l

Gerenciada/Autorizada ME/SGD

85

iOrdênadoúeDespesas _l

I

l

l

I

*Em
27 t14t2022

Salvar Aviso Excluir Aviso



111101202218:06

Resumo do Aviso dê LicitaÉo

órgão

Modalidade de Licitaçáo No da Licitação

ooo-11t2022

Tipo de Licltação Compra Nacional Gerenciada/Autorizadâ ME/SGD

Nào S'm

Quantidade de ltens

Equaljzação de ICN/IS lnternacional 85

SIASGnet-Dc - Disponibilizar Aviso de Licitação para publicação-Divulgação

UASG Responsável

Característica Forma de Rêalização

Eletrônico.,,
Modo de Disputa

.nUe.to "_'Prggã9

N'da IRP: 
o!g?9t?o]?

a1111gpáeia4q2ze

Validade da Ata SRP

rz mes(es)

Objeto

Primeira Data da Publicação/D vulgaÇão

..1-4t10t2022

Data da Disponibilidade do Edital

Apalt de 14tfi12022 as 08:30

Segunda Data da Publicâção Tercerra Dâta da Publlcação

Dêta/Hora da Abertura da Licitação

En27l1Ol2O22 55i'10:00

Empenho Referente

No Unidade Gestora

. 160022

Gestão

. 00001

âo Contrâto com a lmprensa Nacional

[Jnidade Gestorê

Empênho

NE ooooo'1.

lt*í.--"1

https://www2.comprasnet.gov. br/siasgneldc/securê/disponibilizarAvisoLicitacaoPublicacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarPublicacaoDivul... 111

.,4 -

& 5::i#::j: U",::t- 
será Pub:icado no D.o .ú. ra data de 14t10t2o22 e Divulsado no sov.br/compras (www.sov.bícompras)

,Ú:

11110t2022 1A.A6:51

,r- .,r-i' Ministériiil§â
. Econtiniilâ--lla

Reqistro de PÍêco (SRt

_ Aquisição de íqâterial Fa.màcoIógico pêTa atender às necessidades da 21? Cia E Cnst.

l

l

I

l
I

}g

tlll Aviso de Licia,r&*tl----------------

1ry



No A Io N AD P R Do oUT Hs so P AT RTA ES E EM D Ac EM osNT LTDA
cNPJ 41.228.31o/o0ot-45

) lAgosto Le Ce N o Do ít c 69 30 002 0

EOITAT INF. EANCÁRIAS DATA E HORÀREGIME TRIBUTÁRIO: SI[r1PLEs NACIOANL PREGÃO ELErRÔNtco Np 11/202, ITAÚ DATAT 21 10 2022
PORTÊ: MICROEMpRESA

Processo Administ
644L1 2022-95

e
aG. 7a57 Horário: 10:00h

FONE:92 985541248 E-MÂlL: disnonfêrma@gmail.com CONTA: 99542-2 (hor. de Brãsitir )

IIEM

U s o DAQ E MAçÃ T RE A t D coE sN MU Fo MAR ACO ?toG oc 2 I Mco AP H DIA EE N G NE HAR DIA E c No 5TR U oçAc M AP HN UG LH E R EM RCA ot- s LASSA CEN
UNIDADÊ DE QUANTIDAD

EAN V. UNITÁRIO V. UNIT EXTENSO V. TOTÂL EXTENSO MARCÀFAB
2

Acelilcisleína, concêntragao:
forma farmacêuticâ: xarope

121n1l4Cmg/ml
1600 nove reais e doze

RS 14.592.00
quâtorze mil, quinhentos
e noventa e dois reais

Acetilcisteina/ GEOLAB NACIONAL
l Ácido acetilsalicÍtico, dosagem: 100íng 267502 Comprimido 1600 RS008 oito cenlavos de reat R$ 128,00 cento e vinte e oito reâis

DORMEC / IMEC
INDUSTRIA FARM. NACIONAL

11 Azikomic nê dosagem: 500mg 267140 Comprimido 1000 R$ 1,36
um reale trinta e seis

R$ 1.360,00 mil trezenlos e sessenta AZIIROMICINA /PRATI
& DONADUZZI NACIONAL

3'1

Colagenáse, apresentaçáo
clorâníenicol, concentração:
rJsoi pomadâ

0,60UÍ + 1ol" 15s 274495 Bisnagâ 12AO R$ 16 30
dezesseis reais e

RS 19.560,00
dezenove mil,

quiahenlos e sêssênta
reais

COLAGENASE +
CLOROFENICOL i

CRISTALIA34
NACIONAL

Diâzepám, concênlrâção. lOmg 267197 Comprimido ,í00 R$ 0,12 doze centavos de rêât RS 48,00 quarenla e oito reâis DIAZEPAI\,l,'SANTIZA NACIONALFluconazol, concentração: I 50mg 267662 Cápsula 600 R$ 0,95 R$ 570,00 quinhentos e setenta
lúedquímacâ NACIONAL3osdosagem: 20mg/qMiconazol nitÍato,

2682A6 B snagá 800 RS 3.24
lrês reais e vtnte e

RS 2.592,00 dois mil, qurnhentos e
novenla e dois reais

VODOL / PRATI &
DONADUZZI56 NACIONALNmesulida, concentràÉo: lOOmg CompÍir.ido 6000 R$ 0,14

quatoze centavos de
reâl R$ 840,00 oilocenlos e quarenla

reais
NISULID /PRATI
&OONADUZZI NACIONAL

TOTAL
Rs 3e.69O,OOTOTAL POR EXTENSO

trinta ê novê mil, seiscentos e novênta reãisLIo PRONDA UÍOS H osP IT Rts M DICÂMENTO T

thaa
Srst

I 8r ção

sob pena de.eÍisão Dnitâtêratdo contrâro;
iç

((

i, lJi a\r ' rl gr I.lv

DESGRIçÂO DOS MEOICAMENTOS CATMAÍ
V. TOÍAL

PROCED.

35s786
RS 9.12

273710
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PUBLIOCASTRO Ê;ínadoderormadisitalpor
M IGUEL:7323 522927 2 MTGUEL:7323522e272

Dadoy 2022.10.27 .t 
S:08:41 _03,00,

PUSLIO CASÍRO MIGUEL

cPF 132.352.292-72

Manaus/AM, 27 de O!trubro de 2022
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Ministério da Economia
secretaria Especial de Desburocratizaçãi,-Gestão e Governo Digi

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores _ SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nê 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no slcAF, que asituação do fornecedor no momento é a seguinte:-

Dados do Fornecedor
CNPJ: 41.22s.31o/oo0t4s
Razão social: NovÂ .LINDÂ pRoDUTos HospITÂLÂREs E MEDICÁMENTOS LTDá.Nome Fantasia: DISNON Fá,RMÁ.' 

:uação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro : 0g/06/2023XaturezaJurídica: SOCIEDÁDEEMPRESÁRIALIMITÂDÁ
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:
Ocorrências Impeditivas indiretas
Vinculo com "Serviço público,,:

Nada Consta
Nada Consta
Nada Consta
Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
\-, III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e pGFN

FGTS

Trabalhista (http.//www.tst.yus.br/certidao)

Receita Estadualr/Distrital
Receita Municipal

V - Qualificação Técnica
VI - Qualifi cação Econômico-Financeira

Emitid o em: 18/11/2022 09:13

IV - Regularidade Fiscal Estadua/Distrital e Municipal

Valid ad e:

Validade:

Validade:

Validade:

Validade:

2e/04/2023
04/12/2022
08/0s/2023

os/12/2022
31/12/2022

Validade: 3t/05/2023

CPF: 762.422.932-34
Ass:

1de INome: JOSE DE OLIVEIRA MELO FILHO

eÉ
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TRIBUNAL DE coNTAs oe ururÃo íssfr
Consulta Consolidada de pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicasrealizadas diretamente nos bancós de dados a", ."ip*i"ár".adastros. A responsabiridadepcla veracidadc do resultado da consurta o a" o.g"á g.ri* de cada cadastro consultado. Ainformação relativa à razão sociar da pessoa lrriãi.u-J"*i*iaa do cadastro Nacional daPessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal ao SÀsif . 
'--

Consulta realizada em: lg/l 1t2022 09:13:30

Informa ões da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consul ta Eletrônica:

Orgão Ge S tor Porta d a Tran spa renc I Ít
adAStro C adaS tro \ â c Ion aI d e E mp re s :ls In idoneaS e

Resu I tado da coNS u I ta Nada Con s tâ

ara acessar a ccrtidão ori inal no ortal do ó o stor, cliquc AOUI.

Orgão Ge
Cadastro:
Resultado

stor: Portal da Transparência
CNEP - Cadastro Nacional de Empresas punidas
da consulta: Nada Consta

Para acessar a ceÍidão original no ortal do ó gestor, cli A UI

TDA
NPJ: 41.228.310/0001-4S

So oc a N Vo A o INDL PA ltoDUTO s H so PIT AREAL ES IMED CAMENTOS

rgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão original no rtal do ór gestor, cli ruc A UI

Orgão Gestor: CNJ
dastro CN IA Nacl o IIà de Cond C elenaçoES s por Ato de Im b dadAd m tnr strati I grb lid d

pro I ea e nc e I a C

esultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no ortal do ó estor, clio ucA UI

- Cadastro

Suspensas
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Â-
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Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificaçãoracionalização dc serviços públicos digitais. Fundamento Iegal: Lei no 12. 965, de 23 de abrilde2014, Lei n" 13.460, de 26 de junlro de 2017, Lei no 13.726, de 8 de outubro de 201g,Decreto no 8.638 de l5 , dejaneiro dc 2016.
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Cdõüo lnbrrrEütrc de CÉfrs llãoQuids - CADIN

cPFrcrqr:
41228310

ffrfo:
NOVA OLINDA PRODUTOS HOSPITALARES E MEDICAMEN

SltEçb
Adirrplente

Totd do R€glslros
Hií aÉ !D die :
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o

1de1
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Dunoformo
Medicornentos

DUNAFARMA MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 14.080.830/0001-80

Endereço: Av Boa Sorte, N" 186, Bairro Nossa Sra. Da Apresentação, - CEP: 59114-250
Natal - RN

Fone: (84) 9 9701-9540
E-mail: làrmatop medicamentos@email. com

Natal, 27 de Outubru de 2022.

MINISTERIO DA DEFESA
Comando do Exército

Comando Militar da Amazônia
2'Grupamento de Engenharia de Construção

21" Companhia de Engenharia de Construção

Pregão n" I12022 (SRP) - (Decreto N' 10.02412019)

Item Descrição Unidade Ouantidade Vâlor Un. Valor Total

R$0,30 R$240,00800CPR4
ÁCIDo ASCORBICO 5OOMG /

MARCA: CIFARMA

Betametasona Uso: lnjetável ,

Apresentação: Associada Com
Betametasona Fosíato , Com-
posição: Dipropionalo , Dosa-
gem: Smg + 2mg / MARCA:

EUROFARMA

BISACODIL SMG / MARCA:
NEOQUIMICA

DICLOFENACO SAL SÓDICO
SOMG / MARCA: GEOLAB

DIPIRONA SÓDICA SOOMG /
MARCA: GREENPHARMA

IBUPROFENO 600TMG /
MARCA: GEOLAB

TENOXICAM 2OMG / MARCA:
GEOLAB

ATADURA MATERIAL CRE.
POM l0 X 1,80 / ITIARCA: NE-

VOA

R$5,75 R$AMP13

R$0,20 R$100,00500CPR15

R$0,14 R$280,00CPR 2.000

R$0,20 R$1.200,00CPR 6.00037

R$1.500,00R$0,25CPR

R$0,55 R$1 .100,00CPR 2.000

R$1.080,00R$0,54UND 2.00077

R$26.895,84

48

TOTAL DA
PRO-

POSTA
COMER-

CIAL:

I

600

6.000



Todos os custos operacionais já inclusos no valor final da proposta, incluindo Frete e

Prazo da validade da proposta: 120 dias;

Prazo de entrega: Conforme edital.

Dados bancários:
BANCO DO BRASIL S/A;
AG: 2623-9; CC: 242.289-1.

Com os melhores cumprimentos,

ü
MÀX BRENOSANÍOS DE EDÊIiOS

cPF:/ct{Pl Âíriíâdo êm:
o17ao51,1121 

'110nO22â6mada no end.r.@ |
<hnpí/www.sêrbro.gov,br/ôsslha.,or-di9rt.r>

rA.
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocrattzaçáo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a

situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 14.080.830/0001-80 DUNS@: 900974096

Razão Social: DUNAFARMÁ MEDICÂMENTOS LTDA

Nome Fantasia: DUNÂFÂRMÁ

.\_.uação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 13/05/2023

NaturezaJurídica: SOCIEDADEEMPRESÁRIÂLIMITÂDÁ
MEI: NãO

Porte da Empresa: Micro EmPresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Ocorrências Impeditivas indiretas

Vinculo com "Serviço Público":

Consta
Nada Consta
Nada Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
-- III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade:

FGTS Validade:

Trabalhista (http.//ww*.tst.jus.brlcertidao) Validade:

lV - Regularidade Fiscal Estadua/Distrital e Municipal

Receita Estadua/Distritâl Validade:

Receita Municipal Validade:

V - Qralificação Técnica

VI - Qualificação Econômico'Financeira
Validade:

22/ot/2023
2e/rt/2022
07 /o2/2023

26/01/2023
26/tt/2022

3t/os/2023

Emitido em: 18/11/2022 09:34

CPF 762.422.932-34 Norne: JOSE DE OLI\TIRA MELO FILHO
1de 1

Ass: -------

w \:3&

W,
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas

realizadas diretamente nos bancos de dados dos respcctivos cadastros. A responsabilidade

pela veracidade do resultado da consulta é do orgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 18/1 I12022 09:33:33

Informa ões da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

o Social: DUNAFARMA MEDICAMENTOS LTDA
PJ: 14.080.830/0001-80

Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão original no al do órgão estor, cli ueA UI.

rgão Gestor: CNJ
adastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade

dministrativa e Inelegibilidade
esultado da consulta: Nada Consta

inal no poÍal do ór ão gestor, cl ue AQUIPara acessar a certidão ori

rgão Gestor: Portal dâ Transparência
dastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

esultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no portal do ór ao estor, cl ue AOUI

rgão Gestor: Portal da Transparência
adastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

esultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no portal do ór gestor, cli ue AOUI

obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificação e
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n' 12.965, de 23 de abril

de 201.4, Lei n" 13.460, de 26 de junho de 2017,Lei n' 13.726, de 8 de outubro de 2018,

Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICÂF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nÂ 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICÁF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Ocorrências Impeditivas indiretas

Vinculo com "Serviço Público":

Consta

Nada Consta
Consta. Verificar no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

._. II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade:

FGTS Validade:

Trabalhista (http://wwv.tst.jus.b rfcertidaol Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadualr/Distrital e Municipal
Receita Estadua/Distrital Validade:

Receita Municipal Validade:

V - Qualificação Técnica

VI - Qralificação Econômico-Financeira

Validade:

23/04/2023
t8/rt/2022
30/04/2023

te/t2/2022
19/ot/2023

3t/0s/2023

Emitido em: 18/11/2022 09:55

CPF:762.422.932-34 Nome: JOSE DE OLIVEIRÂ MELO FILHO
Ass:

lde I

w

Dados do Fornecedor
CNPJ: 1s.439.366/ooot-39 DUNS@: 93913s622
Razâo Social: EREFÁRMÂ PRODUTOS PÂRÁ SÁUDE EIRELI
Nome Fantasia: EREFÂRMÂ

\-.uação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 24/07/2023
Natureza Jurídica: EMPRESÁ INDfVIDUÂL DE RESPONSÁBILIDADE LIMITÂDÂ (DE

NATUREZÁ EMPRESÁRIÂ)
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do rcsultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razáo social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: l8/l 112022 09 52:02

Inform ões da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

ão Social: EREFARMA PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI
NPJ: 15.439.366/0001-39

rgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no rtal do ór ao estor, cli ueA UI.

Orgão Gestor: CNJ
adastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
dministrativa e Inelegibilidade
esultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão original no ortal do ór cstor, cli ueA UIo

rgão Gestor: Portal da Transparência
adastro: Cadastro Nâcionâl de Empresas Inidôneas e Suspensas
esultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ôri inal no portal do órgão estor, cli AOUI

Orgão Gestor: Portal dâ Transparência
Cadastro: CNEP - Câdastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão ori inal no ortal do ór ao estor, cliqueA UI

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificação e

3úéffi
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12.965, de 23 de abril
de2014, Lei n" 13.460, de 26 dejunho de 2017,Lei n" 13.'726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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FóRüuLAs xAcrsrRArs ÂxtpulAçõEs EspEcrArs LTDA.
RUA ACEli18U, No 1.693, TAQUARA RIo DE JANEIRO,/RJ - CEpt 22.tt\-247
CNPJr 07 . 316 . 691,/0001 - 86 - INSC. i 78.039.981
CoNTATo i (21) 3592-8733 / (27) 24s6-7ooi / (21,) 24s6-7ots
El.tAIL: formulasmagistrais@qmait.com

CLIENTÉ: 214 companhia de Engenharia dê Construção
ENDEREçO: Área Cap Nobuo Oba S/Nr, Cachoeirinha, São cabriel da Cachoeira-Atl
PREGÃo ELETRÔNICo NoI a7/2o22
PRoCESSo Nôr 64 411- , 003A26 / 2022 - S5
DATA DISPUTA: 27/1-0/2022 BANco: BANco Do BRASIL
SITE DE DISPUTA: Comprasnet AGÊNCIA: 1253-x
LOCALIZADOR: 160022 CONTA CORRENTEI 128618-8

,:'

3t?r
ITEII QTD UIID. DESCRIçÃO FABRICÀNTE P. UIIIT. P. ÍOTA|-

01? 600 FR

Prêço Unitáriot
Preço Totâlr

lloÍê Cooêrciá1t
Fâbri..ntG!
I. [. S. r

Àpr.3.nt.çãor
Procêdância:

cÀnvlo 
^Ttv 

!o Pó Fnas(o 2rc F.l{.
VI}IÍE E QUAÍRO REAIS E ÍRINÍA E Í']OVE CENTAVOS

QUATORZE MIL SE]SCENTOS E ÍRINTA E QUATRO REAIS

CARVÀO AÍIVADO PÓ

FÓRItlULAS MAGISTRAIS MANIPULAçÔEs ESPEcIAIS

FABRICADo 0E ACoRDo CoH RESOLUÇÃO ANVISA ROC 6712007

C/ 1 FRASCO DE 25G

BRASIL

R§ 24139 R$ r4.63a rae

(5,10,/5.10.1)

e59 800 F/a
Pr.ço Unitirio!

Pr.ço Totâlr
tloro conor.ialr

FâhÍlcant6t
il. ü.s, I

Apr.3.nt.ção!
Proccdânci.!

R9 16,12 il 14./r95,e9

"DECLARAMOS QUE ESTAXOS NOS SUIEITANDO ÀS NORüAS DO PRESENTÊ EoIÍAL, Às LEIS FEDERÂIs 8,666/93 E 8.883/94 E A
LEI ESÍADUAL 6.544189, BElr cotio Às oEMÁIs LEIS, DEcREÍos, PoRTARIAS E REsoLUÇóEs cUJAs NoRitAs INcIDAtt soBRE A
PRESENÍE LICIÍAçÃ0, "

"APRESENTAI4oS ESÍA PRoPoSTA Cortr OS PREÇOS E PRAZoS INoICADoS E DECLARAMOS QllE TEi4OS CONHECT'iENTO DAS
ESPECIFICÀÇÕES CONCERNENTES A PRESENÍÊ LICIÍÂçÀoiE DEcLARAI.los AINDA QUE NoS PREçoS coÍADos EsTÃo INcLUÍoos ToDos os
IMPoSToS, TAXAS E oESPESAS 0E CrlsÍo, SEGURo E FRETÊ (CIÉ) E DET.TAIS E CARGoS TNCIDENTES SOBRE O OBIEÍO OÁ LICITAçÂo,
OUTiOSSIí, QUE NOS SUBOROII'IAI{OS A TUOO QI,,E SE CONTEI4 NO PRESENIE EDITATI NA LlI A'666/93 DE 21 OE JUN'IO' LÉI
8.843/94 DE 0A DE JUNho, oECRÉTo 1054 DE 07 DE FEVEREIRO OE 1994, tlEDtOA PROVISOiIA 4a2 DE 28 OE ABRII OE 1994,
OECRETO 110 D€ 13 DE ABRIL DE 1994, LEI 8,880/94 DÊ 27 OE IiAIO, IIEDIDA PROVISÓRIA 596 OE 26 DE AGOSÍO DE 1994."

VaLIDADE D PiOPO§TÂ: 60 (sessenta) dias.

VÀLIDADE DOt üEDICATIEIITOS : Conforme edital,

crrxpt§õEs oE PÂGÁIrEttTO: 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fj,scal.

PnÁzo DC EIÍtEG,l: 30 (trinta) dias, contados do(a) recebimento da nota de êmpenho.

LOCÂ! DÉ ÊIÍnEGÀ: 21ã Companhia de Engenharia de Construção localizado na AÍea Cap [obuo Oba S/t{. CEp
69750-000, na cidade de são Gabriel da cachoêirâ, Ànazonas.

RS 29.130,O0vÂLôn cforÂfr
VINÍF E NOVE I.IIL CENTO E IRII,ITA RÊAIS

RIO DE JANEIRO, 27 DE OUTUBRO DE 2022.

oxEPR ZO! 49l|6 tltJEÍÁVCL F/À BIAU

DEZOITO REAIS E DOZE CÊNÍAVOS

QUATORZE I{IL QUATROCENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS

OPRAZON

BLÁU

1163700960015

c/ 20

BRASI L

,JiWHff"W*
ANGELA I,4ARIA DA SILVA MELO

RG: 127.834,919 rFP-RJ
CPF:092.619.0s7-14
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratízação, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins preyistos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 07.316.691/000I-86 DUNS@: 898138025
Razâo Social: FORMUIÁS MÂGISTRÁIS MÁNIPULÂCOES ESPECIAIS LTDÂ
Nome Fantasia:

_- uaÇão do Fornecedor

Natureza Jurídica:
MEI:

Porte da Empresa:

Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 2S/06/2023
SOCIEDÂDE EMPRESÁRIÂ LIMITÂDÂ
Não

Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Ocorrências Impeditivas indiretas:

Vínculo com "Serviço Púb1ico":

Consta

Nada Consta

Nada Consta
Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
.-- III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade:

FGTS Validade:

Trabalhista (http.//www.tst.jus.brlceltidao) Validade:

lV - Regularidade Fiscal Estadua/Distrital e Municipal
Receita Estadual,/Distrital Validade:

Receita Municipal Validade:

V - Qralificação Técnica

VI - Qralifi cação Econômico-Financeira

Validade:

3t/or/2023
02/12/2022
28/03/2023

os/12/2022
05/04/2023

3t/os/2023

Emitido em: 18/11/2022 10:09

CPF 762.422.932-34 Nome: JOSE DE OLIVEIRA MELO FILHO
Ass:

1de 1

ffi
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: llii I l/2022 10:08:37

Informa ões da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

Orgão Gestor: Portal dâ Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

sultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão original no Íal do ó ao stor, clique UI.

Gestor: Portal da Transparência
dastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

esultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão ori nal no oÍal do órgão gestor, clique AOUI

ão Social: FORMULAS MAGISTRAIS MANIPULACOES ESPECIAIS LTDA
NPJ: 07.3 16.691/0001-8ó

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão original no rtal do ór ao stor, cli ueA UI

Gestor: CNJ
dastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
ministrativa e Inelegibilidade

esultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a ceÍidão original no ortal do ó estor, cli ueA UI,o

i

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificação e
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n. 12.965, de 23 de abril
de2014, Lei n" 13.460, de 26 dejuúo de2017,Lein" 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nq 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a

situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 29.043.834/000I-66 DUNS@: 944532322

Razão Social: 3MED DISTRIBUIDORÂ DE MEDICÂMENTOS LTDÂ.

Nome Fantasia: 3MED

r_raçâo do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 07/07/2023

NaturezaJuridica: SOCIEDÂDEEMPRESÁRIÂLIMITÂDÂ
MEI: NãO

Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedime ntos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Ocorrências lmpeditivas indiretas:

Vínculo com "Serviço Público":

Consta
Consta

Nada Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:
Docúmento(s) assinalado(s) com '*' está(ão) com Prazo(s) vcncido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nivel de Cadastramento indicado. V*tOn"" lrl"i.":';l"r'ã."fii:::::'r:1t'"tff11:

w I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: l9/O3/2O23

FGTS Validade: l8/ll/2022
Trabalhista (http://wÍpw.tst.ius.by'ccrtidao) Validade: 0l/04/2023

IV - Regularidade Fiscal Estaduaf Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadua/Distrital Validade: 14/11/2022 (")

Receita Municipal Validade: 25/12/2022

V - Qralificação Técnica

VI - Qralificação Econômico-Financeira
Validade: 30/04/2023

1de 2

&

Emitido em: 18/11/2022 10:34

CPF:762.422.932-34 Nome: JOSE DE OLIVEIRA MELO FILHO
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de CadastÍamento Unificado de Fornecedores - SICAF

ANEXO
Impedimentos de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 29.043.834/000I-66 DUNS@: 944s32322

Razão Social: 3MED DISTRIBUIDORÁ DE MEDICÂMENTOS LTDÂ-

Nome Fantasia: 3MED

=,ração 
do Fornecedor: Credenciado

Impedimento de Licitar no Âmbito:

Órgãos do Governo Federal

Emitido em: 18/11/2022 túa
CPR:762.422.932-34 Nome: JOSE DE OLMEiRA MELO FILHO

2de 2

&
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 18/1 I12022 10:34:42

Informa ões da Pessoa Juridica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

azão Social: 3Mf,D DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA'
CNPJ : 29.043.83 410001-66

rgão Gestor: TCU
adastro: Licitântes Inidôneos
esultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão ori inal no rtal do órgão gestor, cli ue AOUI

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão ori nal no portal do ór estor, cli ueA UI.

rgão Gestor: Portal dâ Transparência
dastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

esultado da consulta: Nada Consta

ara âcessar a certidão ori inal no portal do ó estor, clique AOUIo

rgão Gestor: Portal da Transparência
adastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
sultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão original no ortal do órgão gestor, cli ueA UI

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificação e

tr
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei rf 12.965, de 23 de abril
de2014, Lei n' 13.460, de 26 de junho de 2017,Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Ministério da Economta

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 29.043.534/000I-66 DUNS@: 944532322

Razão Social: 3MED DISTRIBUIDORÂ DE MEDICÀMENTOS LTDÁ.

Nome L-antasia: 3MED
Situação do Fornecedor: Credenciado

Ocorrência l:
Tipo Ocorrência:

Motivo:
UASG Sancionadora:

Âmbito da Sanção:

Prezo:

Prazo Inicial:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Impedimento de Licitar e Contratâr - Lei # [O.52O/O2, *t 7'
Retardamento da execução do objeto ou não manutenção da PÍoPostâ
16001e - HOSPITAL DE GUARNICÂO DE TÂBATINGÂ/MEX/ÁM

União
Determinado
06/10/2022 Prazo Final: 05/02/2023

64597002187202210

Em razío do descumprimento contÍatual, inexecução parcial da Nota de

Empenhos 2O21N8263, Portaria Nr 004/PÂ, de 25 de abril de 2022' pubhcada

no BI Nr 134, de 19/07/2022 e Solução de Recurso da l2e RM publicada no BI

Nr 161, de 26/08/2022, ambos do HGuT.

Emitido em: 18/11/2022 10:35

CPF:762.422.932-34 Nome: JOSE DE OLNT,IRÁ MELO FILHO
1de 1

&
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

M
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3MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Rua: Francisco Ferdinando Losina,229, Bairro Bela Vista, Erechim - RS
CEP: 99.704-168
Telefone: (54) 37 1 2-0 427
CNPJ: 29.043.834i00001 -66 lE: 03910179027
Email: licitacoes@3med.com.br E-maalSite: lnsira Aqui o Endereço do Site

SOLUÇÃO INJETÁVEL , CONCENTRAÇÃO: 1G

REGISTRO MSr 1006300030058

MARCA: BIOCHIMICO
FABRICANTE; BlOCHll,4lCO
MODELOA/ERSÃO: UN

1

T9DICLOFENACO FORI\4A FARMACÊUTICA:
AEROSOL TÓP|CO COMPOSTÇÃO: SAL
DIETILAMÔNIO , CONCENTRAÇÃO: 1O MG/G

FRASCO 85,00
ML

1.000,00 12,58 12.580,00

REGISTRO [,'tS: 1 558403050080

MARCA: NEO QUIN,4ICA
FABRICANTE: NEO OUIMICA
MODELO/VERSÃO: UN

Valor lotal da pÍopostâ 16.666,00

O hior total dessa proposta é de R$'16.666,00 (dezesseis mil e seiscentos e sessenta e seis reais).

1t3 cêrâdo pór: à+É efÍêCtl-"-,b.

Ao Órgão

FRASCO-
AMPOLA

600,00 6,81 4.086,00

?Ít?i

Item Descrição Qtd R$ UnitárioUnidade



3MED DISTRIBUIOORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Rua: Francisco Ferdinando Losina, 229, Bairro Bela Vista, Erechim - RS
CEP:99.704-í68
Telefone; (54) 37 12-0427
CNPJ: 29.043.834/00001-66 lE: 039/0'179027
Email: Iicitacoes@3med.com.br E-mailSite; lnsira Aqui o EndeÍeço do Site

L

3.a e- r=

Ao Órgão 160022 - 21' Companhia de Engenharia de Construção.. Pregão Eletrônico N" 112022. Aprêsenta
de preços.

mos nossa proposta

3"(!
iQ,t

Item Dêscrição Unidade Qtd R$ Unitário Valor Totâl

Dados Comerciais:

lnformaçóes Bancarias:

Banco: BANCO DO BRASIL

Conta: 33429-4

Agência: 4251 - X

C _.ições Comerciais:

Validade da proposta: 60 dias

Prazo dê êntrêga: 10 (dez) dias

Ptazo pata pagamento: 30 (trinta) dias.

Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses

O .zo de validade no ato da entrega não poderá ser infêrior a 75% (setenta e cinto por centro) do prazo total recomendado
pe,--abricante, coníorme o Termo de Referência. A entrega será rêalizada nos locais definidos no Termo de ReÍerência.

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato

Nome: luri Renan Bergamin

Endereço: Rua Francisco Ferdinando Losina,229, Bela Vista, Erechim - RS

CPF: 012.562.530-8 1

RG: '1082838168 SJS/ll RS

2t3 o...o" p"" 1+6 eÍfecti*.u
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3MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Rua: Francisco Ferdinando Losina,229, Bairro Bela Vista, Erechim - RS
CEP; 99.704-168
Telêfone: (54) 37 1 2-0427
CNPJ: 29.043.834/00001 -66 lE: 039/0í79027
Email; licitacoes@3med.com.br E-mailSite: lnsiÍa Aqui o EndereÇo do Site

Nacionalidade: Brasileira

Profissão: Sócio administrador Tel.: 54 3712-0427

Observações:
ObservaçÕes: 1- Os preços acima incluem todos os custos de taxas, impostos, seguros, frête, êncargos sociais, encargos trabalhistas,
previdenciários, contíibuições fiscais, combustível, lanche e outros que vênham incidiÍ sobre o objeto da presente propostá comercial.

Erêchim, 27 de OutubÍo de 2022

Representante Legal
3MED Assinado de forma digital

DISTRIBUIDORA DE por 3MED DlsrRlBUlDoRA

MEDICAMENTOS DE MEDICAMENTOS
LTDA:29043834000166

LTDA:290438340001 p36e5.2022.10.27

66 15:51:26 -03'oo'

luri Renan BeÍgamin

RG:1082838168 CPF:012.562.530-81

3i3 c"."a" p"" >+6 effect r.."- s,

Item Oescrição LJ n idâdê Qrd R$ Unitário
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ANEXO rV - PLANILHA DE PROPOSTA DE PREçOS REFORMULADA

A Empresa WM COMERCIO SERVICOS E REPRESENTAçÕES, CNPJ ne 72.891,.794 /0001-00, sediada na Rua Maria Mota, ne 69 - Bairro: Colônia Santo Antônio, cEp:
69093-767 - Manaus/AM, por intermédio de seu representante legal, Sra. fuliane Fortes Alves, infra-assinado, portadora da Carteira de Identidade ns ZSS85Z5-B
SSP-AM e do CPF ns 019.036.212-08, para os fins de participação no certam e ne 7l / 2022 apresenta aseguinte proposta de preços:

Nome de Fantasia: WM COMERCIO SERVICOS E REPRESENTA oEs
ZARa Soco al WM oC EM CR o ES VIR OSC RE PE ESR NE AT oC DES EE U AP EM TON HS so P TA ELAR Ls ATD

ta nte o SIMPLES: SimCNP :12.891.794 0001-00
Ende : Rua maria mota na 69
Bairro: Colônia Santo Antônio
CEP:69093-161 E-mail: wmcomercioam@ gmail.com
Telefone: 9Z 99267 -9A7A

ncia:0320 Conta Corrente: 76777 -B

2. Proposta Referente ao Pregão Eletrônico lL/2022 - AquisiÉo de material de consumo farmacológico, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Prezados Senhores,

Após cuidadoso exame e estudo das condições e obrigações presentes no Edital e seus anexos do Pregão em referência, com os quais concordamos, apresentamos a
nossa proposta para o fornecimento do[s] material(isJ abaixo relacionados:

ITEM DESCRIÇAO QTD
TOTAL

UNIDADE
DE MEDIDA VALOR UNITÁRIO

VALOR
UNITÁRIO
EXTENSO

TOTAL
VALOR
TOTAL

EXTENSO
MARCA REGISTRO

ÁNVISA

z6 Clonazepam,
reservado ME

dosagem: 0,5mg. Item
P 400 Comprimido R$ 0,11

onze
centavos

R$ 44,00
quarenta e
uatro reais

Geolab 1542 30330

7A

Compressa gaze, material: tecido 1000/o
algodão, tipo: 13 fios/cm2, modelo:
corbranca, isentâ de impurezas, Camadas:
I camadas,largura: 7,50cm, comprimento:
7,50cm, dobras: 5 dobras, características
adicionais: estéril,descartável. Item
reservado ME P

B 000
Pacote 10,00

UN
R$ 0,44

quarenta e
quatro

centavos
R$ 3.520,00 Cremer 80245210083

Cidade: Manaus

Banco: Bradesco

três mil,
quinhentos e
vinte reais

VALOR TOTAL: R$ 3.564,00 (TRÊS Mrr, QUINHENTOS E SESSENTÂ E QUATRO REArS)
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A empresa WM COMERCIO SERVIçOS E REPRESENTAçOES DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, declara que:

a) Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos preüdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens;
b) Atende todas as especificações, exigências técnicas mínimas, prazos de entrega ou de prestação, cronograma de execução e as respecüvas quantidades, conforme
caso;
c) Caso seja vencedora no certame, submete-se a todas as condições estabelecidas neste Edital e na minuta do contrato que o integra.
d) Validade mínima da Proposta: 60 (sessenta) dias, a oontar da data de sua apresentação.
e) Prazo de entrega: É ae SO ltrintal aias, contados do recebimento da nota de empenho, em remessa única;
f) Local de entrega: Na Sede da 21a Companhia de Engenharia de Construção localizado na Area Cap Nobuo Oba S/N, CEP: 69750-000, na cidade de São Gabriel da
Cachoeira, Amazonas.
g) Procederemos à entrega do objeto no local, dentro das condições, do preço licitado e no prazo previsto no instrumento convocatório;
h) Por fim declaramos cumprir todas as exigências do Edital e seus anexos.

JULIANE FORTES

ALVES:O1903621
208

Assinado de forma digital
por JULIANE FORTES

ALVES:01 903621208
Dados: 2022.1 0.27 1 0:52:40
-04'00'

Manaus-AM, 27 de o\tubro de 2022.

WM COMERCIO SERVICOS E REPRESENTAÇÕES
CNPI: 12.89 7.7 9 4/000 1 -00

fuliane Fortes Alves
CPF:019.036.212-08
Representante Legal /e'-\x

§

)

\§
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n3 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 12.891.794/OOol-OO DUNS@: 900630784
Razão social: wM coMERCIo SERVICOS E REPRESENTÂCOES DE EquIpÁMENTos

HOSPITATÁRES LTDÂ
^rme Fantasia: WM COMERCIO SERVICOS E REPRESENTÂCOES
situação do Fornecedor: credenciado Data de Yencimento do cadasrro: 0l/ll/2023
NaturezaJurídica: SOCIEDÂDEEMPRESÁRIÂLIMITADÁ,
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Ocorrências Impeditivas indiretas:
Vínculo com "Serviço Público":

Nada Consta
Nada Consta
Nada Consta
Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade:

FGTS Validade:

Trabalhista (http://wrw.tst.jus.brlcertidao) Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadua/Distrital e Municipal
Receita Estadua/Distrital Validade:

Receita Municipal Validade:

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade:

t2/02/2023
22/rt/2022
02/0s/2023

08/t2/2022
2s/rL/2022

30/04/2023

Emitido em 18/ 11/2022 1l:14
CPF:762.422.932-34 Nome:JOSE DE OLMEIRA MELO FILHO
Ass:

1de 1

p
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TRI§UNAL DE CONTAS DÀ UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo aprcsentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamentc nos bancos dc dados dos respcctivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Reccita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 18/l I12022 ll:14:05

Informa es da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AOUI

o Gestor: CNJ
adastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
dministrativa e Inelegibilidade
esultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão ori inal no ortal do ór ao cstor, cliqucA UI.

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, cliqucA UI

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AOUI

o Social: WM COMERCIO SERVICOS E REPRESENTACOES DE
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 12.891.79410001-00



FL t,'

obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atcnder aos princípios de simplificação e
racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n' 1,2.965,de 23 de abril
de 2014, Lei n' 13.460, de 26 de junho de 2017,Lei n, 13.-126, de 8 de outubro de 2018,
Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

I
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Dalat 271'l0l?022

§[iJTi"r:!âffiâMEDTcAM 

ENros LrDA'

cliente: 21ã Companhia de Engenharia de Construção

Àeferência: Pe 1112022

Valor total da PÍoPosta: R$'10,538,00

(Dez mll e qui;hentos e trinta e oito reais')

Condição de pagamento no prazo em até 30 dias corridos, após a entrega do material'

lTs.sgs.ar3/ooo1-§l I

I}IPÉR}O P}IÁRIIA

LIDÀ ME

RcEARÀ

aulTA}to$ü1A . 2565

Enkega imediata
Frete incluso,
Todos os impostos iá lnclusos na proposta.

Essa proposta tem validâde de 90 dias.

-VÃ-oFÍF-rÍÀF9--õúífT-DAqE-
MARCiORIoITEM 111.200euto

R
R2D

HypofarmaBulilanÊsco o!t?q42
í

-ttVP-tary-Ondansetrana61

I pErRôpous. RJ I
Razào Soc'al:IMPERIO PHARMA MEOICAM€NTOS LTOA' CNPJ 43'595 El'0001'84 

-tEndÊa€Ço: Rua CáâÍá s/n Qurtándinha, P6trópo[s
E-mail: rmporiophârmãmedlcamenlos@9m€d.com

Marc6lo Olas - DkôtorComárclal
Íelelono: (21) 99182-9234

w
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 43.s9s.813/0001-84
Razão Social: IMPERIO PHÂRMÂ MEDICÂMENTOS LTDA-
Nome Fantasia:

vtuação do Fornecedor: credenciado Data de vencimento do cadastro: 23/0l/2023
NaturezaJurídica: SOCIEDÁDEEMPRESÁRIALIMITÂDA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:
Ocorrências Impeditivas indiretas:

Vinculo com "Serviço Público":

Nada Consta
Nada Consta

Nada Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
- III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade:

FGTS Validade:

Trabalhista (http.//www.tst.jus.brlcertidao) Validade:

W - Regularidade Fiscal Estadua/Distrital e Municipal
Receita Estadualri Distrital Validade:

Receita Municipal Validade:

V - Qralificação Técnica

VI - Qralificação Econômico-Financeira

Validade:

03/os/2023
18/11/2022
03/os/2023

30/0r/2023
te/t2/2022

3t/12/2022

Emitido em: 18/11/2022 11:35

CPF:762.422.932-34 Nome: JOSE DE OLMEiRA MELO FILHO
Ass:

1de 1

I
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TRIBUNAL DE CONTAS OA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: lti/1112022 I l:35: l0

Informa ões da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a cerlidão original no portal do órgão gestor, clique AOUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

esultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão original no portal do ó ao estor, cli e AOUI

,rrN"A{)w

Social: IMPERIO PHARMA MEDICAMENTOS LTDA.
NPJ: 43.595.813/0001-84

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão ori inal no aldoó ao estor, cliqueA UI

o Gcstor: CNJ
adastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade

minisl raliva e lnelcgibilidade
esultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão ori inal no ortal do ór ao estor, c1i ueA UI

Obs: A consulta consoüdada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificação e
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n 12.965,de23 deab
de20l4,I-ei n" 13.460, de 26 de junho de2017,Lein, 13.726de 8 de outubro de 2018, 

'"'' ffil
Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



F

l8n7l?íü2l2t(t t'L
o41EX5!p70

$snrt ilxffiiffiffi**o' 7t
EelDíadrcdÉl..lr

lr$úlo!
Cdrto lnturndvo de CÉrtbs tlão{ul&s - CADIN

cPfrcrqr:
43595813

ltufoc
IMPERIO PHARMA MEDICAMENIOS LTDA,

Siu.Eib
AdlnTlente

TdeRqEülB
Hiá até ill de :

Há rds de :D d6l

o

ldel
* RqisbÉ tt cluít,É6 M aÉ :n üa6'.

CiadoÍ DôHor! de fEhrsfu



í,c,GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS LTDA.
CNPJ: 15.250.965/0001-00 - tnscr. Estadual: 79.622.630

Rua Nossa Senhora da Glória Ne 210 - Lote 14 pãrte - quadrâ 140
Bairro Jardim Olavo Bilac - São João de Meriti - RJ - CEP: 25580-530

3 7J
' i:', Clean

CNPr: 15.250.965/0001-00
lnscr. Est.79.622.630
lnscr. Munic. 43631

GOTDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS LTDA.

Tel-/Íaxr (21) 2651-3815
E-mail: Êolden(leanprodutosfasmail.com

Licitação:
PREGÃo ErETRôNrco

Ne Ltl2022

órgáo 213 COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÂO
COMPANHIA GUITHERME CARTOS TASSANCE

.A empresa GoLDEN CLÊAN PRODUÍOS coMERclAlS LTDA, cNPJ ne 15.250.965/0001-00, sediada na Rua Nossa Senhora da Glória Ne 210 -
Lote 14 parte - Quadra 140 Bairro lardim Olavo Bilac São João de Meriti - RJ - CEP: 25580-530, por intermédio de seu representante legal,
Sr. FABIO DE MIRANDA BURCHTEIN, infra-assinado, portador da Carteira de ldentidade ns 087380/0-0 e do CPF ne 044.642.737-58, para os
iins de participa ão no certame ns L].12022 aTesenta a seguinte proposta de preços

PROPOSIA DE PREçOS

Item

83

Exten so:

80

Sete reais e
dez centavos

Especificação: Marca: UND Quant unit (RS) Total (Rs)

Protetor solar, tipo proteÇão:

uva/uvb, fator proteção: fator 60,
Forma farmacêutica: Ioção
cremosa.

ALG SUN MAXI

tRASCO 120 ML

MS:

4.1821.0008.003-3

FABRICANTE:

ALGSUN IND E COM DE

PROD LTDA

FR 1,.200 9,25 11,100,00

Repelente, princípio ativo: à base

de deet, concentraçáo: até 20%,

forma farmacêutica: spÍay.

ALG REPEL PLTJS

FRASCO SPRAY 2OO ML

MS:

4.1821.0001.003-s

FABRICANÍE:

ALGSUN IND E COM DE

PROD LTDA

FR 7 ,10 14.200,00

25.300,00
Vinte e cinco mil e trezentos

reais
vAroR GroBAr DA pROPOSTA (PARA 12 MESES) (Rsl:

Validade:

60 (sessenta) dias
Prazo de Entrega:

Conforme Edital
Pagamento:
Conforme Edital

Agênciâ:
1257-3

DAOOS COMPLEMENTARES DA PROPOSTA DE PREçOS:

Conta Corrente:
1234/,6-3

e -m oi I : g olde n cle an prod uto s@ g mo i l.comContatos: Tel./Fdx (27) 2657-3815
FASIOOEMIRANOA
BURCHÍErN o448r2r 3 :i§f,ffi,,,"

I Processo: 
I

I 
6441r.003826/2022-es 

I

I

20..1

Nove reais e
vinte e cinco

centavos

Banco:
B. do Brasil I



GOLDEN CI.EAN PRODUTOS COMERCIAIS LTDA.
CNPJ: 15.250.955/0001-00 - tnscr. Estadual: 19.622.630

Rua Nossa Senhora da Glória Ne 210 - lote 14 perte - euadra l4O
Bairro Jardim Olavo Bilac - São João de Meriti - RJ - CEp: 25590-530

Fa t/"

", i,, Clean

i Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionêi

I que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.
s/ encargos previdenciários, trabalhistâs, tributários, comerciêis e quaisquer outros

Oados do Representante Legâl da Empresa pêra assinatura de contrato ou ATA de Registro de preço:
Nome: FABIO DE MIRANDA BURCHTEIN

Endereço: ESTRADA DOS TEIXEIRAS Ne 407 CASA 44 - TAQUARA
CEP:22723-205 Cidade: RIO DE .,ANEIRO UF: R.J

CPt/MF. a44.642.737-58 CarSo/Função: ADMINISTRADOR - Estado Civil: Solteiro - Dâta de nascimento: 12/03/1976
RG ne: 087380/e0 Expedido por: CRC/R.,

Naturalidade: RIO DE]ANEIRO Nacionalidadei BRASTLEIRA

São João de Meriti, 27 de outub to de 2022.

FABIO DE MIRANDA
BURCHTEIN:02146421

3758

Assinàdo de foma digitalpor
FAEIOOEMIRANDA
EURCHÍElN:0,146421 1758
Dôdor 202210.27l6:34:31 03 00

':AI )E MIRANDA BURCHTEIN

,\Dü[írsrRADoR
'cír, oM.sqz.!zl -ss

'rG: 
087380/0-0 CRC/RJ

Çs.zso.sss/oooí -oo-l
GOTDEN CLÊAN PRODU'Os

COMERCIAIS LÍDA

R.ltlot!. Sannon cr 6lona,2l0. LL la Paía
0í. ltÚ. Jü. Crrlo arlrc . 5, J. MÉÍrn. RJ

L 
t:.p:2i56s5.10 

J

Contdtos: Tel./Fox (27) 2657-i875 e-ma il : golde n cl e on produtos@ g mo il. com

t#
^

DEcTARAçÂo;

I



ffi
Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei ne 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momentô é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 1s.2sO.965/OOOI-oo DUNS@: 901261872
Razão Social: GOLDEN CLEÂN PRODUTOS COMERCIAIS LTDÂ
Nome Fantasia: GOLDEN CLEÁN

-,iuação 
do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 19/06/2023

NaturezaJurídica: SOCIEDADEEMPRESÁRIÂLIMITADÁ
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Ocorrências Impeditivas indiretas:

Vínculo com "Serviço Público":

Consta
Nada Consta

Nada Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

- III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade:

FGTS Validade;

Trabalhista (http://www.tst.ius.brlcertidao) Validade:

lV - Regularidade Fiscal Estadua/Distrital e Municipal

Receita Estadua/Distrital Validade:

Receita Municipal Validade:

VI - Qralificação Econômico-Financeira

Validade:

26/12/2022
23/rr/2022
04/03/2023

t4/12/2022
0t/or/2023

30/04/2023

Emitido em: 18/11/2022 12:13

CPF:762.422.932-34 Nome: JOSE DE OLIVEIRA MELO FILHO
1de I

,tr
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TRIBUNAL DE CONTAS DI\ UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Juridica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 18/l I12022 12:13.30

Informa es da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

o Social: GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS LTDA
CNPJ: 15.250.965/0001-00

Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licila ntcs I nidôncos

esultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a cerlidão ori nal no ortal do órgão estor, cli ue AOUI

Gestor: CN.I
adastro: cNIA - Cadastro Nacional de Condenações cíveis por Ato de Improbidade
dministrativa e Inelegibilidade
esultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão o inal no doó âo stor, cli ueA UI

ão Gestor: Portal da Transparência
adastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

ultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no Íal do órgão estor, cli e AOUI

rgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão original no ortal do ór stor, clique AOUI

obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificação e



)

racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965,de 23 de abàl
de2014, Lei n" 13.460, de 26 dejunho de2017,Lein' 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Cdato lntunraürc dê CÍédbs l$b{ui* - CADIN
cPFrcrql:
15250965

Ttufo:
GOLDEN CLEAN PRODUTOS CON4ERCIAIS LTDA
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ANEXO ll - Minuta de Ata dê Registro de Preços

MINISTÉRIO DA OEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMA - 2" Gpt E
21" COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(COMPANHIA GUILHERME CARLOS LASSANCE}

PREGÃO ELETRÔNICO NO 1112022
(Procêsso Administrativo n" 6441 1.003826 12022-951

ATA DE REGISTRO OE PREçOS
N." 0112022

A UNIÃo, por intermédio da 21u Companhia de Engenharia de Construção, com sede na Área Cap Nobuo

oba s/Nr, Bairro cachoeirinha, cidade de são Gabriel da cachoeira-AM, cEP: 69750-000, inscrita no

CNPJ sob o Nr 07.546.219/0001-30, nesle ato representada pelo Coronel RICARDO PETERSON

CORDOBA ROBERTO, nomeado pela Portaria de Pessoal - C EX No 608, de 2í de lulho de 2021,
publicada no DOU de 22 de julho de 2021, portador do CPF no , considerando o julgamento da licitação na

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no 1112022, publicada no DOU

de 14t1012022, processo administrativo n." 64411.003826/2022-95, RESOLVE registrar os preços da(s)

empresa(s) indicada(s) e qualiÍicada(s) nesta ATA, de acoÍdo com a classiÍcaçáo por ela(s) alcançada(s) e
na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condiçÕes previstas no edital, sujeitando-se as partes às

normas constantes na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.o 7,892, de 23

de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

'1.1. A pÍesente Ata tem por objeto o registro de preços para a evenlual aquisiçáo de material

farmacológico, visando atender à demanda da 21" Companhia de Engenharia de Construção,

especificado(s) no item '1.1 do Termo de ReÍerência, anexo I do edital de Pregão 60 1112022, que é parte

integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

DOS PREçOS, ESPECIFICAçOES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedo(es) e as demais

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

EMPRESA: NOVA OLINDA PRODUTOS HOSPITALARES E MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 41.228.31 0/0001-45
ENDEREÇO: RUA 24 DE AGOSTO, 131 , LETRA A, CENTRO, NOVA OLINDA DO NORTE, 69230-000

CONTATO: 92 98554 1248 - e-mail: disnonÍarma mail.com

2

Item Especiíicaçáo

Acêtilcisteína, concentraçao: 40mg/ml

. 120m1. forma farmacêutica: xarope
' ltem reservado ME/EPP

l\4 a rca Und Qtde Valor Total

GEOLAB
a co 1600 R$ 9,12 R$ 14.592,00Acetilcislei na

SF

Acido acetilsalicílico, dosagem: 1 00mg
3 ltem reservado ME/EPP

1

Compfl
RS 0,08 128,00

DOR NlEC
IMEC lnd

Farm do
TN

1600 R$

l

,77

0.

1

Valor Un

I

I
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MINISTÉRIO DA OEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMA - 20 cpt E
214 COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(Companhia Guilherme CaÍlos Lassance)

TERMO DE ENCERRAMENTO DO VOLUME II

Nesta data, encerro o 2o volume dos autos do processo Administrativo NUp
6441 1 .00382612022-95, que tem como assunto o pregão Etetrônico n" 11t2022, do tipo Menor preço
para Eventual Aquisição de material farmacológico, que visa atender o plano de Anual de
AquisiçÕes/contrataçâo da 21" ctA E CNST, iniciando no número 201 e Íindando nesta folha dê
número 400, não podendo mais nada lhe ser acrescentado.

São Gabriel da Cachoeira, 6 de dezembro de 2022

JOSÉ DE O O FILHO - 3'SGT
21â Cia E Cnst


